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O acesso aos medicamentos essenciais constitui-se em um dos eixos 
norteadores das políticas de medicamentos (Portaria GM n.º 3.916, de 30 
de outubro de 1998) e de assistência farmacêutica (Resolução CNS n.º 338, 
de 6 de maio de 2004). Não é por menos que o presente trabalho referenda 
a importância do conceito de acesso a medicamentos para o Sistema Úni-
co de Saúde.

Os medicamentos são a intervenção terapêutica mais utilizada e cons-
tituem uma tecnologia que exerce alto impacto sobre os gastos em saúde. 
Portanto, é fundamental ao SUS que o processo de sua incorporação esteja 
baseado em critérios que possibilitem à população o acesso a medicamen-
tos mais seguros, eficazes e custo-efetivos, para atendimento aos princi-
pais problemas de saúde dos cidadãos brasileiros.

Nesse sentido é que o Ministério da Saúde reafirma a relevância da Re-
lação Nacional de Medicamentos Essenciais (Rename), um elemento téc-
nico-científico que oriente a oferta, a prescrição e a dispensação de medi-
camentos nos serviços do SUS. A Rename encerra em si um instrumento 
de promoção à saúde, pelo uso racional de medicamento.

Esta nova edição da Rename é a materialização do esforço contínuo 
do movimento sanitarista, cujos avanços permitiram a criação do SUS, ao 
evocar o compromisso do Estado brasileiro pela maior inclusão social. É, 
portanto, importante que outras instâncias da nossa democracia, como o 
Ministério Público e o Poder Judiciário, compreendam que esta Relação é 
um dos instrumentos da Política Nacional de Saúde que visa garantir, com 
base nos princípios da universalidade, da integralidade e da eqüidade, o 
direito do cidadão à saúde.

José Gomes Temporão
Ministro de Estado da Saúde
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Introdução à quinta edição

Foi lançada, no final de 2006, a quarta edição da Relação Nacional de 
Medicamentos Essenciais (Rename), instituída pela Portaria Ministerial 
n.º 2.475, de 18 de outubro de 2005. Sua tiragem de 25.000 exemplares, ra-
pidamente esgotada, levou a Secretaria de Ciência, Tecnologia e Insumos 
Estratégicos (SCTIE), do Ministério da Saúde, por meio do Departamen-
to de Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos (DAF), a imprimir 
mais 10.000 exemplares desta quinta edição.

A Relação é a concretização de uma das diretrizes da Política Nacio-
nal de Assistência Farmacêutica e estabelece os medicamentos essenciais 
para o tratamento das doenças mais prevalentes no Brasil, conforme sua 
eficácia, segurança e melhor relação custo-efetividade.

Esta reimpressão apresenta os mesmos aspectos da quarta edição atu-
alizada pelo grupo de especialistas, constituídos na Comissão Técnica e 
Multidisciplinar de Atualização da Relação Nacional de Medicamentos 
Essenciais (Comare1). Tal grupo foi responsável pela inclusão de 36 novos 
fármacos, exclusão de 58, e 68 alterações de apresentações e formas far-
macêuticas dos 335 medicamentos (fármacos ou princípios ativos) pro-
postos. 

A Rename possui uma versão virtual disponível no Portal da Saúde 
(www.saude.gov.br), no link Assistência Farmacêutica. O sistema eletrôni-
co da Rename promove maior interação com os usuários, que podem con-
sultá-la, a partir do nome do princípio ativo do medicamento ou pela clas-
se terapêutica (hipertensivos, anestésicos, etc.).

Reinaldo Guimarães
Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos

1 Comare foi formada por representantes da Secretaria de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos (SCTIE), da 
Secretaria de Atenção à Saúde (SAS), da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), da Escola Nacional de 
Saúde Pública (Ensp/Fiocruz), do Instituto Nacional de Câncer (Inca), da Associação Médica Brasileira (AMB), 
do Conselho Federal de Farmácia (CFF), do Conselho Federal de Medicina (CFM), das sociedades brasileiras de 
Vigilância de Medicamentos (Sobravime), de Farmacologia e Terapêutica Experimental (SBFTE) e de Medicina 
Tropical (SBMT), dos Conselhos Nacionais de Secretários Estaduais (Conass) e Municipais (Conasems) de Saúde 
e de universidades federais (UnB, UFMG, UFRJ, UNIFESP, USP, UFPE, UFSC, UFRGS).
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A Política Nacional de Medicamentos propõe garantir segurança, efi-
cácia e qualidade dos medicamentos ao menor custo possível, promover 
seu uso racional e seu acesso para a população. Entre as diretrizes e prio-
ridades estabelecidas está a adoção de Relação Nacional de Medicamen-
tos Essenciais (Rename), que deverá servir de base ao desenvolvimento 
tecnológico e científico, à produção de medicamentos no País e às novas 
listas construídas nos níveis estadual e municipal de atenção à saúde. A 
relação, elaborada com base no quadro nosológico do País, é o fundamen-
to para orientação da prescrição e do abastecimento da rede do Sistema 
Único de Saúde (SUS), com vistas no aperfeiçoamento de questões admi-
nistrativas e de redução de custos, instrumentalizando o processo de des-
centralização. Abrange um elenco de medicamentos necessários ao trata-
mento e controle das enfermidades prioritárias em saúde pública nos di-
versos níveis de atenção no País. Pode ser utilizada também como parâ-
metro para o Sistema Nacional de Vigilância Sanitária no estabelecimento 
de suas ações prioritárias tais como: na concessão e revisão de registros de 
medicamentos, na análise das informações veiculadas aos profissionais de 
saúde e à população, na padronização e atualização de rotulagem e bulas, 
no estabelecimento de programas de avaliação da qualidade laboratorial e 
na avaliação pós-comercialização. 

A nova Rename se apóia nas estratégias 2004–2007 da Organização 
Mundial da Saúde (OMS), que adota a atualização da lista modelo de me-
dicamentos essenciais a cada dois anos. Concretiza a recomendação da 
Conferência Nacional de Medicamentos e Assistência Farmacêutica, rea-
lizada em 2003, que aprovou a revisão periódica e a implementação da Re-
name, no Brasil, de forma a garanti-la como instrumento facilitador do 
uso racional de medicamentos e da organização da assistência farmacêu-
tica, concebida como parte integrante da Política Nacional de Saúde, e en-
volvendo um conjunto de ações voltadas à promoção, proteção e recupe-
ração da saúde.

O conceito de medicamento essencial tem sido amplamente aplica-
do e deve proporcionar racionalidade não só na aquisição pelo SUS, mas 
também na identificação das necessidades nos diversos níveis do sistema 
de atenção à saúde. A OMS define medicamentos essenciais como aqueles 
que “satisfazem às necessidades de saúde prioritárias da população os quais 
devem estar acessíveis em todos os momentos, na dose apropriada, a todos 
os segmentos da sociedade” (ORGANIZACIÓN MUNDIAL DE LA SALUD, 
2002). Este conceito foi criado como uma resposta às necessidades do se-
tor farmacêutico e sanitário, para melhorar o acesso, eqüidade e qualida-
de, assim como a eficiência dos sistemas de saúde, por meio da redução de 
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gastos desnecessários. Ele não deve ser estático e procura considerar os 
novos conhecimentos sobre os medicamentos e os tratamentos. 

O Brasil iniciou a elaboração de listas de medicamentos considerados 
essenciais antes da recomendação, feita pela OMS, em 1977. A primeira 
lista foi estabelecida pelo Decreto n.º 53.612, de 26 de fevereiro de 1964, 
denominada Relação Básica e Prioritária de Produtos Biológicos e Mate-
riais para Uso Farmacêutico Humano e Veterinário. A Ceme realiza algu-
mas atualizações desta lista em 1972, em 1975 – quando recebeu a deno-
minação Relação Nacional de Medicamentos Essenciais (Rename) –, em 
1989 e em 1993. 

Em 2000, o MS lança a nova lista tendo como base a relação revisada 
pela Ceme em 1993 e as 9.ª e 10.ª revisões da Lista-Modelo da OMS. Esta 
revisão utilizou-se das diretrizes propostas pela OMS para elaboração de 
listas-modelo, especialmente eficácia e segurança, além de outros crité-
rios como a disponibilidade dos produtos no mercado nacional. A versão 
de 2002 obedeceu à portaria GM/MS n.º 131/2001 e resultou da avaliação 
de cerca de 400 pedidos de alterações feitos por diversos representantes da 
área de Saúde. Ao todo, a relação continha 327 fármacos em 520 apresen-
tações. O processo de revisão resultou na inclusão de 50 produtos e na ex-
clusão de 19 da lista anterior.

Esta Rename 2006 é igualmente fruto de um trabalho de equipe, pau-
tado em metodologia padronizada de análise sistemática dos fármacos 
que compunham a lista de 2002 e das sugestões encaminhadas ao MS. 

De forma a alcançar a efetividade da lista e garantir a legitimidade do 
processo de construção, uma série de providências foram tomadas no que 
se refere à elaboração da metodologia de atualização, à mobilização dos 
participantes do processo, à construção de consensos, à publicação do 
documento final e sua divulgação. O processo teve início com a Portaria 
GM/MS n.º 1.254, de 29/7/05, que constituiu a Comissão Técnica e Multi-
disciplinar de Atualização da Relação Nacional de Medicamentos Essen-
ciais (Comare) e delegou a coordenação das atividades ao Departamento 
de Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos (DAF), da Secretaria 
de Ciência e Tecnologia e Insumos Estratégicos, por intermédio da Profa. 
Dra. Luciane Cruz Lopes. A Comare tem por finalidade realizar avaliação 
sistemática da relação dos medicamentos e demais produtos farmacêu-
ticos constantes da Rename, indicando as alterações necessárias, com o 
propósito de selecionar aqueles mais adequados para atender às necessi-
dades prioritárias de assistência à saúde da maioria da população. A Por-
taria GM/MS n.º 1.254, de 29 de julho de 2005, emitida pelo Ministro de 
Estado da Saúde (Anexo A), estabeleceu os órgãos, entidades e institui-
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ções participantes. Os esforços iniciais deram prioridade ao envolvimento 
dessas entidades quanto à responsabilidade e à função que cada represen-
tante deve assumir nas atividades desempenhadas pela comissão. Partici-
param ativamente dessa revisão 22 membros representando oito univer-
sidades brasileiras (UFMG, UFSC, UFRGS, UnB, USP, UFRJ, UFPE, Uni-
fesp), seis entidades de classe e científicas (CFF, CFM, SBMT, AMB, So-
bravime, SBFTE), três instâncias gestoras do SUS (MS, Conass e Conase-
ms) e seis representantes do MS (SCTIE/DAF, SAS/Inca, Fiocruz/ENSP,  
Anvisa), que atuaram segundo o Regimento Interno aprovado pela  
Portaria n.º 13, de 9 de fevereiro de 2006 (Anexo B). 

Esta revisão e atualização se basearam, em substância, no conceito de 
medicamento essencial, na 14.ª Lista-Modelo de Medicamentos Essen-
ciais da OMS (WORLD HEALTH ORGANIZATION, 2005), no paradig-
ma da medicina baseada em evidências que utiliza preferentemente estu-
dos de nível I (ensaios clínicos randomizados, revisões sistemáticas e me-
tanálises), com adequado desenho e poder metodológico, com avaliação 
de desfechos primordiais, com relevância clínica e aplicabilidade às con-
dições nacionais. Além disso, também se considerou aqueles com meno-
res riscos, de baixo custo, que atendem quadros epidemiológicos do País e 
as prioridades em saúde pública, respeitando, quando possível, as indica-
ções dos programas do Ministério. Todos os programas foram convidados 
a participar das reuniões e expor suas respectivas especificações. Também 
mantém o padrão de oferecer avanços importantes para a melhoria da as-
sistência e da atenção à saúde da população em geral. Esta Rename inova, 
pois pretende ser um instrumento de gestão e (in) formação. 

Com o intuito de subsidiar gestores e prescritores, os pareceres de in-
clusão, exclusão, alterações relacionadas às indicações terapêuticas e res-
trições de uso e alterações relacionadas à dose, concentração e forma far-
macêuticas estão disponíveis. Tabelas contendo os medicamentos excluí-
dos, incluídos e as alterações de formas farmacêuticas, dose e concentra-
ções, comparadas à Rename 2002, constam nos Anexos C e D . Nesta ver-
são se excluiu 57 medicamentos; incluiu-se 34 medicamentos, duas vaci-
nas e uma droga (nicotina) totalizando 330 fármacos, oito correlatos e 34 
imunoterápicos, em 522 apresentações. O Anexo E apresenta os pareceres 
relativos às inclusões, exclusões e alterações realizadas.

A Comare também realizou a revisão da Denominação Comum Brasi-
leira (DCB), da Dose Diária Definida (DDD) e da Classificação Anatômi-
ca Terapêutica e Química (ATC). Ressalta-se que as formas farmacêuticas 
foram inteiramente revistas e cotejadas com a disponibilidade do merca-
do. As convenções adotadas relacionadas a condições de uso, se restrito ou 
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hospitalar estão descritas no Anexo F. Um formulário para solicitação de 
revisão da relação de medicamentos essenciais foi desenvolvido (Anexo G).

Os medicamentos foram classificados considerando a indicação clíni-
ca, em três seções: i) SEÇÃO A. MEDICAMENTOS USADOS EM MANI-
FESTAÇÕES GERAIS DE DOENÇAS, contendo dez categorias farmacoló-
gicas; ii) SEÇÃO B. MEDICAMENTOS USADOS EM DOENÇAS DE ÓR-
GÃOS E SISTEMAS ORGÂNICOS, contendo oito categorias e; iii) SEÇÃO 
C. OUTROS MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA A SAÚDE, contendo 
cinco categorias. 

Todas as solicitações encaminhadas foram analisadas e respondidas 
aos respectivos solicitantes. Os pareceres da comissão relativos às solicita-
ções de inclusão, exclusão e substituição de medicamentos estão dispostos 
no endereço www.saude.gov.br (Assistência Farmacêutica).

A Comare fez 15 reuniões durante o período de novembro de 2005 a 
outubro de 2006, atuando com mais de 100 horas de trabalho contínuo. 
Os grupos farmacológicos e os pareceres foram avaliados pelos próprios 
membros. Contou-se, também, com a experiência da Profa. Dra. Leni-
ta Wannmacher, membro efetivo do Comitê de Especialistas em seleção 
e uso de medicamentos essenciais da OMS, Genebra, 2005–2009, para a 
orientação inicial das estratégias de condução dos trabalhos e para a re-
visão final. A Rename está disponível no endereço www.saude.gov.br  
(Assistência Farmacêutica) com mecanismos de busca diferenciados.

Nesta edição da Rename, por decisão da Comare, com base na melhor 
evidência científica disponível, foram incluídas algumas formas farma-
cêuticas e doses não disponíveis no mercado brasileiro. O objetivo da Co-
mare foi o de orientar o setor produtivo farmacêutico para necessidades 
identificadas durante o processo de revisão da Lista. Esses casos foram de-
vidamente identificados com notas.

É fato que o trabalho não terminou aqui e a Comare, por ser uma co-
missão permanente, deve continuar suas atividades. Assim, esta comissão 
aguarda a manifestação da sociedade para aprimoramento deste trabalho 
cujo propósito foi atingido, mas sua efetividade depende de todos desde 
sua difusão até o constante envio de sugestões, críticas e opiniões quanto à 
acolhida da Rename 2006 por gestores, prescritores, dispensadores, sobre-
tudo pelos pacientes, finalidade maior desta lista.

Comissão Técnica e Multidisciplinar para Atualização da 
Relação Nacional de Medicamentos Essenciais – Comare



SEÇÃo A. mEDiCAmENToS 
uSADoS Em 

mANiFESTAÇÕES 
GErAiS DE DoENÇAS

mEDiCAmENToS Por 
GruPo FArmACoLóGiCo
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1 ANESTÉSIcOS E AdJUvANTES

1.1 ANESTÉSiCoS GErAiS

1.1.1 Agentes de inalação e oxigênio
Denominação 

genérica
Forma 

farmacêutica
Condição 

de uso DDD ATC

halotano líquido volátil H - N01AB01
isoflurano líquido volátil H, R1 - N01AB06
óxido nitroso gás inalante H - N01AX13
oxigênio gás inalante H - V03AN01

R1 – Uso restrito em cirurgias cardiológicas e neurológicas

1.1.2 Agentes intravenosos
Denominação 

genérica Forma farmacêutica Condição 
de uso DDD ATC

cloridrato de 
cetamina 

solução injetável  
57,67 mg/mL 
(equivalente a  
50 mg  cetamina/mL)

H, R2 - N01AX03

propofol emulsão injetável 
10 mg/mL H, R3 - N01AX10

tiopental sódico pó para solução 
injetável 1g H - N01AF03

R2 – Fármaco sujeito ao controle especial – Lista C1 (Portaria SVS 344/98)
R3 – Uso restrito para procedimentos de curta duração

1.1.3 medicamentos adjuvantes da anestesia geral e usados em 
procedimentos anestésicos de curta duração
Denominação 

genérica Forma farmacêutica Condição 
de uso DDD ATC

citrato de 
fentanila

solução injetável  
78,5μg/mL 
(equivalente a 0,05 
mg fentanila/mL) 

H, R4 - N01AH01

cloridrato de 
midazolam

maleato de 
midazolam

solução injetável 
1mg/mL

solução oral 2 mg/mL

H, R5

H, R5

15 mg

15 mg
N05CD08
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Denominação 
genérica Forma farmacêutica Condição 

de uso DDD ATC

diazepam
solução injetável 
5 mg/mL
comprimido 5 mg

H, R5

R5

10 mg

10 mg
N05BA01

sulfato de 
atropina

solução injetável 
0,25 mg/mL H 1,5 mg A03BA01

sulfato de 
morfina 

solução injetável 
10 mg/mL H, R4 30 mg N02AA01

R4 – Fármaco sujeito ao controle especial por causar dependência física ou psíquica – Lista 
A1 (Portaria SVS 344/98)
R5 – Fármaco sujeito ao controle especial por causar dependência – Lista B1 (Portaria  
SVS 344/98)

1.2 ANESTÉSiCoS LoCAiS
Denominação 

genérica
Forma 

farmacêutica
Condição 

de uso DDD ATC

cloridrato de 
bupivacaína

solução injetável 
0, 25 % e 0,5 % H - N01BB01

cloridrato de 
bupivacaína 
+ glicose

solução injetável 
0,5 % + 8 % H - N01BB51

cloridrato de 
lidocaína 

solução injetável 
1 % e 2 % 
gel 2%

- N01BB02

cloridrato 
de lidocaína 
+ glicose

solução injetável 
5 % + 7,5 % H - N01BB52

cloridrato de 
lidocaína + 
hemitartarato 
de epinefrina

solução injetável 
1 % + 1:200.000
solução injetável 
2 % + 1:200.000
solução injetável 
2 % + 1: 80.000 (uso 
odontológico)

-
-
-

N01BB52

cloridrato de 
prilocaína + 
felipressina

solução injetável para 
uso odontológico 
3% + 0,03 UI/mL

R6 - N01BB54

R6 – Uso restrito para pacientes que não podem utilizar cloridrato de lidocaína + hemitar-
tarato de epinefrina
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1.3 BLoquEADorES NEuromuSCuLArES 
PEriFÉriCoS E ANTiCoLiNESTEráSiCoS
Denominação 

genérica Forma farmacêutica Condição 
de uso DDD ATC

besilato de 
atracúrio

solução injetável 
10 mg/mL H - M03AC04

brometo de 
pancurônio

solução injetável 
2 mg/mL H - M03AC01

brometo de 
piridostigmina comprimido 60 mg 0,18 g N07AA02

cloreto de 
suxametônio

solução injetável 
50 mg/mL H - M03AB01

metilsulfato de 
neostigmina 

solução injetável 
0,5 mg/mL H 2,0 mg N07AA01
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2 ANALGÉSIcOS, ANTIPIRÉTIcOS E MEdIcAMENTOS 
PARA O ALÍvIO dA ENXAQUEcA

2.1 ANALGÉSiCoS E ANTiPirÉTiCoS
Denominação 

genérica Forma farmacêutica Condição 
de uso DDD ATC

ácido 
acetilsalicílico comprimido 500 mg 3,0 g N02BA01

dipirona sódica 
solução oral 500 mg/mL
solução injetável 
500 mg/mL

H
3,0 g
3,0 g N02BB02

ibuprofeno comprimido 200 mg
suspensão oral 20 mg/mL

1,2 g
1,2 g M01AE01 

paracetamol comprimido 500 mg
solução oral 200 mg/mL

3,0 g
3,0 g N02BE01

2.2 ANALGÉSiCoS oPióiDES E ANTAGoNiSTAS
Denominação 

genérica Forma farmacêutica Condição 
de uso DDD ATC

citrato de 
fentanila

solução injetável 78,5 
μg/mL (equivalente a 
0,05 mg fentanila/mL)

H, R4 - N01AH01

cloridrato de 
naloxona

solução injetável 
0,4 mg/mL

H, R2 - V03AB15

fosfato de 
codeína 

comprimido 30 mg R7 0,15 g N02AA08 

sulfato de 
morfina 

solução injetável 
10 mg/mL
solução oral 2 mg/mL
cápsula de liberação 
prolongada 60 mg 
comprimido 30 mg 

H, R4

R4

R4

R4

30 mg

0,1 g
0,1 g

0,1 g

N02AA01

R4 – Fármaco sujeito ao controle especial por causar dependência física ou psíquica – Lista 
A1 (Portaria SVS 344/98)
R2 – Fármaco sujeito ao controle especial – Lista C1 (Portaria SVS 344/98)
R7 – Fármaco sujeito ao controle especial por causar dependência física ou psíquica – Lista 
A2 (Portaria SVS 344/98)
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2.3 mEDiCAmENToS PArA ALíVio DA ENxAquECA
Denominação 

genérica
Forma farmacêutica Condição 

de uso
DDD ATC

ácido 
acetilsalicílico

comprimido 500 mg 3,0 g N02BA01

paracetamol comprimido 500 mg
solução oral 200 mg/mL

3,0 g
3,0 g

N02BE01

cloridrato de 
amitriptilina

comprimido 25 mg R2 75 mg N06AA09 

cloridrato de 
propranolol

comprimido 10 mg  
e 40 mg

0,16 g C07AA05

R2 – Fármaco sujeito ao controle especial – Lista C1 (Portaria SVS 344/98)
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3 ANTIINFLAMATÓRIOS E MEdIcAMENTOS 
UTILIZAdOS NO TRATAMENTO dA GOTA

3.1 ANTiiNFLAmATórioS NÃo-ESTEróiDES
Denominação 

genérica Forma farmacêutica Condição 
de uso DDD ATC

ácido 
acetilsalicílico comprimido 500 mg 3,0 g N02BA01

ibuprofeno

comprimido 200 
mg e 600 mg
suspensão oral 
20 mg/mL

1,2 g

1,2 g M01AE01

3.2 ANTiiNFLAmATórioS ESTEróiDES
Denominação 

genérica Forma Farmacêutica Condição 
de uso DDD ATC

dexametasona

fosfato dissódico 
de dexametasona

comprimido 4 mg
elixir 0,1 mg/mL 
solução injetável 4 mg/mL H

1,5 mg
1,5 mg
1,5 mg H02AB02 

fosfato sódico de 
prednisolona

solução oral 1,34 mg/mL  
(equivalente a 1 mg 
prednisolona/mL)

10 mg H02AB06

succinato 
sódico de 
metilprednisolona

pó para solução 
injetável 500 mg H 20 mg H02AB04

prednisona comprimido 5 mg e 20 mg 10 mg H02AB07
succinato sódico 
de hidrocortisona

pó para solução injetável 
100 mg e 500 mg H 30 mg H02AB09

3.3 mEDiCAmENToS moDiFiCADorES DE DoENÇA 
Em DiSTúrBioS rEumATóiDES E ADjuVANTES

Denominação 
genérica Forma farmacêutica Condição 

de uso DDD ATC

azatioprina comprimido 50 mg R8 0,15 g L04AX01 

folinato de cálcio
comprimido 15 mg
pó para solução 
injetável 50 mg

H
60 mg
60 mg V03AF03
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Denominação 
genérica Forma farmacêutica Condição 

de uso DDD ATC

metotrexato 
de sódio

comprimido 2,5 mg
solução injetável 
25 mg/mL

H, R9
2,5 mg

- L04AX03 

sulfassalazina comprimido 500 mg 2,0 g A07EC01
sulfato de 
hidroxicloroquina comprimido 400 mg 0,516 g P01BA02 

R8 – Uso restrito em casos de falha terapêutica com corticosteróide
R9 – Fármaco de segunda escolha para tratamento

3.4 mEDiCAmENToS uTiLiZADoS No TrATAmENTo DA GoTA
Denominação 

genérica Forma farmacêutica Condição 
de uso DDD ATC

alopurinol comprimido 100 mg  
e 300 mg 0,4 g M04AA01

ibuprofeno comprimido 600 mg 1,2 g M01AE01
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4 ANTIALÉRGIcOS E MEdIcAMENTOS 
USAdOS EM ANAFILAXIA

Denominação 
genérica Forma farmacêutica Condição 

de uso DDD ATC

cloridrato de 
prometazina 

solução injetável 
25 mg/mL H 25 mg R06AD02

fostato sódico de 
prednisolona 

solução oral 1,34 mg/mL  
(equivalente a 1 mg 
prednisolona/mL)

10 mg H02AB06

cloridrato de 
epinefrina ou 
hemitartarato 
de epinefrina

solução injetável 
1 mg/mL H 0,5 mg C01CA24

loratadina comprimido 10 mg 
xarope 1 mg/mL 10 mg R06AX13

maleato de 
dexclorfeniramina 

comprimido 2 mg
solução oral ou 
xarope 0,4 mg/mL

6,0 mg
6,0 mg R06AB02

prednisona comprimido 5 mg 
e 20 mg 10 mg H02AB07

succinato sódico 
de hidrocortisona 

pó para solução injetável 
100 mg e 500 mg H 30 mg H02AB09
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5 ANTIINFEcTANTES

5.1 ANTiBACTEriANoS

5.1.1 Penicilinas
Denominação 

genérica
Forma 

farmacêutica
Condição 

de uso DDD ATC

amoxicilina 

cápsula ou 
comprimido 500 mg
pó para suspensão 
oral 50 mg/mL

1,0 g

1,0 g J01CA04

amoxicilina 
+ clavulanato 
de potássio

comprimido  
500 mg + 125 mg
suspensão oral 
50 mg + 12,5 mg/mL

R10 1,0 g

1,0 g J01CR02

ampicilina 
sódica

pó para solução 
injetável 1 g e
500 mg 

H, R11

H
2,0 g J01CA01

benzilpenicilina 
benzatina

pó para suspensão 
injetável 600.000 UI 
e 1.200.000 UI

3,6 g
(4.800.000 UI) J01CE08

benzilpenicilina 
potássica 

pó para solução 
injetável 
5.000.000 UI 

H 3,6 g
(6.000.000 UI) J01CE01

benzilpenicilina 
procaína + 
benzilpenicilina 
potássica

suspensão injetável 
300.000 UI + 
100.000 UI

- J01CE30

oxacilina sódica pó para solução 
injetável 500 mg H 2,0 g J01CF04

R10–Medicamento restrito para combate a infecções causadas por bactérias resistentes a 
amoxicilina, especialmente Haemophilus influenza e Moraxella catarrhalis.
R11 – Medicamento restrito para tratamento de infecções hospitalares causadas por bacté-
rias multirresistentes
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5.1.2 Carbapenêmico
Denominação 

genérica
Forma 

farmacêutica
Condição 

de uso DDD ATC

imipeném + 
cilastatina sódica

solução injetável 
500 mg + 500 mg H, R12 2,0 g J01DH51

R12 – Uso restrito para infecções hospitalares potencialmente mortais causadas por 
germes presumidamente multirresistentes

5.1.3 Cefalosporinas
Denominação 

genérica
Forma 

farmacêutica
Condição 

de uso
DDD ATC

cefalexina 
sódica ou 
cloridrato de 
cefalexina

cápsula 500 mg

suspensão oral 
50 mg/mL

2,0 g

2,0 g J01DB01

cefalotina 
sódica

pó para solução 
injetável 1 g

H, R13 4,0 g J01DB03

cefazolina 
sódica

pó para solução 
injetável 1 g

H, R14 3,0 g J01DB04

cefotaxima pó para solução 
injetável 500 mg

H, R15 4,0 g J01DD01

ceftazidima pó para solução 
injetável 1 g 

H, R16 4,0 g J01DD02

ceftriaxona 
sódica

pó para solução 
injetável 500 mg e 1 g 

H, R17, R18 2,0 g J01DD04

R13 – Uso restrito para tratamento de infecções por microrganismos susceptíveis a cefalos-
porinas de 1.ª geração e para preservar o uso de cefazolina para quimioprofilaxia cirúrgica
R14 – Uso restrito para profilaxia de infecção pós-cirúrgica 
R15 – Medicamento restrito para tratamento de infecções causadas por bactérias multirre-
sistentes em neonatos
R16 – Uso restrito para infecções por Pseudomonas
R17 – Medicamento restrito para tratamento de infecções causadas por bactérias multi-re-
sistentes e (ou) tratamento empírico de meningites. 
R18 – Uso restrito para tratamento em dose única de infecções por Neisseria gonorrhoeae. 
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5.1.4 Aminoglicosídeos
Denominação 

genérica
Forma 

farmacêutica
Condição 

de uso DDD ATC

sulfato de 
amicacina

solução injetável 
50 mg/mL e
250 mg/mL 

 H

H, R19
1,0 g J01GB06

sulfato de 
gentamicina 

solução injetável 
10 mg/mL e
40 mg/mL 

H 0,24 g J01GB03

R19 – Uso restrito para infecções por germes resistentes à gentamicina

5.1.5 Sulfonamídeos e anti-sépticos urinários
Denominação 

genérica Forma farmacêutica Condição 
de uso DDD ATC

nitrofurantoína comprimido 100 mg
suspensão oral 5 mg/mL

0,2 g 
0,2 g J01XE01

sulfadiazina comprimido 500 mg 0,6 g J01EC02

sulfametoxazol 
+ trimetoprima

comprimido 400 mg + 80 mg
solução injetável  
80 mg + 16 mg/mL
suspensão oral 40 
mg + 8 mg/mL

-
-
-

J01EE01

5.1.6 macrolídeos 
Denominação 

genérica
Forma 

farmacêutica
Condição 

de uso DDD ATC

azitromicina
comprimido 500 mg 
suspensão oral 
40 mg/mL

R20

R20
0,3 g
0,3 g J01FA10

claritromicina cápsula ou 
comprimido 250 mg R21 0,5 g J01FA09

estearato de 
eritromicina 

cápsula ou 
comprimido 500 mg
suspensão oral 
50 mg/mL

R22 1,0 g

1,0 g J01FA01

R20 – Uso restrito para tratamento de tracoma e para tratamento em dose única de infecção 
genital por Chlamydia trachomatis 
R21 – Uso preferencial para micobacterioses atípicas e erradicação de Helicobacter pylori 
para evitar resistência microbiana a esses microrganismos
R22 – Restrito para tratamento de infecções por bactérias Gram-positivas em gestantes 
alérgicas às penicilinas.
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5.1.7 Fluorquinolonas
Denominação 

genérica
Forma 

farmacêutica
Condição 

de uso DDD ATC

cloridrato de 
ciprofloxacino 

comprimido 500 mg
solução injetável 
2 mg/mL

H
1,0 g
0,5 g J01MA02

5.1.8 Glicopeptídios
Denominação 

genérica
Forma 

farmacêutica
Condição 

de uso DDD ATC

cloridrato de 
vancomicina

pó para solução 
injetável 500 mg H, R23 2,0 g J01XA01

R23 – Medicamento restrito para infecções causadas por Staphilococcus aureus resistente a 
meticilina

5.1.9 Lincosamidas 
Denominação 

genérica
Forma 

farmacêutica
Condição 

de uso DDD ATC

cloridrato de 
clindamicina
fosfato de 
clindamicina

cápsula 150 mg

solução injetável 
150 mg/mL 

H

1,2 g

1,8 g J01FF01

5.1.10 Tetraciclinas
Denominação 

genérica
Forma 

farmacêutica
Condição 

de uso DDD ATC

cloridrato de 
doxiciclina comprimido 100 mg 0,1 g J01AA02

5.1.11 Anfenicóis
Denominação 

genérica Forma farmacêutica Condição 
de uso DDD ATC

cloranfenicol

palmitato de 
cloranfenicol
succinato sódico 
de cloranfenicol

cápsula ou comprimido 
250 mg
suspensão oral 25 mg/mL

pó para solução 
injetável 500 mg

H, R24

3,0 g

3,0 g

3,0 g

J01BA01

R24 – Medicamento restrito para tratamento alternativo de infecções graves em sistema 
nervoso central e epiglotite aguda em crianças 
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5.1.12 outros
Denominação 

genérica
Forma 

farmacêutica
Condição 

de uso DDD ATC

metronidazol 
comprimido 250 mg 
solução injetável 
500 mg H

-
1,5 g J01XD01

5.1.13 medicamentos para o tratamento de tracoma
Denominação 

genérica Forma farmacêutica Condição 
de uso DDD ATC

azitromicina
comprimido 500 mg 
suspensão oral 
40 mg/mL

R25 0,3 g
0,3 g J01FA10

cloridrato de 
doxiciclina comprimido 100 mg 0,1 g J01AA02

cloridrato de 
tetraciclina pomada oftálmica 1% - S01AA09

R25 – Uso restrito para prescrição por especialistas

5.1.14 medicamentos para o tratamento de peste
Denominação 

genérica
Forma farmacêutica Condição 

de uso
DDD ATC

cloranfenicol

palmitato de 
cloranfenicol
succinato sódico 
de cloranfenicol

cápsula ou comprimido 
250 mg
suspensão oral 25 mg/mL

pó para solução 
injetável 500 mg

H, R25

3,0 g

3,0 g

3,0 g

J01BA01

cloridrato de 
doxiciclina 

comprimido 100 mg 0,1 g J01AA02

sulfato de 
estreptomicina 

pó para solução 
injetável 1 g

H, R25 1,0 g J01FA01

sulfato de 
gentamicina 

solução injetável  
10 mg/mL e 40 mg/mL 

H, R25 0,24 g J01GB03

R25 – Uso restrito para prescrição por especialistas

5.1.15 medicamentos para tratamento da tuberculose
Denominação 

genérica Forma farmacêutica Condição 
de uso DDD ATC

cloridrato de 
etambutol

comprimido 400 mg 
suspensão oral 25 mg/mL

R26 1,2 g
1,2 g J04AK02
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Denominação 
genérica Forma farmacêutica Condição 

de uso DDD ATC

etionamida comprimido 250 mg R26 0,75 g J04AD03
isoniazida comprimido 100 mg R26 0,3 g J04AC01
isoniazida + 
rifampicina

cápsula 100 mg + 150 mg
cápsula 200 mg + 300 mg R26 -

- J04AM02

pirazinamida comprimido 500 mg 
solução oral 30 mg/mL R26 1,5 g

1,5 g J04AK01

rifampicina cápsula 300 mg 
suspensão oral 20 mg/mL R26 0,6 g

0,6 g J04AB02

sulfato de 
estreptomicina

pó para solução 
injetável 1g R26 1,0 g J01GA01

R26 – Medicamentos restritos para tratamento de micobacterioses

5.1.16 medicamentos para tratamento da hanseníase
Denominação 

genérica Forma farmacêutica Condição 
de uso DDD ATC

clofazimina cápsula 50 mg e 100 mg R27 0,1 g J04BA01
cloridrato de 
minociclina comprimido 100 mg R27 0,2 g J01AA08

dapsona comprimido 50 
mg e 100 mg R27 50 mg J04BA02

ofloxacino comprimido 400 mg R27 0,4 g J01MA01

rifampicina
cápsula 300 mg
suspensão oral 
20 mg/mL 

R27

R27
0,6 g
0,6 g J04AB02

R27 – Medicamentos restritos para tratamento de hanseníase

5.2 ANTiFúNGiCoS SiSTêmiCoS 
Denominação 

genérica Forma farmacêutica Condição 
de uso DDD ATC

anfotericina B 
pó para solução 
injetável 50 mg em 
desoxicolato de sódio

H 35 mg J02AA01

fluconazol 
cápsula 100 mg e  
150 mg
solução injetável 2 mg/mL 

R28

H

0,2 g
0,2 g
 0,2 g

J02AC01

itraconazol * cápsula 100 mg
solução oral 10 mg/mL R29 0,2 g

0,2 g J02AC02

R28 – Forma farmacêutica e concentração (150 mg) restrita para tratamento de candidíase 
vaginal (em dose única) ou onicomicose (em dose semanal)
R29 – Medicamento restrito para tratamento de paracoccidioidomicose e histoplasmose
* A solução oral 10 mg/mL, do fármaco itraconazol, não estava disponível no mercado bra-
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sileiro na ocasião da revisão desta Lista. A inclusão na Lista tem o objetivo de orientar o se-
tor produtivo sobre necessidade identificada pela Comare. 

5.3 ANTiFúNGiCoS TóPiCoS
Denominação 

genérica
Forma 

farmacêutica
Condição 

de uso DDD ATC

cetoconazol xampu 2 % - D01AC08

nistatina suspensão oral 
100.000 UI/mL

1.500.000 
UI A07AA02

nitrato de 
miconazol

creme 2 %
creme vaginal 2 %
loção 2%
gel oral 2%
pó 2%

-
-
-
-
-

D01AC02

5.4 mEDiCAmENToS uSADoS Em PNEumoCiSToSE 
Denominação 

genérica Forma farmacêutica Condição 
de uso DDD ATC

cloridrato de 
clindamicina

cápsula ou 
comprimido 150 mg 1,2 g J01FF01

difosfato de 
primaquina

comprimido 5 mg  
e 15 mg 15 mg P01BA03

isetionato de 
pentamidina

solução injetável 
300 mg H 0,28 g P01CX01

sulfametoxazol 
+ trimetoprima 

comprimido  
400 mg + 80 mg
solução injetável  
(80 mg +16 mg)/mL
suspensão oral  
(40 mg + 8 mg)/mL

H
-

-
-

J01EE01

5.5 ANTiVirAiS 

5.5.1 inibidores da polimerase viral
Denominação 

genérica
Forma 

farmacêutica
Condição 

de uso DDD ATC

aciclovir
aciclovir sódico

comprimido 200 mg
solução injetável 
250 mg

H
4,0 g
4,0 g J05AB01

ganciclovir 
sódico

pó para solução 
injetável 546 mg 
(equivalente a  
500 mg ganciclovir) 

H, R31 0,5 g J05AB06

R31– Medicamento restrito para tratamento de infecções causadas por citomegalovírus



36

5.5.2 Anti-retrovirais

5.5.2.1 inibidores de transcriptase reversa análogos de nucleosídeo 
Denominação 

genérica Forma farmacêutica Condição 
de uso DDD ATC

abacavir comprimido 300 mg 
solução oral 20 mg/mL

R32

R32
0,6 g
0,6 g J05AF06

didanosina 
comprimido 25 mg, 
100 mg e 400 mg
pó para solução oral 2 g 

R32

R32

R32
0,4 g

-
J05AF02

lamivudina comprimido 150 mg
solução oral 10 mg/mL

R32

R32
0,3 g
0,3 g J05AF05

zidovudina

cápsula 100 mg 
solução oral 10 mg/mL
solução injetável 
10 mg/mL

R32

R32

R32

0,6 g
0,6 g
0,6 g

J05AF01

zidovudina + 
lamivudina

comprimido  
300 mg + 150 mg R32 - J05AF30

R32 – Uso restrito para prescrição em formulário próprio e dispensação em programas es-
pecíficos do Ministério da Saúde

5.5.2.2 inibidores de transcriptase reversa não-análogos de 
nucleosídeo

Denominação 
genérica

Forma 
farmacêutica

Condição 
de uso DDD ATC

efavirenz
cápsula 600 mg 
solução oral 
30 mg/mL 

R33 0,6 g
0,6 g J05AG03

nevirapina 

comprimido 
200 mg
suspensão oral 
10 mg/mL

R33 0,4 g
0,4 g J05AG01

R33 – Uso restrito para prescrição em formulário próprio e dispensação em programas es-
pecíficos do Ministério da Saúde
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5.5.2.4 inibidores de protease
Denominação 

genérica
Forma 

farmacêutica
Condição 

de uso DDD ATC

lopinavir + 
ritonavir

cápsula 133,3 
mg + 33,3 mg 
solução oral
(80mg + 20mg)/mL

R33 

R33

-

- J05AE

mesilato de 
saquinavir cápsula 200 mg R33 1,8 g J05AE01

nelfinavir

comprimido 
250 mg 
pó para solução 
oral 50 mg/g 

R33

R33

2,25 g

2,25 g J05AE04

ritonavir
cápsula 100 mg 
solução oral 
80 mg/mL 

R33

R33
1,2 g
1,2 g J05AE03

sulfato de 
atazanavir

cápsula  
150 mg e 200 mg R33 0,3 g J05AE08

R33 – Uso restrito para prescrição em formulário próprio e dispensação em programas es-
pecíficos do Ministério da Saúde

5.6 ANTiPArASiTárioS

5.6.1 Anti-helmínticos
Denominação 

genérica
Forma 

farmacêutica
Condição 

de uso DDD ATC

albendazol comprimido 
mastigável 400 mg 0,4 g P02CA03

citrato de 
dietilcarbamazina comprimido 50 mg R34 0,4 g P02CB02

5.5.2.3 inibidores de transcriptase reversa análogos de 
nucleotídeo

Denominação 
genérica

Forma 
farmacêutica

Condição 
de uso1 DDD ATc

fumarato 
de tenofovir 
desoproxila 

comprimido 
300 mg R32 0,245 g J05AF07

R32 – Uso restrito para prescrição em formulário próprio e dispensação em programas  
específicos do Ministério da Saúde

continua
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Denominação 
genérica

Forma 
farmacêutica

Condição 
de uso DDD ATC

ivermectina comprimido 6 mg 12 mg P02CF01

mebendazol
comprimido 100 mg
suspensão oral 
20 mg/mL

0,2 g
0,2 g P02CA01

praziquantel comprimido  
150 mg e 600 mg 3,0 g P02BA01

tiabendazol
comprimido 500 mg
suspensão oral 
50 mg/mL

3,0 g
3,0 g P02CA02

R34 – Uso restrito para tratamento de filaríase linfática

5.6.2 Antiprotozoários

5.6.2.1 Amebicida, giardicida e tricomonicida
Denominação 

genérica Forma farmacêutica Condição 
de uso DDD ATC

metronidazol
comprimido 250 mg e 400 mg
suspensão oral 40 mg/mL
creme vaginal 5%

2,0 g
2,0 g

-
P01AB01

5.6.2.2 Antimaláricos
Denominação 

genérica Forma farmacêutica Condição 
de uso DDD ATC

arteméter solução injetável 
80 mg/mL R35 0,12 g P01BE02

artesunato 
de sódio

comprimido 50 mg
pó para solução 
injetável 60 mg

R35 0,28 g
- P01BE03

 _

cloridrato de 
clindamicina cápsula 150 mg 1,2 g  J01FF01

cloridrato de 
mefloquina comprimido 250 mg R35 1,0 g P01BC02

conclusão

continua
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Denominação 
genérica Forma farmacêutica Condição 

de uso DDD ATC

sulfato de 
cloroquina 
difosfato de 
cloroquina

solução injetável 
50 mg/mL
comprimido 250 mg 
(equivalente a  
150 mg cloroquina)
comprimido  83,2 mg  
(equivalente a 50 
mg cloroquina)

0,5 g

0,5 g

0,5 g

P01BA01

doxiciclina comprimido 100 mg 0,1 g J01AA02

primaquina comprimido  
5 mg e 15 mg 15 mg P01BA03

sulfato de 
quinina 
dicloridrato 
de quinina

comprimido 325 mg

solução injetável 
24 mg/mL 

R35 1,5 g

1,5 g P01BC01

R35 – Uso restrito para prescrição por especialistas em programas específicos do  
Ministério da Saúde

conclusão
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5.6.2.3 medicamentos contra toxoplasmose e adjuvantes
Denominação 

genérica Forma farmacêutica Condição 
de uso DDD ATC

cloridrato de 
clindamicina
fosfato de 
clindamicina

cápsula 150 mg 
e 300 mg
solução injetável 
150 mg/mL

H

1,2 g

1,8 g J01FF01

espiramicina comprimido 500 mg R36 3,0 g J01FA02

folinato de 
cálcio 

comprimido 15 mg 
pó para solução 
injetável 50 mg
solução injetável 
3 mg/mL

60 mg
60 mg

60 mg
V03AF03

pirimetamina comprimido 25 mg 75 mg P01BD01
sulfadiazina comprimido 500 mg 0,6 g J01EC02

R36 - Medicamento restrito para tratamento de toxoplasmose no primeiro trimestre da ges-
tação por prevenir a transmissão ao feto

5.6.2.4 medicamento contra tripanossomíase
Denominação 

genérica
Forma 

farmacêutica
Condição 

de uso DDD ATC

benznidazol comprimido 100 mg 0,4 g P01CA02

5.6.2.5 medicamentos contra leishmaníase
Denominação 

genérica
Forma 

farmacêutica
Condição 

de uso DDD ATC

anfotericina B

pó para solução 
injetável 50 mg 
em desoxicolato 
de sódio 

H 35 mg J02AA01

antimoniato de 
meglumina

solução injetável 
300 mg/mL 
(85 ou 81 mg 
antimônio/mL)

H 0,85 g
Sb5+ P01CB01

isetionato de 
pentamidina

pó para solução 
injetável 300 mg H 0,28 g P01CX01
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5.6.2.6 medicamentos contra filaríase
Denominação 

genérica
Forma 

farmacêutica
Condição 

de uso DDD ATC

citrato de 
dietilcarbamazina 

comprimido 
50 mg 0,4 g P02CB02

ivermectina comprimido 6 mg 12 mg P02CF01

5.7 ANTi-SÉPTiCoS, DESiNFETANTES E ESTEriLiZANTES
Denominação 

genérica Forma farmacêutica Condição 
de uso DDD ATC

álcool etílico solução 70 % m/V - D08AX08
gliconato de 
clorexidina

solução degermante 
2% a 4 % 30 mg D08AC02

glutaral solução 2 % -
hipoclorito 
de sódio solução 10 mg cloro/mL - D08AX07

iodopovidona

solução alcoólica 10% 
(1% iodo ativo) 
solução aquosa 10% 
(1% iodo ativo)
solução degermante 10%
(1% iodo ativo)

-
-
-

D08AG02

permanganato 
de potássio

pó ou comprimido 
100 mg - D08AX06
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6 MEdIcAMENTOS UTILIZAdOS NO 
MANEJO dAS NEOPLASIAS

6.1 ANTiNEoPLáSiCoS

6.1.1 Alquilantes
Denominação 

genérica
Forma 

farmacêutica
Condição 

de uso DDD ATC

ciclofosfamida

pó para solução 
injetável 1 g
comprimido 
50 mg

H, R37

 
-

-
- L01AA01

clorambucila comprimido 2 mg R37 - L01AA02

dacarbazina pó para solução 
injetável 200 mg H, R37 - L01AX04

ifosfamida pó para solução 
injetável 1 g H, R37 - L01AA06

melfalana comprimido 2 mg R37 - L01AA03
R37 – Uso restrito para prescrição por especialistas em programas específicos

6.1.2 Antimetabólitos
Denominação 

genérica Forma farmacêutica Condição 
de uso DDD ATC

citarabina
pó para solução 
injetável 100 mg, 
500 mg e 1 g

H, R37 - L01BC01

cladribina solução injetável 
1 mg/mL H, R37 - L01BB04

fluoruracila
creme 50 mg/g
solução injetável 
25 mg/mL

R37

H, R37 -
- L01BC02

mercaptopurina comprimido 50 mg R37 - L01BB02

metotrexato 
de sódio

comprimido 2,5 mg
solução injetável 
25 mg/mL

R37

H, R37 -
- L01BA01

tioguanina comprimido 40 mg R37 - L01BB03
R37 – Uso restrito para prescrição por especialistas em programas específicos
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6.1.3 Alcalóides e outros produtos naturais
Denominação 

genérica
Forma 

farmacêutica
Condição 

de uso DDD ATC

docetaxel solução injetável 
20 mg e 80 mg H, R37 - L01CD02

etoposídeo
cápsula 50 mg
solução injetável 
20 mg/mL

R43

H, R37
-
- L01CB01

paclitaxel solução injetável 
6 mg/mL H, R37 - L01CD01

sulfato de 
vimblastina

pó para solução 
injetável 10 mg H, R37 - L01CA01

sulfato de 
vincristina

pó para solução 
injetável 1 mg H, R37 - L01CA02

teniposídeo solução injetável 
10 mg/mL H, R37 - L01CB02

R37 – Uso restrito para prescrição por especialistas em programas específicos
R43 – Uso restrito para prescrição apenas por especialista

6.1.4 Antibióticos
Denominação 

genérica
Forma 

farmacêutica
Condição 

de uso DDD ATC

cloridrato de 
daunorrubicina

pó para solução 
injetável 20 mg H, R37 - L01DB02

cloridrato de 
doxorrubicina

pó para solução 
injetável 10 mg  
e 50 mg

H, R37 - L01DB01

cloridrato de 
idarrubicina

pó para solução 
injetável 10 mg
cápsula 5 mg 
e 25 mg

H, R37

R37

-

- L01DB06

dactinomicina solução injetável 
100 μg/mL H, R37 - L01DA01

sulfato de 
bleomicina

pó para solução 
injetável 15 UI H, R37 - L01DC01

R37 - Uso restrito para prescrição por especialistas em programas específicos
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6.1.5 Compostos de platina 
Denominação 

genérica
Forma 

farmacêutica
Condição 

de uso DDD ATC

carboplatina
pó para solução 
injetável 150 mg  
e 450 mg

H, R37 - L01XA02

cisplatina solução injetável 
1 mg/mL H, R37 - L01XA01

R37 - Uso restrito para prescrição por especialistas em programas específicos

6.1.6 outros agentes citotóxicos
Denominação 

genérica
Forma 

farmacêutica
Condição 

de uso DDD ATC

asparaginase solução injetável 
10.000 UI H, R37 - L01XX02

hidroxiuréia cápsula 500 mg R37 - L01XX05
R37 – Uso restrito para prescrição por especialistas em programas específicos

6.2 TErAPiA HormoNAL

6.2.1 Progestógenos 
Denominação 

genérica
Forma 

farmacêutica
Condição 

de uso DDD ATC

acetato de megestrol comprimido 160 mg R37 0,16 g L02AB01
R37 – Uso restrito para prescrição por especialistas em programas específicos

6.2.2 Análogos de Hormônios Liberadores de Gonadotrofina
Denominação 

genérica
Forma 

farmacêutica
Condição 

de uso DDD ATC

acetato de 
leuprorrelina

pó para suspensão 
injetável 3,75 mg R37

0,134 mg 
(depot)

1 mg (inj.)
L02AE02

R37 – Uso restrito para prescrição por especialistas em programas específicos

6.2.3 Antiestrógenos
Denominação 

genérica
Forma 

farmacêutica 
Condição 

de uso DDD ATC

citrato de 
tamoxifeno

comprimido 10 mg  
e 20 mg R37 20 mg L02BA01

R37 – Uso restrito para prescrição por especialistas em programas específicos
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6.2.4 inibidores enzimáticos
Denominação 

genérica
Forma 

farmacêutica
Condição 

de uso DDD ATC

anastrozol comprimido 1 mg R37 1 mg L02BG03
R37 – Uso restrito para prescrição por especialistas em programas específicos

6.3 ADjuVANTES DA TErAPêuTiCA ANTiNEoPLáSiCA
Denominação 

genérica Forma farmacêutica Condição 
de uso DDD ATC

cloridrato de 
ondansetrona

comprimido 4 mg e 8 mg
solução injetável 2 mg/mL

R38

H
16 mg
16 mg A04AA01

dexametasona comprimido 4 mg
elixir 0,1 mg/mL

1,5 mg
1,5 mg H02AB02

filgrastim solução injetável 
300 μg/mL H, R39 0,35 

mg L03AA02

folinato de cálcio

comprimido 15 mg
pó para solução 
injetável 50 mg
solução injetável 3 mg/mL

R40

H
60 mg
60 mg

60 mg

V03AF03

fosfato dissódico 
de dexametasona solução injetável 4 mg/mL H 1,5 mg H02AB02

fosfato sódico de 
prednisolona

solução oral 1,34 mg/mL  
(equivalente a 1 mg 
prednisolona/mL)

10 mg H02AB06

mesna

solução injetável 
100 mg/mL
comprimido 400 mg e  
600 mg

H, R41

R41

-

- V03AF01

pamidronato 
dissódico

pó para solução injetável 
60 mg e 90 mg H, R42 - -

prednisona comprimido 5 mg e 20 mg 10 mg H02AB07
succinato 
sódico de 
metilprednisolona

pó para solução 
injetável 500 mg

H 20 mg H02AB04

R38 – Uso restrito para êmese induzida por fármaco citotóxico
R39 – Uso restrito em casos de neutropenia grave induzida por fármaco citotóxico
R40 – Uso restrito para pacientes em tratamento com metotrexato
R41 – Uso restrito para profilaxia de cistite hemorrágica em pacientes em uso de ciclofosfa-
mida e ifosfamida
R42 – Uso restrito para prescrição por especialista para inibição de osteólise em pacientes 
com doenças onco-hematológicas.
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7 IMUNOSSUPRESSORES E IMUNOTERÁPIcOS

7.1 imuNoSSuPrESSorES
Denominação 

genérica Forma farmacêutica Condição 
de uso DDD ATC

azatioprina comprimido 50 mg R43 0,15 g L04AX01

ciclofosfamida 
pó para solução 
injetável 200 mg e 1 g
comprimido 50mg

H, R43 -
- L01AA01

ciclosporina

cápsula 25 mg, 50 mg  
e 100 mg 
solução oral 
100 mg/mL

R43 0,25 g

0,25 g L04AA01

fosfato sódico 
de prednisolona

solução 1,34 mg/mL 
(equivalente a 1 mg 
prednisolona/mL)

10 mg H02AB07

metotrexato 
de sódio

comprimido 2,5 mg
solução injetável 
25 mg/mL

H, R43 
2,5 mg

- L04AX03

prednisona comprimido 5 mg  
e 20 mg 10 mg H02AB07

R43 – Uso restrito para prescrição apenas por especialista

7.2 VACiNAS E ToxóiDES 
Denominação 

genérica
Forma 

farmacêutica
Condição 

de uso DDD ATC

vacina BCG - ID 
(contra tuberculose, 
bacilos atenuados)

pó para solução 
injetável - J07AN01

vacina de vírus 
vivos atenuados de 
febre amarela

pó para solução 
injetável - J07BL01

vacina contra hepatite B 
(ADNR recombinante) 

solução 
injetável - J07BC01

vacina contra raiva (uso 
humano, cultivo celular)

pó para solução 
injetável - J07BG01

vacina de vírus vivos 
contra sarampo

pó para solução 
injetável - J07BD01

vacina antidiftérica e 
antitetânica adsorvida 
uso adulto (DT)

suspensão 
injetável - J07AM51

continua
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Denominação 
genérica

Forma 
farmacêutica

Condição 
de uso DDD ATC

vacina oral contra 
poliomielite 
tipos 1, 2 e 3 

solução oral -  J07BF02

vacina tríplice 
bacteriana, contra 
difteria,tétano e 
coqueluche (DTP)

solução 
injetável - J07AJ51

vacina tríplice viral, 
contra sarampo, rubéola 
e caxumba (SRC)

solução 
injetável - J07BD52

vacina contra 
febre tifóide 

solução 
injetável - J07AP02

vacina contra influenza solução 
injetável - J07BB02

vacina anti-
meningococo A e C

pó para solução 
injetável - J07AH03

vacina anti-
meningococo B e C 

suspensão 
injetável - J07AH03

vacina conjugada anti-
meningococo C 

suspensão 
injetável - J07AH07

vacina oral de rotavírus 
humano (VORH)

pó para 
solução oral - J07BH01

vacina tetravalente 
(DPT+HiB) anti-
diftérica, anti-tetânica, 
anti-pertússica e contra 
meningite e outras 
infecções causadas 
por Haemophilus 
influenzae tipo B 

suspensão 
injetável - J07AG52

7.3 SoroS E imuNoGLoBuLiNAS
Denominação 

genérica
Forma 

farmacêutica
Condição 

de uso DDD ATC

imunoglobulina 
anti-D (Rh)

solução injetável 
250 μg e 300 μg H - J06BB01

imunoglobulina 
antitetânica

solução injetável 
250 UI H - J06BB02

conclusão

continua
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Denominação 
genérica

Forma 
farmacêutica

Condição 
de uso DDD ATC

imunoglobulina 
anti-rábica

solução injetável 
150 UI e 300 UI - J06BB05

soro anti-rábico solução injetável 
200 UI/mL - J06AA06

soro antiaracnídico

solução injetável 
cada mL neutraliza 
7,5 dose miníma 
necrótica (DMN)

- J06AA

soro antibotrópico solução injetável 
5 mg/mL - J06AA03

soro antibotrópico 
- crotálico

solução injetável (5 
mg + 1,5 mg)/mL - J06AA03

soro antibotrópico 
- laquético

solução injetável 
(5 mg + 3 mg)/mL - J06AA03

soro antibotulínico solução injetável 
500 UI/mL - J06AA04

soro anticrotálico solução injetável 
1,5 mg/mL - J06AA03

soro antidiftérico solução injetável 
1.000 UI/mL - J06AA01

soro antielapídico solução injetável 
1,5 mg/mL - J06AA03

soro 
antiescorpiônico

solução injetável 
1 mg/mL - J06AA

soro antilatrodectus solução injetável - J06AA

soro antilonômico solução injetável 
3,5 mg/mL - J06AA

soro antiloxocélico

solução injetável 
cada mL neutraliza 
15 dose mínima 
necrótica (DMN) 

- J06AA

soro antitetânico solução injetável 
1.000 UI/mL - J06AA02

conclusão
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8 MEdIcAMENTOS E ANTÍdOTOS USAdOS 
EM INTOXIcAÇÕES EXÓGENAS

8.1 NÃo-ESPECíFiCoS
Denominação 

genérica
Forma 

farmacêutica
Condição 

de uso DDD ATC

bicarbonato de sódio solução injetável 
1 mEq/mL (8,4%) H - B05XA02

carvão vegetal ativado suspensão em 
sorbitol 70% 5,0 g A07BA01

8.2 ESPECíFiCoS
Denominação 

genérica
Forma 

farmacêutica
Condição 

de uso DDD ATC

cloreto de 
metiltionínio

solução injetável 
10 mg/mL H - V03AB17

cloridrato de 
naloxona

solução injetável 
0,4 mg/mL H, R2 - V03AB15

cloridrato de 
penicilamina comprimido 250 mg -

flumazenil solução injetável 
0,5 mg/mL H, R2 - V03AB25

folinato de cálcio
comprimido 15 mg
solução injetável 
3 mg/mL 

H 
30 mg

- V03AF03

mesilato de 
desferroxamina

pó para solução 
injetável 500 mg - V03AC01

mesilato de 
pralidoxima 

solução injetável 
50 mg/mL H - V03AB04

nitrito de sódio cápsula 250 mg - V03AB08

sulfato de atropina solução injetável 
0,25 mg/mL H - A03BA01

tiossulfato de sódio solução injetável 
250 mg/mL H - V03AB06

R2 – Fármaco sujeito ao controle especial – Lista C1 (Portaria SVS 344/98)
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9 SOLUÇÕES HIdROELETROLÍTIcAS E 
cORRETORAS dO EQUILÍBRIO ÁcIdO-BÁSIcO
Denominação 

genérica Forma farmacêutica Condição 
de uso DDD ATC

água para 
injeção

N.A. (ampola de 5 mL e 10 mL)
N.A. (frasco 100 mL e 500 mL)

-
- V07AB

gliconato 
de cálcio

solução injetável 10% 
(0,45 mEq/mL) H 3,0 g A12AA03

fosfato de 
potássio 
monobásico 
+fosfato 
de potássio 
dibásico 

solução injetável
( 0,03g + 0,1567g)/mL 
(2 mEq fosfato /mL)

H - B05XA06

cloreto de 
potássio

solução injetável 19,1% 
(2,56 mEq/mL ) H - B05XA01

cloreto de 
sódio

solução injetável 20% 
(3,4 mEq/mL )
solução injetável 0,9% 
(0,154 mEq/mL )

H - B05XA03

bicarbonato 
de sódio

solução injetável 1 mEq/mL
(8,4%) H - B05XA02

sais para 
reidratação 
oral *

pó para solução oral 
(composição por litro 
após preparo):
cloreto de sódio 2,6 g 
(75 mmoles sódio)
glicose anidra 13,5 g 
(75 mmoles glicose)
cloreto de potássio.....1,5 g  
(20 mmoles de potássio 
e 65 mmoles cloreto)
citrato de sódio 
diidratado....2,9g  
(10 mmoles citrato)

∆ - A12BA51

∆ – Fórmula recomendada pela OMS – 14.ª Lista-Modelo, março 2005
*  –  A fórmula dos sais para reidratação oral é a recomendada pela OMS – 14ª Lista  
Modelo, março 2005. A inclusão na Lista tem o objetivo de orientar o setor produtivo sobre 
necessidade identificada pela Comare. 
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Denominação 
genérica Forma farmacêutica Condição 

de uso DDD ATC

solução Ringer 
+ lactato

solução injetável 
(composição por litro):
cloreto ......109 mEq 
sódio ........ 130 mEq
potássio .... 4 mEq
cálcio ........2,7 mEq
lactato ...... 27,7 mEq

H - B05BB01

sulfato de 
magnésio

solução injetável 10% 
(0,81 mEq/mL Mg++)

H 1,0 g B05XA05

10 AGENTES EMPREGAdOS NA TERAPÊUTIcA dE NUTRI-
ÇÃO

Denominação 
genérica

Forma 
Farmacêutica

Condição 
de uso DDD ATC

aminoácidos solução injetável 
100 mg/mL (10%) H, R43 - B05BA01

aminoácidos para 
uso pediátrico

solução injetável 
100 mg/mL (10%) H, R43 - B05BA01

glicose
solução injetável 
50 mg/mL (5%) e 
500 mg/mL (50%)

H - V06DC01

lipídios emulsão injetável 
100 mg/mL (10%) H, R43 - B05BA02

R43 – Uso restrito para prescrição apenas por especialista 
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11 vITAMINAS E SUBSTÂNcIAS MINERAIS
Denominação 

genérica
Forma 

Farmacêutica
Condição 

de uso DDD ATC

ácido fólico

comprimido 
5 mg
solução oral 
0,2 mg/mL

0,4 mg
(dose 
Profilática) 
10 mg (dose 
Terapêutica)

B03BB01

calcitriol cápsula 0,25 µg H, R43 1 µg A11CC04

carbonato de cálcio

comprimido 
1.250 mg 
(equivalente a 
500 mg Ca ++)

3,0 g A12AA04

cloridrato de 
hidroxocobalamina

solução injetável 
1 mg/mL  20 µg B03BA03

cloridrato de 
piridoxina

comprimido 
50 mg 0,16 g A11HA02

cloridrato de 
tiamina
palmitato de 
tiamina *

comprimido 
300 mg 
solução injetável 
100.000 UI/mL

H, R43 

50 mg

A11DA01

fluoreto de sódio solução bucal 
2 mg/mL

88 mg (40 mg 
fluoreto) A12CD01

palmitato de retinol

cápsula 
200.000 UI
solução oleosa 
150.000 UI/mL

R43

R43

50.000 UI

50.000 UI A11CA01

sulfato de magnésio

solução 
injetável 10% 
(equivalente a 
0,81 mEq 
Mg++/mL)

R43 1 g A12CC02

sulfato ferroso

comprimido 
40 mg Fe++

solução oral  
25 mg Fe++ /mL

0,2 g Fe++

0,2 g Fe++ B03AA07

R43 – Uso restrito para prescrição apenas por especialista 
* – A solução injetável 100.000 UI/mL, de palmitato de tiamina, não estava disponível no 
mercado brasileiro na ocasião da revisão desta Lista. A inclusão na Lista tem o objetivo de 
orientar o setor produtivo sobre necessidade identificada pela Comare. 



SEÇÃo B. mEDiCAmENToS 
uSADoS Em DoENÇAS 

DE órGÃoS E SiSTEmAS 
orGÂNiCoS





55

12 MEdIcAMENTOS QUE ATUAM SOBRE O 
SISTEMA NERvOSO cENTRAL E PERIFÉRIcO

12.1 ANTiCoNVuLSiVANTES
Denominação 

genérica Forma farmacêutica Condição 
de uso DDD ATC

carbamazepina comprimido 200 mg
xarope 20 mg/mL

R2

R2
1,0 g 
1,0 g N03AF01

clonazepam 
comprimido 
0,5 mg e 2 mg
solução oral 2,5 mg/mL

R5

R5

8,0 mg 

8,0 mg
N03AE01

diazepam solução injetável 
5 mg/mL H, R5 10 mg N05BA01

fenitoína 
sódica

comprimido 100 mg
solução injetável 
50 mg/mL
suspensão oral 
25 mg/mL

R2

H, R2

R2

0,3 g
0,3 g

0,3 g
N03AB02

fenobarbital

comprimido 100 mg
solução injetável 
100 mg/mL
solução oral 40 mg/mL

R5

H, R5

R5

0,1 g 
0,1 g

0,1 g

N03AA02

sulfato de 
magnésio

solução injetável 50% 
(4,05 mEq/mL Mg++) H, R44 -

valproato 
de sódio

cápsula 288 mg 
(equivalente a 250 mg  
ácido valpróico)
comprimido 576 mg 
(equivalente a 500 mg  
ácido valpróico)
solução oral ou 
xarope 57,624 mg/mL 
(equivalente a 50 mg 
ácido valpróico/mL)

R2

R2

1,5 g 

1,5 g

1,5 g

N03AG01

R2 – Fármaco sujeito ao controle especial – Lista C1 (Portaria SVS 344/98)
R5 – Fármaco sujeito ao controle especial por causar dependência – Lista B1 (Portaria  
SVS 344/98)
R44 – Uso restrito para casos de pré-eclâmpsia e eclâmpsia
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12.2 ANTiDEPrESSiVoS E ESTABiLiZADorES DE Humor
Denominação 

genérica Forma farmacêutica Condição 
de uso DDD ATC

carbamazepina comprimido 200 mg
xarope 20 mg/mL

R2

R2
1,0 g
1,0 g N03AF01

carbonato 
de lítio comprimido 300 mg R2 24 mmol

(Li+) N05AN01

cloridrato de 
amitriptilina comprimido 25 mg R2 75 mg N06AA09

cloridrato de 
clomipramina comprimido 10 mg e 25 mg R2 0,1 g N06AA04

cloridrato de 
nortriptilina

cápsula 10 mg, 25 mg  
e 50 mg R2 75 mg N06AA10

fluoxetina cápsula 20 mg R2 20 mg N06AB03

valproato 
de sódio

cápsula 288 mg (equivalente 
a 250 mg ácido valpróico)
comprimido 576 mg 
(equivalente a 500 mg 
ácido valpróico)
solução oral ou xarope 
57,624 mg/mL  
(equivalente a 50 mg 
ácido valpróico)

R2

R2

1,5 g

1,5 g

1,5 g
N03AG01 

R2 – Fármaco sujeito ao controle especial – Lista C1 (Portaria SVS 344/98)

12.3 ANTiPArKiNSoNiANoS
Denominação 

genérica
Forma 

farmacêutica
Condição 

de uso DDD ATC

cloridrato de 
biperideno
lactato de biperideno

comprimido 2 mg

solução injetável
5 mg/mL

R2

H, R2

10 mg

10 mg N04AA02

levodopa + 
carbidopa

comprimido  
250 mg + 25 mg R2 0,6 g N04BA02

R2 – Fármaco sujeito ao controle especial – Lista C1 (Portaria SVS 344/98)
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12.4 ANTiPSiCóTiCoS
Denominação 

genérica
Forma 

farmacêutica
Condição 

de uso DDD ATC

cloridrato de 
clorpromazina

comprimido 25 mg  
e 100 mg
solução oral 
40 mg/mL
solução injetável 
5 mg/mL

R2

R2

H, R2

0,3 g

0,3 g

0,1 g

N05AA01

haloperidol

decanoato de 
haloperidol

comprimido 
1 mg e 5 mg
solução oral 
2 mg/mL
solução injetável 
5 mg/mL
solução injetável 
50 mg/mL

R2

R2

H, R2

H, R2

8,0 mg

8,0 mg

8,0 mg

3,3 mg 
(depot)

N05AD01

R2 – Fármaco sujeito ao controle especial – Lista C1 (Portaria SVS 344/98)

12.5 ANSioLíTiCoS E HiPNo-SEDATiVoS
Denominação 

genérica
Forma 

farmacêutica
Condição 

de uso
DDD ATC

diazepam comprimido 5 mg
solução injetável 
5 mg/mL

R2

H, R2
10 mg
10 mg N05BA01

clonazepam comprimido  
0,5 mg e 2 mg
solução oral 
2,5 mg/mL

R2

H, R2

8,0 mg 

8,0 mg N03AE01

cloridrato de 
clomipramina

comprimido  
10 mg e 25 mg

R2 0,1 g N06AA04

R2 – Fármaco sujeito ao controle especial – Lista C1 (Portaria SVS 344/98)
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13 MEdIcAMENTOS QUE ATUAM SOBRE O 
SISTEMA cARdIOvAScULAR E RENAL

13.1 mEDiCAmENToS uTiLiZADoS NA iNSuFiCiêNCiA 
 CArDíACA

Denominação 
genérica

Forma 
farmacêutica

Condição 
de uso DDD ATC

digoxina comprimido 0,25 mg
elixir 0,05 mg/mL

0,1 mg
0,1 mg C01AA05

espironolactona comprimido 25 mg 75 mg C03DA01

furosemida 
comprimido 40 mg
solução injetável 
10 mg/mL

H, R46 
40 mg
40 mg C03CA01

hidroclorotiazida comprimido 25 mg 25 mg C03AA03
maleato de 
enalapril

comprimido 5 mg  
e 20 mg * 10 mg C09AA02

succinato de 
metoprolol 

comprimido 25 mg  
e 100 mg 0,15 g C07AB02

R46 – Uso restrito para tratamento de edema agudo de pulmão
* – foi escolhido pela comodidade posológica

13.2 mEDiCAmENToS ANTiArríTmiCoS
Denominação 

genérica
Forma 

farmacêutica
Condição 

de uso DDD ATC

atenolol comprimido 50 mg  
e 100 mg 75 mg C07AB03

cloridrato de 
amiodarona

comprimido 200 mg
solução injetável 
50 mg/mL

H, R47 
0,2 g
0,2 g C01BD01

cloridrato de 
lidocaína solução injetável 2% H, R48 3,0 g C01BB01

cloridrato de 
propranolol

comprimido 10 mg
solução injetável 
10 mg/mL

** 0,16 g
0,16 g C07AA05

cloridrato de 
verapamil

comprimido 40 mg, 
80 mg e 120 mg
solução injetável 
2,5 mg/mL

H, R47

0,24 g

0,24 g C08DA01

R47 – Uso restrito para tratamento de arritmia aguda
R48 – Uso restrito para tratamento de taquicardia ventricular aguda
** – Indicação pediátrica
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13.3 mEDiCAmENToS uSADoS Em CArDioPATiA iSquêmiCA
Denominação 

genérica
Forma 

farmacêutica
Condição 

de uso
DDD ATC

ácido acetilsalicílico comprimido 100 mg R49 1 comp B01AC06

atenolol comprimido 50 mg  
e 100 mg 75 mg C07AB03

besilato de 
anlodipino

comprimido 5 mg  
e 10 mg 5,0 mg C08CA01

captopril comprimido 25 mg R50 50 mg C09AA01
cloridrato de 
propranolol

comprimido 10 mg  
e 40 mg 0,16 g C07AA05

cloridrato de 
verapamil 

comprimido 80 mg  
e 120 mg 0,24 g C08DA01

dinitrato de 
isossorbida

comprimido 
sublingual 5 mg R51 20 mg C01DA08

estreptoquinase
solução injetável 
750.000 UI e 
1.500.000 UI 

H 1.500.
000 UI B01AD01

heparina sódica solução injetável 
5.000 UI/ mL H 10.000

UI B01AB01

maleato de enalapril comprimido 5 mg  
e 20 mg 10 mg C09AA02

mononitrato de 
isossorbida

comprimido 40 mg
solução injetável 
10 mg/mL H

40 mg
- C01DA14

sinvastatina comprimido 10 mg  
e 40 mg 15 mg C10AA01

R49 – Uso restrito para paciente adulto 
R50 – Uso restrito para urgência hipertensiva
R51 – Uso restrito para casos de crise anginosa

13.4 ANTi-HiPErTENSiVoS

13.4.1 Diuréticos
Denominação 
genérica aaa

Forma 
farmacêutica

Condição 
de uso DDD ATC

espironolactona comprimido 25 mg 75 mg C03DA01
hidroclorotiazida comprimido 25 mg 25 mg C03AA03
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13.4.2 Bloqueadores adrenérgicos
Denominação 

genérica
Forma 

farmacêutica
Condição 

de uso DDD ATC

atenolol comprimido 50 mg  
e 100 mg R52 75 mg C07AB03

cloridrato de 
propranolol

comprimido 10 mg  
e 40 mg 0,16 g C07AA05

metildopa comprimido 250 mg R53 1,0 g C02AB01
succinato de 
metoprolol 

comprimido 25 mg  
e 100 mg R53 0,15 g C07AB02

R52 – Não está indicado para pacientes gestantes 
R53 – Uso restrito para tratamento de hipertensão em gestantes

13.4.3 Bloqueador de canais de cálcio
Denominação 

genérica
Forma 

Farmacêutica
Condição 

de uso DDD ATC

besilato de 
anlodipino

comprimido 5 mg  
e 10 mg 5,0 mg C08CA01

cloridrato de 
verapamil 

comprimido 80 mg  
e 120 mg 0,24 g C08DA01

13.4.4 Vasodilatadores diretos
Denominação 

genérica Forma Farmacêutica Condição 
de uso DDD ATC

cloridrato de 
hidralazina 

comprimido 25 mg
solução injetável 
20 mg/mL

H, R54 0,1 g
- C02DB02

nitroprusseto 
de sódio

pó para solução 
injetável 50 mg H, R55 50 mg C02DD01

R54 – Uso restrito para hipertensão refratária
R55 – Uso restrito para tratamento de emergência hipertensiva

13.4.5 inibidores da enzima conversora da angiotensina
Denominação 

genérica
Forma 

farmacêutica
Condição 

de uso DDD ATC

captopril comprimido 25 mg R56 50 mg C09AA01

maleato de enalapril comprimido 5 mg  
e 20 mg 10 mg C09AA02

R56 – Uso restrito para casos de urgência hipertensiva
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13.5 DiurÉTiCoS
Denominação 

genérica
Forma 

farmacêutica
Condição 

de uso DDD ATC

espironolactona comprimido 25 mg  
e 100 mg 75 mg C03DA01

furosemida 
comprimido 40 mg
solução injetável 
10 mg/mL

H, R57 
40 mg
40 mg C03CA01

hidroclorotiazida*
comprimido 12,5 mg  
e 25 mg 25 mg C03AA03

manitol solução injetável 20 % H - B05BC01
R57 – Uso restrito para resgate de edema agudo de pulmão em paciente com insuficiência 
cardíaca congestiva descompensada

13.6 mEDiCAmENToS uSADoS No CHoquE CArDioVASCuLAr
Denominação 

genérica
Forma 

farmacêutica
Condição 

de uso DDD ATC

cloridrato de 
dobutamina 

solução injetável 
12,5 mg/mL H, R58 0,5 g C01CA07

cloridrato de dopamina solução injetável 
5 mg/mL H, R58 0,5 g C01CA04

cloridrato de epinefrina 
ou hemitartarato 
de epinefrina 

solução injetável 
1 mg/mL H, R58 0,5 mg C01CA24

R58 – Uso restrito por ser fármaco vasoativo com necessidade de monitoria durante o uso

13.7 HiPoLiPEmiANTE
Denominação 

genérica Forma farmacêutica Condição 
de uso DDD ATC

sinvastatina comprimido 10 mg e 40 mg 15 mg C10AA01

* O comprimido de 12,5mg, do fármaco hidroclorotiazida, não estava disponível no mercado brasileiro na ocasião da revisão desta lista.  

A inclusão tem o objetivo de orientar o setor produtivo sobre necessidade identificada pela Comare.
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14 MEdIcAMENTOS QUE ATUAM SOBRE O SANGUE

14.1 ANTiANêmiCoS
Denominação 

genérica
Forma 

farmacêutica
Condição 

de uso DDD ATC

ácido fólico 

comprimido 5 mg
solução oral 
0,2 mg/mL 

0,4 mg (dose 
profilática) 
10 mg (dose 
terapêutica)
ambas

B03BB01

eritropoietina solução injetável 
2.000 UI e 4.000 UI H, R59 1.000 UI B03XA01

cloridrato de 
hidroxocobalamina

solução injetável 
1 mg/mL 20 µg B03BA03

sulfato ferroso 

comprimido 
40 mg Fe++

solução oral  
25 mg Fe++/mL

0,2 g Fe++

0,2 g Fe++ B03AA07

R59 – Medicamento restrito para tratamento de anemia em pacientes portadores de insufi-
ciência renal crônica

14.2 ANTiCoAGuLANTES E ANTAGoNiSTAS
Denominação 

genérica Forma farmacêutica Condição 
de uso DDD ATC

cloridrato de 
protamina solução injetável 10 mg/mL H - V03AB14

fitomenadiona

solução injetável 10 mg/mL  
(uso intramuscular)
emulsão injetável 10 mg/mL 
(uso intravenoso) 

H

H

20 mg 

20 mg B02BA01

heparina 
sódica 

solução injetável 
5.000 UI/mL
solução injetável 
(subcutânea) 5.000 
UI/0,25 mL

H

H

10.000 
UI

10.000 
UI

B01AB01

varfarina 
sódica comprimido 1 mg e 5 mg H 7,5 mg B01AA03
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14.3 ANTiAGrEGANTE PLAquETário
Denominação 

genérica
Forma 

farmacêutica
Condição 

de uso
DDD ATC

ácido acetilsalicílico comprimido 100 mg 1 comp B01AC06

14.4 FATorES DE CoAGuLAÇÃo E rELACioNADoS
Denominação 

genérica Forma farmacêutica Condição 
de uso DDD ATC

fator II de 
coagulação

pó para solução injetável 
500 UI e 600 UI (AE>0,6 
UI/mg) complexo 
protrombínico

H, R43 350 UI B02BD01

fator IIA de 
coagulação

pó para solução injetável 
500 UI (concentrado de 
alta pureza; AE>0,6 UI/mg) 
complexo protrombínico 
parcialmente ativado

H, R43 - B02BD

fator VII de 
coagulação

pó para solução 
injetável 60.000 UI, 
120.000 UI e 240.000 UI 
(concentrado de fator VII 
recombinante ativado)

H, R43 6.000 UI B02BD05

fator VIII de 
coagulação 

pó para solução injetável 
500 UI (concentrado; 
AE>1 UI/mg)

H, R43 500 UI B02BD02 

fator VIII de 
coagulação 

pó para solução 
injetável 250 UI e 500 
UI (concentrado de alta 
pureza; AE>2.000 UI/mg)

H, R43 500 UI B02BD02

fator VIII de 
coagulação 

pó para solução 
injetável 250 UI e 500 
UI (concentrado de alta 
pureza; AE= ou > 1 UI)

H, R43 500 UI B02BD02

fator VIII de 
coagulação 
(von 
Willebrand)

pó para solução 
injetável 250 UI e 500 
UI (concentrado de alta 
pureza; AE>1.000 UI/mg)

H, R43 500 UI B02BD02

fator IX de 
coagulação 

pó para solução injetável 
200 UI, 250 UI e 500 UI 
(concentrado de alta 
pureza; AE>50 UI/mg)

H, R43 350 UI B02BD04

R43 – Uso restrito para prescrição apenas por especialista. 



64

14.5 FrAÇÕES Do PLASmA PArA FiNS ESPECíFiCoS 
Denominação 

genérica
Forma 

farmacêutica
Condição 

de uso
DDD ATC

albumina humana solução injetável 20% H, R60 - B05AA01
R60 – Uso restrito para casos de hipoalbuminemia

14.6 ExPANSor VoLêmiCo
Denominação 

genérica
Forma 

Farmacêutica
Condição 

de uso
DDD222 ATC

poligelina solução injetável 3,5% H - B05AA06

14.7 TromBoLíTiCo
Denominação 

genérica Forma Farmacêutica Condição 
de uso

DDD ATC

estreptoquinase solução injetável 750.000 
UI e 1.500.000 UI H, R61 1.500.

000 UI  B01AD01

R61 – Medicamento restrito para tratamento de infarto agudo do miocárdio ou de embolia 
pulmonar com repercussão hemodinâmica.



65

15 MEdIcAMENTOS QUE ATUAM 
SOBRE O SISTEMA dIGESTIvO

15.1 ANTiáCiDoS
Denominação 

genérica Forma farmacêutica Condição 
de uso DDD ATC

hidróxido de 
magnésio + 
hidróxido de alumínio

comprimido mastigável 
200 mg + 200 mg
suspensão oral  
(35,6 mg + 37 mg)/mL

- A02AX

15.2 ANTi-SECrETorES
Denominação 

genérica Forma farmacêutica Condição 
de uso DDD ATC

cloridrato de 
ranitidina

comprimido 150 mg
solução injetável 25 mg/mL H

0,3 g
0,3 g A02BA02

omeprazol cápsula 10 mg e 20 mg 20 mg A02BC01
omeprazol 
sódico

pó para solução 
injetável 40 mg H 20 mg A02BC01

15.3 ANTimiCroBiANoS (errAdicAção de Helicobacter pylori)
Denominação 

genérica
Forma 

farmacêutica
Condição 

de uso DDD ATC

amoxicilina cápsula ou 
comprimido 500 mg 1,0 g J01CA04

claritromicina cápsula ou 
comprimido 250 mg 0,5 g J01FA09

metronidazol comprimido 250 mg 2,0 g P01AB01

15.4 ANTiEmÉTiCoS E AGENTES ProCiNÉTiCoS
Denominação 

genérica Forma farmacêutica Condição 
de uso DDD ATC

cloridrato de 
metoclopramida

comprimido 10 mg
solução injetável 5 mg/mL
solução oral 4 mg/mL R62

30 mg
30 mg
30 mg

A03FA01

cloridrato de 
ondansetrona 

comprimido 4 mg e 8 mg
solução injetável 2 mg/mL H, R63

16 mg
16 mg A04AA01

R62 – Uso restrito para crianças pela possibilidade de indução de reações extrapiramidais
R63 – Uso restrito para êmese induzida por fármaco citotóxico de alto potencial emetogênico
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15.5 ANTiDiArrÉiCo SiNTomáTiCo
Denominação 

genérica
Forma 

farmacêutica
Condição 

de uso
DDD ATC

loperamida comprimido 2 mg 10 mg A07DA03

15.6 LAxATiVoS
Denominação 

genérica Forma farmacêutica Condição 
de uso DDD ATC

glicerol  enema 120 mg/mL
supositório 72 mg 

-
- A06AG04

mucilóide de 
Psyllium

pó para dispersão 
oral 5 g a 6 g 7,0 g A06AC01

sulfato de magnésio pó para solução oral 30 g 7,0 g A06AD04

15.7 ouTroS 
Denominação 

genérica Forma farmacêutica Condição 
de uso DDD ATC

lactulose solução oral 667 mg/mL H, R64 6,7 g A06AD11
sulfassalazina comprimido 500 mg R65 2,0 g A07EC01

R64 – Uso restrito para casos de encefalopatia hepática
R65 – Uso na doença inflamatória intestinal
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16 MEdIcAMENTOS QUE ATUAM SOBRE 
O SISTEMA RESPIRATÓRIO

16.1 ANTiASmáTiCoS
Denominação 

genérica
Forma 

farmacêutica
Condição 

de uso
DDD ATC

brometo de 
ipratrópio

solução inalante 
0,25 mg/mL
aerossol  
0,02 mg/dose 

0,3 mg (solução
inalante)

0,12 mg (aerossol 
ou pó inalante)

R03BB01

dipropionato de 
beclometasona*

pó, solução inalante 
ou aerossol 
50 μg/dose e 
200 μg /dose

0,8 mg (aerossol
 ou pó inalante)
1,5 mg (solução

 inalante)

R03BA01

fosfato sódico 
de prednisolona 

solução oral 
1,34 mg/mL 
(equivalente a 1 mg 
prednisolona/mL)

10 mg 

H02AB06 

prednisona comprimido  
5 mg e 20 mg

10 mg 
H02AB07

succinato 
sódico de 
hidrocortisona

pó para solução 
injetável  
100 mg e 500 mg

H, R66 30 mg 
H02AB09

sulfato de 
salbutamol

aerossol 100 
μg/dose

solução inalante 
5 mg/mL
solução injetável 
0,5 mg/mL

H

0,8 mg 
(aerossol
inalante)

10 mg (solução
inalante) 

12 mg

R03CC02

R66 – Uso restrito como alternativa para o tratamento da asma aguda grave em crianças in-
capazes de reter a forma oral
* – As formas farmacêuticas solução inalante e aerossol 200 mcg/dose, do fármaco  
dipropionato de beclometasona, não estavam disponíveis no mercado brasileiro na  
ocasião da revisão desta Lista. A inclusão na Lista tem o objetivo de orientar o setor  
produtivo sobre necessidade identificada pela Comare. 
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16.2 AGENTES TENSoATiVoS PuLmoNArES 
E ouTroS quE ATuAm NA SíNDromE Do 
DESCoNForTo rESPirATório Em NEoNAToS

Denominação 
genérica

Forma 
farmacêutica

Condição 
de uso DDD ATC

acetato de betametasona 
+ fosfato dissódico 
de betametasona 

suspensão injetável 
(3 mg + 3 mg)/mL

H, R67 1,5 mg
H02AB01

beractanto 
ou
alfaporactanto

solução injetável 
25 mg/mL

solução injetável 
80 mg/mL

H, R67

H, R67

0,16 g

0,16 g
R07AA02 

R67 – Medicamento restrito a unidades de tratamento intensivo em neonatologia

16.3 PrEPArAÇÕES NASAiS
Denominação 

genérica
Forma 

farmacêutica
Condição 

de uso DDD ATC

cloreto de sódio solução nasal 0,9 % - R01AX10
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17 MEdIcAMENTOS QUE ATUAM SOBRE OS 
SISTEMAS ENdÓcRINO E REPROdUTOR 

17.1 HormôNioS HiPoFiSárioS E rELACioNADoS
Denominação 

genérica
Forma 

farmacêutica
Condição 

de uso DDD ATC

acetato de 
leuprorrelina 

pó para suspensão 
injetável 3,75 mg R68 0,134 mg (depot )

1 mg (inj) L02AE02

R68 – Uso restrito por prescrição de especialistas em programas específicos

17.2 HormôNio TirEoiDiANo, mEDiCAmENToS 
ANTiTirEoiDiANoS E ADjuVANTES
Denominação 

genérica Forma Farmacêutica Condição 
de uso DDD ATC

cloridrato de 
propranolol

comprimido 10 mg e 40 mg
solução injetável 10 mg/mL

0,16 g
0,16 g C07AA05

iodo + iodeto 
de potássio 

solução de iodeto de 
potássio iodada (FN) - H03CA

levotiroxina 
sódica

comprimido 25 μg, 
50 μg e 100 μg 0,15 mg H03AA01

propiltiouracila comprimido 50 mg e
100 mg 0,1 g H03BA02

FN – Formulário Nacional

17.3 iNSuLiNAS E ANTiDiABÉTiCoS orAiS
Denominação 

genérica
Forma 

Farmacêutica
Condição 

de uso DDD ATC

cloridrato de 
metformina

comprimido 500 mg  
e 850 mg 2,0 g A10BA02

glibenclamida comprimido 5 mg 10 mg A10BB01
gliclazida comprimido 80 mg R69 0,16 g A10BB09
insulina 
humana NPH

suspensão injetável 
100 UI/mL 40 UI A10AC01

insulina humana 
regular

solução injetável 
100 UI/mL 40 UI A10AB01

R69 – Uso restrito para pacientes idosos 
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17.4 HormôNioS SExuAiS, ANTAGoNiSTAS 
E mEDiCAmENToS rELACioNADoS

17.4.1 Estrógenos
Denominação 

genérica Forma Farmacêutica Condição 
de uso

DDD ATC

estrogênios 
conjugados 

comprimido 0,3 mg
creme vaginal 0,625 mg/g

0,625 mg
0,625 mg G03CA57

estriol creme vaginal 1 mg/g 0,2 mg G03CA04

17.4.2 Progestógeno
Denominação 

genérica
Forma 

Farmacêutica
Condição 

de uso DDD ATC

acetato de 
medroxiprogesterona

comprimido  
2,5 mg e 10 mg 5,0 mg G03DA02

17.4.3 ANDróGENo
Denominação 

genérica
Forma 

Farmacêutica
Condição 

de uso DDD ATC

cipionato de 
testosterona

solução injetável 
100 mg/mL R68 18 mg G03BA03

R68 - Uso restrito por prescrição de especialistas em programas específicos

17.4.4 Contraceptivos hormonais orais
Denominação 

genérica
Forma 

Farmacêutica
Condição 

de uso DDD ATC

etinilestradiol + 
levonorgestrel 

comprimido  
0,03 mg + 0,15 mg G03AA07

levonorgestrel comprimido 1,5 mg R70 G03AC03

noretisterona comprimido 
0,35 mg G03AC01

R70 – Uso restrito para contracepção de emergência.

17.4.5 Contraceptivos hormonais injetáveis

Denominação genérica Forma 
farmacêutica

Condição 
de uso DDD ATC

acetato de 
medroxiprogesterona 

solução injetável 
150 mg/mL 1,67 mg G03AC06

enantato de noretisterona
 + valerato de estradiol 

solução injetável 
50 mg + 5 mg G03AA05
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17.4.6 indutores de ovulação 
Denominação 

genérica
Forma 

farmacêutica
Condição 

de uso DDD ATC

citrato de clomifeno comprimido 50 mg R43 9,0 mg G03GB02
R43 – Uso restrito para prescrição apenas por especialista. 

17.4.7 medicamentos que atuam na contratilidade uterina
Denominação 

genérica
Forma 

farmacêutica
Condição 

de uso DDD ATC

maleato de 
ergometrina

solução injetável 
200 μg/mL

H 0,2 mg G02AB03

nifedipino cápsula ou 
comprimido 10 mg

R71 30 mg C08CA05

ocitocina solução injetável 
5 UI/mL

H 15 UI H01BB02

R71 – Uso restrito como tocolítico

17.4.8 Fármaco usado para bloqueio da lactação
Denominação 

genérica
Forma 

farmacêutica
Condição 

de uso DDD ATC

cabergolina comprimido 0,5 mg R72 0,5 mg G02CB03
R72 – Uso restrito para lactantes HIV positivas e outros casos especiais
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18 MEdIcAMENTOS TÓPIcOS USAdOS 
EM PELE, MUcOSAS E FÂNEROS

18.1 ANESTÉSiCo LoCAL
Denominação 

genérica
Forma 

farmacêutica
Condição 

de uso DDD ATC

cloridrato de 
lidocaína 

gel 2% 
aerossol 100 mg/mL

-
- D04AB01

18.2 ANTiiNFECTANTES
Denominação 

genérica Forma farmacêutica Condição 
de uso DDD ATC

gliconato de 
clorexidina solução bucal 0,12 % 30 mg A01AB03

metronidazol creme vaginal 5% 0,5 g G01AF01

nistatina suspensão 100.000 
UI/mL

1.500.
000 UI A07AA02

nitrato de 
miconazol

creme 2%
creme vaginal 2%
gel oral 2%
loção 2%
pó 2%

-
-
-
-
-

D01AC02

permanganato 
de potássio

pó ou comprimido 
100 mg - D08AX06

sulfadiazina 
de prata pasta 1% - D06BA01

18.3 ANTiPruriGiNoSo E ANTiiNFLAmATório
Denominação 

genérica
Forma 

farmacêutica
Condição 

de uso DDD ATC

acetato de 
hidrocortisona creme 1% - D07AA02

dexametasona creme 0,1% - D07AB19
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18.4 AGENTES CErAToLíTiCoS E CErAToPLáSTiCoS
Denominação 

genérica
Forma 

farmacêutica
Condição 

de uso DDD ATC

ácido salicílico pomada 5% (FN) - D01AE12
alcatrão mineral pomada 1% (FN) - D05AA
pasta d’ água pasta (FN) - D02AB
peróxido de 
benzoíla gel 2,5 % e 5 % - D10AE01

podofilina solução 10 % a 25 % H, R73 -
FN – Formulário Nacional
R73 – Aplicação por médico 

18.5 ESCABiCiDA E PEDiCuLiCiDA
Denominação 

genérica
Forma 

farmacêutica
Condição 

de uso DDD ATC

permetrina creme 5% 
loção 1%

-
- P03AC04

18.6 ouTroS
Denominação 

genérica
Forma 

farmacêutica
Condição 

de uso DDD ATC

óleo mineral frasco 100 mL - D02AC
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19 MEdIcAMENTOS TÓPIcOS USAdOS 
NO SISTEMA OcULAR

19.1 ANESTÉSiCo LoCAL
Denominação 

genérica
Forma 

farmacêutica
Condição 

de uso DDD ATC

cloridrato de 
proximetacaína colírio 0,5% H, R74 - S01HA04

R74 – Uso restrito para dor ocular aguda por causas externas e procedimentos cirúrgicos

19.2 ANTiiNFECTANTES
Denominação 

genérica Forma farmacêutica Condição 
de uso DDD ATC

cloridrato de 
tetraciclina pomada oftálmica 1 % - S01AA09

nitrato de prata colírio 1 % - S01AX02
sulfato de 
gentamicina

colírio 5 mg/mL
pomada oftámica 5 mg/g

-
- S01AA11

19.3 ANTiiNFLAmATório E ANTiALÉrGiCo
Denominação 

genérica
Forma 

farmacêutica
Condição 

de uso DDD ATC

dexametasona colírio 0,1% - S01BA01

19.4 miDriáTiCo E CiCLoPLÉGiCo 
Denominação 

genérica
Forma 

farmacêutica
Condição 

de uso DDD ATC

sulfato de atropina colírio 1% - S01FA01
tropicamida colírio 1% - S01FA06

19.5 ANTiGLAuComAToSoS
Denominação 

genérica
Forma 

farmacêutica
Condição 

de uso
DDD ATC

acetazolamida comprimido 250 mg 0,75 g S01EC01
cloridrato de pilocarpina colírio 2 % 0,4 mL S01EB01
maleato de timolol colírio 0,25 % e 0,5 % 0,2 mL S01ED01
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19.6 SuBSTiTuTo DA LáGrimA
Denominação 

genérica
Forma 

farmacêutica
Condição 

de uso
DDD ATC

hipromelose colírio 0,2 % e 0,3 % - S01KA02

19.7 AGENTES DiAGNóSTiCoS
Denominação 

genérica
Forma 

Farmacêutica
Condição 

de uso
DDD ATC

fluoresceína sódica colírio 1% H - S01JA01
tropicamida colírio 1% H - S01FA06





SEÇÃo C. ouTroS 
mEDiCAmENToS E 

ProDuToS PArA A SAúDE





79

20 dISPOSITIvO INTRA-UTERINO
Denominação 

genérica
Forma 

farmacêutica
Condição de 

uso
ATC 

dispositivo intra-
uterino modelo T

380 mm2 de cobre G02BA02

diafragma 60 mm de diâmetro
65 mm de diâmetro
70 mm de diâmetro
75 mm de diâmetro
80 mm de diâmetro
85 mm de diâmetro

21 MÉTOdOS dE BARREIRA

Denominação genérica Forma farmacêutica Condição 
de uso ATC

preservativo masculino 170 mm x 49 mm; 
180 mm x 52 mm V07AY

22 AGENTES dIAGNÓSTIcOS

22.1 mEioS DE CoNTrASTE
Denominação 

genérica Forma farmacêutica Condição 
de uso DDD ATC

diatrizoato 
de sódio +
diatrizoato de 
meglumina 

solução injetável 
(0,1 g + 0,66 g)/mL 
(equivalente a 
370 mg iodo/mL)

H -

V08AA01

ioxitalamato 
de meglumina 
+ ioxitalamato 
de sódio

solução injetável
(0,59 g ácido ioxitalâmico + 
0,15 g meglumina)/mL  
+ 0,58 g hidróxido de 
sódio (equivalente a 
350 mg iodo/mL) 

H -

V08AA05 

sulfato de bário suspensão oral 1 g/mL H - V08BA01
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22.2 DiAGNóSTiCo imuNoLóGiCo
Denominação 

genérica Forma farmacêutica Condição 
de uso DDD ATC

prova tuberculínica 
(derivado protéico 
purificado )

solução injetável 
(intradérmica) 0,1 mL
(PPD-Rt 23, 2.000 U)

- V04CF01

22.3 ouTroS AGENTES DiAGNóSTiCoS
Denominação 

genérica Forma farmacêutica Condição 
de uso DDD ATC

solução de iodo 
composto para 
teste de Schiller 

(20 mg iodo + 40 mg 
iodeto de potássio)/mL - V04CX

23 PROdUTOS PARA O TRATAMENTO dO TABAGISMO
Denominação 

genérica
Forma 

farmacêutica
Condição 

de uso DDD ATC

cloridrato de 
bupropiona comprimido 150 mg R2 0,3 g N07BA02

nicotina 
goma de mascar 2 mg
adesivo transdérmico 
7 mg, 14 mg,  21mg

R68 30 mg
14 mg N07BA01

R2 – Fármacos sujeitos a controle especial ou que possam induzir abuso e (ou) dependên-
cia; Lista C1 (Portaria SVS 344/98)
R68 – Uso restrito por prescrição de especialistas em programas específicos
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24 SOLUÇÕES PARA dIÁLISE
Denominação 

genérica Forma farmacêutica Condição 
de uso DDD ATC

solução ácida para 
hemodiálise 

composição após diluição:
Na+ ............ 138 mEq/L
Ca++ .....................3,5 mEq/L 
K+ .............. 2 mEq/L 
Mg++ .......... 1 mEq/L 
Cl- .............. 109,5 mEq/L 
acetato ....... 3 mEq/ L 

H - B05Z

solução alcalina 
para hemodiálise 

Composição após diluição:
NaHCO3 .... 8,4% (32 mEq 
HCO-

3/L)
H - B05Z

solução para 
diálise peritoneal 
com glicose 1,5%

solução injetável com:
Na+ ............ 140 mEq/L
Ca++.. .......... 3,5 mEq/L
Mg++ .......... 1,5mEq/L
Cl- .............. 101 mEq/L 
lactato ....... 44,6 mEq/L

H - B05DA

solução para 
diálise peritoneal 
com glicose 4,25%

solução injetável com:
Na+. ............ 132 mEq/L
Ca++ ........... 3,5 mEq/L
Mg++ .......... 0,5 mEq/L 
Cl- .............. 96 mEq/L
lactato ....... 40 mEq/L 

H - B05DB
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mEDiCAmENToS Por 
orDEm ALFABÉTiCA
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Denominação 
genérica

Forma 
farmacêutica

Condição 
de uso1 DDD ATc

A

abacavir

comprimido 
300 mg 
solução oral 
20 mg/mL

R32

R32

0,6 g

0,6 g J05AF06

acetato de 
hidrocortisona creme 1% - D07AA02

acetato de 
leuprorrelina 

pó para 
suspensão 
injetável 3,75 mg

R68

0,134 mg 
(depot )

1 mg (inj) 
0,134 mg

L02AE02

acetato de 
medroxiprogesterona

comprimido  
2,5 mg e 10 mg 5,0 mg G03DA02

acetato de 
medroxiprogesterona 

solução injetável 
150 mg/mL 1,67 mg G03AC06

acetato de megestrol comprimido 
160 mg R37 0,16 g L02AB01

acetazolamida comprimido 
250 mg 0,75 g S01EC01

aciclovir
aciclovir sódico

comprimido 
200 mg
solução injetável 
250 mg

H

4,0 g

4,0 g J05AB01

ácido acetilsalicílico comprimido 
500 mg 3,0 g N02BA01

ácido acetilsalicílico comprimido 
100 mg

1 
comprimido B01AC06

ácido fólico
comprimido 5 mg
solução oral 
0,2 mg/mL

0,4 mg (dose 
profilática)
10 mg (dose 
terapêutica)

ambos

B03BB01

ácido salicílico pomada 5% (FN) - D01AE12

água para injeção

N.A. (ampola de 
5 mL e 10 mL)
N.A. (frasco  
100 mL e 500 mL)

-
- V07AB

1 – Veja as restrições de uso no Anexo F .
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Denominação 
genérica

Forma 
farmacêutica

Condição 
de uso1 DDD ATc

albendazol
comprimido 
mastigável 
400 mg

0,4 g P02CA03

albumina humana solução 
injetável 20% H, R60 - B05AA01

alcatrão mineral pomada 1% (FN) - D05AA
álcool etílico solução 70 % m/V - D08AX08

alopurinol comprimido  
100 mg e 300 mg 0,4 g M04AA01

amicacina, sulfato
solução injetável 
50 mg/mL e
250 mg/mL 

H
H, R19 1,0 g J01GB06

aminoácidos
solução injetável 
100 mg/mL 
(10%)

H, R43 - B05BA01

aminoácidos para 
uso pediátrico

solução injetável 
100 mg/mL 
(10%)

H, R43 - B05BA01

amiodarona, 
cloridrato

comprimido 
200 mg
solução injetável 
50 mg/mL

H, R47
0,2 g
0,2 g C01BD01

amitriptilina, 
cloridrato

comprimido 
25 mg R2 75 mg N06AA09 

amoxicilina 

cápsula ou 
comprimido 
500 mg
pó para 
suspensão oral 
50 mg/mL

1,0 g
1,0 g J01CA04

amoxicilina + 
clavulanato de 
potássio

comprimido  
500 mg + 125 mg
suspensão oral  
50 mg + 12,5 
mg/mL

R10
1,0 g

1,0 g
J01CR02
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Denominação 
genérica

Forma 
farmacêutica

Condição 
de uso1 DDD ATc

ampicilina sódica
pó para solução 
injetável 1 g  
e 500 mg 

H, R11

H 2,0 g J01CA01

anastrozol comprimido 1 mg R37 1 mg L02BG03

anfotericina B 

pó para solução 
injetável 50 mg 
em desoxicolato 
de sódio

H 35 mg J02AA01

anlodipino, besilato comprimido 5 mg  
e 10 mg 5,0 mg C08CA01

antimoniato de 
meglumina

solução injetável 
300 mg/mL 
(85 ou 81 mg 
antimônio/mL)

H 0,85 g
Sb5+ P01CB01

arteméter solução injetável 
80 mg/mL R35 0,12 g P01BE02

artesunato de sódio

comprimido 
50 mg
pó para solução 
injetável 60 mg

R35 0,28 g
-

P01BE03
 _

asparaginase solução injetável 
10.000 UI H, R37 - L01XX02

atazanavir, sulfato cápsula 150 mg  
e 200 mg R33 0,3 g J05AE08

atenolol comprimido  
50 mg e 100 mg R52 75 mg C07AB03

atracúrio, besilato solução injetável 
10 mg/mL H - M03AC04

atropina, sulfato colírio 1% - S01FA01

atropina, sulfato solução injetável 
0,25 mg/mL H 1,5 mg A03BA01

azatioprina comprimido 
50 mg R8, R43 0,15 g L04AX01 

azitromicina

comprimido 
500 mg 
suspensão oral 
40 mg/mL

R20, R25

R20
0,3 g
0,3 g J01FA10
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Denominação 
genérica

Forma 
farmacêutica

Condição 
de uso1 DDD ATc

B

bário, sulfato de suspensão 
oral 1 g/mL H - V08BA01

beclometasona, 
dipropionato

pó, solução 
inalante ou 
aerossol 
50 μg/dose e 
200 μg /dose

0,8 mg 
(aerossol ou 
pó inalante)

1,5 mg 
(solução 
inalante)

 
R03BA01

benzilpenicilina 
benzatina

pó para 
suspensão 
injetável 600.000 
UI e 1.200.000 UI

3,6 g
(4.800.000 

UI)
J01CE08

benzilpenicilina 
potássica 

pó para solução 
5.000.000 UI 

H 3,6 g
(6.000.000 

UI)
J01CE01

benzilpenicilina 
procaína + 
benzilpenicilina 
potássica

suspensão 
injetável 300.000 
UI + 100.000 UI

- J01CE30

benznidazol comprimido 
100 mg 0,4 g P01CA02

beractanto 
ou
alfaporactanto

solução injetável 
25 mg/mL

solução injetável 
80 mg/mL

H, R67

H, R67

0,16 g

0,16 g

R07AA02

R07AA02 

besilato de anlodipino comprimido  
5 mg e 10 mg 5,0 mg C08CA01

besilato de atracúrio solução injetável 
10 mg/mL H - M03AC04

betametasona, acetato 
+ betametasona, 
fosfato dissódico

suspensão 
injetável (3 mg 
+ 3 mg)/mL

H, R67

1,5 mg H02AB01

bicarbonato de sódio solução injetável 
1 mEq/mL (8,4%) H - B05XA02
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biperideno, 
cloridrato de 

biperideno, lactato de

comprimido 2 mg

solução injetável 
5 mg/mL

R2

H, R2

10 mg

10 mg
N04AA02

bleomicina, sulfato de pó para solução 
injetável 15 UI H, R37 - L01DC01

brometo de ipratrópio

solução inalante 
0,25 mg/mL
aerossol 0,02 
mg/dose 

0,3 mg 
(solução 
inalante)
0,12 mg 

(aerossol ou 
pó inalante)

R03BB01

brometo de 
pancurônio

solução injetável 
2 mg/mL H - M03AC01

brometo de 
piridostigmina

comprimido 
60 mg 0,18 g N07AA02

bupivacaína, 
cloridrato

solução injetável 
0, 25 % e 0,5 % H - N01BB01

bupivacaína, 
cloridrato + glicose de

solução injetável 
0,5 % + 8 % H - N01BB51

bupropiona, 
cloridrato de

comprimido 
150 mg R2 0,3 g N07BA02
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C

cabergolina comprimido 
0,5 mg R72 0,5 mg G02CB03

cálcio, carbonato

comprimido 
1.250 mg 
(equivalente a 
500 mg Ca ++)

3,0 g A12AA04

calcitriol cápsula 0,25 µg H, R43 1 µg A11CC04

captopril comprimido 
25 mg R50, R56 50 mg C09AA01

carbamazepina 
comprimido 
200 mg
xarope 20 mg/mL

R2

R2
1,0 g
1,0 g N03AF01

carbonato de cálcio

comprimido 
1.250 mg 
(equivalente a 
500 mg Ca ++)

3,0 g A12AA04

carbonato de lítio comprimido 
300 mg R2 24 mmol 

(Li+) N05AN01

carboplatina
pó para solução 
injetável 150 mg  
e 450 mg

H, R37 - L01XA02

carvão vegetal ativado suspensão em 
sorbitol 70% 5,0 g A07BA01

cefalexina sódica ou 
cefalexina, cloridrato

cápsula 500 mg
suspensão oral 
50 mg/mL

2,0 g
2,0 g J01DB01

cefalotina sódica pó para solução 
injetável 1 g H, R13 4,0 g J01DB03

cefazolina sódica pó para solução 
injetável 1 g H, R14 3,0 g J01DB04

cefotaxima pó para solução 
injetável 500 mg H, R15 4,0 g J01DD01

ceftazidima pó para solução 
injetável 1 g H, R16 4,0 g J01DD02
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ceftriaxona sódica
pó para solução 
injetável 500 
mg e 1 g 

H, R17, 
R18 2,0 g J01DD04

cetamina, cloridrato

solução injetável 
57,67 mg/mL 
(equivalente 
a 50 mg 
cetamina/mL)

H, R2 - N01AX03

cetoconazol xampu 2 % - D01AC08

ciclofosfamida

pó para solução 
injetável 200 mg  
e 1 g
comprimido 
50 mg

H, R37, 
R43

-
- L01AA01

ciclosporina

cápsula 25 mg, 
50 mg e 100 mg 
solução oral 
100 mg/mL

R43 0,25 g
0,25 g L04AA01

cipionato de 
testosterona

solução injetável 
100 mg/mL R68 18 mg G03BA03

ciprofloxacino, 
cloridrato

comprimido 
500 mg
solução injetável 
2 mg/mL

H
1,0 g
0,5 g J01MA02

cisplatina solução injetável 
1 mg/mL H, R37 - L01XA01

citarabina
pó para solução 
injetável 100 mg, 
500 mg e 1 g

H, R37 - L01BC01

citrato de clomifeno comprimido 
50 mg R43 9,0 mg G03GB02

citrato de 
dietilcarbamazina

comprimido 
50 mg R34 0,4 g P02CB02
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citrato de fentanila

solução injetável 
78,5 μg/mL 
(equivalente 
a 0,05 mg 
fentanila/mL) 

H, R4 - N01AH01

citrato de tamoxifeno comprimido 10 
mg e 20 mg R37 20 mg L02BA01

cladribina solução injetável 
1 mg/mL H, R37 - L01BB04

claritromicina 
cápsula ou 
comprimido 
250 mg

R21 0,5 g J01FA09

clindamicina, 
cloridrato
clindamicina, fosfato

cápsula 150 mg  
e 300 mg
solução injetável 
150 mg/mL

H
1,2 g
1,8 g J01FF01

clofazimina cápsula 50 mg 
e 100 mg R27 0,1 g J04BA01

clomifeno, citrato comprimido 
50 mg R43 9,0 mg G03GB02

clomipramina, 
cloridrato

comprimido  
10 mg e 25 mg R2 0,1 g N06AA04

clonazepam

comprimido 
0,5 mg e 2 mg
solução oral 
2,5 mg/mL

R2, R5

H, R2, R5
8,0 mg
8,0 mg N03AE01

clorambucila comprimido 2 mg R37 - L01AA02

cloranfenicol
palmitato de 
cloranfenicol
succinato sódico 
de cloranfenicol

cápsula ou 
comprimido 
250 mg
suspensão oral 
25 mg/mL
pó para solução 
injetável 500 mg

H, R24

3,0 g
3,0 g
3,0 g

J01BA01
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cloranfenicol

cloranfenicol, 
palmitato
cloranfenicol, 
succinato sódico

cápsula ou 
comprimido 
250 mg
suspensão oral 
25 mg/mL
pó para solução 
injetável 500 mg

H, R24, 
R25

3,0 g

3,0 g

3,0 g

J01BA01

cloreto de 
metiltionínio

solução injetável 
10 mg/mL H - V03AB17

cloreto de potássio
solução injetável 
19,1 % (2,56 
mEq/mL )

H - B05XA01

cloreto de sódio

solução injetável 
20 %  
(3,4 mEq/mL )
solução injetável 
0,9 %  
(0,154 mEq/mL )

H - B05XA03

cloreto de sódio solução nasal 
0,9 % - R01AX10

cloreto de 
suxametônio

solução injetável 
50 mg/mL H - M03AB01

clorexidina, gliconato
solução 
degermante 
2% a 4 %

30 mg D08AC02

clorexidina, gliconato solução bucal 
0,12 % 30 mg A01AB03

cloridrato de 
amiodarona

comprimido 
200 mg
solução injetável 
50 mg/mL

H, R47
0,2 g
0,2 g C01BD01

cloridrato de 
amitriptilina

comprimido 
25 mg R2 75 mg N06AA09 

cloridrato de 
biperideno

lactato de biperideno

comprimido 2 mg

solução injetável 
5 mg/mL

R2

H, R2

10 mg

10 mg
N04AA02
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cloridrato de 
bupivacaína

solução injetável 
0, 25 % e 0,5 % H - N01BB01

cloridrato de 
bupivacaína + glicose

solução injetável 
0,5 % + 8 % H - N01BB51

cloridrato de 
bupropiona

comprimido 
150 mg R2 0,3 g N07BA02

cloridrato de 
ciprofloxacino 

comprimido 
500 mg
solução injetável 
2 mg/mL

H
1,0 g
0,5 g J01MA02

cloridrato de 
clindamicina
fosfato de 
clindamicina

cápsula 150 
mg e 300 mg
solução injetável 
150 mg/mL

H
1,2 g
1,8 g J01FF01

cloridrato de 
clomipramina

comprimido  
10 mg e 25 mg R2 0,1 g N06AA04

cloridrato de 
clorpromazina

comprimido  
25 mg e 100 mg
solução oral 
40 mg/mL
solução injetável 
5 mg/mL

R2

R2

H, R2

0,3 g
0,3 g
0,1 g

N05AA01

cloridrato de 
daunorrubicina

pó para solução 
injetável 20 mg H, R37 - L01DB02

cloridrato de 
dobutamina 

solução injetável 
12,5 mg/mL H, R58 0,5 g C01CA07

cloridrato de 
dopamina 

solução injetável 
5 mg/mL H, R58 0,5 g C01CA04

cloridrato de 
doxiciclina

comprimido 
100 mg 0,1 g J01AA02

cloridrato de 
doxorrubicina

pó para solução 
injetável 10 mg  
e 50 mg

H, R37 - L01DB01

cloridrato de 
epinefrina ou 
hemitartarato 
de epinefrina 

solução injetável 
1 mg/mL H, R58 0,5 mg C01CA24
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cloridrato de 
etambutol

comprimido 
400 mg 
suspensão oral 
25 mg/mL

R26 1,2 g
1,2 g J04AK02

cloridrato de 
hidralazina 

comprimido 
25 mg
solução injetável 
20 mg/mL

H, R54 0,1 g
- C02DB02

cloridrato de 
hidroxocobalamina

solução injetável 
1 mg/mL 20 µg B03BA03

cloridrato de 
idarrubicina

pó para solução 
injetável 10 mg
cápsula 5 mg 
e 25 mg

H, R37

R37
-
- L01DB06

cloridrato de lidocaína solução 
injetável 2% H, R48 3,0 g C01BB01

cloridrato de lidocaína 
gel 2% 
aerossol  
100 mg/mL

-
- D04AB01

cloridrato de lidocaína 
solução injetável 
1 % e 2 % 
gel 2%

- N01BB02

cloridrato de 
lidocaína + glicose

solução injetável 
5 % + 7,5 % H - N01BB52 

cloridrato de lidocaína 
+ hemitartarato 
de epinefrina

solução injetável 
1 % + 1:200.000
solução injetável 
2 % + 1:200.000
solução 
injetável 2 % + 
1: 80.000 (uso 
odontológico)

-
-
-

N01BB52

cloridrato de 
mefloquina 

comprimido 
250 mg R35 1,0 g P01BC02

cloridrato de 
metformina

comprimido  
500 mg e 850 mg 2,0 g A10BA02
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cloridrato de 
metoclopramida

comprimido 
10 mg
solução injetável 
5 mg/mL
solução oral 
4 mg/mL

R62

30 mg
30 mg
30 mg

A03FA01

cloridrato de 
midazolam

maleato de midazolam

solução injetável 
1 mg/mL

solução oral 
2 mg/mL

H, R5

H, R5

15 mg

15 mg
N05CD08

cloridrato de 
minociclina

comprimido 
100 mg R27 0,2 g J01AA08

cloridrato de 
nortriptilina

cápsula 10 mg, 
25 mg e 50mg R2 75 mg N06AA10

cloridrato de 
ondansetrona 

comprimido 
4 mg e 8 mg
solução injetável 
2 mg/mL

H, R63
16 mg
16 mg A04AA01

cloridrato de 
penicilamina

comprimido 
250 mg -

cloridrato de 
pilocarpina colírio 2 % 0,4 mL S01EB01

cloridrato de 
piridoxina

comprimido 
50 mg 0,16 g A11HA02

cloridrato de 
prilocaína + 
felipressina

solução injetável 
para uso 
odontológico 3% 
+ 0,03 UI/mL

R6 - N01BB54

cloridrato de 
prometazina 

solução injetável 
25 mg/mL H 25 mg R06AD02

cloridrato de 
propranolol

comprimido 
10 mg e 40 mg
solução injetável 
10 mg/mL

∆ 0,16 g
0,16 g C07AA05
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cloridrato de 
protamina 

solução injetável 
10 mg/mL H - V03AB14

cloridrato de 
proximetacaína colírio 0,5% H, R74 - S01HA04

cloridrato de 
ranitidina

comprimido 
150 mg
solução injetável 
25 mg/mL 

H
0,3 g
0,3 g A02BA02

cloridrato de 
tetraciclina 

pomada 
oftálmica 1% - S01AA09

cloridrato de tiamina
palmitato de tiamina

comprimido 
300 mg 
solução injetável 
100.000 UI/mL

H, R43 50 mg A11DA01

cloridrato de 
vancomicina

pó para solução 
injetável 500 mg H, R23 2,0 g J01XA01

cloridrato de 
verapamil

comprimido 
40 mg, 80 mg 
e 120 mg
solução injetável 
2,5 mg/mL

H, R47
0,24 g
0,24 g C08DA01

cloridrato de 
verapamil

comprimido 
40 mg, 80 mg 
e 120 mg
solução injetável 
2,5 mg/mL

H, R47
0,24 g
0,24 g C08DA01

cloroquina, sulfato 
cloroquina, difosfato

solução injetável 
50 mg/mL
comprimido  
250 mg 
(equivalente a 150 
mg cloroquina)
comprimido  
83,2 mg 
(equivalente a  
50 mg cloroquina)

0,5 g

0,5 g

0,5 g

P01BA01
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clorpromazina, 
cloridrato

comprimido  
25 mg e 100 mg
solução oral 
40 mg/mL
solução injetável 
5 mg/mL

R2

R2

H, R2

0,3 g
0,3 g
0,1 g

N05AA01

codeína, fosfato de comprimido 
30 mg R7 0,15 g N02AA08 
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D

dacarbazina pó para solução 
injetável 200 mg H, R37 - L01AX04

dactinomicina solução injetável 
100 μg/mL H, R37 - L01DA01

dapsona comprimido  
50 mg e 100 mg R27 50 mg J04BA02

daunorrubicina, 
cloridrato 

pó para solução 
injetável 20 mg H, R37 - L01DB02

desferroxamina, 
mesilato

pó para solução 
injetável 500 mg - V03AC01

dexametasona

fosfato dissódico 
de dexametasona

comprimido 4 mg
elixir 0,1 mg/mL 
solução injetável 
4 mg/mL H

1,5 mg
1,5 mg
1,5 mg

H02AB02

H02AB02 

dexametasona

dexametasona, 
fosfato dissódico

comprimido 4 mg
elixir 0,1 mg/mL 
solução injetável 
4 mg/mL H

1,5 mg
1,5 mg
1,5 mg

H02AB02

H02AB02 

dexametasona creme 0,1% - D07AB19
dexametasona colírio 0,1% - S01BA01
dexametasona, 
fosfato dissódico

solução injetável 
4 mg/mL H 1,5 mg H02AB02

dexclorfeniramina, 
maleato 

comprimido 2 mg
solução oral ou 
xarope  
0,4 mg/mL

6,0 mg
6,0 mg R06AB02

diatrizoato de sódio +
diatrizoato de 
meglumina 

solução injetável 
(0,1 g + 0,66 g)/
mL (equivalente a 
370 mg iodo/mL)

H - V08AA01

diazepam
solução injetável 
5 mg/mL
comprimido 5 mg

H, R2, R5

R5
10 mg
10 mg N05BA01
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didanosina 

comprimido 
25 mg, 100 mg 
e 400 mg
pó para solução 
oral 2 g 

R32

R32

R32
0,4 g

-
J05AF02

dietilcarbamazina, 
citrato

comprimido 
50 mg R34 0,4 g P02CB02

difosfato de 
primaquina

comprimido  
5 mg e 15 mg 15 mg P01BA03

digoxina 
comprimido 
0,25 mg
elixir 0,05 mg/mL

0,1 mg
0,1 mg C01AA05

dinitrato de 
isossorbida

comprimido 
sublingual 5 mg R51 20 mg C01DA08

dipirona sódica 

solução oral 
500 mg/mL
solução injetável 
500 mg/mL

H
3,0 g
3,0 g N02BB02

dipropionato de 
beclometasona 

pó, solução 
inalante ou 
aerossol 
50 μg/dose e 
200 μg /dose

0,8 mg 
(aerossol ou 
pó inalante)

1,5 mg 
(solução 
inalante)

 
R03BA01

dobutamina, 
cloridrato

solução injetável 
12,5 mg/mL H, R58 0,5 g C01CA07

docetaxel solução injetável 
20 mg e 80 mg

H, R37

- L01CD02

dopamina, cloridrato solução injetável 
5 mg/mL H, R58 0,5 g C01CA04

doxiciclina, cloridrato comprimido 
100 mg 0,1 g J01AA02

doxorrubicina, 
cloridrato

pó para solução 
injetável  
10 mg e 50 mg

H, R37 - L01DB01



101

Denominação 
genérica

Forma 
farmacêutica

Condição 
de uso1 DDD ATc

E

efavirenz
cápsula 600 mg 
solução oral 
30 mg/mL 

R33 0,6 g
0,6 g J05AG03

enalapril, maleato comprimido  
5 mg e 20 mg ∆ 10 mg C09AA02

epinefrina, cloridrato 
ou epinefrina, 
hemitartarato

solução injetável 
1 mg/mL H, R58 0,5 mg C01CA24

ergometrina, maleato solução injetável 
200 μg/mL H 0,2 mg G02AB03

eritromicina, estearato

cápsula ou 
comprimido 
500 mg
suspensão oral 
50 mg/mL

R22 1,0 g
1,0 g J01FA01

eritropoietina
solução injetável 
2.000 UI e 
4.000 UI

H, R59 1.000 UI B03XA01

espiramicina comprimido 
500 mg R36 3,0 g J01FA02

espironolactona comprimido  
25 mg e 100 mg 75 mg C03DA01

estearato de 
eritromicina 

cápsula ou 
comprimido 
500 mg
suspensão oral 
50 mg/mL

R22 1,0 g
1,0 g J01FA01

estreptomicina, sulfato pó para solução 
injetável 1g H, R25 1,0 g J01FA01

estreptomicina, sulfato pó para solução 
injetável 1g R26 1,0 g J01GA01

estreptoquinase
solução injetável 
750.000 UI e 
1.500.000 UI

H, R61 1.500.000 UI B01AD01

estriol creme vaginal 
1 mg/g 0,2 mg G03CA04
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estrogênios 
conjugados 

comprimido 
0,3 mg
creme vaginal 
0,625 mg/g

0,625 mg
0,625 mg G03CA57

etambutol, cloridrato

comprimido 
400 mg 
suspensão oral 
25 mg/mL

R26 1,2 g
1,2 g J04AK02

etinilestradiol + 
levonorgestrel 

comprimido  
0,03 mg + 0,15 mg G03AA07

etionamida comprimido 
250 mg R26 0,75 g J04AD03

etoposídeo
cápsula 50 mg
solução injetável 
20 mg/mL

R43

H, R37
-
- L01CB01
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F

fator II de coagulação

pó para solução 
injetável 500 UI 
e 600 UI (AE>0,6 
UI/mg) complexo 
protrombínico

H, R43 350 UI B02BD01

fator IIA de coagulação

pó para solução 
injetável 500 UI 
(concentrado 
de alta pureza; 
AE>0,6 UI/mg)  
complexo 
protrombínico 
parcialmente 
ativado

H, R43 - B02BD

fator IX de coagulação 

pó para solução 
injetável 200 UI, 
250 UI e 500 UI 
(concentrado 
de alta pureza; 
AE>50 UI/mg)

H, R43 350 UI B02BD04

fator VII de coagulação

pó para solução 
injetável 60 
KUI, 120 KUI 
e 240 KUI 
(concentrado 
de fator VII 
recombinante 
ativado)

H, R43 6.000 UI B02BD05

fator VIII de coagulação 

pó para solução 
injetável 250 
UI e 500 UI 
(concentrado 
de alta pureza; 
AE>2.000 UI/mg)

H, R43 500 UI B02BD02
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fator VIII de coagulação 

pó para solução 
injetável 250 
UI e 500 UI 
(concentrado 
de alta pureza; 
AE= ou > 1 UI)

H, R43 500 UI B02BD02

fator VIII de 
coagulação (von 
Willebrand)

pó para solução 
injetável 250 
UI e 500 UI 
(concentrado 
de alta pureza; 
AE>1.000 UI/mg)

H, R43 500 UI B02BD02

fenitoína sódica

comprimido 
100 mg
solução injetável 
50 mg/mL
suspensão oral 
25 mg/mL

R2

H, R2

R2

0,3 g
0,3 g
0,3 g

N03AB02

fenobarbital

comprimido 
100 mg
solução injetável 
100 mg/mL
solução oral 
40 mg/mL

R45

H, R45

R45

0,1 g
0,1 g
0,1 g

N03AA02

fentanila, citrato

solução injetável 
78,5 μg/mL 
(equivalente 
a 0,05 mg 
fentanila/mL) 

H, R4 - N01AH01

filgrastim solução injetável 
300 μg/mL H, R39 0,35 mg L03AA02

fitomenadiona

solução injetável 
10 mg/mL (uso 
intramuscular)
emulsão injetável 
10 mg/mL 
(uso intravenoso) 

H

H

20 mg

20 mg

 B02BA01
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Forma 
farmacêutica

Condição 
de uso1 DDD ATc

fluconazol 

cápsula 100 mg
cápsula 150 mg
solução injetável 
2 mg/mL 

R28

H

0,2 g
0,2 g
0,2 g

J02AC01

flumazenil solução injetável 
0,5 mg/mL H, R2 - V03AB25

fluoresceína sódica colírio 1% H - S01JA01

fluoreto de sódio solução bucal 
2 mg/mL

88 mg (40 
mg fluoreto) A12CD01

fluoruracila
creme 50 mg/g
solução injetável 
25 mg/mL

R37

H, R37
-
- L01BC02

fluoxetina cápsula 20 mg R2 20 mg N06AB03

folinato de cálcio

comprimido 
15 mg
pó para solução 
injetável 50 mg
solução injetável 
3 mg/mL

R40

H

H

60 mg
60 mg
60 mg

V03AF03

fosfato de codeína comprimido 
30 mg R7 0,15 g N02AA08 

fosfato de potássio 
monobásico +fosfato 
de potássio dibásico 

solução injetável
(0,03g + 
0,1567g)/mL  
(2 mEq fosfato/mL)

H - B05XA06

fosfato sódico de 
prednisolona 

solução oral 
1,34 mg/mL 
(equivalente a 1 mg  
prednisolona/mL)

10 mg H02AB06 

fumarato de tenofovir 
desoproxila 

comprimido 
300 mg R32 0,245 g J05AF07

furosemida 

comprimido 
40 mg
solução injetável 
10 mg/mL

H, R46, 
R57

40 mg
40 mg C03CA01
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Forma 
farmacêutica

Condição 
de uso1 DDD ATc

G

ganciclovir sódico

pó para solução 
injetável 546 mg  
(equivalente 
a 500 mg 
ganciclovir) 

H, R31 0,5 g J05AB06

gentamicina, sulfato
solução injetável 
10 mg/mL e 
40 mg/mL 

H, R25

0,24 g J01GB03

gentamicina, sulfato
colírio 5 mg/mL
pomada oftámica 
5 mg/g

-
- S01AA11

glibenclamida comprimido 5 mg 10 mg A10BB01

glicerol  enema 120 mg/mL
supositório 72 mg 

-
- A06AG04

gliclazida comprimido 
80 mg R69 0,16 g A10BB09

gliconato de cálcio
solução injetável 
10 % (0,45 
mEq/mL)

H 3,0 g A12AA03

gliconato de 
clorexidina

solução bucal 
0,12 % 30 mg A01AB03

glicose

solução injetável 
50 mg/mL (5%) e 
500 mg/mL  
(50%)

H - V06DC01

glutaral solução 2 % -
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Forma 
farmacêutica

Condição 
de uso1 DDD ATc

H

haloperidol

decanoato de 
haloperidol

comprimido 
1 mg e 5 mg
solução oral 
2 mg/mL
solução injetável 
5 mg/mL
solução injetável 
50 mg/mL

R2

R2

H, R2

H, R2

8,0 mg
8,0 mg
8,0 mg
3,3 mg 
(depot)

N05AD01

haloperidol

haloperidol, 
decanoato

comprimido 
1 mg e 5 mg
solução oral 
2 mg/mL
solução injetável 
5 mg/mL
solução injetável 
50 mg/mL

R2

R2

H, R2

H, R2

8,0 mg
8,0 mg
8,0 mg
3,3 mg 
(depot)

N05AD01

N05AD01

halotano líquido volátil H - N01AB01

heparina sódica 

solução injetável 
5.000 UI/mL
solução injetável 
(subcutânea) 
5.000 UI/0,25 ml

H
H

10.000 UI

10.000 UI

 
B01AB01

hidralazina, cloridrato

comprimido 
25 mg
solução injetável 
20 mg/mL

H, R54 0,1 g
- C02DB02

hidroclorotiazida comprimido 
12,5 mg e 25 mg 25 mg C03AA03

hidrocortisona, 
acetato creme 1% - D07AA02

hidrocortisona, 
succinato sódico

pó para solução 
injetável 100 
mg e 500 mg

H, R66 30 mg H02AB09

hidroxicloroquina, 
sulfato

comprimido 
400 mg 0,516 g P01BA02 
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Forma 
farmacêutica

Condição 
de uso1 DDD ATc

hidróxido de 
magnésio + 
hidróxido de alumínio

comprimido 
mastigável 200 mg  
+ 200 mg
suspensão oral 
(35,6 mg + 
37 mg)/mL

-

-

A02AX

hidroxiuréia cápsula 500 mg R37 - L01XX05

hidroxocobalamina, 
cloridrato

solução injetável 
1 mg/mL 20 µg B03BA03

hipoclorito de sódio solução 10 mg 
cloro/mL - D08AX07

hipromelose colírio 0,2 %  
e 0,3 % - S01KA02
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farmacêutica

Condição 
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i

ibuprofeno

comprimido  
200 mg e 600 mg
suspensão oral 
20 mg/mL

1,2 g
1,2 g M01AE01

idarrubicina, 
cloridrato

pó para solução 
injetável 10 mg
cápsula 5 mg 
e 25 mg

H, R37

R37
-
- L01DB06

ifosfamida pó para solução 
injetável 1 g H, R37 - L01AA06

imipenem + 
cilastatina sódica

solução injetável 
500 mg + 500 mg H, R12 2,0 g J01DH51

imunoglobulina 
anti-D (Rh)

solução injetável 
250 μg e 300 μg H - J06BB01

imunoglobulina 
anti-rábica

solução injetável 
150 UI e 300 UI - J06BB05

imunoglobulina 
antitetânica

solução injetável 
250 UI H - J06BB02

insulina humana NPH
suspensão 
injetável 100 
UI/mL

40 UI A10AC01

insulina humana 
regular

solução injetável 
100 UI/mL 40 UI A10AB01

iodo + iodeto 
de potássio 

solução de iodeto 
de potássio 
iodada (FN) - H03CA

iodopovidona

solução alcoólica 
10 % (1% 
iodo ativo) 
solução aquosa 
10 % (1% iodo  
ativo)
solução 
degermante 10 % 
(1% iodo ativo)

-
-
-

D08AG02
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Forma 
farmacêutica

Condição 
de uso1 DDD ATc

ioxitalamato de 
meglumina + 
ioxitalamato de sódio

solução injetável
(0,59 g ácido 
ioxitalâmico 
+ 0,15 g 
meglumina)/mL  
+ 0,58 g 
hidróxido 
de sódio 
(equivalente a 
350 mg iodo/mL) 

H - V08AA05 

ipratrópio, brometo

solução inalante 
0,25 mg/mL
aerossol 0,02 
mg/dose 

0,3 mg 
(solução 
inalante)
0,12 mg 

(aerossol ou 
pó inalante)

R03BB01

isetionato de 
pentamidina

solução injetável 
300 mg H 0,28 g P01CX01

isoflurano líquido volátil H, R1 - N01AB06

isoniazida comprimido 
100 mg R26 0,3 g J04AC01

isoniazida + 
rifampicina

cápsula 100 mg  
+ 150 mg
cápsula 200 mg  
+ 300 mg

R26 -
- J04AM02

isossorbida, dinitrato comprimido 
sublingual 5 mg R51 20 mg C01DA08

isossorbida, 
mononitrato

comprimido 
40 mg
solução injetável 
10 mg/mL

H
40 mg

- C01DA14

itraconazol 
cápsula 100 mg
solução oral 
10 mg/mL

R29
0,2 g
0,2 g J02AC02

ivermectina comprimido 6 mg 12 mg P02CF01
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Forma 
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Condição 
de uso1 DDD ATc

L

lactulose solução oral 
667 mg/mL H, R64 6,7 g A06AD11

lamivudina

comprimido 
150 mg
solução oral 
10 mg/mL

R32

R32
0,3 g
0,3 g J05AF05

leuprorrelina, acetato
pó para 
suspensão 
injetável 3,75 mg

R37, R68

0,134 mg 
(depot )

1 mg (inj) 
0,134 mg

L02AE02

levodopa + carbidopa comprimido  
250 mg + 25 mg R2 0,6 g N04BA02

levonorgestrel comprimido 
1,5 mg R70 G03AC03

levotiroxina sódica comprimido 25 
μg, 50 μg e 100 μg 0,15 mg H03AA01

lidocaína, cloridrato
solução injetável 
1 % e 2 % 
gel 2%

- N01BB02

lidocaína, cloridrato solução 
injetável 2% H, R48 3,0 g C01BB01

lidocaína, cloridrato
gel 2% 
aerossol  
100 mg/mL

-
- D04AB01

lidocaína, cloridrato 
+ epinefrina, 
hemitartarato

solução injetável 
1 % + 1:200.000
solução injetável 
2 % + 1:200.000
solução 
injetável 2 % + 
1: 80.000 (uso 
odontológico)

-
-
-

N01BB52

lidocaína, cloridrato 
+ glicose

solução injetável 
5 % + 7,5 % H - N01BB52 
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Forma 
farmacêutica

Condição 
de uso1 DDD ATc

lipídios 
emulsão 
injetável 100 
mg/mL (10%)

H, R43 - B05BA02

lítio, carbonato comprimido 
300 mg R2 24 mmol 

(Li+) N05AN01

loperamida comprimido 2 mg 10 mg A07DA03

lopinavir + ritonavir

cápsula 133,3 mg  
+ 33,3 mg 
solução oral  
(80 mg +  
20 mg)/mL

R33

R33

-

-

J05AE

loratadina 
comprimido 
10 mg 
xarope 1 mg/mL

10 mg R06AX13
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farmacêutica

Condição 
de uso1 DDD ATc

m

maleato de 
dexclorfeniramina 

comprimido 2 mg
solução oral 
ou xarope 0,4 
mg/mL

6,0 mg
6,0 mg R06AB02

maleato de enalapril comprimido  
5 mg e 20 mg ∆ 10 mg C09AA02

maleato de 
ergometrina

solução injetável 
200 μg/mL H 0,2 mg G02AB03

maleato de timolol colírio 0,25 %  
e 0,5 % 0,2 mL S01ED01

manitol solução 
injetável 20 % H - B05BC01

mebendazol

comprimido 
100 mg
suspensão oral 
20 mg/mL

0,2 g
0,2 g P02CA01

medroxiprogesterona, 
acetato

comprimido  
2,5 mg e 10 mg 5,0 mg G03DA02

medroxiprogesterona, 
acetato

solução injetável 
150 mg/mL 1,67 mg G03AC06

mefloquina, cloridrato comprimido 
250 mg R35 1,0 g P01BC02

megestrol, acetato comprimido 
160 mg R37 0,16 g L02AB01

meglumina, 
antimoniato

solução injetável 
300 mg/mL 
(85 ou 81 mg 
antimônio/mL)

H 0,85 g
Sb5+ P01CB01

melfalana comprimido 2 mg R37 - L01AA03

mercaptopurina comprimido 
50 mg R37 - L01BB02

mesilato de 
desferroxamina 

pó para solução 
injetável 500 mg - V03AC01

mesilato de 
pralidoxima 

solução injetável 
50 mg/mL H - V03AB04

mesilato de saquinavir cápsula 200 mg R33 1,8 g J05AE01



114

Denominação 
genérica
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mesna

solução injetável 
100 mg/mL
comprimido  
400 mg e 600 mg

H, R41

R41
-
- V03AF01

metformina, 
cloridrato

comprimido  
500 mg e 850 mg 2,0 g A10BA02

metildopa comprimido 
250 mg R53 1,0 g C02AB01

metilprednisolona, 
succinato sódico

pó para solução 
injetável 500 mg H 20 mg H02AB04

metilsulfato de 
neostigmina 

solução injetável 
0,5 mg/mL H 2,0 mg N07AA01

metiltionínio, cloreto solução injetável 
10 mg/mL H - V03AB17

metoclopramida, 
cloridrato

comprimido 
10 mg
solução injetável 
5 mg/mL
solução oral 
4 mg/mL

R62

30 mg
30 mg
30 mg

A03FA01

metoprolol, succinato comprimido  
25 mg e 100 mg R53 0,15 g C07AB02

metotrexato de sódio

comprimido 
2,5 mg
solução injetável 
25 mg/mL

R37

H, R37
-
- L01BA01

metotrexato de sódio

comprimido 
2,5 mg
solução injetável 
25 mg/mL

H, R43
2,5 mg

- L04AX03

metronidazol 

comprimido 
250 mg 
solução injetável 
500 mg 

H
-

1,5 g J01XD01
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metronidazol

comprimido  
250 mg, 400 mg
suspensão oral 
40 mg/mL
creme vaginal 5%

2,0 g
2,0 g

-
P01AB01

miconazol, nitrato

creme 2 %
creme vaginal 2 %
loção 2%
gel oral 2%
pó 2%

-
-
-
-
-

D01AC02

midazolam, cloridrato
midazolam, maleato

solução injetável 
1 mg/mL
solução oral 
2 mg/mL

H, R5

H, R5
15 mg
15 mg

N05CD08
N05CD08

minociclina, 
cloridrato de

comprimido 
100 mg R27 0,2 g J01AA08

mononitrato de 
isossorbida

comprimido 
40 mg
solução injetável 
10 mg/mL

H
40 mg

- C01DA14

morfina, sulfato

solução injetável 
10 mg/mL
solução oral 
2 mg/mL
cápsula de 
liberação 
prolongada 60 mg 
comprimido 
30 mg 

H, R4

R4

R4

R4

30 mg
0,1 g
0,1 g
0,1 g
0,1 g

N02AA01

mucilóide de Psyllium pó para dispersão 
oral 5g a 6g 7,0 g A06AC01
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N

naloxona, cloridrato solução injetável 
0,4 mg/mL H, R2 - V03AB15

nelfinavir

comprimido 
250 mg 
pó para solução 
oral 50 mg/g 

R33

R33
2,25 g
2,25 g J05AE04

neostigmina, 
metilsulfato

solução injetável 
0,5 mg/mL H 2,0 mg N07AA01

nevirapina 

comprimido 
200 mg
suspensão oral 
10 mg/mL

R33 0,4 g
0,4 g J05AG01

nicotina 

goma de 
mascar 2 mg
adesivo 
transdérmico 
7 mg, 14 mg 
e 21 mg

R68 30 mg
14 mg N07BA01

nifedipino
cápsula ou 
comprimido 
10mg

R71 30 mg C08CA05

nistatina suspensão oral 
100.000 UI/mL 1.500.000 UI A07AA02

nitrato de miconazol

creme 2%
creme vaginal 2%
gel oral 2%
loção 2%
pó 2%

-
-
-
-
-

D01AC02

nitrato de prata Colírio 1 % - S01AX02
nitrito de sódio cápsula 250 mg - V03AB08

nitrofurantoína

comprimido 
100 mg
suspensão oral 
5 mg/mL

0,2 g
0,2 g J01XE01

nitroprusseto de sódio pó para solução 
injetável 50mg H, R55 50 mg C02DD01
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noretisterona comprimido 
0,35 mg G03AC01

noretisterona, 
enantato + 
estradiol, valerato 

solução injetável 
50 mg + 5mg G03AA05

nortriptilina, 
cloridrato

cápsula 10 mg, 
25 mg e 50mg R2 75 mg N06AA10
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o

ocitocina solução injetável 
5 UI/mL H 15 UI H01BB02

ofloxacino comprimido 
400 mg R27 0,4 g J01MA01

óleo mineral Frasco 100 mL - D02AC

omeprazol cápsula 10 mg  
e 20 mg 20 mg A02BC01

omeprazol sódico pó para solução 
injetável 40 mg H 20 mg A02BC01

ondansetrona, 
cloridrato

comprimido 
4 mg e 8 mg
solução injetável 
2 mg/mL

R38, R63

H
16 mg
16 mg A04AA01

oxacilina sódica pó para solução 
injetável 500 mg H 2,0 g J01CF04

óxido nitroso gás inalante H - N01AX13
oxigênio gás inalante H - V03AN01
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P

paclitaxel solução injetável 
6 mg/mL H, R37 - L01CD01

palmitato de retinol

cápsula 
200.000 UI
solução oleosa 
150.000 UI/mL

R43

R43
50.000 UI
50.000 UI A11CA01

pamidronato 
dissódico

pó para solução 
injetável 60 mg  
e 90 mg

H, R42 - -

pancurônio, brometo solução injetável 
2 mg/mL H - M03AC01

paracetamol

comprimido 
500 mg
solução oral 
200 mg/mL

3,0 g
3,0 g N02BE01

pasta d’ água pasta (FN) - D02AB
penicilamina, 
cloridrato

comprimido 
250 mg -

pentamidina, 
isetionato

pó para solução 
injetável 300 mg H 0,28 g P01CX01

permanganato 
de potássio

pó ou 
comprimido 
100 mg

- D08AX06

permetrina creme 5% 
loção 1%

-
- P03AC04

peróxido de benzoíla gel 2,5 % e 5 % - D10AE01
pilocarpina, cloridrato Colírio 2 % 0,4 mL S01EB01

pirazinamida

comprimido 
500 mg 
solução oral 
30 mg/mL

R26 1,5 g
1,5 g J04AK01

piridostigmina, 
brometo

comprimido 
60 mg 0,18 g N07AA02

piridoxina, cloridrato
comprimido 
50 mg 0,16 g A11HA02
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pirimetamina comprimido 
25 mg 75 mg P01BD01

podofilina solução 10 %  
a 25 % H, R73 -

poligelina solução 
injetável 3,5% H - B05AA06

pralidoxima, mesilato solução injetável 
50 mg/mL H - V03AB04

praziquantel comprimido  
150 mg e 600 mg 3,0 g P02BA01

prednisolona, 
fostato sódico

solução oral 
1,34 mg/mL 
(equivalente a 1 mg 
prednisolona/mL)

10 mg H02AB06

prednisona comprimido 
5 mg, 20 mg 10 mg H02AB07

prilocaína, cloridrato 
+ felipressina

solução injetável 
para uso 
odontológico 3% 
+ 0,03 UI/mL

R6 - N01BB54

primaquina comprimido  
5 mg e 15 mg 15 mg P01BA03

primaquina, difosfato comprimido  
5 mg e 15 mg 15 mg P01BA03

prometazina, 
cloridrato

solução injetável 
25 mg/mL H 25 mg R06AD02

propiltiouracila comprimido  
50 mg e 100 mg 0,1 g H03BA02

propofol emulsão injetável 
10 mg/mL H, R3 - N01AX10

propranolol, cloridrato

comprimido  
10 mg e 40 mg
solução injetável 
10 mg/mL

∆ 0,16 g
0,16 g C07AA05

protamina, cloridrato solução injetável 
10 mg/mL H - V03AB14
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prova tuberculínica 
(derivado protéico 
purificado )

solução injetável 
(intradérmica) 
0,1 mL
(PPD-Rt 23, 
2.000 U)

- V04CF01

proximetacaína, 
cloridrato Colírio 0,5% H, R74 - S01HA04
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q
quinina, sulfato

quinina, dicloridrato

comprimido 
325 mg
solução injetável 
24 mg/mL 

R35

1,5 g

1,5 g P01BC01
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r

ranitidina, cloridrato

comprimido 
150 mg
solução injetável 
25 mg/mL 

H
0,3 g
0,3 g A02BA02

retinol, palmitato

cápsula 
200.000 UI
solução oleosa 
150.000 UI/mL

R43

R43
50.000 UI
50.000 UI A11CA01

rifampicina
cápsula 300 mg
suspensão oral 
20 mg/mL 

R26, R27

R27
0,6 g
0,6 g J04AB02

ritonavir
cápsula 100 mg 
solução oral 
80 mg/mL 

R33

R33
1,2 g
1,2 g J05AE03
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S

sais para 
reidratação oral

pó para solução 
oral (composição 
por litro após 
preparo):
cloreto de 
sódio.........2,6 
g (75 mmoles 
sódio)
glicose anidra 
.........13,5 g (75 
mmoles glicose)
cloreto de 
potássio.....1,5 
g (20 mmoles 
de potássio e 65 
mmoles cloreto)
citrato de sódio 
diidratado.... 2,9 
g (10 mmoles 
citrato)

∆ - A12BA51

salbutamol, sulfato

aerossol 100 
μg/dose
solução inalante 
5 mg/mL
solução injetável 
0,5 mg/mL

H

0,8 mg 
(aerossol 
inalante)

10 mg 
(solução 
inalante)

12 mg

 
R03CC02

saquinavir, 
mesilato cápsula 200 mg R33 1,8 g J05AE01

sinvastatina comprimido 10 
mg e 40 mg 15 mg C10AA01
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Denominação 
genérica

Forma 
farmacêutica

Condição 
de uso1 DDD ATc

solução ácida para 
hemodiálise 

composição 
após diluição:
Na+.... 138 mEq/L
Ca++ ....3,5 mEq/L 
K+ .........2 mEq/L 
Mg++......1 mEq/L 
Cl- ..........109,5 
mEq/L 
acetato ..3 mEq/ L 

H - B05Z

solução alcalina 
para hemodiálise 

Composição 
após diluição:
NaHCO3 ........ 
8,4% (32 mEq 
HCO-

3/L)

H - B05Z

solução de iodo 
composto para 
teste de Schiller 

(20 mg iodo + 
40 mg iodeto de 
potássio)/mL

- V04CX

solução para diálise 
peritoneal com 
glicose 1,5 %

solução 
injetável com:
Na+....140 mEq/L
Ca++.... 3,5 mEq/L
Mg++.... 1,5mEq/L
Cl-..... 101 mEq/L 
Lactato .......44,6 
mEq/L

H - B05DA

solução para diálise 
peritoneal com 
glicose 4,25%

solução 
injetável com:
Na+.... 132 mEq/L
Ca++ ....3,5 mEq/L
Mg++....0,5 mEq/L 
Cl- .......96 mEq/L
lactato.. 40 mEq/L 

H - B05DB
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Denominação 
genérica

Forma 
farmacêutica

Condição 
de uso1 DDD ATc

solução Ringer 
+ lactato

solução injetável 
(composição 
por litro):
cloreto...109 mEq 
sódio.....130 mEq
potássio..4 mEq
cálcio......2,7 mEq
lactato....27,7 mEq

H - B05BB01

soro antiaracnídico

solução injetável 
cada mL 
neutraliza 7,5 
dose miníma 
necrótica (DMN)

- J06AA

soro antibotrópico solução injetável 
5 mg/mL - J06AA03

soro antibotrópico 
- crotálico

solução injetável
(5 mg + 1,5 
m g ) / m L 

- J06AA03

soro antibotrópico 
- laquético

solução injetável
(5 mg + 3 mg)/mL - J06AA03

soro antibotulínico solução injetável 
500 UI/mL - J06AA04

soro anticrotálico solução injetável 
1,5 mg/mL - J06AA03

soro antidiftérico solução injetável 
1.000 UI/mL - J06AA01

soro antielapídico solução injetável 
1,5 mg/mL - J06AA03

soro antiescorpiônico solução injetável 
1 mg/mL - J06AA

soro antilatrodectus solução injetável - J06AA

soro antilonômico solução injetável 
3,5 mg/mL - J06AA
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Denominação 
genérica

Forma 
farmacêutica

Condição 
de uso1 DDD ATc

soro antiloxocélico

solução injetável 
cada mL 
neutraliza 15 
dose mínima 
necrótica (DMN) 

- J06AA

soro anti-rábico solução injetável 
200 UI/mL - J06AA06

soro antitetânico solução injetável 
1.000 UI/mL - J06AA02

succinato de 
metoprolol 

comprimido  
25 mg e 100 mg 0,15 g C07AB02

succinato sódico de 
hidrocortisona

pó para solução 
injetável 100 mg  
e 500 mg

H, R66 30 mg H02AB09

succinato sódico de 
metilprednisolona

pó para solução 
injetável 500 mg H 20 mg H02AB04

sulfadiazina comprimido 
500 mg 0,6 g J01EC02

sulfadiazina de prata pasta 1% - D06BA01

sulfametoxazol + 
trimetoprima 

comprimido 400 
mg + 80 mg
solução injetável 
(80 mg + 
16 mg)/mL
suspensão 
oral (40 mg + 
8 mg)/mL

H

-

-
-

J01EE01

sulfassalazina comprimido 
500 mg R65 2,0 g A07EC01

sulfato de amicacina
solução injetável 
50 mg/mL e
250 mg/mL 

H
H, R19 1,0 g J01GB06

sulfato de atazanavir cápsula 150 mg  
e 200 mg R33 0,3 g J05AE08

sulfato de atropina solução injetável 
0,25 mg/mL H - A03BA01

sulfato de atropina Colírio 1% - S01FA01
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Denominação 
genérica

Forma 
farmacêutica

Condição 
de uso1 DDD ATc

sulfato de bário suspensão 
oral 1 g/mL H - V08BA01

sulfato de bleomicina pó para solução 
injetável 15 UI H, R37 - L01DC01

sulfato de cloroquina 

difosfato de 
cloroquina

solução injetável 
50 mg/mL
comprimido 250 mg  
(equivalente a 150 
mg cloroquina)
comprimido 83,2 
mg (equivalente a  
50 mg cloroquina)

0,5 g

0,5 g

0,5 g
P01BA01

sulfato de 
estreptomicina 

pó para solução 
injetável 1 g H, R25 1,0 g J01FA01

sulfato de 
estreptomicina

pó para solução 
injetável 1g R26 1,0 g J01GA01

sulfato de gentamicina 
solução injetável 
10 mg/mL e
40 mg/mL 

H 0,24 g J01GB03

sulfato de 
hidroxicloroquina 

comprimido 
400 mg 0,516 g P01BA02 

sulfato de magnésio

solução injetável 
10% (equivalente 
a 0,81 mEq 
Mg++/mL)

H, R43 1,0 g A12CC02

sulfato de magnésio
solução injetável 
50% (4,05 mEq/
mL Mg++)

H, R44 - -

sulfato de magnésio pó para solução 
oral 30 g 7,0 g A06AD04

sulfato de morfina solução injetável 
10 mg/mL H, R4 30 mg N02AA01

sulfato de quinina 

dicloridrato 
de quinina

comprimido 
325 mg
solução injetável 
24 mg/mL 

R35

1,5 g

1,5 g P01BC01
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Denominação 
genérica

Forma 
farmacêutica

Condição 
de uso1 DDD ATc

sulfato de salbutamol

aerossol 100 
μg/dose
solução inalante 
5 mg/mL
solução injetável 
0,5 mg/mL

H

0,8 mg 
(aerossol 
inalante)

10 mg 
(solução 
inalante)

12 mg

 
R03CC02

sulfato de vimblastina
pó para solução 
injetável 
10 mg

H, R37 - L01CA01

sulfato de vincristina pó para solução 
injetável 1 mg H, R37 - L01CA02

sulfato ferroso

comprimido 
40 mg Fe++

solução oral  
25 mg Fe++ /mL

0,2 g Fe++

0,2 g Fe++ B03AA07

suxametônio, cloreto solução injetável 
50 mg/mL H - M03AB01
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Denominação 
genérica

Forma 
farmacêutica

Condição 
de uso1 DDD ATc

T

tamoxifeno, citrato comprimido 10 
mg e 20 mg R37 20 mg L02BA01

teniposídeo solução injetável 
10 mg/mL H, R37 - L01CB02

tenofovir, fumarato 
desoproxila 

comprimido 
300 mg R32 0,245 g J05AF07

testosterona, cipionato solução injetável 
100 mg/mL R68 18 mg G03BA03

tetraciclina, cloridrato pomada 
oftálmica 1% - S01AA09

tiabendazol

comprimido 
500 mg
suspensão oral 
50 mg/mL

3,0 g
3,0 g P02CA02

tiamina, cloridrato
tiamina, palmitato

comprimido 
300 mg 
solução injetável 
100.000 UI/mL

H, R43 50 mg A11DA01

timolol, maleato Colírio 0,25 
% e 0,5 % 0,2 mL S01ED01

tioguanina comprimido 
40 mg R37 - L01BB03

tiopental sódico pó para solução 
injetável 1g H - N01AF03

tiossulfato de sódio solução injetável 
250 mg/mL H - V03AB06

tropicamida Colírio 1% H - S01FA06
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Denominação 
genérica

Forma 
farmacêutica

Condição 
de uso1 DDD ATc

V
vacina antidiftérica e 
antitetânica adsorvida 
uso adulto (DT)

suspensão 
injetável - J07AM51

vacina anti-
meningococo A e C

pó para solução 
injetável - J07AH03

vacina anti-
meningococo B e C 

suspensão 
injetável - J07AH03

vacina BCG - ID 
(contra tuberculose, 
bacilos atenuados)

pó para solução 
injetável - J07AN01

vacina conjugada 
anti-meningococo C 

suspensão 
injetável - J07AH07

vacina contra 
febre tifóide solução injetável - J07AP02

vacina contra 
hepatite B (ADNR 
recombinante) 

solução injetável - J07BC01

vacina contra 
influenza solução injetável - J07BB02

vacina contra raiva 
(uso humano, 
cultivo celular)

pó para solução 
injetável - J07BG01

vacina de vírus 
vivos atenuados 
de febre amarela

pó para solução 
injetável - J07BL01

vacina de vírus vivos 
contra sarampo

pó para solução 
injetável - J07BD01

vacina oral contra 
poliomielite 
tipos 1, 2 e 3 

solução oral -  J07BF02

vacina oral de 
rotavírus humano 
(VORH)

pó para 
solução oral - J07BH01
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Denominação 
genérica

Forma 
farmacêutica

Condição 
de uso1 DDD ATc

vacina tetravalente 
(DPT+HiB) anti-
diftérica, anti-
tetânica, anti-
pertússica e contra 
meningite e outras 
infecções causadas 
por Haemophilus 
influenzae tipo B 

suspensão 
injetável - J07AG52

vacina tríplice 
bacteriana, contra 
difteria,tétano e 
coqueluche (DTP)

solução injetável - J07AJ51

vacina tríplice 
viral, contra 
sarampo, rubéola e 
caxumba (SRC)

solução injetável - J07BD52

valproato de sódio

cápsula 288 mg 
(equivalente a 
250 mg ácido 
valpróico)
comprimido  
576 mg 
(equivalente a 
500 mg ácido 
valpróico)
solução oral 
ou xarope 
57,624 mg/mL 
(equivalente a  
50 mg ácido 
valpróico/mL)

R2

R2

1,5 g

1,5 g

1,5 g

N03AG01

vancomicina, 
cloridrato

pó para solução 
injetável 
500 mg 

H, R23 2,0 g J01XA01

varfarina sódica comprimido 
1 mg e 5 mg H 7,5 mg B01AA03
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Denominação 
genérica

Forma 
farmacêutica

Condição 
de uso1 DDD ATc

verapamil, cloridrato

comprimido 
40 mg, 80 mg 
e 120 mg
solução injetável 
2,5 mg/mL

H, R47
0,24 g
0,24 g C08DA01

vimblastina, sulfato
pó para solução 
injetável 
10 mg

H, R37 - L01CA01

vincristina, sulfato
pó para solução 
injetável 
1 mg

H, R37 - L01CA02
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Denominação 
genérica

Forma 
farmacêutica

Condição 
de uso1 DDD ATc

Z

zidovudina

cápsula 100 mg 
solução oral 
10 mg/mL
solução injetável 
10 mg/mL

R32

R32

R32

0,6 g
0,6 g
0,6 g

J05AF01

zidovudina + 
lamivudina

comprimido 
300 mg + 
150 mg

R32 - J05AF30
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PORTARIA N.º 1.254, dE 29 dE JULHO dE 2005 (*)
Constitui Comissão Técnica e Multidisciplinar de Atualização da Rela-

ção Nacional de Medicamentos Essenciais – Comare.
O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições, e:
Considerando a prioridade contida no item 4.1 da Política Nacional de 

Medicamentos, aprovada pela Portaria nº 3.916/GM, de 30 de outubro de 
1998, publicada no Diário Oficial da União do dia 10 de novembro subse-
qüente, a qual recomenda a revisão permanente da Relação Nacional de 
Medicamentos Essenciais (Rename);

Considerando o eixo estratégico contido no art. 2º, inciso VII, da Políti-
ca Nacional de Assistência Farmacêutica, aprovada pela Resolução CNS nº 
338, de 6 de maio de 2004, o qual aponta a utilização da Rename, atualiza-
da periodicamente, como instrumento racionalizador das ações no âmbi-
to da assistência farmacêutica;

Considerando o disposto no art. 2º, da Portaria nº 1.587, de 3 de setem-
bro de 2002, publicada no Diário Oficial da União do dia 5 de setembro de 
2002, que aprova a revisão periódica e a atualização permanente da Rename;

Considerando o Relatório Final da 1ª Conferência Nacional de Medi-
camentos e Assistência Farmacêutica, publicado em 2005, o qual adotou e 
aprovou a revisão periódica e a implementação da Rename como propos-
ta dentre outras que compõem o eixo temático “Acesso à Assistência Far-
macêutica: a Relação dos Setores Público e Privado de Atenção à Saúde; e

Considerando a necessidade de estabelecimento de processo perma-
nente de atualização da Rename de modo a adequá-la à dinâmica do qua-
dro nosológico do País, à evolução científica e tecnológica na área farma-
cêutica e às questões de eficiência administrativa, resolve:

Art. 1º Constituir a Comissão Técnica e Multidisciplinar de Atualização 
da Relação Nacional de Medicamentos Essenciais (Comare), a ser coorde-
nada pelo Departamento de Assistência Farmacêutica e Insumos Estraté-
gicos, da Secretaria de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos, e inte-
grada por um representante dos seguintes órgãos, entidades e instituições:

I - Ministério da Saúde;
a) Secretaria de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos;
b) Departamento de Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos;
c) Agência Nacional de Vigilância Sanitária;

ANEXO A
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d) Secretaria de Atenção à Saúde;
e) Escola Nacional de Saúde Pública, da Fundação Oswaldo Cruz; e
f) Instituto Nacional de Câncer;
II - Conselho Nacional de Secretários de Saúde;
III - Conselho Nacional de Secretários Municipais de Saúde;
IV - Associação Médica Brasileira;
V - Conselho Federal de Farmácia;
VI - Conselho Federal de Medicina;
VII - Sociedade Brasileira de Vigilância Sanitária de Medicamentos;
VIII - Sociedade Brasileira de Farmacologia e Terapêutica Experimental; e
IX - Sociedade Brasileira de Medicina Tropical.
Parágrafo único. As seguintes entidades serão convidadas a indicar um 

representante para compor a Comissão: Universidade de Brasília, Univer-
sidade Federal de Pernambuco, Universidade Federal de Minas Gerais, 
Universidade Federal do Estado de São Paulo, Universidade de São Pau-
lo, Universidade Federal do Rio de Janeiro, Universidade Federal do Rio 
Grande do Sul, e Universidade Federal de Santa Catarina.

Art. 2º A natureza, as competências, a composição e o funcionamento 
da Comissão de que trata o art. 1º serão definidos em regimento interno a 
ser aprovado por ato do Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Es-
tratégicos do Ministério da Saúde.

Parágrafo único. Subcomissões poderão ser criadas por sugestão da 
Comare, após análise e aprovação desta Comissão.

Art. 3º A Secretaria-Executiva da Comare será exercida pela Coorde-
nação-Geral de Acompanhamento, Monitoramento e Avaliação da Qua-
lidade de Produtos e Serviços Farmacêuticos, do Departamento de Assis-
tência Farmacêutica e Insumos Estratégicos, da Secretaria de Ciência, Tec-
nologia e Insumos Estratégicos, e terá a função de organizar as atividades 
administrativas, visando à agilização dos trabalhos da Comissão, e de en-
caminhar outros assuntos de rotina que não necessitem da convocação de 
seus membros.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SARAIVA FELIPE
(*) Republicada por ter saído no DOU nº 146, de 1º/8/2005, Seção 1, 

página 73, com incorreção no original.
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PORTARIA N.º 13, dE 9 dE FEvEREIRO dE 2006
O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do Minis-

tério da Saúde, no uso de suas atribuições: 
Considerando o dispositivo no Artigo 2º, da Portaria nº 1.254, de 29 

de julho de 2005, publicada no Diário Oficial da União – DOU, do dia lº 
de agosto de 2005 subseqüente, que prevê a definição de um Regulamen-
to Interno para estabelecer o funcionamento e competências da Comissão 
Técnica e Multidisciplinar de Atualização da Relação Nacional de Medica-
mentos – Comare; 

Considerando a decisão das reuniões da Comare, realizadas nos dias 
29 de novembro e 15 de dezembro de 2005, que elaborou e aprovou pro-
posta do referido regimento interno; resolve:

Artigo 1º - Aprovar o Regimento Interno da Comissão Técnica e Mul-
tidisciplinar de Atualização da Relação Nacional de Medicamentos Essen-
ciais – Comare – constante do ANEXO da presente Portaria.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MOISÉS GOLDBAUM

rEGimENTo iNTErNo DA ComiSSÃo TÉCNiCA E 
muLTiDiCiPLiNAr DE ATuALiZAÇÃo DA rELAÇÃo NACioNAL 
DE mEDiCAmENToS ESSENCiAiS – ComArE

DA NATurEZA E FiNALiDADE
Artigo 1º - A Comissão Técnica e Multidisciplinar de Atualização da 

Relação Nacional de Medicamentos Essenciais (Comare) é uma instância 
colegiada, de natureza consultiva e educativa, de caráter permanente, vin-
culada ao Departamento de Assistência Farmacêutica e Insumos Estraté-
gicos da Secretaria de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do Mi-
nistério da Saúde - DAF/SCTIE/MS.

Parágrafo Único - A instituição e o funcionamento da Comare de-
vem adequar-se ao contido no inciso 7 do artigo 2º da Política Nacional de 

ANEXO B

ANExo i
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Assistência Farmacêutica, aprovada por meio da Resolução CNS nº 338, 
de 06 de maio de 2004, que recomenda “a utilização da Rename, atualizada 
periodicamente, como instrumento racionalizador das ações no âmbito 
da assistência farmacêutica”.

Artigo 2º - A Comare tem por finalidade realizar avaliação sistemáti-
ca da relação dos medicamentos e demais produtos farmacêuticos cons-
tantes da Rename, e indicar as alterações necessárias, com o propósito de 
selecionar aqueles mais adequados para atender as necessidades de assis-
tência à saúde da maioria da população.

Parágrafo Único - Para atender o disposto no caput deste artigo, a 
Comare deverá resguardar os seguintes critérios de seleção adotados: 

I - sejam registrados no Brasil em conformidade com a
legislação sanitária;
II - aspectos epidemiológicos;
III - valor terapêutico comprovado, com base na melhor evidência em 

seres humanos destacando segurança, eficácia e efetividade;
IV - preponderantemente medicamentos com único princípio ativo, 

admitindo-se combinações em doses fixas que atendam ao item I;
V - identificação do princípio ativo, conforme Denominação Comum 

Brasileira (DCB), ou, na sua falta, pela Denominação Comum Internacio-
nal (DCI);

VI - informações suficientes às características farmacotécnicas, far-
macocinéticas e farmacodinâmicas;

VII - menor custo de aquisição, armazenamento, distribuição e con-
trole;

VIII - menor custo no tratamento/dia e custo total do tratamento, res-
guardadas segurança, eficácia e qualidade;

IX - concentrações e formas farmacêuticas, esquema posológico e 
apresentações, considerando:

a) comodidade para a administração aos pacientes;
b) faixa etária;
c) facilidade para cálculo da dose a ser administrada;
d) facilidade de fracionamento ou multiplicação das doses;
e) com perfil de estabilidade mais adequado às condições de estoca-

gem e uso;
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DAS ComPETêNCiAS
Artigo 3º - Compete à Comissão Técnica e Multidisciplinar de Atua-

lização da Rename:
I - avaliar a adequação de cada medicamento e de cada produto farma-

cêutico constantes da Rename, bem como a conveniência da inclusão ou 
exclusão de produtos, utilizando os critérios definidos no Artigo 2º deste 
Regimento, em função de novos conhecimentos científicos e técnicos, re-
sultados de experiências terapêuticas ou administrativas no campo dos 
medicamentos;

II - receber, por meio da ficha oficial padronizada de consulta da co-
missão, as propostas de alteração da Rename;

III - propor o convite a consultores técnicos especialistas, nacionais ou 
estrangeiros, resguardados os impedimentos legais, no intuito de consti-
tuir subcomissões ou grupos de trabalho, para avaliação de questões espe-
cíficas, quando necessário; 

IV - A Comare definirá a estratégia de revisão da estrutura e das classes 
farmacológicas, considerando o suporte técnico- administrativo a ser dis-
ponibilizado ou contratado pelo MS. 

V - propor prioridades a Agência Nacional de Vigilância Sanitária, em 
relação à regulamentação e monitoramento de medicamentos e/ou outros 
produtos constante da Rename; 

VI - apresentar propostas para elaboração e publicação Formulário Te-
rapêutico da Rename a partir dos materiais já produzidos com base na Re-
name 2000 e 2002; 

VII - promover estratégias de divulgação e o uso da Rename nos servi-
ços de saúde; 

VIII - propor métodos e estratégias relacionadas à formação e educa-
ção continuada dos profissionais de saúde, no que se refere à divulgação, 
uso e aperfeiçoamento da Rename; 

IX - propor normas e regulamentos básicos para a implementação do 
uso da Rename no País; 

X - realizar intercâmbio e assessorar comissões similares nos governos 
estaduais ou municipais; 

XI - propor, acompanhar e analisar estudos farmacoepidemiológicos 
relacionados à Rename; 
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XII - propor estratégias de avaliação da utilização da Rename na rede 
de serviços do Sistema Único de Saúde; 

XIII - manifestar-se sobre os demais assuntos de sua competência. 

DA ComPoSiÇÃo 
Artigo 4º - A Comare terá composição multidisciplinar, com total de 

22 (vinte e dois) membros titulares e respectivos suplentes, indicados pe-
los órgãos, entidades e instituições, de acordo com o estabelecido nos re-
gulamentos do Ministério da Saúde em relação à matéria, por seu destaca-
do conhecimento e (ou) atuação nas áreas técnica, clínica ou administrati-
va relacionadas ao medicamento. 

Parágrafo Primeiro - Todos os membros deverão preencher o ca-
dastro e assinar termo de responsabilidade, onde afirmem a ausência de 
conflitos de interesse, principalmente no que se refere a vínculos empre-
gatícios ou contratuais, compromissos ou obrigações com indústrias pri-
vadas produtoras de medicamentos, que resultem em auferição de remu-
nerações, benefícios ou vantagens pessoais. 

Parágrafo Segundo - Enquanto integrar a Comare, nenhum dos 
membros poderá auferir brindes, prêmios ou outras vantagens pessoais, 
proporcionadas pelas indústrias produtoras de medicamentos. 

Artigo 5º - A representatividade das entidades ou órgãos mencio-
nados na Portaria Ministerial de constituição da Comare, deverá ocorrer 
através da indicação formal de um nome por cada entidade ou órgão, en-
caminhada diretamente ao DAF e Secretaria de Insumos Estratégicos do 
Ministério da Saúde. 

Parágrafo Primeiro - As indicações recebidas serão comunicadas 
à Secretaria Executiva da Comare, para providências administrativas ne-
cessárias. 

Parágrafo Segundo - Não será permitido acumulação de indicação 
à representatividade. 

Parágrafo Terceiro - Sempre que constatada a inobservância das 
atribuições inerentes ao membro da Comare bem como o descumprimen-
to deste regimento, a comissão solicitará sua substituição à entidade a qual 
o mesmo representa.

Artigo 6º - Será desvinculado, automaticamente, o membro que dei-
xar de comparecer a duas reuniões consecutivas, sem justificativa relevan-
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te apresentada por escrito até quarenta e oito horas úteis após a reunião, 
devendo a entidade que representa, nesta circunstância, indicar novo 
membro. 

Do FuNCioNAmENTo
Artigo 7º - A Comare reunir-se-á, ordinariamente, uma vez a cada 

mês e, extraordinariamente, por convocação de sua Secretaria Executiva 
ou por requerimento da maioria simples dos seus membros. 

Parágrafo Único - O cargo de Secretário Executivo da Comare será 
exercido pelo Coordenador Geral de Acompanhamento, Monitoramento e 
Avaliação da Qualidade de Produtos e Serviços Farmacêuticos - DAF/SCTIE. 

Artigo 8º - As sessões da Comare serão instaladas com a presença mí-
nima de oito de seus membros. 

Parágrafo Único - Decorrido 30 (trinta) minutos da hora marcada 
para o início da sessão e inexistindo quorum mínimo, serão instalados os 
trabalhos com os membros presentes; 

Artigo 9º - Cada membro presente tem direito a um voto. 
Artigo 10 - A Secretaria Executiva da Comare organizará a pauta das 

reuniões. 
Parágrafo Único - A convocação para as reuniões ordinárias deve 

seguir o cronograma e para as extraordinárias o mínimo de 08 (oito) dias. 
Artigo 11 - Na impossibilidade do consenso, as decisões da Comare 

serão deliberadas pela maioria simples do total de membros, esgotados 
argumentos com base em evidências científicas. 

Artigo 12 - As reuniões da Comare serão registradas em atas sumá-
rias, cuja elaboração ficará a cargo da sua Secretaria Executiva, onde cons-
tem os membros presentes, os assuntos debatidos e as decisões emanadas. 

Artigo 13 - Os grupos de trabalho ou as subcomissões eventualmen-
te formadas para tratamento de assuntos específicos, terão caráter transi-
tório, podendo fazer parte consultores especialistas convidados, conforme 
estabelece o inciso IV do Artigo 3º deste Regimento Interno. 

Parágrafo Único - Os trabalhos elaborados pelos grupos e subco-
missões referidos no caput deste artigo devem servir exclusivamente às 
necessidades da Comare, e quaisquer outros usos somente poderão ocor-
rer sob autorização expressa da Comare. 
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DiSPoSiÇÕES GErAiS 
Artigo 14 - A Comare poderá organizar oficinas de trabalho ou ou-

tros eventos que congreguem áreas de conhecimento e tecnologia, visan-
do subsidiar o exercício de suas competências. 

Artigo 15 - Os casos omissos não previstos no presente Regimento, 
serão objeto de discussão e deliberação dos membros da Comare.

Brasília, 31 de janeiro de 2006.

MOISÉS GOLDBAUM
Secretário
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MEdIcAMENTOS EXcLUÍdOS, INcLUÍdOS E ALTERAdOS 
(FORMA FARMAcÊUTIcA E/OU cONcENTRAÇÃO 
E/OU dOSE) EM RELAÇÃO à RENAME 2002

mEDiCAmENToS ExCLuíDoS
DCB Forma farmacêutica

acetato de desmopressina solução injetável 4 μg/mL
acetilcisteína solução injetável 10%
ácido benzóico+ácido salicílico pomada ou creme 6% + 3%
ácido iopanóico comprimido 500 mg
ácido valpróico cápsula 250 mg
aminofilina solução injetável 24 mg/mL

amprenavir cápsula 150 mg
solução oral 15 mg/mL

atorvastatina comprimido revestido 10 mg
benzoato de benzila emulsão tópica 250 mg/mL
brometo de vecurônio pó para solução injetável 10 mg

butilbrometo de escopolamina comprimido 10 mg
solução injetável 20 mg/mL

calamina loção 8 % 
citrato de bismuto comprimido 120 mg
cloreto de amônio comprimido revestido 1g
cloridrato de clormetina solução injetável 5 mg
cloridrato de petidina solução injetável 50 mg/mL
cloridrato de procarbazina cápsula 50 mg
cloridrato de tetracaína solução oftálmica 5 %
colchicina comprimido 0,5 mg
cromoglicato dissódico aerossol 500 μg/dose
ditranol pomada 0,1 % e 0,2 %

estavudina cápsula 30 mg, 40 mg
pó para solução oral 200 mg (1 mg/mL)

etossuximida cápsula 250 mg
xarope 50 mg/mL

exemestano comprimido 25 mg 

fenoximetilpenicilina potássica comprimido 500.000 UI
pó para suspensão oral 80.000 UI/mL

ferrodextrano solução injetável 50 mg Fe/mL

ANExo C



152

DCB Forma farmacêutica
flucitosina comprimido 500 mg
gliconato de zinco comprimido 50 mg

granisetrona comprimido 1 mg
solução injetável 1mg/mL e 3 mg/mL

imunoglobulina antivaricela zoster solução injetável 125 UI
imunoglobulina anti–hepatite b solução injetável 200 UI
indinavir cápsula 400 mg
ipeca xarope 1, 4 mg/mL
liotironina sódica comprimido 25 μg, 50 μg
lomustina cápsula 10 mg, 40 mg
mesilato de fentolamina solução injetável 10 mg/mL
metilcelulose solução oftálmica 5 % 
nonoxinol gel 5 %
peróxido de hidrogênio solução tópica 10 v
selegilina comprimido 5 mg
solução para hemodiálise sem 
glicose e sem potássio solução 

somatotrofina solução injetável 4 UI/mL 
sulfato de bacitracina + 
neomicina zíncica pomada 250 UI/g + 5 mg 

sulfato de quinidina comprimido 200 mg
talidomida comprimido 100 mg
tartarato de ergotamina comprimido sublingual 2 mg

teofilina comprimido liberação 
lenta 100 mg e 200 mg

vacina contra haemophilus 
influenzae b solução injetável (unidose) 0, 5 mL

vacina contra hepatite a suspensão injetável 
(unidose) 0, 5 mL, 1 mL

vacina contra pneumococos 7 valente solução injetável (unidose) 0, 5 mL 
vacina contra pneumococos 23 valente solução injetável (unidose) 0, 5 mL
vacina contra poliomielite inativada solução injetável (unidose) 0, 5 mL
vacina contra raiva para uso 
humano fuenzalida-palacios solução injetável (unidose) 1 mL

vacina contra varicela liófilo solução injetável (unidose) 
vacina dupla infantil suspensão injetável (unidose)
vacina tríplice acelular suspensão injetável (unidose) 0,5 mL 
violeta de genciana solução tópica 1 % 
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mEDiCAmENToS iNCLuíDoS
DCB Forma farmacêutica

acetato de betametasona + fosfato 
dissódico de betametasona suspensão injetável (3 mg + 3 mg)/ mL

álcool etílico solução 70% m/v
atenolol comprimido 50 mg e 100 mg

azitromicina comprimido 500 mg 
suspensão oral 40 mg/mL

besilato de anlodipino comprimido 5 mg e 10 mg

carbonato de cálcio comprimido 1250 mg 
(equivalente a 500mg Ca ++)

cefalotina sódica pó para solução injetável 1 g

carboplatina pó para solução injetável 
150 mg e 450 mg

cloridrato de bupropiona comprimido 150 mg
cloridrato de daunorrubicina pó para solução injetável 20 mg

cloridrato de idarrubicina pó para solução injetável 10 mg
cápsula 5 mg e 25 mg

cloridrato de lidocaína + glicose solução injetável 5 % + 7,5 %

cloridrato de ondansetrona comprimido 4 mg e 8 mg
solução injetável 2 mg/mL

cloridrato de proximetacaína colírio 0,5%

diatrizoato de sódio + 
diatrizoato de meglumina

solução injetável 
(0,1 g + 0,66 g)/mL (equivalente 
a 370 mg/mL de iodo)

enantato de noretisterona 
+ valerato de estradiol solução injetável 50 mg + 5 mg

filgrastim solução injetável 300 μg/mL

fosfato sódico de prednisolona solução oral 1,34 mg/mL (equivalente 
a 1 mg/mL de prednisolona)

fumarato de tenofovir desoproxila comprimido 300 mg
gliclazida comprimido 80 mg
hipromelose colírio 0, 2 e 0,3 %
ifosfamida pó para solução injetável 1
imipenem + cilastatina sódica solução injetável 500 mg + 500 mg

itraconazol cápsula 100 mg
solução oral 10mg/mL
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DCB Forma farmacêutica
levonorgestrel comprimido 1,5 mg

loratadina comprimido 10 mg 
xarope 1 mg/mL

mucilóide de Psyllium pó para dispersão oral 5 g a 6 g

nicotina goma de mascar 2 mg/g
adesivo transdérmico 7 mg, 14 mg, 21 mg

oxigênio gás inalante
poligelina solução injetável 3,5%
propofol emulsão injetável 10 mg/mL

solução ácida para hemodiálise

Composição após diluição:
Na+........... 138 mEq/L
Ca++ ..............3,5 mEq/L 
K+ ..................2 mEq/L 
Mg++..............1,0 mEq/L 
Cl- ..................109,5 mEq/L 
acetato ..............3 mEq/ L 

solução alcalina para hemodiálise NaHCO3 .................. 8,4% 
(32 mEq/L HCO-

3)
sulfato de atazanavir cápsula 150 mg e 200 mg
sulfato de hidroxicloroquina comprimido 400 mg
vacina oral de rotavírus 
humano (VORH) pó para solução oral

vacina tetravalente (DPT+Hib) 
anti-diftérica, anti-tetânica, anti-
pertússica e contra meningite e 
outras infecções causadas por 
haemophilus influenzae tipo b

suspensão injetável
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mEDiCAmENToS Com rEViSÃo DE FormA FArmACêuTiCA, 
CoNCENTrAÇÃo E DoSE 

(Rename 2002 versus Rename 2006)

Fármaco rename 2002 rename 2006 justificativa

acetato de 
medroxiprogesterona

comprimido 
de 5 mg

comprimido 2,5 mg  
e 10 mg
solução injetável 
150 mg/mL

Adequação 
posológica e 
indicação terapêutica 
como contraceptivo 
mensal (vide 
parecer)

acetato de megestrol comprimido 500 mg
comprimido 160 mg comprimido 160 mg

Não há 
disponibilidade no 
mercado nacional 
da apresentação 
retirada

ácido fólico comprimido 5 mg
comprimido 5 mg
solução oral 
0,2 mg/mL

Adequação ao 
esquema terapêutico 
usual (vide parecer)

ioxitalamato de 
meglumina + 
ioxitalamato de sódio

solução injetável 
380 mg iodo/mL

solução injetável 
0, 59 g ácido 
ioxitalâmico + 0,15 
g/mL meglumina + 
0,58 g hidróxido de 
sódio (equivalente a 
350 mg/mL de iodo) 

Adequação à 
apresentação 
existente no mercado

fluoruracila

pomada 5%
creme 50 mg/g
solução injetável 
25 mg/mL

creme 50 mg/g
solução injetável 
25 mg/mL

Exclusão da 
apresentação de uso 
como ceratolítico 
(vide parecer)

ácido salicílico solução 5 % pomada 5% F.N.

Equívoco na 
designação da forma 
farmacêutica na 
edição de 2002

acetato de 
leuprorrelina

solução injetável 
com 3,75 mg/mL

pó para suspensão 
injetável 3,75 mg 

Adequação à 
apresentação 
disponível no 
mercado

água para injeção

N.A. (ampola de 
5 mL e 10 mL)
N.A. (frasco 
500 mL)

N.A. (ampola de 
5 mL e 10 mL)
N.A. (frasco 100 
mL e 500 mL)

Adequação de 
utilização
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Fármaco rename 2002 rename 2006 justificativa
alcatrão mineral solução 5% pomada 1% F.N. Adequação ao F.N. 

alopurinol comprimido 100 mg comprimidos 100 
mg e 300 mg

Comodidade 
posológica

benzilpenicilina 
potássica

pó para solução 
1.000.000 UI
pó para solução 
5.000.000 UI

pó para solução 
5.000.000 UI

Não há 
disponibilidade no 
mercado nacional 
da apresentação 
retirada

calcitriol 
cápsula 0,25 μg
solução injetável 
1 μg /mL

cápsula 0,25 μg Forma injetável não 
atende aos critérios 
de essencialidade

ceftriaxona

pó para solução 
injetável 1 g 
pó para solução 
injetável 250 mg 

pó para solução 
injetável 1 g
pó para solução 
injetável 
500 mg

Adequação 
posológica 
à indicação 
clínica usual

cetoconazol comprimido 200 mg xampu 2 %
Readequação de 
indicação clínica 
(vide parecer)

ciclofosfamida solução injetável 
200 mg

pó para solução 
injetável 200 mg e 1 g
comprimido 50 mg

Economicamente 
mais viável para o 
preparo centralizado.
Adequação de 
posologia

cisplatina 
solução injetável  
10 mg, 25 mg 
e 50 mg

solução injetável 
1 mg/mL 

Adequação de 
terminologia das 
apresentações

citarabina pó para injetável 
100 mg

pó para solução 
injetável 100 mg, 
500 mg e 1 g

Adequação de 
posologia

cloreto de potássio solução injetável 
10 % (1,34 mEq/mL)

solução injetável 
a 19,1 % (2,56 
mEq/mL )

Adequação de uso

cloridrato de 
clindamicina cápsula150 mg 

cápsula ou 
comprimido 150 mg  
e 300 mg 

Adequação de 
posologia

cloridrato de 
lidocaína

solução injetável 
1%, 2% e 5%

solução injetável 
1% e 2%

A concentração de 
5% não é considerada 
essencial
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Fármaco rename 2002 rename 2006 justificativa

cloridrato de 
penicilamina

solução injetável 
0,5 mg/mL comprimido 250 mg

Adequação ao 
esquema terapêutico 
usual (vide parecer)

cloridrato de 
piridoxina comprimido 40 mg comprimido 50 mg

Adequação 
ao esquema 
terapêutico usual

cloridrato de 
prometazina

comprimido 25 mg
solução injetável 
25 mg/mL 

solução injetável 
25 mg/mL

Não há justificativa 
clínica para o uso 
da forma oral como 
fármaco essencial 
nas situações 
que se indicam 
(vide parecer)

cloridrato de 
propranolol 

comprimido 40 mg  
e 80 mg 

comprimido 10 
mg e 40 mg

Adequação 
ao esquema 
terapêutico usual 

dicloridrato de 
cloroquina/difosfato 
de cloroquina

solução injetável 
50 mg/mL
comprimido 150 mg

solução injetável 
50 mg/mL
comprimido 250 mg  
(equivalente 
a 150 mg de 
cloroquina base)
comprimido 83,2 mg 
(equivalente a 50 mg 
de cloroquina base)

Uso pediátrico

didanosina

comprimido 25 mg,  
100 mg

pó para solução 
oral 2 g

comprimido 25 mg, 
100 mg e 400 mg
pó para solução 
oral 2 g

Adequação 
ao esquema 
terapêutico usual

dipropionato de 
beclometasona

aerossol 50 μg/dose
aerossol 250 μg /dose

pó, solução inalante 
ou aerossol 
50 μg/dose e 
200 μg /dose

As doses indicadas 
variam entre 
200 e 400 μg

efavirenz cápsula 50 mg, 
100 mg e 200 mg

cápsula 600 mg
solução oral 
30 mg/mL

Adequação 
posológica para 
adultos e uso 
pediátrico

eritropoietina

solução injetável 
com 1.000 2.000, 
3.000, 4.000 e 
10.000 UI

solução injetável 
2.000 e 4.000 UI Redução de 

apresentações
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Fármaco rename 2002 rename 2006 justificativa

estearato de 
eritromicina

cápsula 500 mg, 
comprimido 
revestido 500 mg
suspensão oral 
25 mg/mL

cápsula 500 mg ou 
comprimido 500 mg
suspensão oral 
50 mg/mL

Adequação de 
posologia

estreptoquinase
solução injetável 
250.000 UI, 750.000 
UI e 1.500.000 UI 

solução injetável 
750.000 UI e 
1.500.000 UI

Não atende 
aos critérios de 
essencialidade

estriol
comprimido 2 mg
creme vaginal 
1 mg/g creme vaginal 1 mg/g

Falta de evidência 
científica que 
justifique sua 
indicação clínica. 
Utilizam-se 
estrogênios 
conjugados. 
(vide parecer)

estrogênios 
conjugados

drágea 0,625 mg
creme vaginal 
0,625 mg/g

comprimido 0,3 mg
creme vaginal 
0,625 mg/g

Doses menores 
apresentam menores 
riscos (vide parecer)

etinilestradiol + 
levonorgestrel

drágea 0,03 mg 
+ 0,15 mg
drágea 0,05 mg 
+ 0,25 mg

comprimido 0,03 mg  
+ 0,15 mg

Doses menores 
apresentam menores 
riscos (vide parecer)

etoposídeo cápsula 100 mg
cápsula 50 mg
solução injetável 
20 mg/mL

Adequação de 
posologia

fluoresceína sódica

solução injetável 
100 mg/mL
solução 
oftálmica 10%

colírio 1%

Forma farmacêutica 
injetável não 
é essencial

fosfato dissódico 
de dexametasona

solução oral 
0,1 mg/mL
solução injetável 
4 mg/mL

comprimido 4 mg
elixir 0,1 mg/mL
solução injetável 
4 mg/mL 

Indicação como 
pré-medicação 
em cirurgia 
odontológica e 
bucomaxilofacial

gliconato de 
clorexidina

solução bucal 0,2 %
solução 
degermante 4 % 

solução bucal 0,12 %
solução degermante 
2% a 4 %

Adequação à 
apresentação 
disponível no 
mercado.
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heparina sódica

solução injetável 
1.000 UI e 5.000 UI
solução injetável 
subcutânea 5.000 
UI/0,25 mL

solução injetável 
5.000 UI

solução injetável 
subcutânea 5.000 
UI/0,25 mL

A apresentação 
excluída não atende 
os critérios de 
essencialidade

ibuprofeno
comprimido 300 mg
solução oral 
20 mg/ mL

comprimido 200 mg  
e 600 mg
solução oral 
20 mg/mL

Adequação às 
indicações como 
analgésico e 
antiinflamatório, 
respectivamente

lopinavir + ritonavir cápsula 133,3 mg  
+ 33,3 mg 

cápsula 133,3 mg  
+ 33,3 mg 
solução oral  
80 + 20 mg/mL

Uso pediátrico

maleato de 
ergometrina

comprimido 200 μg
solução injetável 
200 μg/mL

solução injetável 
200 μg/mL

Não foram 
encontradas 
justificativas para 
a permanência da 
ergometrina oral 
em hemorragia pós-
parto (vide parecer).

maleato de 
midazolam

comprimido 15 mg
solução injetável 
5 mg/mL
solução oral 
2 mg/mL

solução injetável 
5 mg/mL
solução oral 
2 mg/mL

Não se justifica o 
uso do comprimido 
uma vez que a 
indicação se destina 
à indução de sedação 
em procedimentos 
de curta duração 
(vide parecer)

maleato de timolol solução oftálmica 
0,25%

solução oftálmica 
0,25% e 0,5%

Adequação 
posológica

metronidazol

comprimido 250 mg  
e 500 mg
suspensão oral 
20 mg/mL 

comprimido 250 mg  
e 400 mg
suspensão oral 
20 mg/mL

Adequação ao 
mercado
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nifedipino
comprimido 
liberação 
controlada 20 mg

cápsula ou 
comprimido 10 mg

substituição de 
nifedipino por 
anlodipino pelo 
perfil de eficácia 
e segurança.
Indicação clínica 
como tocolítico 
na dose e forma 
farmacêutica 
indicada (vide 
parecer)

nistatina

suspensão oral 
100.000 UI/mL
creme vaginal 
25.000 UI/g

suspensão oral 
100.000 UI/mL

Não se configura 
como essencial nesta 
forma farmacêutica 
(vide parecer)

norestisterona comprimidos 
0,35 mg e 5 mg comprimido 0,35 mg

Não há 
disponibilidade no 
mercado nacional

omeprazol cápsula 10 mg, 
20 mg e 40 mg

cápsula 10 mg 
e 20 mg

Possibilidade 
de adequação 
de doses com as 
concentrações 
mantidas

pamidronato 
dissódico

solução injetável 
15 mg, 30 mg, 
60 mg e 90 mg 

pó para solução 
injetável 60 e 
90 mg

Excesso de 
apresentações

paracetamol solução 100 mg/mL solução 200 mg/mL
Esta apresentação 
permite o cálculo 
de 1 gota/kg

peróxido de benzoíla loção e creme 5% gel 2,5% e 5%
Maior 
disponibilidade 
no mercado

podofilina 

solução 150 mg/mL  
em tintura de 
benjoim
solução oleosa 
250 mg/mL

solução 10 % a 25 % Readequação 
posológica
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sais para 
reidratação oral

pó para solução 
oral (FN)

pó para solução oral 
cloreto de sódio...2,6 
g/L (75 mmoles 
de sódio/L)
glicose anidra ...13,5 
g/L (75 mmoles 
de glicose)
cloreto de 
potássio...1,5 g/
L (20 mmoles de 
potássio/L e 65 
mmoles/L cloreto)
citrato de sódio 
diidratado...2,9 g/L 
(10 mmoles citrato)

Adequação da 
fórmula segundo 
a 14.a Lista OMS, 
março 2005

solução 
Ringer+lactato

solução injetável 
por L:
cloreto...109 mEq 
sódio...129 mEq
potássio...4 mEq
cálcio...2,7 mEq
lactato..26,8 mEq

solução injetável 
por L:
cloreto...109 mEq 
sódio...130 mEq
potássio...4 mEq
cálcio...2,7 mEq
lactato...27,7 mEq

Correção de fórmula

succinato de 
metoprolol comprimido 50 mg comprimido 25 mg  

e 100 mg
Adequação 
posológica

sulfato de atropina
solução injetável 
0,25 mg/mL solução 
oftálmica 1% e 0,5%

solução injetável 
0,25 mg/mL
colírio 1%

Redução de 
apresentações

sulfato de 
gentamicina

solução injetável 
10 e 40 mg/mL 
solução oftálmica 
0,3%

solução injetável 
10 e 40 mg/mL 
colírio 5 mg/mL
pomada oftálmica 
5 mg/g

Adequação ao 
esquema terapêutico

sulfato de magnésio

pó para solução 
oral 30 g
solução injetável 
500 mg/mL

solução injetável 
10 %
pó para solução 
oral 30 g
solução injetável 
50% (= 500 mg/mL)

Solução 10% para 
reposição em caso de 
perda de magnésio 
por diurese excessiva
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sulfato de morfina

solução injetável 
10 mg/mL

solução oral 
2 mg/mL
comprimido 10 mg  
e 30 mg 

solução injetável 
1 mg/mL e 
10 mg/mL
solução oral 
2 mg/mL
comprimido 30 mg 
cápsula de liberação 
prolongada 60 mg

Comodidade 
posológica

sulfato de salbutamol

aerossol 100 
μg/dose
comprimido 2 mg
solução inalante 
5 mg/mL
solução injetável 
500 μg /mL
xarope 0,4 mg/mL

aerossol 100 μg/dose

solução inalante 
5 mg/mL
solução injetável 
0,5 mg/mL

Substituição das 
apresentações 
orais por aquelas 
administradas por 
via inalatória devido 
à diminuição dos 
efeitos adversos 
sistêmicos 
principalmente na 
asma (vide parecer)

tiabendazol

pomada 5%
comprimido 500 mg
suspensão oral 
50 mg/mL

comprimido 500 mg
suspensão oral 
50 mg/mL

Não há evidências 
que indiquem 
a utilização do 
tiabendazol tópico 
(vide parecer)
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MEdIcAMENTOS cOM ALTERAÇÕES 
RELAcIONAdAS à INdIcAÇÃO TERAPÊUTIcA, 
RESTRIÇÃO dE USO E OUTRAS

DCB FormA 
FArmACêuTiCA juSTiFiCATiVA

albumina humana solução injetável 20% 
(= 200 mg/ml)

uso restrito em casos de 
hipoalbuminemia

captopril comprimido 25 mg uso restrito para 
urgência hipertensiva

carbamazepina comprimido 200 mg
xarope 20 mg/ml

alocado também como 
estabilizador do humor

cetoconazol
comprimido 200 mg

xampu 2%

retirado do item antifúngico 
sistêmico e alocado como 
antifúngico tópico

claritromicina cápsula ou comprimido 
250 mg

retirado do item 
medicamentos para 
tratamento da tuberculose

cloridrato de 
ciprofloxacino comprimido 500 mg

retirado do item 
medicamentos para 
tratamento da tuberculose

cloridrato de 
epinefrina ou 
hemitartarato 
de epinefrina

solução injetável 1 mg/ml

retirado como antiasmático 
e tem uso restrito a choque 
vascular e anafilático por 
ser fármaco vasoativo 
com necessidade 
de monitoramento 
durante o uso

cloridrato de 
metoclopramida solução oral 4 mg/ml

uso restrito em crianças pela 
possibilidade de indução de 
reações extrapiramidais

cloridrato de 
midazolam e 
maleato de 
midazolam

solução injetável 1 mg/ml

solução oral 2 mg/ml

foram retirados do 
item hipnóticos e 
sedativos e alocados 
como medicamentos 
adjuvantes de anestesia

cloridrato de 
prometazina comprimido 25 mg

foi retirado dos itens 
medicamentos antieméticos 
e hipnótico sedativos 

ANExo D
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DCB FormA 
FArmACêuTiCA juSTiFiCATiVA

cloridrato de 
propranolol

comprimido 10 mg  
e 40 mg
solução injetável 
10 mg/ml

como antiarrítmico, ficou 
restrito para uso pediátrico 

dinitrato de 
isossorbida

comprimido 
sublingual 5 mg

uso restrito para casos 
de crise anginosa

fluoruracila
creme 50 mg/g
solução injetável 
25 mg/ml

retirado do item ceratolíticos 
e mantida somente com 
indicação de antimetabólito

fosfato de codeína solução oral 20 mg/ml retirado do item 
antitussígenos

furosemida solução injetável 
10 mg/ml

retirado do item antídotos e 
alocado como medicamento 
utilizado na insuficiência 
cardíaca com uso restrito 
ao tratamento de edema 
agudo de pulmão 

ibuprofeno
comprimidos 200 mg,  
600 mg
suspensão oral 20 mg/ml

alocado como antigotoso 
e como analgésico 

lactulose solução oral 667 mg/ml

retirado do item laxativos 
e alocado para uso 
restrito em caso de 
encefalopatia hepática

metronidazol comprimido 400 mg comodidade posológica 
para dose única de 2 g

mononitrato de 
isossorbida

comprimido 40 mg
solução injetável 
10 mg/ml

forma oral com uso restrito à 
profilaxia de angina pectoris

nifedipino comprimido 10 mg
ou cápsula

retirado dos itens 
medicamentos antianginosos 
e bloqueadores de canais 
de cálcio. Permanece 
apenas com uso restrito 
como tocolítico 
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DCB FormA 
FArmACêuTiCA juSTiFiCATiVA

succinato de 
metoprolol

comprimido 25 mg  
e 100 mg 

alocado como medicamento 
para insuficiência 
cardíaca e tratamento de 
hipertensão gestacional

succinato sódico 
de hidrocortisona

pó para solução injetável 
100 mg e 500 mg

uso restrito como alternativa 
para o tratamento da 
asma aguda severa em 
crianças incapazes de 
reter a forma oral

sulfassalazina comprimido 500 mg

correção de alocação 
conforme indicação 
terapêutica e uso na doença 
inflamatória intestinal

sulfato de 
salbutamol

solução injetável 
500 µg/ml

retirado como 
medicamento que atua na 
contratilidade uterina



166

ANEXO E

PArECErES

A) PArECErES DAS ExCLuSÕES

ACETATo DE DESmoPrESSiNA
O acetato de desmopressina tem valor terapêutico no tratamento do 

diabetes insípido central que é afecção rara, de causa familiar ou secundá-
ria a trauma encefálico, tumor pituitário ou hipotalâmico, aneurisma ce-
rebral, isquemia cerebral, infiltrações ou infecções na região hipotalâmica 
ou pituitária.1 Para aquela indicação, é fornecido acetato de desmopres-
sina, na forma de solução nasal a 0,1 mg/mL, pelo Programa de Medica-
mentos Excepcionais, do Ministério da Saúde.

O emprego clínico de formas farmacêuticas orais para alívio de 
sintomas de enurese noturna, problema clínico comum, mostrou 
reduzir os episódios de enurese (14 noites secas consecutivas) com-
parativamente ao placebo em uma revisão sistemática. No entanto, 
o benefício parece só ocorrer na vigência de tratamento, não se jus-
tificando seu uso prolongado. Dois ensaios clínicos mostraram que 
desmopressina foi menos eficaz que o condicionamento por alarme 
após o término do tratamento. Terapias não-farmacológicas mos-
traram-se igualmente benéficas para controle de enurese. 2

Por não ter caráter de essencialidade (eficácia em doença rara) e não 
apresentar definido benefício no tratamento da enurese, recomendou-se a 
exclusão do acetato de desmopressina.

Referências Bibliográficas
1 Jackson EK. Vasopressin and other agents affecting the renal conservation of water. In: 
Brunton LL, Lazo JS, Parker KL (eds). Goodman & Gilman’s the pharmacological basis of 
therapeutics. 11 ed. New York: McGraw-Hill, 2006: 771-788.
2 Makari J, Rushton HG. Nocturnal enuresis. In: BMJ Publishing Group. Clinical Evidence. 
London: BMJ Publishing Group Limited, 2006. Web publication date: 01 December 2005 
[Acesso em 8 de outubro de 2006].

ACETiLCiSTEíNA
N-acetilcisteína é o antídoto recomendado em estabelecida intoxica-

ção por paracetamol (ocorrendo com dose única de 10 a 15 gramas que 
corresponde a níveis de 150 a 250 mg/kg)1 para evitar ou diminuir dano 
hepático em pacientes com alto risco dessa condição. Revisão sistemática 
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Cochrane2 concluiu haver fraca evidência sobre as intervenções cabíveis 
no tratamento de superdosagem de paracetamol. Relativamente a acetil-
cisteína, metanálise2 de dois ensaios clínicos randomizados de pequeno 
porte demonstrou sua discreta superioridade sobre outros antídotos (cis-
teamina e dimercaprol) e tratamento de suporte, sem haver diferença de 
eficácia entre diferentes esquemas de administração. Além disso, a acetil-
cisteína injetável apresenta risco de reação anafilactóide estimado em até 
10% dos tratamentos. Acresce que seu custo é alto. Nos EUA, o custo mé-
dio por paciente é de 400 a 500 dólares.3 Acetilcisteína é considerada fár-
maco órfão nos EUA, isto é, estima-se que menos de 250.000 pacientes fa-
çam uso do medicamento a cada ano.4 No Brasil, estatísticas disponíveis 
(São Paulo, 2004) apontam seu uso em cerca de 120 casos/ano.

Dentre as alternativas de manejo da intoxicação por paracetamol, está 
a redução de absorção intestinal do fármaco, para o que carvão ativado pa-
rece ser a melhor alternativa,2 estando contemplada na Rename 2006. Por 
não existir comprovado benefício de acetilcisteína na intoxicação por pa-
racetamol, pela inadequada segurança do fármaco e por haver alternativa 
mais custo-efetiva de tratamento incluída na Rename 2006, recomenda-
se a exclusão de acetilcisteína.

Referências Bibliográficas
1 Burke A, Smyth E, Fitzgerald GA. Analgesic-antipyretic agents: pharmacotherapy of gout. 
In: Brunton LL, Lazo JS, Parker KL (eds). Goodman & Gilman’s the pharmacological basis 
of therapeutics. 11 ed. New York: McGraw-Hill; 2006: 671-715.
2 Brok J, Buckley N, Gluud C. Interventions for paracetamol (acetaminophen) overdoses 
(Cochrane Review). In: The Cochrane Library, Issue 1, 2006. Oxford: Update Software.
3 Ternullo S. Acetadote (intravenous acetylcysteine): adverse effects more significant than 
with oral acetylcysteine. J Emerg Nurs 2006; 32: 98-100.
4 Klasco RK (ed). DRUGDEX® System. Greenwood Village, Colorado: Thomson 
MICROMEDEX; 2006. Disponível em: http://www.periodicos.capes.gov.br 

áCiDo BENZóiCo+áCiDo SALiCíLiCo
Revisão sistemática Cochrane1 de ensaios clínicos randomizados com-

parativos entre alilaminas (naftifina, terbinafina) e azóis (miconazol, clo-
trimazol, tioconazol, econazol e outros) no tratamento de infecções fún-
gicas de pele e unhas dos pés concluiu que alilaminas têm eficácia discre-
tamente melhor, mas são muito mais caras. Assim, define que a estratégia 
mais custo-efetiva é tratar inicialmente com azóis, reservando as alilami-
nas para casos de falha de tratamento. Na Rename 2006 incluem-se for-
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mas farmacêuticas tópicas de fármacos azólicos, considerados como pri-
meira escolha, de modo que não se justifica a manutenção da associação 
de ácido benzóico e ácido salicílico, pelo que se recomenda sua exclusão. 

Referência Bibliográfica
1 Crawford F, Hart R, Bell-Syer S, Torgerson D, Young P, Russel I. Topical treatments for 
fungal infections of the skin and nails of the foot. (Cochrane Review). In: The Cochrane 
Library, Issue 1, 2006. Oxford: Update Software. 

áCiDo ioPANóiCo
O ácido iopanóico é um meio de contraste monomérico iônico que 

contém aproximadamente 67% de iodo, sendo usado em colecistografia 
e colangiografia.1 Produz distúrbios gastrintestinais, tais como náuseas, 
vômitos e diarréia em 40% dos pacientes.2 É contra-indicado em pacien-
tes com nefrose aguda e uremia, hipersensibilidade a compostos iodados, 
gravidez, lactação, insuficiência hepática e insuficiência cardíaca.3,4 Pela 
baixa segurança conferida, recomenda-se a exclusão de ácido iopanóico.

Referências Bibliográficas
1 Braga M, Cooper DS. J Clin Endocrinol Metab 2001; 86: 1853-1860.
2 Martindale´s The reference desk. 33 ed. London: Pharmaceutical Press; 2002:1035.
3 Korolkovas A. Dicionário Terapêutico Guanabara 2005/2006. Rio de Janeiro: Guanabara 
Koogan, 2005.
4 Dunks MNG, Aronson JK. Meyler’s side effects of drugs. 14 ed. Amsterdam: Elsevier; 
2000:1605-1606.

áCiDo VALPróiCo
Ácido valpróico é antiepiléptico de primeira escolha para crises ge-

neralizadas primárias, de ausência e mioclônicas (estudos de nível I).1 
Como reações adversas mais comuns apresenta náuseas, vômitos e ano-
rexia transitórios em cerca de 16% dos pacientes. Sedação, ataxia, tremor 
e declínio cognitivo (leve) são manifestações infreqüentes que respondem 
à diminuição de dose. Determina variados efeitos na função renal, des-
de elevação sérica assintomática das transaminases hepáticas nos primei-
ros meses de tratamento (em 40% dos pacientes) até hepatite fulminante 
como reação de hipersensibilidade, especialmente em crianças com me-
nos de dois anos. Alopecia, aumento de peso, pancreatite aguda, hipera-
monemia e osteopenia têm sido associados ao uso prolongado de ácido 
valpróico.2-4 Divalproato apresenta a mesma eficácia, mas menor incidên-
cia de efeitos adversos.1 Para fármacos de mesma eficácia, prefere-se o que 
apresenta a maior segurança. Por isso recomendou-se a substituição de 
ácido valpróico por valproato de sódio. 
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Referências Bibliográficas
1 Kliemann FAD, Monte TL. Antiepilépticos. In: Fuchs FD, Wannmacher L, Ferreira MBC 
(eds). Farmacologia clínica. Fundamentos da terapêutica racional. 3 ed. Rio de Janeiro: 
Guanabara Koogan; 2004: 332-347.
2 McNamara JO. Pharmacotherapy of the epilepsies. In: Brunton LL, Lazo JS, Parker KL 
(eds). Goodman & Gilman’s the pharmacological basis of therapeutics. 11 ed. New York: 
McGraw-Hill, 2006: 501-525.
3 Tekgul H, Serdaroglu G, Huseyinov A, Gokben S. Bone mineral status in pediatric 
outpatients on antiepilepticdrug monotherapy. J Child Neurol 2006; 21(5): 411-414.

AmiNoFiLiNA
No tratamento da exacerbação aguda da asma, a obstrução ao fluxo de 

ar é mais rapidamente aliviada pela combinação de inalação repetida de 
agonista β2-adrenérgico e administração sistêmica precoce de corticoste-
róides (tratamento padrão).1 A injeção intravenosa de teofilina ou amino-
filina (complexo teofilina-etilenodiamina) em combinação com β2-ago-
nista não produz maior broncodilatação do que aquela obtida somente 
com inalação do primeiro.1 Revisão de seis estudos clínicos controlados 
e randomizados (n=343) mostrou que a adição de aminofilina a agonis-
ta beta-2 e corticosteróides sistêmicos na asma aguda em adultos somen-
te aumentou o risco de toxicidade, sem adição de efeito benéfico.2 Estudos 
de longa duração não mostraram benefício da terapia com teofilina em 
termos de evolução ou duração da hospitalização.1 Para o tratamento de 
asma grave aguda em crianças, a adição de infusão intravenosa contínua 
de teofilina pode ser considerada em pacientes que não respondem ao tra-
tamento máximo com agonistas β2 e corticosteróides e que são monito-
rados continuamente, em centro de tratamento intensivo (CTI).3 Revisão 
sistemática de sete ensaios clínicos (n= 380) mostrou que em crianças e 
jovens de 1–19 anos, admitidas em hospital com asma aguda e recebendo 
oxigênio, broncodiladores (salbutamol, ipratrópio) e glicocorticóide (me-
tilprednisolona), a adição de teofilina intravenosa melhorou a função pul-
monar e os sintomas em comparação à adição de placebo, sem determinar 
diferença significante no número de inalações de broncodiladores reque-
ridas ou na permanência hospitalar. A adição de teofilina aumentou signi-
ficativamente a incidência de êmese.4 Teofilina pode causar efeitos adver-
sos graves (arritmias cardíacas ou convulsões) se as concentrações plas-
máticas terapêuticas forem ultrapassadas,4 o que justifica a necessidade 
de monitorização das mesmas. Em asma aguda, revisão Cochrane5 mos-
trou que aminofilina intravenosa não resultou em broncodilatação adicio-
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nal em comparação a tratamento padrão, e a freqüência de efeitos adver-
sos foi mais alta com aminofilina. Outra revisão Cochrane6 indicou que 
sua eficácia não está estabelecida em exacerbações de doença pulmonar 
obstrutiva crônica, mas os efeitos adversos aumentam.

Pela eficácia apenas provável de aminofilina, aliada ao perfil de efeitos 
adversos e necessidade de monitorização, recomendou-se a exclusão da 
aminofilina.

Referências Bibliográficas
1 Fanta CH. UpToDate 2005;Version 14.1
2 Hart SP. Should aminophylline be abandoned in the treatment of acute asthma in adults? 
Q J Med 2000; 93: 761-765.
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obstructive pulmonary disease (Cochrane Review). In: The Cochrane Library, Issue 1, 2006. 
Oxford: Update Software.

AmPrENAVir
Amprenavir é um inibidor da protease, usado em associação com ou-

tros anti-retrovirais. É relativamente bem tolerado e seus efeitos adversos 
mais comuns são desconforto gastrintestinal, náusea, vômitos, rash, pa-
restesia e hepatite.1,2 A dose recomendada é de 1.200 mg de 12/12 horas 
para adultos e adolescentes com mais de 13 anos e peso acima de 50 kg. A 
forma farmacêutica sólida incluída na Rename 2002 (cápsula de 150 mg) 
implica na necessidade de ingerir 16 cápsulas por dia apenas deste medi-
camento, o que pode dificultar a adesão do paciente ao tratamento.3 Am-
prenavir não é mais citado dentre os fármacos de primeira escolha para 
iniciar o tratamento, permanecendo somente dentre aqueles usados nos 
esquemas de falha terapêutica.4 Levando em conta o critério de essenciali-
dade, recomendou-se a exclusão do amprenavir.
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171
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ATorVASTATiNA
A ação hipolipemiante de estatinas mostrou-se eficaz em preven-

ção primária e secundária de cardiopatia isquêmica. Vários representan-
tes mostraram reduzir a incidência de mortalidade total e cardiovascular, 
infarto do miocárdio fatal e não-fatal, necessidade de cirurgia e procedi-
mentos de revascularização coronariana e acidente vascular cerebral. Ne-
nhum representante se mostrou significativamente mais eficaz do que ou-
tro ou apresentou perfil de segurança diferente. Os fármacos mais testados 
foram pravastatina (estudo WOSCOPS em prevenção primária e o estudo 
LIPID - Long-term Intervention with Pravastatin in Ischemic Diseasse em 
prevenção secundária)1,2 e sinvastatina (estudo 4S - The Scandinavian Si-
mvastatin Survival Study em prevenção secundária)3. Estudo comparan-
do altas doses de atorvastatina a doses usuais de sinvastatina em pacientes 
após infarto do miocárdio não mostrou diferença estatisticamente signifi-
cativa no desfecho primário de evento coronariano maior.4

Análise de custo-efetividade,5 usando dados do estudo 4S, mostrou 
que o custo por ano de vida ganho estava entre US$ 3.800 e US$ 27.400 
para homens de 70 anos e mulheres de 35 anos, respectivamente, quando 
custos diretos eram computados. Quando se incluíram custos indiretos, 
o valor diminuiu para pacientes mais jovens e foi de US$ 13.300 por ano 
de vida ganho em mulheres de 70 anos. A sinvastatina mostrou um perfil 
de custo-efetividade superior ao de outras estatinas nas hiperlipidemias 
e na profilaxia secundária da doença coronariana.5 Não há apresentações 
de genéricos de atorvastatina.6 Por todas essas razões, recomendou-se a 
substituição de atorvastatina por sinvastatina.
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BENZoATo DE BENZiLA
Uma variedade de produtos tópicos é utilizada no tratamento de esca-

biose e pediculose, incluindo permetrina, benzoato de benzila, malathion, 
lindano, etc. Para escabiose, o tratamento de escolha na Austrália, nos Es-
tados Unidos e na Inglaterra é o creme de permetrina 5%, uma vez que é 
o agente tópico mais eficaz, bem tolerado e com baixa toxicidade.1 Linda-
no é considerado fármaco de segunda linha no tratamento de pediculose 
e escabiose pelo FDA2 que enfatiza o potencial para neurotoxicidade em 
crianças e adultos magros. Lindano e benzoato de benzila estão em desu-
so, pela elevada freqüência de resistência, devendo ser substituídos pela 
permetrina, que raramente apresenta toxicidade e já consta na Rename. 
Ivermectina, também constante da Rename, é eficaz no tratamento off-la-
bel da escabiose, com taxas de cura de 70% em dose única e de 95% após 
duas doses, intervaladas de uma semana.3 Pelo mais alto perfil de toxici-
dade, recomendou-se a exclusão de benzoato de benzila.
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BuTiLBromETo DE ESCoPoLAmiNA
Escopolamina e outros antimuscarínicos são comumente empregados 

como antiespasmódicos, visando ao controle de cólicas intestinal, renal e 
uterina, mas butilbrometo de escopolamina é pobremente absorvido. An-
timuscarínicos são usados no manejo de síndrome do cólon irritável e 
doença diverticular. Porém seu valor não está bem estabelecido e as res-
postas variam, sendo dose-dependentes.1 Para reduzir motilidades gas-
trintestinal e urinária e secreção de ácido gástrico, doses elevadas destes 
agentes são necessárias, determinando efeitos indesejáveis, destacando-se 
a taquicardia.2 Em estudo3 que comparou butilbrometo de escopolamina, 
paracetamol, sua combinação fixa e placebo quanto à eficácia e à tolerabi-
lidade no tratamento de 1.637 pacientes com cólica abdominal recorrente, 
a intensidade da dor diminuiu significativamente em todos os grupos de 
tratamento em relação ao placebo (P < 0,0001). Todos os tratamentos fo-
ram bem tolerados quando usados três vezes ao dia, por três semanas. Em 
cólica renal aguda, butilebrometo de escopolamina foi comparada a pla-
cebo em adição a tratamento com morfina. Não houve evidência de que o 
fármaco reduzisse a necessidade do opióide em cólica renal aguda.4 Outro 
estudo5 randomizado e controlado por placebo apontou maior freqüência 
de episódios de refluxo em pacientes com doença do refluxo gastresofági-
co e nos indivíduos sem a doença recebendo butilebrometo de escopola-
mina em comparação ao placebo, e o pH gástrico médio em 24 horas não 
diferiu significativamente entre os grupos. Em resumo, a eficácia é discu-
tível em várias situações e, quando aparece, é igual à de outras alternativas 
mais seguras, pelo que se recomendou a exclusão de butilbrometo de es-
copolamina.
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BromETo DE VECurôNio
Vecurônio e atracúrio, ambos bloqueadores neuromusculares não-

despolarizantes de ação intermediária, foram incluídos na Rename 2002. 
Apresentam semelhança quanto a início de efeito, tempo de recuperação, 
interações medicamentosas e perfil farmacocinético.1,2 A duração do blo-
queio neuromuscular pelo vecurônio (60 a 90 min) é mais prolongada que 
a do atracúrio (30 a 60 min).2 Degradação do atracúrio por mecanismo 
químico (eliminação de Hoffmann – biotransformação plasmática, es-
pontânea, independente de função renal ou hepática ou da biotransfor-
mação por pseudocolinesterase) retirou a importante influência de situ-
ações clínicas como idade avançada, insuficiência de órgãos ou alterações 
bioquímicas sobre o padrão de bloqueio neuromuscular.3 Atracúrio mos-
trou custo total mais baixo do procedimento anestésico em relação a ve-
curônio (por paciente: 18,27 Euro versus 22,61 Euro, respectivamente).4 
Efeitos acumulativos do vecurônio são evidentes em transplantados re-
nais e naqueles com insuficiência renal severa.1 Vecurônio também pode 
se acumular em pacientes com disfunção hepática e doenças graves, devi-
do à reduzida recaptação biliar. A incidência de bradicardia grave durante 
cirurgia é maior com vecurônio, não atribuída ao medicamento em si, mas 
à não-compensação da ação vagotônica de agentes intravenosos usados na 
indução, especialmente analgésicos opióides.5 Para evitar a duplicação de 
fármacos similares, recomendou-se a exclusão do brometo de vecurônio.

Referências Bibliográficas
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CALAmiNA
A loção de calamina 8% é indicada como agente secante e antiinfla-

matório para alívio sintomático de prurido e irritação da pele. Para estas 
mesmas finalidades já consta da Rename a pasta d’água1, de modo que é 
desnecessária a duplicação de preparações farmacêuticas de uso dermato-
lógico com a mesma indicação terapêutica, pelo que se recomendou a ex-
clusão da calamina.

 
Referência Bibliográfica

1 Brasil. Ministério da Saúde. Formulário Nacional. Brasília: Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária; 2005:73-83.

CiTrATo DE BiSmuTo
Esquemas contendo derivados de bismuto têm sido indicados na er-

radicação do Helicobacter pylori1 em pacientes com úlcera péptica e gas-
trite. As indicações citadas, porém, se baseiam em estudos observacionais 
ou que apresentam problemas metodológicos.1 O íon bismuto é neurotó-
xico, e sua absorção apresenta grande variabilidade interindividual e em 
diferentes preparações. Assim, concentrações sangüíneas tóxicas já foram 
obtidas até mesmo com dose única.1 A erradicação do H. pylori garante a 
não recidiva de úlceras gástricas e duodenais.2 O esquema tríplice clássico 
(bismuto coloidal, metronidazol e tetraciclina) mostrou-se eficaz e custo-
efetivo, mas acarretou mais efeitos indesejáveis, principalmente induzidos 
por tetraciclina.3 Como alternativa, foram estudados esquemas em que se 
manteve metronidazol, acrescentando-se amoxicilina ou claritromicina, 
além de inibidor da bomba de prótons. Os níveis de erradicação ficaram 
acima de 90%.2 Falha na erradicação geralmente indica resistência micro-
biana, sendo mais comum com metronidazol e claritromicina do que com 
amoxicilina.2 A associação de amoxicilina e claritromicina é a mais comu-
mente preconizada para a terapia inicial, por ter mostrado taxa de erra-
dicação de 90%, simplificação na administração, redução de efeitos inde-
sejáveis e menor custo total, aumentando a adesão ao tratamento.3 O es-
quema contendo amoxicilina e metronidazol, acrescido de um inibidor de 
bomba, tem sido recomendado para casos de falha prévia2. 

Os esquemas incluindo citrato de bismuto previam o uso de quatro fár-
macos por duas semanas, o que tende a dificultar a adesão do paciente ao tra-
tamento. Existindo alternativas mais eficazes e que permitem esquema de ad-
ministração mais cômodo, recomendou-se a exclusão de citrato de bismuto.
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CLorETo DE AmôNio
Cloreto de amônio é empregado para provocar diurese ácida, elimi-

nando bases orgânicas fracas, como cloroquina e anfetaminas. No entanto, 
sua utilização não é mais recomendada, uma vez que pode produzir efei-
tos adversos graves. Aumenta a excreção da mioglobulina, proteína libe-
rada na intoxicação e que pode ser nefrotóxica.1 Promove rápida acidose 
metabólica, com hipocalemia de difícil controle. Pode contribuir para de-
sencadeamento de encefalopatia hepática e está contra-indicada em ne-
fropatas e hepatopatas.2-4 Não foram encontradas evidências, justificando 
seu uso para diurese ácida forçada. Pela falta de eficácia e segurança, reco-
mendou-se a exclusão de cloreto de amônio.
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CLoriDrATo DE CLormETiNA
Clormetina é agente alquilante usado no tratamento dos linfomas de 

Hodgkin, fazendo parte do protocolo de primeira linha MOPP (clorme-
tina, vincristina, procarbazina e prednisolona).1,2 Está também indicada 
no tratamento de resgate em alguns tipos de linfoma não-Hodgkin, poli-
citemia vera, micose fungóide, tumores cerebrais e neuroblastoma.3-5 Este 
fármaco não está sendo fabricado e distribuído no território nacional, im-
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plicando na importação do mesmo e, por conseguinte, competição com o 
mercado internacional. Pela dificuldade de acesso, recomendaram-se ex-
clusão do cloridrato de clormetina e solicitação de estímulo aos laborató-
rios nacionais para produção de medicamento injetável à base deste fár-
maco, em função da utilidade do mesmo.
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4 Specht L, Gray RG, Clarke MJ, Peto R. Influence of more extensive radiotherapy and 
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CLoriDrATo DE PETiDiNA
Cloridrato de petidina é utilizado como analgésico opióide e apresen-

ta as indicações e efeitos adversos comuns aos fármacos dessa classe. Ao 
contrário da morfina, indicada em tratamento de dor crônica e pós-opera-
tória, petidina não é utilizada em dor crônica, em função do efeito neuro-
tóxico de seu metabólito norpetidina e da mais curta duração de efeito (2 
a 4 horas).1,2 Relatos evidenciam que esse metabólito, quando acumulado 
no organismo, pode induzir estimulação do sistema nervoso central, se-
guida de crises convulsivas tônico-clônicas,3 podendo levar o paciente a 
óbito.4 É cerca de três vezes mais caro que a morfina sem, no entanto, apre-
sentar vantagens significativas do ponto de vista terapêutico. Assim, reco-
mendou-se exclusão do cloridrato de petidina.
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CLoriDrATo DE ProCArBAZiNA
Procarbazina, um dos quimioterápicos mais usados no tratamento 

dos linfomas de Hodgkin, faz parte do protocolo de primeira linha MOPP 
(clormetina, vincristina, procarbazina e prednisolona). É utilizada por via 
oral e seus efeitos tóxicos incluem náuseas, mielossupressão e hipersensi-
bilidade (exantema). Estes efeitos podem contra-indicar seu uso posterior 
em pacientes afetados. Trata-se de um inibidor moderado da MAO, mas 
restrição dietética não é considerada necessária. A ingestão de álcool pode 
causar uma reação semelhante ao dissulfiram.1-3 Este fármaco está também 
indicado no tratamento de linfomas não-Hodgkin com localização extra-
nodal, principalmente nos primários de sistema nervoso central.4 A ex-
clusão deste medicamento da Rename 2006 baseia-se apenas na ausência 
de produção e distribuição no território nacional, implicando na impor-
tação do mesmo e, por conseguinte, competição com o mercado interna-
cional. Sugere-se estímulo a sua produção por laboratórios nacionais para 
solucionar o impasse, em função da grande utilidade deste medicamento.
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CLoriDrATo DE TETrACAíNA
Foi feita substituição por cloridrato de proximetacaína (vide parecer 

de inclusão).
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CoLCHiCiNA
Há poucas evidências que comprovem a eficácia de colchicina no tra-

tamento agudo da gota. Encontrou-se apenas um ensaio controlado sobre 
esse uso. Dois terços dos pacientes tratados apresentaram melhora em sua 
condição depois de 48 horas, mas todos desenvolveram diarréia, em mé-
dia após 24 horas. Outros efeitos indesejáveis também ocorreram antes 
do alívio da dor para a maioria dos pacientes.1 Mais de 80% dos pacientes 
apresentaram náuseas, vômitos, diarréia e dor abdominal depois da admi-
nistração oral e antes da melhora clínica completa.2 A toxicidade é depen-
dente de dose, e tem estreita margem de segurança. Em altas doses, a col-
chicina é supressora da medula óssea, e não pode ser dialisada. Raramen-
te, o uso prolongado resulta em miopatia. Assim, o emprego da colchicina 
no tratamento da gota aguda requer cuidadosa avaliação diagnóstica e es-
tabelecimento de indicadores de qualidade para o cuidado.3 Os tratamen-
tos com antiinflamatórios não-esteróides e corticosteróides são eficazes e 
provocam menos efeitos indesejáveis na gota aguda. Por seu desfavorável 
perfil de efeitos adversos e com a disponibilidade de agentes alternativos 
para tratamento de crises de gota, recomendou-se a exclusão da colchicina. 

Referências Bibliográficas
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CromoGLiCATo DiSSóDiCo
Cromoglicato dissódico, estabilizador de mastócitos, era considerado 

como uma das escolhas para o tratamento de manutenção de asma leve 
recorrente em crianças, pelo temor do déficit de crescimento induzido por 
uso crônico de corticóide inalatório nesta faixa etária1. Apesar de ser pra-
ticamente desprovido de efeitos adversos, cromoglicato mostra-se menos 
eficaz para controlar a asma e carece da versatilidade dos corticóides ina-
lados, em termos de ajuste da dose1. Revisão sistemática2 concluiu não ha-
ver evidências suficientes para tratamento de manutenção em crianças 
asmáticas (1-18 anos) com cromoglicato dissódico, uma vez que os corti-
cóides inalados se mostraram mais eficazes. Em crianças com menos de 4 
anos, cromoglicato não se mostrou mais eficaz que placebo. 
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Uma série de pequenos estudos clínicos controlados e randomizados 
concluiu que o cromoglicato era menos efetivo que os corticóides inalados 
para melhorar os sintomas e a função pulmonar3. O papel do cromoglicato 
como terapia de pacientes com asma moderada, não controlados por inala-
ção de corticóides, não foi estabelecido1. Recomendou-se a exclusão de cro-
moglicato dissódico por haver alternativas mais eficazes e também seguras.

Referências Bibliográficas
1 Fanta CH. UpToDate 2005; Version 14.1 
2 van der Wouden JC, Tasche MJA, Bernsen RMD, Uijen JHJM, de Jongste JC, Ducharme 
FM. Sodium cromoglycate for asthma in children (Cochrane Review). In: The Cochrane 
Library, Issue 1, 2006. Oxford: Update Software.
3 Keeley D, McKean M. Asthma and other wheezing disorders in children. Clin Evid 2004; 
11: 328-359.

DiTrANoL
O tratamento da psoríase crônica em placas se faz com ditranol, alca-

trão, análogos de vitamina D (calcitriol) e tazaroteno. Como são muito ir-
ritativos, não estão indicados em formas inflamatórias de psoríase. Ditra-
nol apresenta como desvantagens irritação e tingimento de pele e roupas. 
É necessário evitar que atinja a pele normal durante a aplicação. O trata-
mento deve iniciar-se com a concentração mais baixa e aumentar progres-
sivamente1. As preparações comerciais de distintas concentrações (0,1%-
2%) não existem atualmente no mercado brasileiro. Além disso, alcatrão 
(incluído na Rename 2006) tem propriedades antiinflamatórias, é menos 
irritativo e pode ser usado em lesões pequenas, bem como na face e em do-
bras.1 Tratamento com calcitriol produz menos irritação e permite maior 
adesão a tratamento. Em revisão sistemática sobre medicamentos tópicos 
em psoríase, os tratamentos ativos mostraram-se mais eficazes que o veí-
culo, mas inferiores a corticosteróides de alta potência. Calcipotriol supe-
rou em eficácia a ditranol, alcatrão e outros derivados de vitamina D3. A 
avaliação das respostas terapêuticas da associação de análogos tópicos de 
vitamina D e esteróides e da terapia de manutenção necessita de mais in-
vestigação.2 A inexistência do ditranol no mercado brasileiro, além de seus 
inconvenientes de administração e da existência de um sucedâneo na Re-
name, determinaram sua exclusão.

Referências Bibliográficas
1 British Medical Association and Royal Pharmaceutical Society of Great Britain. British 
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National Formulary 52. London: BMJ Publishing Group and the Royal Pharmaceutical 
Society of Great Britain; September 2006. Disponível em http://www.bnf.org [Acessado 
em 09/10/2006]
2 Mason J, Mason AR, Cork MJ. Topical preparations for the treatment of psoriasis: a 
systematic review. Br J Dermatol 2002; 146 (3): 351-364.

ESTAVuDiNA
A estavudina (d4T) é análogo de nucleosídeo inibidor da transcriptase 

reversa do HIV, tal como zidovudina (AZT), didanosina (ddI) e zalcitabi-
na (ddC). Na versão preliminar do consenso nacional sobre terapia anti-
retroviral em adultos e adolescentes infectados pelo HIV,1 preconiza-se o 
esquema triplo com dois análogos de nucleosídeo, selecionados a partir de 
perfil favorável de efeitos adversos de ambos, facilidade de adesão à com-
binação e experiência de uso, adicionado de agente não-análogo de nucle-
osídeo. A associação AZT/3TC foi considerada como a primeira escolha de 
ITRN para compor o esquema triplo. A estavudina passou a ser a última 
opção para substituir o AZT. Esta modificação se deveu a evidências de as-
sociação entre estavudina e desenvolvimento de lipoatrofia e dislipidemia. 
Em estudo randomizado2 com 237 pacientes recebendo estavudina (d4T) 
ou abacavir (ABC) associados a lamivudina (3TC) e efavirenz (EFZ), os 
pacientes do grupo tratado com d4T apresentaram significativamente 
mais lipoatrofia moderada a grave (20% versus 3%, P= 0,001), com maior 
perda de gordura em face, membros inferiores e região glútea após 48 se-
manas. Os níveis séricos de colesterol e triglicerídeos de jejum aumenta-
ram nos dois grupos tratados, enquanto os níveis de lactato só aumenta-
ram no grupo tratado com d4T (P = 0,001 antes e depois do tratamento). 
O d4T associa-se a maior risco de causar lipoatrofia ou lipodistrofia, con-
tribuir para hiperlipidemia ou aumentar a incidência de hiperlipidemia 
medicamentosa. Por essa razão, recomendou-se a exclusão da estavudina.

Referências Bibliográficas
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pelo HIV. Brasília: Ministério da Saúde, 2006.
2 Podzamczer D et al. Toxicity and Efficacy of 3TC/EFV Associated with Stavudine or 
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3 Rachid M, Schechter M. Manual de HIV/Aids. 6 ed. Rio de Janeiro: Revinter; 2001.
4 Tavares W. Manual de antibióticos e quimioterápicos antiinfeciosos. 3 ed. São Paulo: 
Atheneu; 2001.
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EToSSuximiDA
Etossuximida é considerada fármaco preferencial para as crises de au-

sência (Pequeno Mal).1 Possui meia-vida longa, o que permite o uso de 
apenas uma dose diária. Entretanto, os efeitos adversos gastrintestinais 
são freqüentemente intoleráveis com dose única diária. O fracionamento 
da dose reduz a incidência daqueles efeitos, mas diminui o pico da concen-
tração plasmática.2 Ácido valpróico, tanto quanto etossuximida, controla 
crises de ausência em 80% dos pacientes.3,4 Etossuximida tem a desvanta-
gem de não controlar crises tônico-clônicas, freqüentemente associadas, o 
que não acontece com ácido valpróico que tem espectro mais amplo. Por 
essa razão, não há necessidade de duplicação de anticonvulsivantes com a 
mesma indicação. Etossuximida encontra-se em desuso, o que limita a de-
manda de consumo. Assim, recomendou-se a exclusão de etossuximida.

Referências Bibliográficas
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3 Brodie MJ, French JA. Management of epilepsy in adolescents and adults. Lancet 2000; 
356: 323-329.
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FENoximETiLPENiCiLiNA PoTáSSiCA
É penicilina natural com espectro similar ao de benzilpenicilina. A ab-

sorção oral de seu sal potássico excede em 2 a 5 vezes a de benzilpenicili-
na porque resiste à inativação do suco gástrico, provendo aceitáveis níveis 
séricos.1,2 É indicada em infecções não-graves de adultos e crianças, como 
faringites, infecções dentais e infecções de tecidos moles por germes a ela 
sensíveis.2 Porém, apesar do uso por via oral, seu esquema de administra-
ção exige quatro administrações diárias, a intervalos de 6 horas, em cursos 
de tratamento de 10 dias. A mesma eficácia terapêutica e profilática contra 
estreptococos de grupo A pode ser obtida com dose única intramuscular 
de benzilpenicilina benzatina. A Rename disponibiliza outras opções de 
penicilinas com posologia mais adequada. Levando em conta o critério de 
conveniência para o paciente, com potencial aumento de adesão a trata-
mento, recomendou-se a exclusão de fenoximetilpenicilina potássica.
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1 Fuchs FD. Antibióticos betalactâmicos. In: Fuchs FD, Wannmacher L. Ferreira MBC 
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FErroDExTrANo
Ferro é utilizado para a reposição de ferro em casos de anemia ferro-

pênica. Seu uso parenteral está indicado quando a terapia oral é ineficaz, 
em casos de falta de adesão ou indisponibilidade da via oral.1 Pacientes 
em nutrição parenteral e pacientes renais crônicos, submetidos à hemodi-
álise e especialmente em uso de eritropoietina, podem necessitar de ferro 
parenteral. 2,3 Administra-se por via intravenosa, pois a intramuscular não 
garante adequada biodisponibilidade. É, então, necessário usar pequena 
dose-teste, injetada lentamente, observando-se o paciente por uma hora 
para detectar sinais e sintomas anafilactóides. O valor da dose-teste é du-
vidoso, pois a anafilaxia, não dependente de dose, pode ocorrer no teste. 1 
Assim, essa administração só deve ser feita em locais capacitados para o 
manejo da anafilaxia.4 Ferrodextrano ainda pode ocasionar dor torácica, 
dispnéia, cefaléia, hematúria, hipotensão e leucocitose, febre, linfadenopa-
tia, náuseas e vômitos, artralgias, urticária, hemossiderose com dano teci-
dual e reação anafilactóide fatal. Pelo baixo perfil de segurança e o difícil 
manejo para administrá-lo, recomendou-se exclusão de ferrodextrano.
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FLuCiToSiNA
Resistência primária ocorre em cerca de 10% das cepas de C. albicans. 

Resistência secundária é muito comum, tendo sido observada em até 30% 
dos pacientes,1 pelo que a monoterapia com flucitosina foi abandonada. 
O uso deste fármaco justifica-se em associação com anfotericina B, com a 
qual apresenta sinergismo da ação, em infecções fúngicas graves causadas 
por Cryptococcus neoformans, Candida sp e algumas cepas de Aspergillus 2. 
No entanto, itraconazol apresenta eficácia para as mesmas indicações.

Entre os efeitos adversos destacam-se náuseas, vômitos, diarréia, so-
nolência e depressão medular que ocasiona anemia, leucopenia e trombo-
citopenia3. Oitenta por cento do fármaco são excretados em forma inalte-
rada na urina, onde se atingem elevadas concentrações. Por isso, é preci-
so reajuste de esquema em insuficiência renal4. Flucitosina foi retirada do 
mercado brasileiro pelo fabricante há mais de 12 anos. Por tais motivos, 
recomendou-se exclusão de flucitosina.

Referências Bibliográficas
1 Perea S, Patterson TF. Antifungal resistance in pathogenic fungi. Clin Infect Dis 2002; 35 
(9): 1.073-1.080.
2 Tavares W. Manual de antibióticos e quimioterápicos antiinfeciosos. 3 ed. São Paulo: 
Atheneu; 2001.
3 www.uptodate.com 2006
4 Machado ARL. Antifúngicos. In: Fuchs FD, Wannmacher L, Ferreira MBC (eds.). 
Farmacologia Clínica: Fundamentos da Terapêutica Racional. 3 ed. Rio de Janeiro: 
Guanabara Koogan; 2004: 431-449.

GLiCoNATo DE ZiNCo
Indivíduos com dieta inadequada, problemas de absorção, trauma, 

queimaduras e outras condições relacionadas à perda de zinco e durante 
a nutrição parenteral podem requerer terapia com zinco1. A suplementa-
ção oral com zinco deve ser estabelecida apenas quando existem boas evi-
dências de deficiência1. Metanálise2 de 33 ensaios clínicos sobre os efeitos 
da suplementação de zinco no crescimento de crianças mostrou resulta-
dos positivos em relação ao crescimento linear e ao ganho de peso. Estu-
do semelhante3 mostrou que a suplementação de zinco reduz a duração e 
a gravidade da diarréia persistente em crianças. Apesar disso, a demanda 
no Brasil é muito baixa, e o gliconato de zinco não está disponível no país, 
pelo que se recomendou exclusão de gliconato de zinco.
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GrANiSETroNA
Foi substituída por cloridrato de ondansetrona (vide parecer de 

inclusão).

imuNoGLoBuLiNA ANTiVAriCELA ZoSTEr
A imunoglobulina antivaricela zoster é obtida do plasma de doadores 

selecionados com altos títulos de anticorpos específicos. Pode ser admi-
nistrada em pacientes de qualquer idade num prazo de 96 horas após o 
contágio. Está indicada nos seguintes grupos de pessoas suscetíveis que 
tiveram contato significativo: crianças ou adultos imunocomprometidos; 
grávidas; recém-nascidos de mães nas quais a varicela apareceu nos cinco 
últimos dias de gestação ou até 48 horas depois do parto; recém-nascidos 
prematuros, com 28 ou mais semanas de gestação, cuja mãe nunca teve va-
ricela; recém-nascidos prematuros, com menos de 28 semanas de gesta-
ção (ou com menos de 1.000 g ao nascimento), independente de história 
materna de varicela. Está incluído no programa de imunobiológicos espe-
ciais e não preenche os critérios de medicamento essencial. Por isso reco-
mendou-se a exclusão de imunoglobulina antivaricela zoster.

Referência Bibliográfica
1 BRASIL. Ministério da Saúde. Imunobiológicos especiais e suas indicações Disponível em 
www.saude.gov.br [Acesso em 03/03/2006]

imuNoGLoBuLiNA ANTi-HEPATiTE B
A imunoglobulina humana anti-hepatite B é indicada para imunopro-

filaxia pós-exposição; prevenção da infecção perinatal pelo vírus da he-
patite B; exposição sangüínea acidental percutânea ou de mucosa; trans-
plantados de fígado que apresentavam hepatite B; comunicantes sexuais 
de casos agudos de hepatite B; vítimas de abuso sexual e profilaxia pré-ex-
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posição. Está incluída no programa de imunobiológicos especiais do Mi-
nistério da Saúde1 e não preenche os critérios de medicamento essencial, 
pelo que se recomendou a exclusão da imunoglobulina anti-hepatite B. 

Referência Bibliográfica
1 BRASIL. Ministério da Saúde. Imunobiológicos especiais e suas indicações. Disponível 
em www.saude.gov.br [Acesso em 03/03/2006]

iNDiNAVir
Como os demais inibidores da protease do HIV, o indinavir (IDV) deve 

ser usado em combinação com inibidores da transcriptase reversa, po-
rém suas taxas de sucesso terapêutico foram significativamente menores1. 
Com ou sem ritonavir como coadjuvante farmacológico, IDV deixou de 
ser recomendado para início de tratamento devido à alta toxicidade, em-
bora seja possível sua utilização em pacientes com boa tolerância, adesão e 
adequada resposta terapêutica que não desejam modificar seu esquema.2,3 
Pela menor eficácia entre os inibidores da protease e pela alta toxicidade, 
recomendou-se exclusão do indinavir.

Referências Bibliográficas
1 Rachid M, Schechter M. Manual de HIV/Aids. Rio de Janeiro: Revinter, 2001.
2 Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Programa Nacional de DST 
e Aids. Recomendações para terapia anti-retroviral em adultos e adolescentes infectados 
pelo HIV. Brasília: Ministério da Saúde, 2006.
3 Bartlett JG. A Pocket Guide to adult HIV/AIDS treatment: Rockville: U.S. Department of 
Health and Human Services, 2005.

iPECA
Nas intoxicações exógenas, a indução de êmese por administração de 

ipeca ou lavagem gástrica não é mais recomendada. O risco de aspiração 
configura-se como a limitação maior para medidas indutoras do vômito 
no manejo de intoxicações por via oral, havendo a recomendação formal 
de abandonar-se o uso de ipeca.1 Há poucas evidências de benefício real 
da ipeca, e seu uso vem caindo ao longo dos anos.1Além da aspiração, pode 
determinar colapso vasomotor, miopatias e cardiotoxicidade quando usa-
da cronicamente 2-4. Estudo5 envolvendo 86 pacientes pediátricos, compa-
rou ipeca e apomorfina na eliminação de conteúdo gástrico. Apomorfina 
foi considerada mais eficaz, embora causando maior depressão do siste-
ma nervoso central. Em estudos clínicos, não há evidência de que ipeca 
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melhore os desfechos de pacientes intoxicados, recomendando-se que seu 
uso rotineiro em serviços de emergência deva ser abandonado. 6.,7 Por tais 
razões, recomendou-se a exclusão da ipeca. 

Referências Bibliográficas
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LioTiroNiNA SóDiCA
Hipotireoidismo é tratado por meio de reposição hormonal com tiro-

xina (T4) ou, menos freqüentemente, triiodotironina (T3). O T3 liga-se 
aos receptores com maior afinidade que o T4, sendo assim bem mais po-
tente em suas ações. Mas T4 funciona como pró-hormônio para o T3, sen-
do responsável por 80% do T3 circulante.1 A liotironina sódica tem efei-
to terapêutico similar ao da levotiroxina sódica, mas é mais rapidamente 
metabolizada, com efeito de mais curta duração.2 A administração de ti-
roxina é o tratamento de escolha para os casos de hipotireoidismo, já que 
tem meia-vida mais longa e se converte perifericamente em T3, facilitan-
do a titulação da dose e tendo menos risco de induzir hipertireoidismo.1

A liotironina é recomendada quando se deseja início ou término de 
ação mais rápidos, como em raros casos de coma mixedematoso ou prepa-
ro de pacientes com carcinoma de tireóide para terapia com 131I, respecti-
vamente. Mas essas condições clínicas não são prioridades em saúde pú-
blica, não satisfazendo critério de essencialidade. É menos empregada em 
reposição crônica por exigir maior número de tomadas diárias, ter custo 
mais elevado e induzir mais freqüentemente hipertireoidismo.1

Em ensaio clínico cruzado, duplo cego e de seqüência randomizada 
(n=27), evidenciou-se que o tratamento de hipotireoidismo primário com 
associação de liotironina à levotiroxina não mostrou melhores resultados 
com relação à melhoria de humor, cognição e sintomas físicos do que a 
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dose original de levotiroxina isoladamente.3 Assim, recomendou-se a ex-
clusão de liotironina sódica.

Referências Bibliográficas
1 Branchtein L, Matos MCG. Fármacos e Tireóide. In: Fuchs FD, Wannmacher L, Ferreira 
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Janeiro: Guanabara Koogan; 2004: 876-885.
2 Thyroid hormones. British National Formulary 51 March 2006. Disponível em http://
www.bnf.org/bnf/bnf/current/4236.htm
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LomuSTiNA
Lomustina é agente alquilante da classe das nitrosouréias com ações 

e usos similares aos da carmustina. Suas indicações aprovadas pelo FDA 
incluem Doença de Hodgkin (como terapia secundária em combinação 
com outros agentes) e tumores intracranianos, primários ou metastáticos 
(sendo considerada primeira linha quando em associação com vincristina 
e procarbazina). Dada a utilização restrita de lomustina, sua específica in-
dicação para pacientes com tumores cerebrais, a necessidade de associá-la 
a fármacos pouco utilizados em regimes secundários e a existência de ou-
tros antineoplásicos que mostram melhores resultados, considera-se que 
a lomustina não atende aos critérios de essencialidade, recomendando-se 
sua exclusão 1,2.

Referências Bibliográficas
1 Klasco RK (Ed). DRUGDEX® System. Thomson MICROMEDEX, Greenwood Village, 
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mESiLATo DE FENToLAmiNA
Mesilato de fentolamina, bloqueador competitivo dos receptores α-

adrenérgicos, induz vasodilatação sistêmica1. Era indicado como agente de 
diagnóstico de feocromocitoma, tumor raro da medular adrenal, com in-
cidência de 0,1% nos hipertensos diastólicos e evolução benigna em 90% 
destes casos2,3. Naquela indicação foi substituído pela determinação de ca-
tecolaminas e seus metabólitos em sangue e/ou urina,4 capaz de detectar 
o tumor 3 horas após crise hipertensiva5. A fentolamina tem sido adminis-
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trada por via oral para tratamento da disfunção erétil.6 Em nenhuma das 
indicações atende ao caráter de essencialidade, pelo que se recomendou a 
exclusão do mesilato de fentolamina.

Referências Bibliográficas
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Brasil 1997: 43(3): 237-244.
2 Bryant J, Farmer J, Kessler LJ, Townsend RR, Nathanson KL. Pheochromocytoma: the 
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pharmacy. 21 ed. University of the Sciences in Philadelphia; 2005: 1322-1323.
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mETiLCELuLoSE 
Foi substituída por hipromelose (vide parecer de inclusão).

NoNoxiNoL
Nonoxinol (N-9) é agente tensoativo espermicida que foi utilizado na 

prevenção de gravidez e de doenças sexualmente transmissíveis (DST), in-
cluindo aquela pelo vírus da imunodeficiência humana (HIV). Quanto ao 
primeiro emprego, não há prova de que condons lubrificados com nonoxi-
nol sejam mais eficazes na prevenção da gravidez do que aqueles lubrifica-
dos com silicone. Há pobre evidência de que o espermicida aumente a efi-
cácia contraceptiva do uso de diafragma.1 Quanto à eficácia na prevenção 
de DST, metanálise2 não encontrou redução estatisticamente significante 
no risco de gonorréia, infecção por clamídia, infecção cervical, tricomoní-
ase, vaginose bacteriana e candidíase quando N-9 foi comparado a placebo. 
Ensaio clínico randomizado3 comparou uso de condom, com e sem gel de N-
9, em 1.251 mulheres com alto risco de infecções urogenitais por clamídia e 
gonococo a partir de transmissão heterossexual, não tendo detectado prote-
ção do espermicida.

Há provas robustas de que nonoxinol não reduz a infecção pelo HIV 
entre trabalhadores do sexo, nem entre mulheres atendidas em clínicas de 
DST1. Ao contrário, a metanálise já citada5 (n = 5096 mulheres), além de 
confirmar a ausência de efeito protetor de N-9 contra a aquisição vaginal do 
HIV, mostrou que o espermicida poderia facilitar a transmissão da doença. 
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Uso freqüente de nonoxinol (mais de uma vez ao dia) produz irritação 
vaginal e cervical, ocasionando desde manifestações inflamatórias leves até 
ruptura epitelial em vagina, cérvice e reto1,4. Revisão5 analisa os resultados de 
ensaios clínicos randomizados com nonoxinol. As alterações determinadas 
por N-9 fizeram com que um estudo de fase III fosse suspenso. Em outro en-
saio, apesar da aceitabilidade do método, as usuárias, especialmente as mais 
velhas, referiram dor ao intercurso. Um terceiro estudo não mostrou o efeito 
protetor de N-9 na transmissão do HIV em mulheres de alto risco. Os efeitos 
adversos decorrentes do múltiplo uso aumentaram a infecção por HIV. Por 
essas razões, recomendou-se a exclusão do nonoxinol.

Referências Bibliográficas
1 WHO/CONRAD. Technical Consultation on Nonoxynol-9. Geneva: World Health 
Organization, 2003.
2 Wilkinson D, Tholandi M, Ramjee G, Rutherford GW. N-9 spermicide for prevention of 
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PEróxiDo DE HiDroGêNio (áGuA oxiGENADA)
Peróxido de hidrogênio tem fraca atividade antibacteriana e antivi-

ral, mas seu efeito dura apenas enquanto o oxigênio está sendo liberado. 
Em acréscimo, o efeito antimicrobiano do oxigênio liberado é reduzido na 
presença de matéria orgânica. O efeito mecânico da efervescência é prova-
velmente mais útil para a limpeza das feridas do que a ação antimicrobia-
na1. O peróxido de hidrogênio a 3% (solução a 10 V) necessita de períodos 
longos para produzir efeito anti-séptico local e se usa na limpeza de mu-
cosas e feridas que apresentam tecido necrótico devido a sua capacidade 
corrosiva2. Desse modo, o peróxido de hidrogênio 3% não tem valor como 
anti-séptico e não deve ser empregado na limpeza de feridas que requei-
ram ou não debridamento cirúrgico. Por isso, recomendou-se a exclusão 
do peróxido de hidrogênio (água oxigenada).
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SELEGiLiNA
Selegilina, inibidor seletivo da monoamino oxidase B, tem sido usada 

no tratamento da Doença de Parkinson porque reduz o metabolismo da 
dopamina, aumentando a sua ação1. Retardou a necessidade de levodopa 
quando comparada a placebo, o que foi inicialmente interpretado como 
neuroproteção.2 Entretanto, ao interromper-se o tratamento, desapareceu 
o benefício, indicando que o fármaco tinha efeito sintomático leve, porém 
suficiente para retardar o início do uso de levodopa3. Seu uso no início da 
doença objetiva aliviar sintomas leves antes da instituição de terapia do-
paminérgica (evidência de nível II)2,4,5. Também anticolinérgicos são uti-
lizados como terapia inicial, especialmente quando tremor é a manifesta-
ção predominante (evidência de nível II).

Há dados mostrando que selegilina acarreta efeitos adversos cardio-
vasculares limitantes do uso6. Embora o Grupo de Pesquisa sobre a Doen-
ça de Parkinson do Reino Unido7 tenha relatado aumento do número de 
mortes em pacientes tratados com a associação de levodopa com selegili-
na, em comparação à mortalidade de pacientes em monoterapia com le-
vodopa, tais achados não foram confirmados por outros estudos8. De qual-
quer forma, aquela associação está relacionada com hipotensão postural 
sintomática e deve ser usada com cautela, especialmente em idosos ou em 
pacientes com problemas cardiovasculares9. Avaliação feita pela UK Gene-
ral Practice Research Database em 12.621 pacientes, na faixa etária de 35 a 
90 anos, com história de Parkinsonismo e tratados com selegilina mostrou 
pequeno excesso na mortalidade dos indivíduos em uso de selegilina, e 
sugeriu uma acentuação desse efeito nos pacientes com mais de 80 anos e 
nos que tomavam selegilina sem levodopa10. Pela falta de segurança e pela 
existência de alternativa medicamentosa para o tratamento inicial da Do-
ença de Parkinson, recomendou-se a exclusão da selegilina.
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SoLuÇÃo PArA HEmoDiáLiSE SEm GLiCoSE E SEm PoTáSSio 
Foi substituída por solução ácida para hemodiálise (vide parecer de 

inclusão).

SomAToTroFiNA
O hormônio do crescimento humano (pela DCB: somatrem) é sinte-

tizado por técnicas de DNA recombinante e usado por via subcutânea em 
casos de hipopituitarismo e de síndrome de Turner (afecções incomuns). 
Metanálise determinou o aumento do crescimento em recém-nascidos de 
baixo desenvolvimento para a idade gestacional, efeito mais dependente 
da dose em tratamento de longa duração do que no de curta duração.1 Ou-
tra metanálise2 concluiu que o uso de somatrem em crianças com baixa 
estatura idiopática resultou em pequenos aumentos na estatura e que o 
tratamento de longo prazo pode aumentar a altura no adulto. Mesmo as-
sim perdura a controvérsia pela incerteza da eficácia do hormônio nessa 
condição. O tratamento com este fármaco é possível por meio do Progra-
ma de Medicamentos Excepcionais do Ministério da Saúde. Por não aten-
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der ao conceito de essencialidade, recomendou-se a exclusão de somato-
trofina (somatrem).
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SuLFATo DE NEomiCiNA + BACiTrACiNA ZíNCiCA
Antibacterianos tópicos têm sido usados para prevenir infecções em 

ferimentos, no tratamento de infecções superficiais da pele e de tecidos 
moles e para erradicar o estado de portador de Staphylococcus aureus. 
Mais recentemente, passaram a ser utilizados para evitar infecções pós-
operatórias e de cateter em alguns pacientes.1 Antimicrobianos sistêmi-
cos, porém, são superiores ao tratamento tópico, principalmente em casos 
com múltiplas lesões2. Até hoje, nenhuma formulação tópica se mostrou 
eficaz na profilaxia de feridas limpas, porque essas infreqüentemente se 
tornam infectadas.1 O uso tópico de neomicina e bacitracina tem-se mos-
trado eficaz na prevenção de infecções em pequenas feridas e queimadu-
ras em estudos não-controlados.1 Por isso esse uso permanece questioná-
vel. O uso de antimicrobianos tópicos em lesões crônicas, como úlceras de 
pressão, não evidenciou diminuir a contaminação bacteriana ou acelerar 
o processo de cicatrização e, além disso, aumenta a resistência bacteriana.1 
Neomicina induz sensibilidade de contato, possível toxicidade sistêmica e 
reatividade cruzada com outros antibióticos. Bacitracina quase não apre-
senta efeitos adversos. A comparação entre antibióticos tópicos associa-
dos e mupirocina não evidenciou diferença estatisticamente significante.3 

A consistência de recomendação (classe) para a neomicina é IIb (reco-
mendado em alguns casos) e a consistência de prova (categoria) é B (estu-
dos randomizados envolvendo pequeno número de pacientes ou não-ran-
domizados); quanto à da bacitracina, é classe IIa (recomendado em mui-
tos casos) e categoria B.4 Há uso desnecessário de antimicrobianos tópi-
cos, uma vez que a limpeza da lesão (com água e sabão) deve ser a pri-
meira providência. Antibióticos tópicos devem ser evitados em úlceras de 
perna, a não ser por breve período para infecções definidas5. A absorção 
sistêmica (em áreas extensas da pele) de neomicina pode causar ototoxi-
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cidade irreversível, particularmente em crianças, idosos e pacientes com 
insuficiência renal6. Pela pouca eficácia e pelos riscos apresentados, reco-
mendou-se a exclusão de sulfato de neomicina + bacitracina zíncica.
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SuLFATo DE quiNiDiNA
Quinidina classifica-se como antiarrítmico do grupo IA, tendo indica-

ção como segunda escolha em fibrilação atrial, flutter atrial e taquicardia 
ventricular. Só é considerada primeira escolha em taquicardia atrial re-
entrante, junto com os antiarrítmicos do grupo IC. Como os demais fár-
macos do grupo I, apresenta efeito pró-arrítmico, cujo risco supera os po-
tenciais benefícios em termos de prevenção de eventos primordiais.1 Em 
revisão sistemática2 de 44 estudos (n=11 322), antiarrítmicos de classes 
IA (fosfato de disopiramida e sulfato de quinidina), IC (acetato de flecaini-
da, cloridrato de propafenona) e III (amiodarona, dofetilida, cloridrato de 
sotalol) foram comparados na prevenção de fibrilação atrial após conver-
são ao ritmo sinusal. Todos os fármacos reduziram a recorrência da arrit-
mia (NNT: 2-9), mas houve desistência de tratamento por efeitos adversos 
(NNH: 9-27). Todos aumentaram o efeito pró-arrítmico (NNH: 17-119), 
exceto amiodarona e propafenona. De todos os fármacos testados, somen-
te os da classe IA se associaram a aumento de mortalidade em compara-
ção com controles (P = 0,04; NNH: 109). 

Quinidina apresenta problemas de tolerabilidade digestiva (diarréia, 
náuseas e vômitos), cefaléia, tontura, “síncope por quinidina” (fenômeno 
de torsades de pointes), cinchonismo (zumbido, perda de audição, diplo-
pia, fotofobia, confusão mental e delírio) com doses tóxicas, mielossupres-
são, hepatotoxidade, lúpus eritematoso, distúrbio renal, reações de hiper-
sensibilidade (prurido, vermelhidão da pele, febre, anafilaxia, broncoes-
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pasmo), sendo desaconselhados tratamentos de longo prazo3. Pelo risco 
que acarreta, recomendou-se a exclusão do sulfato de quinidina.

Referências Bibliográficas
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TALiDomiDA
Após sua retirada do mercado em 1961, a talidomida voltou à literatu-

ra médica na última década, exibindo propriedades antiangiogênicas, an-
tiinflamatórias e imunomoduladoras com potencial utilidade numa gama 
de indicações clínicas, como doenças reumáticas, neoplásicas, dermato-
lógicas, hematológicas, inflamatórias, SIDA, caquexia, insuficiência cardí-
aca, meningite tuberculosa e outras.1,2 Dentre todas elas, o órgão regula-
dor norte-americano (FDA) liberou o uso de talidomida para tratamento 
de eritema nodoso (ENL) na hanseníase. Resultados de inúmeros ensaios 
clínicos revelaram ser a talidomida terapia de primeira linha para o trata-
mento sintomático de ENL moderado a severo, podendo ser usada para su-
pressão e prevenção dessa doença cutânea2. Até este momento, as evidên-
cias construídas sobre as diversas indicações clínicas são pobres e iniciais.3

Em câncer hematológico e tumores sólidos, sua eficácia não está pro-
vada, já que os estudos de fase III ainda não estão completos, mas sua uti-
lidade no mieloma múltiplo refratário é significativa.4-7 Estudos foram re-
alizados em câncer de próstata, carcinoma renal, glioma e câncer colo-re-
tal8. Tendo em vista que a aplicação clínica da talidomida é restrita a algu-
mas patologias, tendo pequena margem de segurança, recomenda-se sua 
exclusão da Rename, restringindo a utilização aos programas de saúde, 
para facilitar o controle das prescrições médicas e minimizar o possível 
uso indevido do medicamento.
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TArTArATo DE ErGoTAmiNA
Ergotamina é alcalóide do ergot, utilizada no tratamento de crises agu-

das de enxaqueca1. No tratamento de crises de enxaqueca leve a mode-
rada sua eficácia é a mesma de analgésicos não-opióides que a substituí-
ram. Em crises intensas, não-responsivas aos medicamentos prévios, foi 
substituída por sumatriptana e outros agonistas da serotonina, uma vez 
que esses apresentam menos efeitos adversos2. Além disso, a ergotamina 
pode exacerbar a náusea e o vômito que comumente acompanham as cri-
ses. Outro aspecto importante é o surgimento de um ciclo de dependên-
cia após o seu uso no tratamento da enxaqueca, produzindo dor de cabeça 
“rebote”3. Em função do exposto e porque a forma de comprimido sublin-
gual não está disponível no Brasil, recomendou-se a exclusão de tartarato 
de ergotamina. 
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TEoFiLiNA
Teofilina tem limitada eficácia em asma brônquica quando comparada 

a outros broncodilatadores, embora haja estudos que apontem seu benefí-
cio em asma crônica grave1. O maior problema com seu uso é a toxicidade, 
pois é fármaco de estreita margem de segurança (níveis séricos eficazes 
estão entre 10 e 20 µg/mL, e toxicidade inicia-se com15 µg/mL e é consi-
derável acima de 20 µg/mL).2 Um estudo estimou taxa de mortalidade em 
torno de 10% associada com intoxicação por teofilina3. Teofilina necessi-
ta de monitorização, pois, mesmo sendo a dose ajustada individualmente, 
a concentração sistêmica sofre variações em diferentes circunstâncias da 
vida do paciente. Esquemas de administração precisam de reajuste em pa-
cientes idosos, obesos, com doença hepática, insuficiência cardíaca con-
gestiva, cor pulmonale, doença pulmonar obstrutiva crônica e infecções 
virais, situações que prolongam a meia-vida. Teofilina oral pode ocasionar 
náusea, nervosismo, taquicardia e cefaléia, mesmo em concentrações me-
nores que 10 µg/mL, comumente obtidas com doses terapêuticas. Convul-
sões, taquiarritmias ventriculares e choque acarretam riscos maiores e de-
vem ter tratamento específico.2 Como teofilina oral só apresenta benefício 
provável em terapia adicional de asma brônquica persistente pobremen-
te controlada por corticóides inalatórios4, e havendo outras alternativas 
mais eficazes e seguras, recomendou-se a exclusão da teofilina.
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vAcINA cONTRA HAEMOPHILUS INFLUENZAE B
A vacina contra Haemophilus influenzae B é indicada para crianças 

com mais de 12 meses de vida e menores de 5 anos com doenças pulmo-
nar ou cardíaca crônicas e graves; crianças com 12 meses de vida ou mais 
e com menos de 18 anos, nas seguintes condições: imunocomprometidas, 
inclusive as com infecção assintomática pelo HIV; asplenia anatômica ou 
funcional e hemoglobinopatias; antes de esplenectomia eletiva e trans-
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plantados de medula óssea com qualquer idade. Esta vacina está incluída 
no programa de imunobiológicos especiais do Ministério da Saúde1 e não 
preenche os critérios de medicamento essencial, pelo que se recomendou 
sua exclusão da Rename.

Referência Bibliográfica
1 BRASIL. Ministério da Saúde. Imunobiológicos especiais e suas indicações (Disponível 
em www.saude.gov.br [Acesso em 03/03/2006]

VACiNA CoNTrA HEPATiTE A 
A vacina contra hepatite A está indicada somente para as pessoas com 

hepatopatias crônicas suscetíveis a hepatite A. Esta vacina está incluída 
no programa de imunobiológicos especiais do Ministério da Saúde1 e não 
preenche os critérios de medicamento essencial, pelo que se recomendou 
sua exclusão da Rename.

Referência Bibliográfica
1 BRASIL. Ministério da Saúde. Imunobiológicos especiais e suas indicações (Disponível 
em www.saude.gov.br [Acesso em 03/03/2006]

VACiNA CoNTrA PNEumoCoCoS 23 VALENTE
A vacina contra pneumococos 23 valente é uma suspensão de antíge-

nos polissacarídeos purificados de 23 sorotipos de pneumococo. É indi-
cada em crianças com 2 anos e adultos, basicamente imunocompetentes, 
com doenças pulmonar ou cardiovascular crônicas graves, insuficiência 
renal crônica, síndrome nefrótica, diabetes melito insulino-dependen-
te, cirrose hepática e fístula liquórica. Está indicada também em crianças 
com 2 anos e adultos, com asplenia anatômica ou funcional, hemoglobi-
nopatias, imunodeficiência congênita ou adquirida, pessoas HIV positivas 
assintomáticas e doentes com aids. Esta vacina está incluída no programa 
de imunobiológicos especiais do Ministério da Saúde1 e não preenche os 
critérios de medicamento essencial, pelo que se recomendou sua exclusão 
da Rename.

Referência Bibliográfica
1 BRASIL. Ministério da Saúde. Imunobiológicos especiais e suas indicações (Disponível 
em www.saude.gov.br [Acesso em 03/03/2006]
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VACiNA CoNTrA PNEumoCoCoS 7 VALENTE 
A vacina pneumocócica 7 valente é indicada para crianças menores de 

2 anos basicamente imunocompetentes, com doenças pulmonar ou car-
diovascular crônicas graves, insuficiência renal crônica, síndrome nefró-
tica, diabetes melito, cirrose hepática, fístula liquórica, asplenia congênita 
ou adquirida, hemoglobinopatias, imunodeficiência congênita ou adqui-
rida, crianças HIV positivas assintomáticas e com aids. Esta vacina está in-
cluída no programa de imunobiológicos especiais do Ministério da Saúde1 
e não preenche os critérios de medicamento essencial, pelo que se reco-
mendou sua exclusão da Rename.

Referência Bibliográfica
1 BRASIL. Ministério da Saúde. Imunobiológicos especiais e suas indicações (Disponível 
em www.saude.gov.br [Acesso em 03/03/2006]

VACiNA CoNTrA PoLiomiELiTE iNATiVADA
É vacina de poliovírus dos tipos I, II e III inativados por formaldeído. 

É indicada para crianças imunodeprimidas (com deficiência imunológi-
ca congênita ou adquirida) não vacinadas ou que receberam esquema in-
completo de vacinação contra poliomielite; crianças que estejam em con-
tato domiciliar com pessoa imunodeficiente suscetível e que necessitem 
receber vacina contra poliomielite; pessoas submetidas a transplante de 
medula óssea. Esta vacina está incluída no programa de imunobiológicos 
especiais do Ministério da Saúde1 e não preenche os critérios de medica-
mento essencial, pelo que se recomendou sua exclusão da Rename.

Referência Bibliográfica
1 BRASIL. Ministério da Saúde. Imunobiológicos especiais e suas indicações (Disponível 
em www.saude.gov.br [Acesso em 03/03/2006]

vAcINA cONTRA RAIvA PARA USO 
HUMANO FUENZALIdA-PALAcIOS

A raiva é problema de saúde pública por ter letalidade de praticamente 
100%. A prevenção da raiva é realizada por meio do controle da raiva ani-
mal e da profilaxia humana pré-exposição e pós-exposição. A vacina con-
tra a raiva para uso humano Fuenzalida-Palacios é constituída por vírus 
inativados produzidos em cérebro de camundongos lactentes. Pode cau-
sar reações neurológicas graves, principalmente a Síndrome de Guillain-
Barré1. As vacinas de cultivo celular são constituídas por vírus inativados, 
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produzidos em meios de cultura isentos de tecido nervoso. Combinam 
segurança biológica, maior imunogenicidade e baixa reatogenicidade1-3. 
Atualmente no Sistema Único de Saúde se utilizam apenas vacinas de cul-
tivo celular, que são distribuídas na rede básica de saúde tanto para as fi-
nalidades de pré quanto de pós-exposição. Por isso se recomendou a ex-
clusão da vacina contra raiva para uso humano Fuenzalida-Palacios.

Referências Bibliográficas
1 CDC. Human rabies prevention – United States, 1999. Recommendations of the Advisory. 
Committee on Immunization Practice (ACIP). MMWR 1999, 48 RR-1: 1-21. Disponível em 
http://www.cdc.gov/mmwr/preview/mmwrhtml/00056176.htm [Acesso em 8 de junho de 
2006]
2 Jones RL et al. Immunogenicity, safety and lot consistency in adults of a 
chromatographically purified Vero-cell rabies vaccine: a randomized, double-blind trial 
with human diploid cell rabies vaccine. Vaccine 2001; 19: 4635-4643.
3 Nogueira YL. Adverse effect versus quality control of the Fuenzalida-Palacios antirabies 
vaccine. Rev Inst Med Trop São Paulo 1998; 40(5): 295-299.

VACiNA CoNTrA VAriCELA
A vacina contra varicela está indicada para imunocomprometidos, 

portadores de: leucemia linfocítica aguda e tumores sólidos em remissão 
(pelo menos 12 meses), desde que apresentem 1.200 linfócitos/mm3, sem 
radioterapia. Também se indica em imunocompetentes, tais como profis-
sionais de saúde, pessoas e familiares suscetíveis à doença e que estejam 
em convívio domiciliar ou hospitalar com pacientes imunocomprometi-
dos. Pessoas suscetíveis à doença que serão submetidas a transplante de 
órgãos (fígado, rins, coração, pulmão e outros órgãos sólidos) podem rece-
bê-la pelo menos três semanas antes do ato cirúrgico, bem como pessoas 
suscetíveis à doença no momento da internação em enfermaria onde haja 
caso de varicela. Ainda se executa a vacinação antes da quimioterapia, em 
protocolos de pesquisa. Esta vacina está incluída no programa de imuno-
biológicos especiais do Ministério da Saúde1 e não preenche os critérios de 
medicamento essencial, pelo que se recomendou sua exclusão da Rename.

Referência Bibliográfica
1 BRASIL. Ministério da Saúde. Imunobiológicos especiais e suas indicações (Disponível 
em www.saude.gov.br [Acesso em 03/03/2006]
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VACiNA DuPLA iNFANTiL 
A vacina dupla infantil contém toxóide diftérico e toxóide tetânico, 

tendo como adjuvante hidróxido ou fosfato de alumínio. Está indicada 
para crianças com menos de 7 anos de idade para as quais haja contra-in-
dicação de receberem a vacina contra a coqueluche (componente pertus-
sis = P) da vacina tríplice (DTP). Esta vacina está incluída no programa de 
imunobiológicos especiais do Ministério da Saúde1 e não preenche os cri-
térios de medicamento essencial, pelo que se recomendou sua exclusão da 
Rename.

Referência Bibliográfica
1 BRASIL. Ministério da Saúde. Imunobiológicos especiais e suas indicações (Disponível 
em www.saude.gov.br [Acesso em 03/03/2006]

vAcINA TRÍPLIcE AcELULAR
A vacina tríplice acelular está indicada em crianças com até 6 anos 

completos, as quais, após o recebimento de qualquer uma das doses da 
vacina tríplice bacteriana de células inteiras (DTP), tenham apresentado 
os seguintes eventos adversos graves: convulsões nas primeiras 72 horas 
após a vacinação; síndrome hipotônica hipo-responsiva nas primeiras 48 
horas após a vacinação. Esta vacina está incluída no programa de imuno-
biológicos especiais do Ministério da Saúde1 e não preenche os critérios de 
medicamento essencial, pelo que se recomendou sua exclusão da Rename.

Referência Bibliográfica
1 BRASIL. Ministério da Saúde. Imunobiológicos especiais e suas indicações (Disponível 
em www.saude.gov.br [Acesso em 03/03/2006]

VioLETA DE GENCiANA
Candidíase orofaríngea é infecção comum em portadores de dentadu-

ras, diabéticos, pacientes tratados com antibióticos, pacientes submetidos 
a quimioterapia ou radioterapia e pacientes HIV positivos1. O tratamento 
de escolha consiste na suspensão de nistatina, opção barata e com atingi-
mento de estruturas esofágicas. Clotrimazol é uma alternativa que facilita a 
adesão, por ser mais palatável1,2. Não existe evidência clínica para a utiliza-
ção da violeta de genciana no tratamento de candidíase orofaríngea1. A Or-
ganização Mundial da Saúde mantém no seu formulário a violeta de gen-
ciana (cloreto de metilrosanilínio) porque não apresenta problemas com 
relação à segurança e tem um baixo custo, o que viabiliza o uso para paí-
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ses que não têm outras alternativas. Como a Rename contempla alternati-
vas para essa indicação, recomendou-se a exclusão da violeta de genciana.

Referências Bibliográficas
1 www.uptodate.com 2006
2 Pappas PG et al. Guidelines for treatment of candidiasis. Clinical Infectious Diseases 2004; 
38(2): 161-189.

B) PArECErES DAS iNCLuSÕES

ACETATo DE BETAmETASoNA + FoSFATo 
DiSSóDiCo DE BETAmETASoNA

A corticoterapia antenatal acelera a maturação pulmonar e reduz a 
incidência de doença de membrana hialina, hemorragia intraventricu-
lar e morte em recém- nascidos prematuros1. Os estudos clínicos realiza-
dos até o momento parecem indicar que não há risco aumentado de in-
fecção perinatal com emprego da corticoterapia1 no regime de dose reco-
mendado. Recém-nascidos prematuros submetidos a corticoterapia ante-
natal não apresentaram comprometimento neurológico ou intelectual em 
estudos de acompanhamento1. Revisão sistemática Cochrane2 de 18 en-
saios clínicos (n=3700) mostrou que a administração antenatal de beta-
metasona (24 mg), dexametasona (24 mg) ou hidrocortisona (2 g) a ges-
tantes em risco de parto prematuro associou-se a significativa redução de 
mortalidade, doença de membrana hialina e hemorragia intraventricular 
em prematuros. Dose única de corticóide, dada sete dias antes do parto, 
não se associou a efeitos adversos maternos e fetais. A revisão sistemática 
não identificou evidência suficiente de benefício com doses repetidas em 
mães que não evoluíram para o parto, mas continuaram sob risco de parto 
prematuro. Em estudo randomizado,3 compararam-se os efeitos de 2 inje-
ções de acetato de betametasona + fosfato de betametasona, 4 injeções de 
fosfato de betametasona ou 4 injeções de fosfato de dexametasona sobre 
a freqüência cardíaca fetal. As 3 formulações não diferiram significativa-
mente entre si em relação ao desfecho medido. A corticoterapia antenatal 
é responsável por duas fases na freqüência cardíaca fetal, o que não va-
ria de acordo com o regime de corticóide usado. Outra revisão sistemáti-
ca Cochrane4 de 21 estudos (3.885 mulheres e 4.269 neonatos) confirmou 
que o tratamento antenatal com corticóides não aumentou riscos mater-
nos (morte, corioamnionite e sepse puerperal) e reduziu riscos neonatais 
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(morte, doença da membrana hialina, hemorragia cerebroventricular, en-
terocolite necrosante, admissões em UTI neonatal, infecções sistêmicas 
nas primeiras 48 horas de vida). Os corticóides neonatais mostraram-se 
eficazes em mulheres com ruptura prematura de membranas e hiperten-
são gestacional, sendo dose única antenatal recomendada quando há ris-
co de parto prematuro, salvo poucas exceções. Segundo os autores, não se 
definiu ainda qual o melhor representante corticóide, qual a dose ótima e 
quais são os efeitos em gestações múltiplas. Apesar disso, houve a decisão 
de incluir na Rename acetato de betametasona + fosfato dissódico de be-
tametasona na forma de suspensão injetável (3 mg/mL + 3 mg/mL).

Referências Bibliográficas
1 Crowley P, Roberts D, Dalziel S, Shaw BNJ. Antenatal corticosteroids to accelerate fetal 
lung maturation for women at risk of preterm birth (Protocol for a Cochrane Review). In: 
The Cochrane Library, Issue 1, 2006. Oxford: Update Software
2 Crowley P. Prophylactic corticosteroids for preterm birth (Cochrane Review). In: The 
Cochrane Library, Issue 1, 2006. Oxford: Update Software. 
3 Subtil D, Tiberghien P, Devos P, Therby D, Leclerc G, Vaast P, Puech F. Immediate and 
delayed effects of antenatal corticosteroids on fetal heart rate: a randomized trial that 
compares betamethasone acetate and phosphate, betamethasone phosphate, and 
dexamethasone. Am J Obstet Gynecol 2003; 188 (2): 524-531.
4 Roberts D, Dalziel S. Antenatal corticosteroids for accelerating fetal lung maturation for 
women at risk of preterm birth. Cochrane Database of Systematic Reviews 2006, Issue 3. 
Art. No.: CD004454. DOI: 10.1002/14651858.CD004454.pub2.

áLCooL ETíLiCo
O número de pacientes internados em hospital e infectados por Sta-

phylococcus aureus resistente à meticilina foi avaliado um ano antes e de-
pois da introdução de álcool gel para a higiene das mãos. Novas infecções 
por S. aureus resistente à meticilina, provavelmente adquiridas no hospi-
tal, foram significantemente reduzidas (P < 0,05) de modo permanente 
durante os meses subseqüentes ao emprego de álcool, bem como o uso 
de teicoplanina.1 Estudo em hospitais avaliou a influência do uso de álco-
ol gel na limpeza das mãos dos profissionais de saúde; para cada hospital, 
tipo e freqüência de infecções após intervenções foram comparados com 
os dados de período em que não era usado álcool. Os resultados demons-
traram redução média de 36,1% nas taxas de infecção no período de 10 
meses de utilização do álcool2. Noutro ensaio, realizado num período de 
oito dias com 52 enfermeiras distribuídas ao acaso em dois grupos, a ava-
liação das condições da pele e o grau de dano epidérmico foi significante-



204

mente pior no grupo que usava sabão não anti-séptico do que no grupo 
que fez desinfecção alcoólica. A limpeza com álcool foi significativamente 
mais eficaz do que o sabão líquido na remoção de microrganismos de con-
taminação transitórios3. Assim, o álcool apresenta boa tolerabilidade, ten-
do aceitação, adesão e aumento de freqüência de higienização pelos pro-
fissionais.4,5 Outro estudo avaliou as reduções microbianas em mãos con-
taminadas com Acinetobacter baumannii oriundas de quatro regimes de 
higienização das mãos: sabão comum, álcool etílico 70%, PVPI 10% e clo-
rexidina 4%. As reduções foram significativamente maiores com o uso de 
álcool e PVPI.6 A concentração ideal de álcool é a de 70%. Por isso, fez-se a 
inclusão de álcool etílico na forma de solução 70% (m/V).

Referências Bibliográficas
1 MacDonald A, Dinah F, MacKenzie D, Wilson A. Performance feedback of hand hygiene, 
using alcohol gel as the skin decontaminant, reduces the number of inpatients newly 
affected by MRSA and antibiotic costs. J Hosp Infect 2004; 56(1): 56–63.
2 Hilburn J, Hammond BS, Fendler EJ, Groziak PA. Use of alcohol hand sanitizer as an 
infection control strategy in an acute care facility. Am J Infect Control 2003; 31(2): 109-116.
3 Winnefeld M, Richard MA, Drancourt M, Grob JJ. Skin tolerance and effectiveness of two 
hand decontamination procedures in everyday hospital use. Br J Dermatol 2000; 143(3): 
546-550.
4 Boyce JM. Antiseptic technology: access, affordability, and acceptance. Emerg Infect Dis 
2001; 7: 231-233.
5 Pittet D. Improving adherence to hand hygiene practice: a multidisciplinary approach. 
Emerg Infect Dis 2001; 7: 234-40.
6 Cardoso CL, Pereira HH, Zequim JC, Guilhermetti M. Effectiveness of hand-cleasing 
agents for removing Acinetobacter baumannii strain from contaminated hands. Am J Infect 
Control 1999; 27: 327-331.

ATENoLoL
Atenolol é antagonista adrenérgico β1-seletivo, com a mesma eficácia 

de outros betabloqueadores, mas algumas vantagens em relação aos não-
seletivos: maior comodidade de administração para o paciente (1 vez ao 
dia) e menor penetração em sistema nervoso central por ser mais hidros-
solúvel, ocasionando menos distúrbio de sono e pesadelos1. Atenolol tam-
bém tem menos afinidade por receptores beta-2 brônquicos, causando 
menos broncoespasmo, sem ser isento deste efeito adverso, e menos doen-
ça vascular periférica2. Estudo3 comparou os efeitos de atenolol, metopro-
lol e propranolol sobre sobrevida de pacientes após infarto do miocárdio, 
demonstrando taxas de mortalidade praticamente idênticas de metopro-
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lol e atenolol, e discretamente aumentadas com propranolol, o que pode 
ser atribuído a diferenças basais não detectadas. Em angina pectoris, hi-
pertensão e arritmias há indicação de atenolol que é, no mínimo, tão efi-
ciente quanto outros fármacos da mesma classe. Geralmente, considera-
se que nenhum beatabloqueador adrenérgico oferece distinta vantagem 
sobre outro quando titulado em apropriada dosagem, e que todos podem 
ser usados eficazmente para tratar hipertensão, arritmias cardíacas, angi-
na de peito e outros distúrbios, como profilaxia de enxaqueca. 4 Então sua 
inclusão é justificada pela diferença farmacocinética que confere maior 
comodidade de esquema, e com isso maior adesão a tratamento, e redução 
de alguns efeitos adversos. Assim, fez-se inclusão de atenolol na forma de 
comprimidos de 50 mg e 100 mg.

Referências Bibliográficas
1 Klasco RK (Ed). USP-DI® System. Thomson MICROMEDEX, Greenwood Village, Colorado, 
USA. Disponível em: http://www. periodicos.capes.gov.br 
2 British Medical Association and Royal Pharmaceutical Society of Great Britain. British 
National Formulary. 52 ed. London: BMJ Publishing Group and RPS Publishing; 2006. 
Disponível em http://www.bnf.org 
3 Gottlieb SS, McCarter RJ. Comparative effects of three beta blockers (atenolol, metoprolol, 
and propranolol) on survival after acute myocardial infarction. Am J Cardiol. 2001; 87: 
823-826.
4 Miller JM, Zipes DP. Therapy for Cardiac Arrhythmias. In: Zipes DP, Libby P, Bonow RO, 
Braunwald E (eds.). Braunwald´s Heart Disease. A textbook of Cardiovascular Medicine. 7 
ed. Philadelphia: Elsevier Saunders; 2005:727.

AZiTromiCiNA
Tracoma é infecção ocular repetida, causada por Chlamydia trachoma-

tis, podendo ocasionar cegueira. O uso de dose oral única de azitromicina 
substitui tetraciclina tópica, fazendo parte de um conjunto de estratégias 
(SAFE) preconizadas pela Organização Mundial da Saúde.1 Apresenta a 
vantagem de poder ser usada em crianças com menos de 8 anos de ida-
de e gestantes. Estudo2 avaliou tratamento de massa em 956 indivíduos 
(97,8%) de uma comunidade em que tracoma era endêmico. Os habitan-
tes receberam dose única oral de azitromicina ou um curso de pomada 
ocular de tetraciclina (aqueles com contra-indicação à azitromicina) e fo-
ram acompanhados por até 24 meses. A prevalência da infecção caiu de 
9,5% para 2,1% em 2 meses, e para 0,1% em 24 meses. A prevalência e a 
intensidade da infecção diminuíram drasticamente e permaneceram bai-
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xas durante os 24 meses em que os pacientes foram acompanhados. O tra-
tamento de massa, talvez suplementado por uso subseqüente e periódico 
de pomada ocular de tetraciclina em pessoas com a doença ativa, pode in-
terromper a transmissão ocular de infecção por Chlamydia trachomatis1. 
Outra indicação clínica é no manejo de infecção sexualmente transmissí-
vel causada por Chlamydia trachomatis, mostrando-se tão eficaz quanto 
doxiciclina e igualmente bem tolerada, mas com a vantagem de poder ser 
usada em gestantes.3 Azitromicina também se mostrou ativa contra go-
norréia, cancróide, donovanose e sífilis. Em ensaio clínico, 4 328 indivídu-
os foram randomizados para receber 2g de azitromicina por via oral ou 
2.400.000 UI de penicilina G benzatina por via intramuscular. As taxas de 
cura se equivaleram: 97,7% e 95% no grupo da penicilina G benzatina. Azi-
tromicina tem sido recomendada pela American Heart Association como 
alternativa à penicilina para profilaxia de endocardite bacteriana em adul-
tos com alergia penicilínica submetidos a procedimentos orais, respirató-
rios ou esofágicos. Para a profilaxia de endocardite bacteriana em crian-
ças, clindamicina em suspensão oral tem sido substituída por azitromici-
na.5 Por admitir tratamento ou prevenção em dose oral única de doenças 
que são prioridades em saúde pública, fez-se a inclusão de azitromicina 
nas formas de comprimido de 500mg e suspensão oral com 40 mg/mL. 

Referências Bibliográficas
1 Emerson PM, Burton M, Solomon AW, Bailey R, Mabey D. The SAFE strategy for trachoma 
control: Using operational research for policy, planning and implementation. Bull World 
Health Organ 2006; 84(8): 613-619.
2 Solomon AW et al. Mass treatment with single-dose azithromycin for trachoma. N Engl J 
Med 2004; 351(19): 1962-1970.
3 Brocklehurst P, Rooney G. Interventions for treating genital chlamydia trachomatis 
infection in pregnancy (Cochrane Review). In: The Cochrane Library, Issue 1, 2006. Oxford: 
Update Software. 
4 Riedner G, Rusizoka M, Todd J, et al. Single-dose azithromycin versus penicillin G 
benzathine for the treatment of early syphilis. N Engl J Med 2005; 353:1236-1244. 
5 Addy LD, Martin MV. Azithromycin and dentistry – a useful agent? Br Dent J 2006; 
197(13):141-143. 

BESiLATo DE ANLoDiPiNo
Nifedipino de liberação sustentada, antagonista de cálcio diidropiri-

dínico, foi retirado da Rename como fármaco usado em angina de peito, 
espasmo coronariano (angina de Prinzmetal) e hipertensão arterial por 
associar-se a aumento significante na mortalidade total de pacientes com 
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doença coronariana quando usado em doses altas a moderadas.1 Outros 
antagonistas do cálcio podem ter efeitos adversos similares, em particu-
lar aqueles do tipo diidropiridínico. 1 Nifedipino foi substituído por anlo-
dipino naquelas indicações. Anlodipino, também bloqueador dos canais 
de cálcio do tipo diidropiridínico, é menos lipossolúvel, tendo mais lento 
início de ação e maior duração de efeito (meia-vida plasmática de 36 ho-
ras), o que permite a administração a cada 24 horas.2 Apresentou perfil 
de segurança aceitável em pacientes com insuficiência cardíaca conges-
tiva grave, quando comparado a placebo, não aumentando morbidade ou 
mortalidade cardiovasculares. Por ter pequena ação inotrópica negativa, 
mostrou-se especialmente útil em pacientes com angina crônica e disfun-
ção ventricular esquerda3. Também é recomendado em pacientes com an-
gina e as seguintes comorbidades: bradicardia sinusal, bloqueio atrioven-
tricular, síndrome de Raynaud e broncoespasmo ou asma (as duas últimas 
condições por serem contra-indicações para betabloqueadores adrenérgi-
cos).2 Em ensaio clínico cruzado, randomizado e controlado por placebo, 
realizado em pacientes com angina estável, anlodipino mostrou eficácia e 
boa tolerabilidade.4 Em estudo de custo-efetividade realizado em pacien-
tes com doença arterial coronariana, anlodipino mostrou ser custo-efe-
tivo, melhorando os desfechos clínicos e determinando discreta redução 
de custo em relação ao placebo5. Ensaio clínico randomizado que compa-
rou anlodipino com nifedipino retard em monoterapia de pacientes com 
angina estável mostrou a mesma eficácia, mas menor incidência de efei-
tos adversos com o primeiro, além da conveniência de uma dose diária, 
o que pode contribuir para a adesão ao tratamento6. Por essas considera-
ções, fez-se a inclusão de besilato de anlodipino na forma de comprimidos 
revestidos de 5 mg e 10mg, em substituição a nifedipino, nas indicações 
cardiovasculares cabíveis.
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CArBoNATo DE CáLCio
A suplementação de cálcio é necessária apenas quando a dieta é defi-

ciente1,2. A necessidade varia com a idade e é relativamente maior na infân-
cia, gravidez e lactação devido a aumento na demanda, e em idade avança-
da, devido a problemas na absorção1. Em caso de osteoporose, a ingestão 
diária de cálcio deve ser o dobro da quantidade diária normalmente reco-
mendada1,3. A osteoporose é importante problema de saúde pública para 
idosos, devido ao risco aumentado de fraturas4,5. Vários ensaios clínicos 
controlados demonstraram o benefício da suplementação de cálcio asso-
ciado à vitamina D na redução de fraturas não-vertebrais (quadril e ou-
tras) em idosos, sugerindo que parte da perda óssea associada à idade seja 
secundária à ingestão insuficiente de cálcio e à deficiência de vitamina D5. 
Há benefício provável com suplementação de cálcio associada à vitamina 
D na redução de fraturas não-vertebrais em mulheres na pós-menopau-
sa, o mesmo não acontecendo com cada agente isoladamente.6 Quando há 
necessidade de terapia medicamentosa, a associação de cálcio e vitamina 
D constitui a mais simples e menos onerosa das estratégias que previnem 
fraturas osteoporóticas de quadril e outras localizações não-vertebrais. 
Embora com benefício categorizado como provável, não pode ainda ser 
desconsiderada quando se intenta prevenir aquela condição em pacientes 
idosos, institucionalizados, com estado de deficiência de vitamina D e sem 
história prévia de fratura, por ter razoável segurança e menor custo7. Por 
isso se fez a inclusão de carbonato de cálcio na forma de comprimido de 
1.250mg, equivalente a 500mg de cálcio.
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CArBoPLATiNA
Carboplatina é análogo da cisplatina com ações e utilização semelhan-

tes. Ambas têm mecanismos de ação e espectro da atividade clínica simila-
res, bem como resistência cruzada. Porém diferem em suas propriedades 
farmacocinéticas e perfil de efeitos adversos. Carboplatina é relativamen-
te mais bem tolerada, com menos náusea, neurotoxicidade, nefrotoxicida-
de e ototoxicidade. A mielossupressão é mais evidente e se manifesta por 
trombocitopenia.1 Tais efeitos estão relacionados à dose, e sua incidência 
é considerada menor com carboplatina comparativamente a cisplatina. 
Também foram descritas reações de hipersensibilidade ao fármaco, mais 
prevalentes em pacientes tratadas por câncer ovariano, provavelmente 
atribuídas à terapia prolongada ou história de alergia prévia2. Em estudo 
retrospectivo3, não se observaram reações de hiepersensibilidade no pri-
meiro ciclo de tratamento. Na re-exposição, aquelas reações ocorreram em 
9% das pacientes. Cisplatina substituiu carboplatina nessas pacientes, não 
ocorrendo hipersensibilidade. As comparações específicas entre os dife-
rentes compostos de platina são difíceis porque os fármacos fazem parte 
de protocolos de estudo, em que se encontram em associação com outros 
antineoplásicos. Estudo randomizado4 que comparou o regime M-CAVI 
(metotrexato, carboplatina e vimblastina) com o esquema M-VAC (meto-
trexato, vimblastina, doxorrubicina e cisplatina) em pacientes com câncer 
de bexiga mostrou que o primeiro foi menos tóxico, mas menos ativo do 
que o segundo. Assim, os regimes com carboplatina devem ser reservados 
a pacientes que não toleram tratamento com cisplatina. Outros dois es-
quemas foram aleatoriamente comparados em pacientes com carcinoma 
avançado urotelial: carboplatina + paclitaxel (CP) e M-VAC. A toxicidade 
foi maior no segundo esquema (P = 0,0001), mas não houve diferença nos 
índices de qualidade de vida. Pacientes tratados com CP e M-VAC tiveram 
sobrevida média de 13,8 meses versus 15,4 meses, respectivamente5. Ou-
tro estudo6 comparou a eficácia de gencitabina e carboplatina (GC) com 
mitomicina, ifosfamida e cisplatina (MIC) ou mitomicina, vimblastina e 
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cisplatina (MVP) em pacientes com carcinoma de pulmão não-pequenas 
células avançado. Não houve diferença de eficácia entre os esquemas. A to-
xicidade não hematológica foi comparável entre eles, exceto por alopecia 
que ocorreu mais nos pacientes que receberam MIC ou MVP. GC produ-
ziu maior toxicidade hematológica e necessitou de mais transfusões, mas 
determinou menor permanência hospitalar por complicações. Assim, car-
boplatina aparece como alternativa à cisplatina nos pacientes intolerantes 
a esta. Por isso fez-se a inclusão de carboplatina na forma de pó para solu-
ção injetável 150mg e 450mg.
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CEFALoTiNA SóDiCA
O fármaco escolhido para profilaxia de infecções pós-procedimentos 

cirúrgicos não deve ser utilizado rotineiramente para tratar terapeutica-
mente infecções causadas por microrganismos a ele sensíveis, estratégia 
que se justifica pela minimização da seleção de organismos resistentes1. 
Cefazolina é agente profilático de escolha porque tem meia-vida de 1,5 
hora, só precisando ser suplementado intra-operatoriamente em cirur-
gias que excedem 4 horas de duração. Apresenta eficácia microbiológica, 
segurança e custo adequado, fazendo com que seja o fármaco de escolha 
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em 50% dos protocolos americanos2 e tenha sido incluída em edições an-
teriores da Rename. Para preservar a sensibilidade de cefazolina, a cefalo-
tina deve ser usada em infecções hospitalares causadas por microrganis-
mos suscetíveis ao espectro de uma cefalosporina de primeira geração.3 
Cefazolina é menos estável do que cefalotina in vitro para Staphylococcus 
penicilinase-resistente do tipo A, sendo talvez mais um motivo para utili-
zação de cefalotina para tratamento e de cefazolina para profilaxia3. Pre-
coniza-se a utilização de cefazolina para profilaxia de feridas cirúrgicas e 
de cefalotina no tratamento das infecções de pele e de tecidos moles4. Por 
isso se fez a inclusão da cefalotina sódica (pó para solução injetável 1g).
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cLORIdRATO dE BUPROPIONA 
O antidepressivo bupropiona é o único aprovado pelo FDA (Food and 

Drug Administration) para o tratamento da dependência da nicotina1, sen-
do considerado tratamento de primeira escolha, seguro e eficaz2. Quando 
associado com adesivo transdérmico de nicotina, parece ser mais eficaz 
que este sozinho3, possivelmente pela ação sinérgica das duas substâncias, 
por diferentes mecanismos1. A vantagem clínica é que o uso da bupropio-
na pode aliviar alguns sintomas decorrentes da abstinência de nicotina, 
entre elas a irritabilidade e a dificuldade de concentração4. Além disso, en-
saio clínico com vários dependentes de nicotina demonstrou que o uso de 
bupropiona reduziu o quadro de depressão provocado pela abstinência5. 
A efetividade de tratamentos não-farmacológicos para se parar de fumar 
pode ser aumentada com emprego de duas terapêuticas farmacológicas: 
a reposição de nicotina e o uso de bupropiona6, 7. O emprego de nicotina e 
bupropiona deve fazer parte de um programa que tenha por base o apoio 
para a mudança de comportamento quanto ao hábito de fumar. A eficácia 
de bupropiona e de qualquer das formas farmacêuticas de nicotina para 
reposição foi demonstrada em revisões sistemáticas8. No entanto, não há 
prova nítida de que a combinação de bupropiona com a reposição de nico-
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tina melhore adicionalmente os índices de abandono para o hábito de fu-
mar, e a combinação pode levar à hipertensão e à insônia6. Foi feita a inclu-
são de cloridrato de bupropiona na forma de comprimido de 150mg, para 
uso restrito no tratamento do tabagismo, associado à nicotina.
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CLoriDrATo DE DAuNorruBiCiNA
Daunorrubicina é antibiótico antraciclínico usado em associação com 

outros antineoplásicos para induzir remissões em leucemias linfoblástica 
aguda (LLA) e mielóide aguda (LMA). Para 2006, o Ministério da Saúde 
estima 9.550 casos novos de leucemia, dos quais cerca de 80% classifica-
dos como agudos.1 Na leucemia mielóide aguda do adulto, daunorrubici-
na é o maior componente do regime padrão de indução de remissão, atin-
gindo de 55% a 80% dos pacientes tratados, com aumento de sobrevida de 
25% a 30%2. O mesmo ocorre na LLA do adulto quando daunorrubicina 
é associada à vincristina e à prednisona3,4. Em crianças, os resultados não 
são tão promissores, mas pode contribuir para aumento na duração da re-
missão6. Mesmo sendo do mesmo grupo de doxorrubicina, já existente na 
Rename 2002, daunorrubicina apresenta a atividade particular para leu-
cemias agudas, enquanto a primeira tem amplo espectro para contra tu-
mores sólidos humanos. Por isso, fez-se a inclusão de cloridrato de dau-
norrubicina na forma de pó para solução injetável 20 mg.
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CLoriDrATo DE iDArruBiCiNA
Idarrubicina é antibiótico antraciclínico usado como monoterapia ou 

em combinação para induzir remissão em pacientes com leucemia mie-
lóide aguda (LMA). Nesta neoplasia, tem substituído a combinação de 
daunorrubicina com ARA-C.1 É terapia de segunda linha em portadores 
de leucemia linfóide aguda (LLA) e câncer de mama (CaM) em fase avan-
çada e refratário. Também tem sido utilizada em mieloma múltiplo e lin-
foma não-Hodgkin (LNH). Não existem estudos que demonstrem clara-
mente a superioridade da idarrubicina sobre outras antraciclinas em ter-
mos de eficácia e toxicidade, porém no tratamento de leucemias agudas e 
LNH, particularmente em pacientes em recaídas, torna-se uma alternati-
va importante devido à ausência de resistência cruzada. Em paciente com 
CaM avançado, a administração oral de idarrubicina tem demonstrado 
diferentes graus de atividade.2 Diferentes estudos demonstraram benefí-
cio de idarrubicina na preparação de pacientes submetidos ao transplante 
de medula óssea.3 No tratamento de LNH, a comparação de protocolos de 
primeira linha, como CHOP (ciclofosfamida, doxorrubicina, vincristina, 
dexametasona) e CIOP (ciclofosfamida, idarrubicina, vincristina, dexa-
metasona), demonstrou respostas iguais em eficácia e uma ligeira redução 
de alopecia e cardiotoxicidade para o CIOP4,5. Por ausência de resistência 
cruzada, possibilidade de resposta em pacientes refratários e biodisponi-
bilidade de formulação oral, fez-se a inclusão do cloridrato de idarrubicina 
nas formas de pó para solução injetável 10mg e cápsulas de 5mg e 25mg.
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CLoriDrATo DE LiDoCAíNA + GLiCoSE
Lidocaína é anestésico local tipo amida, considerado como o anesté-

sico local padrão, com o qual os demais são comparados. É usada em di-
versas técnicas anestésicas.1 Em anestesia espinhal, a baricidade (densida-
de do fármaco em relação à densidade do liquor) e a posição do paciente 
condicionam a extensão cefálica do bloqueio.2,3 As soluções hiperbáricas 
(densidade maior do que a do liquor) tendem a manter o anestésico em 
porções mais descendentes do saco dural.2 Porém, há vários relatos que 
descrevem danos neurológicos transitórios ou de longo prazo com lido-
caína hiperbárica,4 chegando a 75% dos déficits neurológicos após anes-
tesias espinhais não-traumáticas.1 Anestésicos locais podem induzir certo 
grau de hemólise, a qual é significativamente menor quando glicose é co-
administrada.5 Na 14ª Lista-Modelo de Medicamentos Essenciais da OMS 
foi selecionada a mistura de solução injetável a 5% de lidocaína com solu-
ção de glicose a 7,5%.6 No Brasil existem produtos contendo essa solução, 
inclusive como genérico. Por isso, fez-se a inclusão da solução injetável de 
cloridrato de lidocaína 5% + glicose 7,5%.
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CLoriDrATo DE oNDANSETroNA
Ondansetrona é antagonista de receptores pós-sinápticos da seroto-

nina (5-HT3), presentes em zona do gatilho, centro do vômito, núcleo do 
trato solitário, vias vagais envolvidas na gênese da êmese, estômago e in-
testino. Sucedâneos, como granisetrona, tropisetrona e dolasetrona, apre-
sentam maior afinidade pelo receptor 5-HT3 e meia-vida de eliminação 
mais prolongada, mas a mesma eficácia. São usadas na prevenção e con-
trole da náusea e vômitos induzidos por quimioterapia e radioterapia1. Re-
visão de 7 estudos randomizados e controlados (n = 4.084)2, comparando 
granisetrona e ondansetrona na prevenção da náusea e vômitos induzi-
dos por cisplatina, não demonstrou diferenças clinicamente significativas 
em eficácia e tolerabilidade. Outra metanálise3 de 14 estudos randomiza-
dos e controlados chegou à mesma conclusão. Assim, a escolha do fárma-
co deve levar em consideração, fundamentalmente, os custos do medica-
mento. Em 2000, pesquisa realizada no Brasil4 comparou eficácia e cus-
tos das administrações intravenosas de ondansetrona (em dose padrão) e 
granisetrona (na menor dose sugerida). Observou-se que, apesar de haver 
tendência de a primeira ser mais eficaz, a segunda apresentou custo cinco 
vezes menor. Outros estudos farmacoeconômicos demostraram relação 
custo-benefício favorável à granisetrona, em comparação com a ondanse-
trona.5 Anti-serotoninérgicos comumente são prescritos na profilaxia de 
náuseas e vômitos de pacientes que se submetem à radioterapia. Revisão 
sistemática6 de cinco ensaios clínicos – quatro utilizando ondansetrona e 
um granisetrona – concluiu que ondansetrona é mais eficaz que placebo 
ou metoclopramida em prevenir vômito, nas primeiras 24 horas, em pa-
cientes submetidos à radioterapia de corpo inteiro ou abdômen superior 
(NNT aproximadamente de 2,5). Levando em conta eficácia e segurança 
similares de granisetrona e ondansetrona, e considerando o menor preço 
atual e maior número de produtores desta última, inclusive como medica-
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mentos genéricos, optou-se pela inclusão do cloridrato de ondansetrona 
nas formas de comprimido (4mg e 8mg) e solução injetável (2mg/mL) e 
pela exclusão do cloridrato de granisetrona.
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antagonist in radiotherapy-induced nausea and vomiting: A quantitative systematic 
review. Eur J Cancer 1998; 34: 1836-1844.

CLoriDrATo DE ProximETACAíNA
Anestésicos tópicos oculares são indicados para alívio da dor inten-

sa em trauma ocular não penetrante.1 Os colírios anestésicos são também 
utilizados em tonometria (medida da pressão intra-ocular), tonoscopia, 
remoção de sutura, remoção de corpo estranho de conjuntiva e córnea, ci-
rurgia corneana superficial e manipulação do sistema canalicular nasola-
crimal.2 Proximetacaína produz anestesia corneana em aproximadamente 
20 segundos, com duração de 15 a 20 minutos. É menos irritativa do que 
tetracaína e tem pequeno potencial antigênico. Também não causa midrí-
ase, o que é vantagem em relação à associação de tetracaína e fenilefrina. 
Tem, pois, eficácia comparável a dos demais anestésicos tópicos oculares, 
com perfil de tolerabilidade (menor desconforto, útil em crianças) e toxi-
cidade superior3,5.

Além disso, o cloridrato de proximetacaína tem maior disponibilidade 
de apresentações. Ao contrário, o colírio de cloridrato de tetracaína apre-
senta disponibilidade muito limitada no mercado nacional. Assim, se fez 
a inclusão de colírio de cloridrato de proximetacaína 0,5% e exclusão do 
cloridrato de tetracaína.
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DiATriZoATo DE SóDio + DiATriZoATo DE mEGLumiNA 
Os amidotrizoatos são compostos monoméricos iônicos iodados, usa-

dos como meios de contraste radiológico.1 As misturas contendo diatrizo-
ato de sódio a 10% (m/v) e diatrizoato de meglumina a 66% (m/v) são bas-
tante utilizadas, pela baixa toxicidade e baixa viscosidade, além do eleva-
do conteúdo de iodo do sal sódico.2 São indicadas por vias oral ou retal em 
radiografia gastrintestinal, tomografia computadorizada, angiocardiogra-
fia, arteriografia, angiografia cerebral, venografia, colangiografia, mamo-
grafia de contraste e urografia de modo geral.3,4 Por essas razões, fez-se a 
inclusão de diatrizoato de meglumina + diatrizoato de sódio na forma de 
solução injetável 0,1 + 0,66g/mL (teor em iodo de 370mg/mL).
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ENANTATo DE NorETiSTEroNA + VALErATo DE ESTrADioL
Esta associação constitui um contraceptivo injetável para uso mensal. 

Sua eficácia é equivalente a de contraceptivo só progestogênico e a de con-
traceptivos orais combinados. Revisão Cochrane1 que comparou a asso-
ciação de acetato de medroxiprogesterona 25mg + cipionato de estradiol 
5mg com enantato de noretisterona 50mg + valerato de estradiol 5mg en-
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controu, nos estudos para ambos os casos, baixos porcentuais de interrup-
ção precoce em relação à amenorréia ou outros problemas de sangramen-
to, mas houve porcentuais mais elevados de interrupção ou descontinu-
ação por outras razões em comparação com contraceptivos somente de 
progestogênios. A combinação enantato de noretisterona 50mg + valerato 
de estradiol 5mg teve interrupção global precoce menor e descontinuação 
menor com relação à amenorréia ou sangramento prolongado do que ace-
tato de medroxiprogesterona 25mg + cipionato de estradiol 5mg. No en-
tanto, essas diferenças não foram identificadas em todos os ensaios que 
fizeram tal comparação. O grupo enantato de noretisterona 50 mg + va-
lerato de estradiol 5mg teve mais sangramento cíclico (regular) e menos 
sangramento prolongado nos períodos de referência do que acetato de 
medroxiprogesterona 25mg + cipionato de estradiol 5mg. Os grupos não 
diferiram nas freqüências de amenorréia. Os porcentuais de descontinu-
ação podem ser considerados como medida de aceitação do método, mas 
os achados devem ser interpretados com cautela porque a descontinuação 
depende de muitos outros fatores. Outra revisão Cochrane2 envolvendo 
três ensaios randomizados, controlados com placebo, não encontrou pro-
va que sustente uma associação de causa entre anticoncepcionais combi-
nados e aumento de peso. Havendo pouca diferença entre os duas combi-
nações de contraceptivos injetáveis, optou-se pela inclusão de enantato de 
noretisterona 50mg + valerato de estradiol 5mg, para injeção mensal.
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FiLGrASTim
Filgrastim é fator de crescimento mielóide com indicação em profila-

xia de neutropenia secundária a quimioterapia antineoplásica, com exce-
ção da leucemia mielóide crônica e síndromes mielodisplásicas.1 Metaná-
lise2 mostrou redução de 20% em neutropenia febril em crianças subme-
tidas à quimioterapia antineoplásica, com menor duração de hospitaliza-
ção, porém sem reduzir a mortalidade associada à infecção. Filgrastim re-
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duz a duração da neutropenia e o período de hospitalização na terapêuti-
ca mieloablativa seguida de transplante de medula óssea.3 Pode ser usada 
em neutropenias não-oncológicas, como anemia aplástica, neutropenia 
congênita grave, neutropenia crônica idiopática e cíclica,4-7 e também em 
neutropenia persistente em pacientes com infecção por HIV em fase avan-
çada.8 Revisão sistemática Cochrane9 mostrou que filgrastim não reduziu 
mortalidade em neonatos com neutropenia severa por infecções graves, 
nem preveniu infecções em neonatos de alto risco. Não foi referida toxici-
dade em nenhum dos estudos compilados. Recomendou-se a inclusão de 
filgastrim na forma de solução injetável 300 µg/mL.
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FoSFATo SóDiCo DE PrEDNiSoLoNA
A prednisona é corticosteróide que se converte em prednisolona no 

fígado1. Portanto, ambas têm as mesmas indicações e dosagens2,3. Como 
prednisona somente existe em forma de comprimidos, prednisolona, em 
forma líquida, tem-se apresentado como alternativa terapêutica para tra-
tamento de crianças. Em estudo de avaliação econômica,4 ACTH foi com-
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parado a prednisolona para tratamento de espasmos infantis em síndro-
me de West. Prednisolona foi significativamente mais barata, facilmente 
disponível e administrada por via oral. Por outro lado, o custo do trata-
mento com comprimidos de prednisona é ligeiramente menor. Assim, re-
comendou-se a manutenção da prednisona (em comprimidos) e a inclu-
são de fosfato sódico de prednisolona na forma de solução oral 1,34mg/
mL (equivalente a 1mg/mL de prednisolona), como alternativa de trata-
mento das indicações de prednisona em crianças.
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FumArATo DE TENoFoVir DESoProxiLA
Tenofovir é inibidor de transcriptase reversa análogo de nucleosídeo 

com potente atividade anti-retroviral in vivo e in vitro. Devido à limitada 
biodisponibilidade por via oral em animais, foi desenvolvido um pró-fár-
maco – fumarato de tenofovir desoproxila (TDF) – que se converte por 
ação enzimática em metabólito ativo (difosfato de tenofovir) que inibe a 
transcriptase reversa1. Muitos estudos clínicos demonstraram a eficácia 
e o bom perfil de segurança do TDF em pacientes infectados pelo HIV.2 
Em estudo3 de 48 semanas, tenofovir mostrou-se eficaz para o tratamento 
da infecção por HBV em 31 pacientes HIV positivos. Pacientes com vírus 
altamente replicativo podem beneficiar-se desta estratégia de tratamen-
to devido à redução na replicação, pré-condição para a melhora da função 
hepática. A concentração atingida por tenofovir em plexo coróide e líqui-
do espinhal possibilita sua ação no sistema nervoso central1. Por essas ra-
zões, fez-se a inclusão do fumarato de tenofovir desoproxila na forma de 
comprimido de 300mg.
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(PMPA), into the brain, CSF and choroid plexuses. Cerebrospinal Fluid Res 2006; 3:1.
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GLiCLAZiDA
Glibenclamida, sulfoniluréia já incluída na Rename, apresenta maior 

risco de hipoglicemia em diabéticos idosos, pelo que nesses tem sido reco-
mendada sua substituição por gliclazida1. O risco de hipoglicemia é mais 
provável com sulfoniluréias de longa ação, como glibenclamida.2 A redu-
ção do risco de hipoglicemia é atribuída a glicazida ter mais curta duração 
de ação.2,3 Em estudo espanhol de pequena duração,4 analisou-se a subs-
tituição de glibenclamida por glicazida em pacientes com diabetes tipo 
2 hospitalizados. Ambos os grupos mostraram efeitos similares sobre os 
níveis glicêmicos em três dias (P = 0,14), porém, ao fim de seis dias, os va-
lores médios foram 142,1 mg/dl ± 36,0 e 172,8 mg/dl ± 28,2, respectiva-
mente nos grupos glibenclamida (manutenção) e glicazida (substituição)  
(P = 0,01). A ocorrência de eventos hipoglicêmicos não foi medida. Em es-
tudo de coorte,5 determinou-se a mortalidade de diabéticos tipo 2 em tra-
tamento com diferentes sulfoniluréias associadas a metformina por três 
anos. A combinação com glibenclamida associou-se a significativamente 
maior mortalidade anual (8,7%) do que a com gliclazida (2,1%; P = 0,001). 
Desde 1998, depois da recomendação de preferência de glicazida enun-
ciada por diretriz canadense,6 não há estudos que recomendem a substi-
tuição da glibenclamida por gliclazida. No United Kingdom Prospective 
Diabetes Study de número 33 indica-se glibenclamida no tratamento de 
pacientes diabéticos tipo 2, entre 25 e 65 anos, sem sobrepeso. No entan-
to, nesse estudo não se empregou gliclazida, comparando-se apenas clor-
propamida, glipizida e glibenclamida à insulina7. Com base no exposto e 
apesar da inexistência de forte evidência, fez-se a inclusão de gliclazida na 
forma de comprimido de 80mg somente para idosos. 
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HiPromELoSE
Também conhecida como hidroxipropilmetilcelulose, é um políme-

ro de celulose usado na preparação de soluções oftálmicas, prolongando 
a ação dos colírios. Emprega-se em colírios alcalinos, como lágrimas ar-
tificiais, para impedir dano à córnea em pacientes com ceratoconjuntivite 
seca ou ceratite, bem como durante procedimento gonioscópicos. É tam-
bém utilizado para umedecer lentes de contatos duras, lubrificar olhos 
artificiais, diminuir risco de ressecamento e desenvolvimento de úlceras 
em pacientes com exposição corneana prolongada e em pacientes com in-
consciência prolongada.1,2 Fez-se a inclusão de hipromelose colírio 0,2% 
e 0,3% e exclusão de metilcelulose solução oftálmica 0,5%.

Referências Bibliográficas
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IFOSFAMIdA
Ifosfamida é agente alquilante usado no tratamento de uma variedade 

de tumores sólidos, incluindo os de colo de útero, pulmões, ovário, testícu-
los e timo, bem como em sarcomas e no tratamento de linfomas, princi-
palmente como terapia de salvamento em linfomas não-Hodgkin, agres-
sivos e muito agressivos (grau intermediário e alto). Consta dos seguintes 
protocolos: MINE (Mitoxantrona + Ifosfamida + Etoposídeo)1; ICE (Ifos-
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famida + Carboplatina + Etoposídeo)2; EPIC (Etoposídeo + Prednisolona 
+ Ifosfamida + Carboplatina)3. Em leucemia linfoblástica aguda (células 
pré-B e T) de alto e muito alto risco, é utilizada como bloco de consolida-
ção em combinação com citarabina4 e também no protocolo BFM 86 para 
pacientes pediátricos. Deve ser utilizada com mesna e adequada hidra-
tação, para evitar toxicidade urológica5. Ifosfamida ainda pode ser usada 
como alternativa à ciclofosfamida em linfomas, como o de Burkitt. Tam-
bém é usada em regimes paliativos no câncer de colo uterino, pulmões, 
ovários, como segunda linha de tratamento e terapia de salvamento para 
tumores de testículos e timo, e como adjuvante no tratamento de sarco-
mas ósseos e rabdomiossarcomas. Algumas destas indicações (linfomas 
não-Hodgkin de grau intermediário e alto, leucemia linfoblástica aguda 
de alto risco e câncer de colo uterino) representam, segundo as estima-
tivas de Câncer 2005–2006, importante fração dos casos novos a serem 
diagnosticados e tratados no Brasil. Fez-se inclusão de ifosfamida na for-
ma de pó para solução injetável 1g para ter alternativa para ciclofosfamida 
e possibilidade de emprego dos protocolos mencionados.
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imiPENÉm + CiLASTATiNA SóDiCA
Imipeném é antibiótico carbapenêmico de estrutura betalactâmi-

ca, usado em combinação com cilastatina (na proporção de 1:1), inibi-
dor das peptidases renais que metabolizam o imipeném. Isso propicia 
aumento das concentrações de imipeném, especialmente no trato uriná-
rio, bem como cilastina parece ter efeito nefroprotetor. Apesar de ser es-
truturalmente similar ao imipeném, cilastatina é desprovida de atividade 
antimicrobiana. Imipeném apresenta o maior espectro de atividade anti-
microbiana, excedendo ao da maioria das outras classes. Engloba cocos 
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Gram-positivos (Staphylococcus aureus meticilina sensível, Streptococcus 
pneumoniae), cocos Gram-negativos (Neisseria sp.), bacilos Gram-posi-
tivos (Clostridium sp.) e bacilos Gram-negativos (enterobacteriáceas, in-
cluindo cepas multirresistentes, Pseudomonas aeruginosa, Haemophilus 
influenzae).1 Tem atividade sobre organismos resistentes a muitos tipos 
de antibióticos, incluindo outros beta-lactâmicos2. Nas últimas décadas, 
bactérias causadoras de infecções hospitalares têm mostrado alta resis-
tência aos antibióticos. Dessa forma, em infecções graves por microrga-
nismos definida ou supostamente multirresistentes ou naquelas que re-
querem múltiplos antibióticos, um agente antimicrobiano com as carac-
terísticas descritas pode ser utilizado3. Estudo clínico randomizado com-
parou eficácia e segurança da associação imipeném + cilastatina (500mg 
+ 500 mg) com a combinação piperacilina + tazobactam (4g + 500mg) em 
293 pacientes com infecção intra-abdominal. A eficácia clínica foi de 97% 
para ambas as associações e a freqüência de eventos adversos associados 
ao tratamento foi similar.4 Seu uso deve ser reservado para pacientes hos-
pitalizados com infecções graves não suscetíveis a outras opções. Por isso, 
fez-se a inclusão de imipeném + cilastatina sódica na forma de pó para in-
jetável (500mg + 500mg).
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iTrACoNAZoL
Itraconazol é antifúngico triazólico, ativo por via oral e com amplo es-

pectro de ação contra fungos patogênicos para o homem. Geralmente é 
bem tolerado, sendo referidos efeitos adversos em 5% a 8%, principalmen-
te náuseas, tonturas, cefaléia e dor abdominal1. Mostrou-se eficaz no tra-
tamento de micoses sistêmicas causadas por Aspergillus sp., Histoplasma 
capsulatum, Candida albicans resistentes a fluconazol e cetoconazol e Para-
coccidioides brasiliensis. Na paracocidioidomicose, constitui atualmente o 
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medicamento de eleição, pois produz em seis meses resultados equivalen-
tes aos de 12 a 18 meses de cetoconazol e apresenta menor toxicidade que 
este 2-4. É eficaz em todas as formas de esporotricose, sendo primeira escolha 
em doença linfocutânea e extracutânea.5 Outras indicações incluem cro-
momicose, coccidioidomicose não-meníngea, feo-hifomicose e pseudoa-
lescheríase.6 Pelo amplo espectro de abrangência dos fungos causadores 
de micoses sistêmicas, aliado à facilidade de uso por via oral, fez-se a inclu-
são de itraconazol na forma de cápsula de 100mg e solução oral 10mg/mL.
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LEVoNorGESTrEL
A contracepção de emergência, programa do Ministério da Saúde1, re-

fere-se ao uso de tratamentos hormonais entre 72 a 120 horas após coito 
não protegido ou com baixa proteção, para a prevenção de gravidez não 
desejada2. Entre as principais indicações está a relação sexual sem uso de 
método anticoncepcional, falha conhecida ou presumida do método em 
uso de rotina, uso inadequado de anticoncepção e abuso sexual1. Quan-
do apropriadamente iniciada, até 72 horas depois de coito não protegido, 
a contracepção de emergência prevenirá 80% de gestações em jovens e 
mulheres adultas que estão no período fértil e, assim, sob risco de gravi-
dez2. Estudos recentes sugerem que não é necessário administrar doses 
de 0,75mg de levonorgestrel por comprimido, com intervalo de 12 horas, 
e que dose única de 1,5mg tem eficácia semelhante, sem aumento signi-
ficante de efeitos adversos2,3. Existem atualmente no comércio brasileiro 
pelo menos dois produtos com a apresentação de 1,5mg. Por essas razões, 
fez-se a inclusão de levonorgestrel na forma de comprimido de 1,5mg, 
com uso restrito para contracepção de emergência.
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LorATADiNA
Anti-histamínicos H1 apresentam benefício definido em urticária 

crônica e benefício provável em rinoconjuntivite alérgica, anafilaxia e rea-
ções anafilactóides, dermatite atópica, prurido na gestação, cinetose e ver-
tigem1. Os anti-histamínicos de segunda geração apresentam menos efei-
to sedativo que os de primeira geração, por isso induzindo mais adesão a 
tratamento1,3. Diversos produtos genéricos à base de loratadina estão dis-
poníveis no mercado 4. Além disso, o custo estimado de tratamento diário 
com a loratadina é significativamente inferior a outros fármacos da mes-
ma classe. Por isso, fez-se a inclusão de loratadina, nas formas de compri-
mido de 10mg e xarope (1mg/mL).
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MUcILÓIdE dE Psyllium
Antes de empregar laxantes, os pacientes devem ser encorajados a mo-

dificar hábitos alimentares, aumentando a ingestão de fibras e líquidos, e a 
fazer exercícios físicos1. Revisões sistemáticas sobre eficácia dos diversos 
laxativos no tratamento de adultos com constipação crônica não conse-
guiram demonstrar a superioridade de uma classe sobre as demais1. En-
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tretanto, revisão sistemática mais recente encontrou adequada evidência 
para recomendar o uso de Psyllium, além de lactulose, tegaseroda e polie-
tilenoglicol 2. 

Diretrizes de especialistas recomendam iniciar o tratamento da cons-
tipação com agentes expansores1,3. Como representante da classe de agen-
tes expansores, considerando disponibilidade e preço, fez-se a inclusão do 
mucilóide de Psyllium, na forma de pó para dispersão oral (5g a 6g).
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NiCoTiNA
O antidepressivo bupropiona é o único aprovado pelo FDA (Food and 

Drug Administration) para o tratamento da dependência da nicotina1, sen-
do considerado tratamento de primeira escolha, seguro e eficaz2. Quando 
associado com adesivo transdérmico de nicotina, parece ser mais eficaz 
que este sozinho3, possivelmente pela ação sinérgica das duas substâncias, 
por diferentes mecanismos1. A efetividade de tratamentos não-farmaco-
lógicos na suspensão do hábito de fumar pode ser aumentada com em-
prego de duas terapêuticas farmacológicas: a reposição de nicotina e o uso 
de bupropiona4,5. Quando ambas são empregadas, devem fazer parte de 
programa que tenha por base o apoio para a mudança de comportamen-
to quanto ao hábito de fumar, ou seja, o tratamento não-farmacológico em 
programa específico que conte com atuação de outros profissionais que 
não exclusivamente o prescritor. A eficácia de bupropiona6 e de qualquer 
das formas farmacêuticas de nicotina6 foi demonstrada em revisões siste-
máticas. No entanto, não há prova nítida de que a combinação de bupro-
piona com a reposição de nicotina melhore adicionalmente os índices de 
abandono para o hábito de fumar, e a combinação pode levar à hiperten-
são e à insônia4. Fez-se a inclusão de nicotina nas formas de comprimido 
para mastigar (2mg/g) e de adesivo transdérmico com 7mg, 14mg e 21mg 
de nicotina, para uso restrito no tratamento do tabagismo, associado ao 
cloridrato de bupropiona.
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oxiGêNio
O oxigênio é o gás medicinal mais empregado na prática clínica. O em-

prego terapêutico do oxigênio tem como objetivo aumentar a pressão par-
cial do oxigênio no sangue arterial, mediante elevação de concentração ou 
pressão de oxigênio no ar inspirado1. A oxigenoterapia melhora o cor pul-
monar e incrementa a função cardíaca, melhora as funções neurológicas e o 
metabolismo pulmonar1. O oxigênio é utilizado como diluente para outros 
gases ou fármacos voláteis, como os anestésicos gerais. Administrado inter-
mitentemente, restaura a concentração necessária às demandas metabóli-
cas em face da eventual depressão ventilatória2. Por isso, fez-se a inclusão 
do oxigênio como gás inalante para uso como coadjuvante em anestesia.
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PoLiGELiNA
As alternativas terapêuticas para ressuscitação volêmica incluem cris-

talóides e colóides1,2. A principal diferença entre os dois grupos de fárma-
cos é que os colóides contribuem para a pressão coloidosmótica2. Revisão 
Cochrane de ensaios clínicos randomizados e controlados tendo mortali-
dade como desfecho não demonstrou que diversos colóides sintéticos re-
duzam o risco de morte em comparação a cristalóides em pacientes com 
trauma, queimaduras e após cirurgia3. Os colóides são classificados em 
sintéticos (poligelina, amido hidroxietílico e dextrano) e naturais (albu-
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mina). Poligelina permanece no plasma tanto quanto dextrano de baixo 
peso molecular, tendo eliminação primariamente renal. Produz expan-
são do volume intravascular na mesma proporção da solução de albumi-
na a 5%. Apesar do uso difundido, poucos e limitados estudos justificam 
sua prescrição, e os colóides são mais caros que os cristalóides. O estudo 
SAFE1 demonstrou que albumina não é superior à solução salina nor-
mal na ressuscitação volêmica de pacientes criticamente enfermos (726 
mortes versus 729 mortes, respectivamente; RR= 0,99; IC95%: 0,91- 1,09; 
P=0,87). Em subgrupo desse estudo, com 492 pacientes com trauma en-
cefálico, a sobrevida em 28 dias foi superior nos pacientes que receberam 
solução salina.4 Revisão sistemática Cochrane5 de ensaios clínicos com co-
lóides não evidenciou que um tipo seja mais eficaz e seguro que outro. Co-
lóides apresentam superioridade em relação a cristalóides na ressuscita-
ção de pacientes com hipotensão relacionada à diálise2. Metanálise6 ava-
liou a segurança de colóides, tomando como referência albumina. Reações 
anafilactóides ocorreram em 4,51% com amido hidroxietílico, 2,32% após 
dextrano e 12,4% após poligelina. Com base em estudos de farmacovigi-
lância, a infusão de albumina resultou em mais baixo índice de reações 
adversas totais e de reações adversas graves. Estudo brasileiro avaliou 498 
prescrições hospitalares de albumina humana. De acordo com diretrizes, 
as prescrições foram classificadas em apropriadas (33,1%), inapropriadas 
(61,8%), controversas (4,6%) ou indeterminadas (0,4%). Identificaram-se 
dois prováveis casos com reações adversas. Fez-se a inclusão de poligelina 
na forma de solução injetável a 3,5%.
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ProPoFoL
Propofol faz parte dos anestésicos gerais intravenosos. É sedativo e 

hipnótico de ação ultracurta usado em indução e manutenção da anes-
tesia geral em adultos e em crianças acima de 3 anos de idade. Tem sido 
usado com analgésicos opióides de curta ação em anestesias intravenosas 
totais (sem associação com anestésico de inalação), visando recuperação 
anestésica mais rápida, especialmente importante em procedimentos de 
curta duração ou realizados em nível ambulatorial.1 Tem rápido início de 
ação e curta duração, mas tem maior custo que tiopental. Propofol deter-
mina dor à injeção e efeitos adversos excitatórios que limitam seu uso em 
alguns pacientes, especialmente pediátricos.1 Mesmo assim, não é contra-
indicado em crianças sadias submetidas a procedimentos cirúrgicos.2 Em 
comparação com halotano para indução anestésica em 156 crianças, de-
terminou menos episódios de obstrução de vias aéreas (34% versus 10%, 
respectivamente). Na manutenção da anestesia, metanálise3 de 14 ensaios 
clínicos randomizados avaliou os tempos para resposta a comandos ver-
bais e alta hospitalar em anestesias com desflurano, isoflurano ou propofol 
para cirurgias ambulatoriais. Não houve diferença estatisticamente signi-
ficativa entre desflurano e propofol no tempo para responder a comandos 
verbais. Em pacientes que receberam propofol, a alta ocorreu antes do que 
naqueles que receberam desflurano. Concluiu-se que há somente peque-
nas diferenças entre desflurano e isoflurano ou propofol. Metanálise de 15 
ensaios clínicos randomizados (n=706)4 comparou propofol com metoe-
xital para anestesia de eletroconvulsoterapia em pacientes depressivos ou 
psicóticos. A duração média das convulsões foi significativamente menor 
com propofol, embora o significado clínico das diferenças observadas seja 
pequeno. Está ainda indicado para sedação de pacientes em unidades de 
tratamento intensivo1. Ensaio clínico controlado5 avaliou eficácia e segu-
rança de propofol e midazolam, isoladamente e em associação, em seda-
ção de 100 pacientes com trauma grave requerendo ventilação mecânica 
em UCI. Todos os três regimes foram igualmente eficazes para obtenção 
do nível de sedação desejado, com similar incidência de efeitos adversos, 
exceto maior aumento dos níveis de triglicerídeos com uso de propofol. 
Tempo para despertar foi significativamente mais curto com este último 
fármaco. Propofol tem sido usado para sedar pacientes neurocirúrgicos, 
visando reduzir elevações de pressão intracraniana. Associação de pro-
pofol com morfina produziu melhor controle da pressão intracranina, em 
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comparação com morfina isoladamente, para o tratamento de lesão cere-
bral traumática grave6. Não se deve usar propofol em pacientes com epi-
lepsia. Pelo rápido início de ação e curta duração de efeito, fez-se inclusão 
de propofol na forma de emulsão injetável 10mg/mL.
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SoLuÇÃo áCiDA PArA HEmoDiáLiSE
Atualmente empregam-se em hemodiálise duas soluções concentra-

das, uma alcalina e a outra, ácida. Essa estratégia visa evitar precipitações 
e, principalmente, reações adversas atribuídas ao acetato usado anterior-
mente como tampão. O agente tamponante utilizado nas soluções concen-
tradas é o bicarbonato de sódio 8,4%, componente da solução alcalina. A 
solução ácida contém glicose, componentes eletrolíticos e pequena quan-
tidade de ácido orgânico (acético, lático ou cítrico). Durante a sessão de 
hemodiálise, as duas soluções são continuamente aspiradas e misturadas 
com água tratada, constituindo o banho de diálise diluído, com pH na fai-
xa de 6,8–7,3 e sem riscos de precipitação de sais de cálcio ou magnésio1,2. 
A tendência atual é usar soluções dialíticas com concentrações de sódio 
de 138–140mEq/L, que se associam a maiores ganhos de intervalo dia-
lítico e hiperpotassemia. No que concerne às concentrações de potássio, 
os valores de 1,5–2,0mEq/L são habitualmente utilizados. Valores próxi-
mos aos limites superiores são recomendados para pacientes predispostos 
a arritmias e para aqueles que fazem uso crônico de digitálicos2. Quando 
se utilizam banhos com concentrações de cálcio da ordem de 3,5mEq/L, o 
resultado é um balanço positivo de cálcio na maioria das sessões de hemo-
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diálise1,2. A diálise sem glicose está associada à perda de glicose (e estímu-
lo à cetogênese e gliconeogênese), maior redução na osmolaridade plas-
mática durante a diálise e, eventualmente, sinais clínicos de hipoglicemia. 
A diálise contra níveis de glicose próximos aos valores normais é intuiti-
vamente mais fisiológica2. A solução ácida concentrada para hemodiálise 
disponível no país apresenta os eletrólitos: sódio, potássio, cálcio, cloreto e 
magnésio dentro dos limites recomendados para segurança e efetividade 
nas seções de diálise. A formulação contém também glicose e ácido acé-
tico2. Fez-se a inclusão da solução ácida para hemodiálise e a exclusão da 
solução de hemodiálise sem glicose e sem potássio.
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SoLuÇÃo ALCALiNA PArA HEmoDiáLiSE 
A formulação da solução de hemodiálise deve conter um agente tam-

ponante, visando à manutenção do equilíbrio ácido-base. Em soluções 
com altas concentrações de cálcio e magnésio, a adição de bicarbonato 
pode resultar em formação de carbonatos, levando à precipitação. Uma 
alternativa adotada foi o emprego do tampão acetato, composto que so-
fre biotransformação, principalmente nos músculos, gerando bicarbonato 
em uma seqüência de reações químicas que consomem dióxido de carbo-
no. Sessões de hemodiálise com acetato como agente tamponante podem 
ser acompanhadas de substancial elevação do nível de acetato no sangue. 
Atualmente, o acetato não é mais empregado devido à associação com 
náuseas e vômitos, cefaléia, acidose metabólica, instabilidade hemodinâ-
mica e hipóxia1,2. As dificuldades para utilização do bicarbonato foram sa-
nadas com a disponibilidade do concentrado de hemodiálise em duas fra-
ções separadas: uma denominada básica, que contém o bicarbonato de só-
dio a 8,4%, e outra denominada ácida, que contém glicose, componentes 
eletrolíticos e pequena quantidade de ácido orgânico (acético, lático ou cí-
trico)2. Fez-se a inclusão da solução alcalina para hemodiálise (solução de 
bicarbonato de sódio a 8,4%).
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SuLFATo DE ATAZANAVir
A terapia anti-retroviral de máxima supressão viral possui eficácia e 

benefícios bem estabelecidos, incluindo, entretanto, efeitos adversos, tais 
como aumento de colesterol plasmático total e de triglicerídeos em pa-
cientes usando esquemas com inibidores de protease1. O atazanavir (ATV) 
é azapeptídeo inibidor de protease do HIV-1. Coorte2 realizada em 33 pa-
cientes com hiperlipidemia grave mostrou que a inclusão de atazanavir no 
esquema anti-retroviral reduziu significativamente triglicerídeos e coles-
terol total nas primeiras 24 semanas da mudança no esquema. A redução 
dos triglicerídeos foi maior que a do colesterol total. Após 24 semanas de 
tratamento, houve decréscimo significativo de não-HDL colesterol. HDL 
e LDL colesterol não modificaram tanto quanto a carga viral e a conta-
gem de células CD4. Essa melhora pode reduzir riscos de eventos cardio-
vasculares, necessidade de estatinas, riscos de interações medicamentosas 
e de pancreatite aguda. O atazanavir possui também vantagens em rela-
ção aos inibidores de protease tradicionais: menos interferência no me-
tabolismo lipídico; possibilidade de administração uma vez ao dia; baixo 
número de cápsulas administradas (esquema terapêutico mais simples).1 
Entre as desvantagens estão a necessidade de administração com alimen-
tos e várias interações medicamentosas1. Devido a perfis farmacocinético 
e de efeitos adversos diferentes, fez-se a inclusão do sulfato de atazanavir 
na forma de cápsulas de 150mg e de 200mg.
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SuLFATo DE HiDroxiCLoroquiNA
Sulfato de hidroxicloroquina e difosfato de cloroquina são medica-

mentos antimaláricos, mas têm aplicação clínica no tratamento de doen-
ças reumáticas e outras doenças do tecido conjuntivo e da pele. No entan-
to, o uso destes medicamentos por longo período pode conduzir a compli-
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cações oculares reversíveis e irreversíveis; dentre as últimas, a retinopatia 
é das mais comuns1. Fatores de risco para a retinopatia podem ser altas 
doses diárias de cloroquina e hidroxicloroquina, sua utilização por longo 
prazo e a diminuição da depuração desses fármacos2. A menor toxicidade 
da hidroxicloroquina pode estar, em parte, relacionada ao fato de que clo-
roquina cruza a barreira sangue-retina, enquanto hidroxicloroquina não 
a atravessa. Revisão sistemática Cochrane3 avaliou a eficácia de curto pra-
zo e a toxicidade de hidroxicloroquina em artrite reumatóide, mediante 
a análise de quatro ensaios clínicos randomizados (n=592 pacientes) em 
que se comparou o antimalárico a placebo. Hidroxicloroquina apresentou 
eficácia nos vários desfechos medidos. O abandono de tratamento por efei-
tos adversos foi similar nos dois grupos, o que demonstra o perfil de bai-
xa toxicidade de hidroxicloroquina. Pela maior segurança, fez-se a inclu-
são de sulfato de hidroxicloroquina na forma de comprimido de 400mg.

Referências Bibliográficas
1 Jones SK. Ocular toxicity and hydroxychloroquine: guidelines for screening. British 
Journal of Dermatology 1999; 140(1): 3-7.
2 Klinger G et al. Ocular toxicity and antenatal exposure to chloroquine or 
hydroxychloroquine for rheumatic diseases. Lancet 2001; 358: 813-814.
3 Suarez-Almazor ME, Belseck E, Homik JJEH, Shea BJ, Tugwell P, Wells G. Antimalarials 
for treating rheumatoid arthritis (Cochrane Review). In: The Cochrane Library, Issue 1, 
2006. Oxford: Update Software.

VACiNA orAL DE roTAVíruS HumANo
O rotavírus é responsável por grande parte dos casos e óbitos causados 

por doenças diarréicas agudas em crianças em todo o mundo1,2. A rela-
ção custo-efetividade da vacina contra rotavírus foi estabelecida em 1998 

3. A eficácia da vacina oral contra rotavírus monovalente G1P[8] Cepa 
RIX4414 atenuado foi determinada em ensaio clínico, multicêntrico, ran-
domizado, duplo-cego, controlado por placebo4. Este estudo com 63.225 
crianças demonstrou que a vacina apresenta alto efeito protetor contra 
gastroenterite severa por rotavírus e hospitalização por doenças diarréi-
cas. A vacina também demonstrou ser segura em relação ao risco de inva-
ginação intestinal. O Brasil incluiu a vacina oral atenuada contra rotavírus 
em março de 2006 no calendário de imunização, e o Ministério da Saúde 
espera evitar cerca de 850 mortes de crianças, a cada ano com esta incor-
poração no calendário de vacinação. Outro impacto esperado é uma redu-
ção de até 42% das internações por gastrenterite infecciosa, na faixa etária 
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de menores de cinco anos5. Por essas razões, fez-se a inclusão da vacina 
oral contra rotavírus humano, monovalente G1P[8] Cepa RIX4414, atenu-
ada (pó para solução oral).

Referências Bibliográficas
1 Glass RI, Parashar UD. The promise of new rotavirus vaccines. N Engl J Med 2006; 354(1): 75-77.
2 Parashar UD, Glass RI. Public health. Progress toward rotavirus vaccines. Science 2006; 
312(5775): 851-852.
3 Tucker AW et al. Cost-effectiveness analysis of a rotavirus immunization program for the 
United States. JAMA 1998; 279(17): 1371-1376.
4 Ruiz-Palacios GM et al. Safety and Efficacy of an Attenuated Vaccine against Severe 
Rotavirus Gastroenteritis. N Engl J Med 2006; 354(1): 11-22.
5 BRASIL. Ministério da Saúde. Rotavírus: vacina evita 850 óbitos de bebês por ano 
(Disponível em www.saude.gov.br acesso em 03/03/2006).

VACiNA TETrAVALENTE
A vacina tetravalente (DPT + HIB) evita as seguintes doenças: difte-

ria, tétano, coqueluche e meningite, além de outras infecções por Haemo-
philus influenzae tipo B. Ela consta do calendário básico de vacinação de 
crianças, publicado em 2004 pelo Ministério da Saúde, e é relevante para 
as ações de imunização pediátrica, com impacto significativo na vigilân-
cia epidemiológica das doenças que previne1. Por isso, fez-se a inclusão de 
vacina tetravalente (suspensão injetável).

Referência Bibliográfica
1 BRASIL. Ministério da Saúde: calendário de vacinação (Disponível em www.saude.gov.br 
acesso em 03/03/2006).

C) PArECErES DAS ALTErAÇÕES rELACioNADAS Ao uSo 
TErAPêuTiCo

ALBumiNA HumANA Como ExPANSor VoLêmiCo
Há mais de 50 anos, são utilizadas soluções de albumina humana em 

pacientes críticos. Atualmente, as indicações aprovadas incluem o trata-
mento emergencial do choque, cuidado de pacientes queimados e situa-
ções clínicas associadas à hipoproteinemia. Revisão sistemática Cochra-
ne de 32 estudos randomizados e controlados concluiu que não há evi-
dência de que administração de albumina reduza a mortalidade de pa-
cientes críticos com hipovolemia, queimaduras ou hipoalbuminemia1. Ao 
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contrário, pode aumentar discretamente a mortalidade. Quando usada 
para correção de hipovolemia, o risco relativo de morte foi 1,01 (IC95%: 
0,92-1,10). Administrada em queimados, o risco relativo de morte foi 2,40 
(IC95%: 1,11-5,19). Para correção de hipoalbuminemia, aquele risco foi 
1,38 (IC95%: 0,94-2,03). Em conjunto, o risco relativo de morte com ad-
ministração de albumina foi 1,04 (IC95%: 0,95-1,13). Outra revisão siste-
mática de ensaios randomizados e controlados que compararam albumi-
na com cristalóides, nenhuma albumina ou baixas doses de albumina não 
detectou efeito sobre mortalidade. O risco relativo de morte para todos 
os estudos foi 1,11 (IC95%: 0,95-1,28), diminuindo nos estudos com ce-
gamento, tendo mortalidade como desfecho, não cruzados e com 100 pa-
cientes ou mais.2 Ensaio clínico multicêntrico, randomizado e duplo cego 
que comparou o efeito de reposição volêmica com albumina ou solução 
salina sobre mortalidade em 6.997 pacientes críticos mostrou 726 mor-
tes no grupo da albumina e 729 mortes no grupo da solução salina (RR= 
0,99; IC95%: 0,91-1,09; P=0,87). Também não houve diferença significati-
va nos outros parâmetros aferidos.3 Ainda se deve levar em consideração 
que o custo da reposição volêmica com solução de albumina pode chegar 
a 75 vezes mais do que se fosse realizada com salina. Os dados sugerem 
que o uso de albumina humana nos pacientes críticos deva ser revisado, 
pois permanece em discussão a relação custo-benefício e a segurança. As-
sim, recomendou-se exclusão da solução injetável de albumina humana 
200mg/mL da categoria de substitutos do plasma, permanecendo na Re-
name como frações do plasma para fins específicos, com uso hospitalar e 
restrito para hipoalbuminemia.

Referências Bibliográficas
1 The Albumin Reviewers (Alderson P, Bunn F, Li Wan Po A, Li L, Roberts I, Schierhout G). 
Human albumin solution for resuscitation and volume expansion in critically ill patients 
(Cochrane Review). In: The Cochrane Library, Issue 1, 2006. Oxford: Update Software.
2 Wilkes MM, Navickis RJ. Patient survival after human albumin administration. A meta-
analysis of randomized, controlled trials. Ann Intern Med 2001; 135: 149-164.
3 The SAFE Study Investigators. A Comparison of Albumin and Saline for Fluid 
Resuscitation in the Intensive Care Unit. NEJM 2004; 350 (22): 2247-2256.
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CAPToPriL Em urGêNCiA HiPErTENSiVA
O tratamento da crise hipertensiva visa à redução dos níveis pressó-

ricos, o mais precocemente possível, para evitar o estabelecimento de le-
sões em órgãos-alvo ou minimizar a lesão já estabelecida1. Pacientes com 
urgência hipertensiva podem ser tratados com terapia medicamentosa 
convencional (maioria dos casos em assistência primária), evitando redu-
ção abrupta dos níveis pressóricos pelo risco de isquemia renal, cerebral 
ou coronariana e pela associação com maior risco de eventos adversos. O 
uso sublingual de nifedipino de ação curta não é mais considerado acei-
tável como terapia da urgência hipertensiva,2 pela inexistência de avalia-
ções mais consistentes de efeito benéfico e os riscos associados.3 Clonidina 
também pode ser usada para essa indicação, porém a sedação é efeito in-
desejado importante, além do risco da ocorrência de hipertensão de rebo-
te quando o fármaco for suspenso. Esse medicamento não consta da Re-
name. Furosemida ainda é empregada para tratamento de emergências e 
urgências hipertensivas, mas só está indicada na concomitância de edema 
agudo de pulmão; em outras situações, pode causar imprevisível queda 
de pressão arterial, com repercussões desastrosas.3 Captopril tem boa ação 
hipotensora, com perfil de segurança mais satisfatório, mas deve ser de-
glutido, pois a apresentação comercial e suas características farmacociné-
ticas não permitem a absorção sublingual.3 Captopril foi substituído por 
enalapril nas demais indicações cardiovasculares, permanecendo somen-
te como medicamento de uso restrito para casos de urgência hipertensiva.

Referências Bibliográficas
1 Chobanian AV et al; Joint National Committee on Prevention, Detection, Evaluation, and 
Treatment of High Blood Pressure. National Heart, Lung, and Blood Institute; National 
High Blood Pressure Education Program Coordinating Committee. Seventh report of the 
Joint National Committee on Prevention, Detection, Evaluation, and Treatment of High 
Blood Pressure. Hypertension 2003; 42 (6): 1206-1252.
2 Grossman E, Messerli FH, Grodzicki T, Kowey P. Should a moratorium be placed 
on sublingual nifedipine capsules given for hypertensive emergencies and 
pseudoemergencies? JAMA 1996; 276: 1328-1331.
3 Fuchs FD. Fármacos anti-hipertensivos. In: Fuchs, FD, Wannmacher, Ferreira MBC 
(eds.). Farmacologia Clínica. Fundamentos da terapêutica racional. 3 ed. Rio de Janeiro: 
Guanabara Koogan; 2004: 668-683.
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CEToCoNAZoL PArA iNFECÇÃo 
FúNGiCA DE Couro CABELuDo

Coorte1 de 211 pacientes com onicomicose avaliou danos hepáticos 
comparativos entre cetoconazol e griseofulvina até remissão completa 
da doença ou falência do tratamento. Elevações assintomáticas na alani-
na transferase e hepatite manifesta foram respectivamente observadas em 
17,5% e 2,9% dos pacientes que receberam cetoconazol. Griseofulvina não 
evidenciou tais alterações. Assim, cetoconazol sistêmico tornou-se agen-
te de segunda linha para a maioria das infecções fúngicas, cedendo lugar 
para medicamentos com amplo espectro de ação, melhor farmacocinética 
e menor toxicidade hepática e gastrintestinal2. Por isso, não se manteve a 
forma oral de cetoconazol. Já para tratamento de tinea capitis, vários anti-
fúngicos têm sido testados para substituir griseofulvina oral. Dentre eles, 
xampus de cetoconazol a 2% e sulfeto de selênio a 1% têm sido recomen-
dados como terapia tópica adjuvante.3 Xampu de cetoconazol a 2% foi in-
cluído na Rename porque miconazol (outro imidazólico tópico) não apre-
senta forma farmacêutica que propicie o uso em dermatoses do couro ca-
beludo. 

Referências Bibliográficas
1 Chien RN, Yang LJ, Lin PY, Liaw YF. Hepatic injury during ketoconazole therapy in patients 
with onychomycosis: a controlled cohort study. Hepatology 1997; 25(1): 103-107.
2 Pallasch TJ. Antifungal and antiviral chemotherapy. Periodontology 2000 2002;28:240-255.
3 Chan YC, Friedlander SF. New treatments for tinea capitis. Curr Opin Infect Dis 2004; 
17(2): 97-103.

cLARITROMIcINA E cLORIdRATO dE 
cIPROFLOXAcINO EM TUBERcULOSE

Segundo a Organização Mundial da Saúde, o Brasil é o décimo quin-
to colocado entre os países com maior carga de tuberculose no mundo. 
Em 2001, estimou-se a ocorrência de 111.000 casos de doença, com uma 
taxa de incidência de 64/100.000 habitantes1. O programa de Controle da 
Tuberculose do MS disponibiliza, além de rifampicina, isoniazida e pira-
zinamida (esquema I), estreptomicina (SM), etambutol (EMB) e etiona-
mida (ETH) (esquemas IR e III) para casos de falência de tratamento ou 
intolerância aos fármacos do esquema padrão2. Segundo a Organização 
Mundial da Saúde, a incidência de casos novos resistentes a múltiplos me-
dicamentos é de 0,9% no Brasil3. Sendo baixa a multirresistência, o empre-
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go de ciprofloxacino e claritromicina como antituberculosos não parece 
prioritário na saúde pública do país, não se constituindo em medicamen-
tos essenciais para essa indicação. Além disso, têm mais alto custo e exi-
gem teste de sensibilidade para confirmar seu benefício. Ambos permane-
cem na Rename como antimicrobianos, mas sem a indicação específica de 
uso na tuberculose. 

Referências Bibliográficas
1 WORLD HEALTH ORGANIZATION. Global tuberculosis control. WHO Report 2005: 67-70.
2 BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Políticas de Saúde. Departamento de atenção 
Básica. Caderno de Atenção Básica. Manual técnico para o controle de tuberculose, Versão 
Preliminar, Série A. Normas e Manuais Técnicos, n. 148, Brasília – DF, 2002.
3 WORLD HEALTH ORGANIZATION. Guideline for management of drug-resistant 
tuberculosis. Geneva: WHO/Tb, 1997.

CLoriDrATo DE EPiNEFriNA E HEmiTArTArATo 
DE EPiNEFriNA Em CHoquE ANAFiLáTiCo

No tratamento da asma aguda grave, a obstrução ao fluxo de ar é mais 
rapidamente revertida pela combinação de inalação repetida de agonis-
ta β2-adrenérgico e administração sistêmica precoce de corticosteróides1. 
A administração de salbutamol por nebulização com fluxo contínuo (três 
doses a cada 20 minutos) já se tornou o tratamento padrão para início da 
terapia na unidade de emergência1. Nota-se que resultados semelhantes 
foram obtidos usando-se inaladores munidos de dispositivo espaçador, 
havendo indicação de que esta seria a melhor forma de administração1. O 
uso de injeção subcutânea de epinefrina, outrora considerado como trata-
mento padrão, foi suplantado pela inalação de agonistas adrenérgicos β-2 
seletivos, por causa dos efeitos adversos cardíacos e centrais dos agonistas 
β não-seletivos, como a epinefrina2. A epinefrina poderia ter apenas um 
papel limitado no tratamento da crise de asma grave ou no paciente tra-
tado emergencialmente numa unidade equipada para administrar medi-
camentos por inalação2. Por isso a epinefrina foi retirada do quadro de an-
tiasmáticos e deixada para tratamento de choque vascular ou anafilaxia.

Referências Bibliográficas
1 Fanta CH. UpToDate 2005;Version 14.1.
2 Sawicki G, Dovey M. UpToDate 2005; Version 14.1 
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CLoriDrATo DE mEToCLoPrAmiDA
Bromoprida, metoclopramida e domperidona são fármacos pró-ciné-

ticos, antagonistas de receptor D2 e capazes de produzir reações extrapi-
ramidais, em graus diferentes. Tais reações ocorrem com mais freqüên-
cia em mulheres do que em homens e em crianças mais do que em adul-
tos. Sua incidência é maior em pacientes que recebem altas doses intra-
venosas durante terapia antiemética1. Na ausência de superdosagem, rea-
ções distônicas ocorrem essencialmente em crianças do gênero feminino 
e com aproximadamente 9 anos2. Domperidona, derivado butirofenônico, 
não atravessa prontamente a barreira hematoencefálica e por isso a inci-
dência de reações extrapiramidais é rara com este fármaco. Reações distô-
nicas ocorrem em aproximadamente 1% dos pacientes em uso de meto-
clopramida e em menos de 1% com bromoprida. A maior incidência de re-
ações extrapiramidais observada com metoclopramida, comparada com 
levosulpirida ou bromoprida, provavelmente reflete o fato de que meto-
clopramida é extensamente empregada em doses altas, tanto por via oral 
quanto intravenosa, como agente antiemético1. Metanálise de 54 artigos 
envolvendo 7.324 pacientes demonstrou que doses clínicas usuais de me-
toclopramida, droperidol e ondansetrona não diferem na incidência glo-
bal de efeitos adversos3,4. Revisão sistemática de 66 estudos com 3.260 pa-
cientes em diferentes regimes, comparados a 3.006 pacientes recebendo 
placebo demonstrou efeito antiemético significativo de metocloprami-
da em crianças. Em cinco dos 66 estudos, evidenciou-se não haver efeitos 
extrapiramidais de metoclopramida em crianças3. Considerando as dife-
rentes indicações e, ainda, que ondansetrona é comercializada apenas nas 
formas de solução injetável e comprimidos, a Comare optou pela manu-
tenção na Rename 2006 da metoclopramida na forma farmacêutica pediá-
trica, condicionada, entretanto à recomendação que segue.

RECOMENDAÇÃO:  Os laboratórios fabricantes da solução oral 4mg/
mL de metoclopramida devem comunicar na bula e nas demais vias de co-
municação com prescritores e consumidores o alerta sobre doses altas e 
reações extrapiramidais. 

Referências Bibliográficas
1 Tonini M et al. Alimentary Pharm Ther 2004; 19(4): 379-90. 
2 Boulloche J et al. Helv Paediatr Acta 1987; 42(5-6): 425-32.
3 Domino KB et al. Anesth Analg 1999; 88(6): 1370-9.
4 Henzi I, Walder B & Tramèr MR. Brit J Anaesth 1999; 83(5): 761-71.
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5 Klasco RK (Ed). DRUGDEX® System. Thomson MICROMEDEX, Greenwood Village, 
Colorado, USA. Disponível em: http://www. periodicos.capes.gov.br 

CLoriDrATo DE miDAZoLAm E mALEATo DE 
miDAZoLAm Como ADjuVANTE Em ANESTESiA

Midazolam é benzodiazepínico com propriedades hipnótica, ansio-
lítica, amnésica, relaxante muscular por ação central e anticonvulsivante 
que propiciam seu uso em sedação consciente ou profunda, pré-medica-
ção, indução ou manutenção da anestesia.1 Não tem propriedade analgé-
sica, mas permite redução das doses de opióides.2 As vantagens de mida-
zolam sobre diazepam como adjuvante da anestesia são: possibilidade de 
administração intramuscular, ausência de complicações venosas por ser 
mais solúvel, início de efeito mais rápido e curta duração de efeito. 1 Com-
parativamente tem efeitos mais previsíveis e sua dose é mais facilmente 
tateada, embora magnitude e duração de efeito variem amplamente em 
pacientes criticamente doentes3. Tem sido usado em pré-medicação anes-
tésica (principalmente em crianças)4, indução anestésica, anestesia intra-
venosa em procedimentos de curta duração, sedação em Unidade de Te-
rapia Intensiva5. Pode ser usado em pacientes com problemas cardíacos e 
respiratórios, bem como em neurocirurgias5. A solução injetável é prepa-
rada com o cloridrato, enquanto a solução oral contém maleato de mida-
zolam. Essas duas formas farmacêuticas estão sendo mantidas, excluindo-
se a forma de comprimido para uso como adjuvante de anestesia. Na prá-
tica clínica, midazolam não deve ser usado como ansiolítico e hipno-seda-
tivo em situações crônicas, pelo que foi excluído do quadro de Ansiolíticos 
e Hipno-Sedativos.

Referências Bibliográficas
1Ferreira MBC. Anestésicos gerais. In: Fuchs FD, Wannmacher L & Ferreira MBC 
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2 Gilliland HE, Prasad BK, Mirakhur RK, Fee JP. An investigation of the potential morphine 
sparing effect of midazolam. Anaesthesia 1996; 51: 808-811.
3 Jacobi J, Fraser GL, Coursin DB, Riker RR, Fontaine D, Wittbrodt ET et al. Clinical practice 
guidelines for the sustained use of sedatives and analgesics in the critically ill adult. Crit 
Care Med 2002; 30: 119-141.
4 Bailey PD Jr , Bastien JL. Preinduction techniques for pediatric anesthesia. Curr Opin 
Anaesthesiol 2005; 18 (3): 265-269.
3 Bolon M, Boulieu R, Flamens C, Paulus S, Bastien O. Sedation induced by midazolam in 
intensive care: pharmacologic and pharmacokinetic aspects. Ann Fr Anesth Reanim 2002; 
21: 478-92.
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CLoriDrATo DE PromETAZiNA Como CoADjuVANTE Em 
CHoquE ANAFiLáTiCo 

Prometazina é utilizada como anti-histamínico H1, sedativo e antie-
mético. Como anti-histamínico oral, existem outros representantes, com 
igual eficácia (dexclorfeniramina já existente na Rename), menos efeitos 
adversos (sedativos e antimuscarínicos) e duração da ação maior. O efeito 
sedativo pode ser uma vantagem no manejo do prurido de certas alergias. 
Na forma injetável, está indicada como coadjuvante no tratamento de re-
ações anafiláticas1. Para prevenção e tratamento de náuseas e vômitos in-
duzidos por cirurgia, cinetose e diversos fármacos, é recomendada como 
alternativa. Em profilaxia de êmese cirúrgica mostrou eficácia em casos 
de falha com ondansetrona e droperidol2. Na cinetose, anti-histamínicos 
menos sedativos são mais bem tolerados.1 Sua ação sedativa pode contri-
buir para alívio de insônia ocasional, mas a duração prolongada pode pro-
vocar efeitos residuais no dia seguinte (“ressaca”). O efeito sedativo pode 
diminuir após alguns dias de tratamento continuado, pelo que não se faz 
uso crônico com prometazina.1 Pode ser utilizada para alívio de ansieda-
de e insônia que eventualmente acompanham procedimentos cirúrgicos e 
obstétricos, em pacientes com contra-indicação aos benzodiazepínicos3. 
Sendo assim, somente a preparação injetável de prometazina foi conser-
vada na Rename, como adjuvante de epinefrina em emergência anafiláti-
ca.1 Foi excluída a forma farmacêutica oral (comprimido 25mg) do clori-
drato de prometazina.

Referências Bibliográficas
1British Medical Association, Royal Pharmaceutical Society of Great Britain. British 
National Formulary. 50 ed. London: BMJ Publishing Group and the Royal Pharmaceutical 
Society of Great Britain; 2005: 160, 163, 178, 211.
 2Habib AS, Gan TJ. The effectiveness of rescue antiemetics after failure of prophylaxis with 
ondansetron or droperidol: a preliminary report. J Clin Anesth 2005; 17(1): 62-65.
3 Klasco RK (ed). DRUGDEX® System. Greenwood Village, Colorado: Thomson 
MICROMEDEX; 2006. Disponível em: http://www. periodicos.capes.gov.br 

CLoriDrATo DE ProPrANoLoL
Em algumas seções, cloridrato de propranolol foi substituído por ate-

nolol (Vide parecer de inclusão).
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DiNiTrATo DE iSoSSorBiDA E moNoNiTrATo DE 
iSoSSorBiDA Em ANGiNA DE PEiTo

Comparando o perfil farmacocinético de mononitrato com dinitrato 
de isossorbida, observa-se que devido à sua alta lipofilicidade o 2,5-dini-
trato de isossorbida (DNI) é bem absorvido por via sublingual e permite 
a redução dos sintomas da crise de angina em aproximadamente 5 minu-
tos1. O 5-mononitrato de isossorbida (MNI) possui meia-vida mais lon-
ga, permitindo posologia mais adequada na profilaxia da angina, por via 
oral2,3. Estudos de eficácia comparativa em pacientes com angina relata-
ram progressiva melhoria dos sintomas no final de 2-4 semanas com o uso 
de ambos os fármacos, porém aqueles tratados com mononitrato tiveram 
menos ataques de angina4. Estudo multicêntrico reportou que o mononi-
trato foi a alternativa mais efetiva em relação ao dinitrato no tratamento 
de manutenção da angina estável3. Em outras condições patológicas como 
a aterosclerose coronária, estudos relataram aparente eqüipotência de am-
bos os fármacos nas mudanças hemodinâmicas após administração agu-
da, sendo a duração do efeito mais longa com o mononitrato de isossor-
bida3. Mononitrato na dose oral de 40mg, duas vezes ao dia, foi mais efi-
caz do que dinitrato na mesma dosagem no tratamento de pacientes com 
doença coronariana isquêmica4. No infarto do miocárdio, mononitrato 
reduziu mais a pressão sangüínea diastólica e sistólica, e ainda a pressão 
atrial direita e a pressão diastólica ventricular esquerda, quando compara-
do a dinitrato. O efeito adverso mais comumente relatado é cefaléia, com 
freqüências e intensidades similares em ambos os fármacos4. Desta for-
ma, recomenda-se o uso do comprimido de mononitrato de isossorbida 
(MID) na profilaxia da angina pectoris e do comprimido sublingual de di-
nitrato de isossorbida (DNI) para o tratamento das crises.
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McGraw Hill, 2006. p.823-44.
3 Steinhilber D, Schubert-Zsilavecz M & Roth HJ. Medizinische Chemie: Targets und 
Arzneistoffe. Stuttgart: Deutscher Apotheker, 2005.
4 Klasco RK (Ed). USP DI® Drug Information for the Healthcare Professional (electronic 
version). Thomson Micromedex, Greenwood Village, Colorado, USA. Disponível em http://
www.periodicos.capes.gov.br.
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FLuoruLACiLA Como CErAToLíTiCo
Não foram encontradas revisões sistemáticas sobre o uso tópico deste 

fármaco. Ele é indicado no tratamento da ceratose actínica e verrugas ge-
nitais. No segundo caso, há tratamentos mais eficientes e com menos efei-
tos adversos. Na ceratose actínica múltipla, deve-se aplicar duas vezes ao 
dia, e a área a ser tratada não deve exceder 500cm2. Fluoruracila não deve 
ser usada nas pálpebras, sulco nasogeniano e região retroauricular. Após 
3–5 dias, surge reação irritativa com eritema, prurido, dor, queimação e 
secreção. A exposição solar aumenta a intensidade da reação, e a duração 
do tratamento está em torno de cinco semanas. Em relação a resultados, a 
crioterapia é considerada mais simples e eficiente1. Assim, exclui-se a po-
mada de fluoruracila a 5% como ceratolítico, permanecendo na Rename 
2006 a fluoruracila como antimetabólito, em forma tópica e injetável. 

Referência Bibliográfica
1Sampaio SAP, Rivitti EA. Dermatologia. São Paulo: Artes Médicas; 2001. 

FoSFATo DE CoDEíNA Como ANTiTuSSíGENo 
Tosse aguda decorrente de infecção do trato respiratório superior é 

sintoma comum. Revisão Cochrane que avaliou seis estudos randomiza-
dos e controlados por placebo, comparando antitussígenos de venda livre 
em adultos, evidenciou que codeína não era mais eficaz do que placebo 
para reduzir tosse1. Em estudo cruzado, duplo cego e controlado por pla-
cebo, realizado em 21 pacientes com tosse por DPOC, codeína oral (60mg) 
não diferiu do placebo na freqüência da tosse.2 Outra revisão sistemática 
aponta que antitussígenos centrais, como codeína e dextrometorfano, são 
recomendados para alívio sintomático de curta duração da tosse em pa-
cientes que apresentam exacerbação aguda da bronquite crônica3. Em fun-
ção da sua duvidosa eficácia e dos efeitos adversos centrais, entende-se que 
a codeína como antitussígeno não atende aos critérios de essencialidade, 
pelo que somente foi mantida sua indicação como analgésico na Rename.

Referências Bibliográficas
1 Schroeder K, Fahey T. Over-the-counter medications for acute cough in children and 
adults in ambulatory settings (Cochrane Review). In: The Cochrane Library, Issue 1, 2006. 
Oxford: Update Software.
2 Smith J, Owen E, Earis J, Woodcock A. Effect of codeine on objective measurement of cough 
in chronic obstructive pulmonary disease. J Allergy Clin Immunol 2006; 117: 831-835.
3 Braman SS. Chronic cough due to chronic bronchitis: ACCP evidence-based clinical 
practice guidelines. Chest 2006; 129 (Suppl 1): 104S-115S.
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FUROSEMIdA cOMO ANTÍdOTO INESPEcÍFIcO
C,l Auxilia a diurese forçada na eliminação de tóxicos1, não sendo, no 

entanto, a alternativa mais indicada2. Furosemida possui curva dose-res-
posta linear, em que pequenas variações de dose podem causar grande di-
ferença de efeitos. Aumenta a excreção de sódio, potássio, cálcio, cloretos, 
e fosfato. Ainda a concentração plasmática parece não ser indicativa do 
efeito, sendo esta mais proporcional à concentração na urina, dificultan-
do monitorização em situações agudas. Não foram encontradas evidên-
cias quanto ao uso na diurese forçada3,4. Assim, foi excluída furosemida 
como antídoto inespecífico.

Referências Bibliográficas
1 Machado ARL. Intoxicações Medicamentosas agudas. In: Fuchs FD, Wannmacher L, 
Ferreira MBC (eds.). Farmacologia Clínica. Fundamentos da terapêutica racional. 3 ed. Rio 
de Janeiro: Guanabara Koogan, 2004: 973-993.
2 World Health Organization. WHO Model Formulary. Geneva: WHO, 2004.
3 Micromedex® Healthcare Series, (electronic version). Thomson Micromedex, Greenwood 
Village, Colorado, USA. Disponível em: http://thomsonhc.com. [Acesso em 07 abr 2006]
4 Sweetman S (ed.). Martindale: The Complete Drug Reference. London: Pharmaceutical 
Press. Electronic version, Thomson Micromedex, Greenwood Village, Colorado, USA. 
Disponível em http://www.periodicos.capes.gov.br 

LAcTULOSE
Apesar de a lactulose ser efetiva no tratamento da constipação crôni-

ca, sua superioridade em relação aos laxantes convencionais não foi esta-
belecida. 1,2 Lactulose reduz o pH fecal inibindo a migração de amônia do 
cólon para o sangue 3, sendo útil no tratamento de Encefalopatia Hepática. 
2,3,4 Alguns autores têm classificado a lactulose como agente desintoxicante 
de amônia e não como laxante 1  ou enfatizam a indicação na Encefalopatia 
Hepática 4,5. A Encefalopatia Hepática ocorre mais comumente em pacien-
tes com cirrose ou outras desordens crônicas resultantes de hipertensão 
portal e na hepatite fulminante causada por vírus, medicamentos ou toxi-
nas 6. Considerando-se o tempo necessário para o início da ação, que varia 
de 1 a 3 dias 5 e custo do tratamento 5, recomenda-se que a lactulose seja 
reservada para casos de Encefalopatia Hepática.

Referências Bibliográficas
1 MCEVOY, G. K. (Ed.) AHFS Drug Information. Bethersda: ASPH, 2005
2 KLASCO R. K. (Ed.): DRUGEDEX® System. Thomson MICROMEDEX, Greenwood Village, 
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Colorado, USA. Disponível em: http://www.periodicos.capes.gov.br
3 DRUG Facts and Comparisons. 60. ed. St. Louis: Facts and Comparisons, 2006.
4 BNF 45 – British National Formulary. 45. ed. London: British Medical Association and 
The Royal Pharmaceutical Society of Great Britain, 2005.
5 FUCHS, F. D.; WANNMACHER, L.; FERREIRA, M. B. C. Farmacologia Clínica: 
fundamentos da terapêutica racional. 3. ed. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2004.
6 THE MERCK Manual, 17. ed. New Jersey: Merck Research Laboratories, 1999.

NiFEDiPiNo Como mEDiCAmENTo CArDioVASCuLAr
Substituído por besilato de anlodipino (Vide parecer de inclusão)

NiFEDiPiNo E SuLFATo DE SALBuTAmoL Como ToCoLíTiCoS
Segundo revisão sistemática Cochrane,1 os agentes tocolíticos mais 

completamente avaliados são os betamiméticos (ritodrina, salbutamol e 
terbutalina). São eficazes em retardar o parto além de 48 horas, embora 
nenhuma repercussão tenha sido mostrada sobre morbidade e mortali-
dade perinatais. Os fármacos betamiméticos podem causar efeitos inde-
sejáveis na mãe, algumas vezes graves, que incluem taquicardia, hipoten-
são, tremor, ansiedade e variedade de alterações bioquímicas. Notificou-se 
que o tratamento betamimético pode causar morte materna por edema 
pulmonar. Nifedipino inibe a entrada de cálcio nas células miometriais e, 
conseqüentemente, a contração uterina. Ensaio clínico2 comparou nife-
dipino oral com ritodrina intravenosa e oral e com grupo controle (sem 
tratamento), verificando a eficácia do nifedipino em deter o trabalho de 
parto por 48 horas. Além do prolongamento da gestação, houve tendên-
cia para maior peso ao nascimento nos neonatos daquelas tratadas com 
nifedipino. Outras comparações 3,4 encontraram resultados similares en-
tre nifedipino e ritodrina na detenção do TPP por 48 horas e sete dias, po-
rém o primeiro causou menor ocorrência de efeitos adversos graves. Em 
metanálise5 de nove ensaios clínicos randomizados (n = 679) que avalia-
ram a eficácia de nifedipino em comparação à de agonistas beta-adrenér-
gicos, demonstrou-se tendência (diferenças não significativas) para maior 
eficácia de nifedipino em deter o trabalho de parto por 48 horas ou até 
34 semanas. Entretanto, nifedipino relacionou-se a prognóstico neona-
tal mais favorável, com menor incidência de síndrome da angústia respi-
ratória e de internações em unidades de tratamento intensivo. Também 
houve menor suspensão do tratamento por efeitos adversos de nifedipino. 
Os agentes não diferiram na incidência de nascimentos após 37 semanas 
ou na taxa de mortalidade perinatal. Revisão sistemática Cochrane6 que 
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incluiu 12 ensaios clínicos randomizados (n = 1029) demonstrou que os 
bloqueadores dos canais de cálcio são superiores a qualquer outro tocolí-
tico (agonistas beta-adrenérgicos principalmente) em deter o trabalho de 
parto por sete dias e em reduzir o número de nascimentos antes de 34 se-
manas de gestação. Também houve menor suspensão de tratamento por 
reações adversas graves. Houve redução significativa da incidência de sín-
drome de angústia respiratória em 37%, enterocolite necrosante em 79%, 
hemorragia intraventricular em 41% e icterícia neonatal em 27%. Assim, 
nifedipino é hoje primeira escolha para deter o trabalho de parto prema-
turo com melhora dos desfechos neonatais.7 Assim, incluiu-se nifedipino 
como tocolítico e retirou-se sulfato de salbutamol dessa indicação na Re-
name 2006.

Referências Bibliográficas
1 Papatsonis D, Flenady V, Cole S, Liley H. Oxytocin receptor antagonists for inhibiting 
preterm labor (Cochrane Review). In: The Cochrane Library, Issue 1, 2006. Oxford:Update 
Software.
2 Read MD, Wellby DE. The use of a calcium antagonist (nifedipine) to supress preterm 
labour. Br J Obstet Gynaecol 1986; 93: 933-937.
3 Ferguson II JE, Dyson DC, Shutz T, Stevenson DK. A comparison of tocolysis with 
nifedipine or ritodrine: analysis of efficacy and maternal, fetal and neonatal outcome. Am J 
Obstet Gynecol 1990; 163:105-111.
4 Bracero LA, Leikin E, Kirshenbaum N. Comparison of nifedipine and ritodrine for the 
treatment of preterm labor. Am J Perinatol 1991; 8: 365-369.
5 Tsatsaris V, Papatsonis D, Goffinet F, Dekker G, Carbonne B. Tocolysis with nifedipine or 
beta-adrenergic agonists: a meta-analysis. Obstet Gynecol 2001; 97: 840-847.
6 King JF, Flenady VJ, Papatsonis DN, Dekker GA, Carbonne B. Calcium channel blockers 
for inhibiting preterm labor (Cochrane Review). In: The Cochrane Library. Issue 1, 2006. 
Oxford: Update Software.
7 Lubianca JN. Contratores e Relaxantes Uterinos. In: Fuchs FD, Wannmacher L, Ferreira 
MBC (eds.). Farmacologia Clínica. Fundamentos da terapêutica racional. 3 ed. Rio de 
Janeiro: Guanabara Koogan, 2004: 973-993.

SuCCiNATo DE mEToProLoL Como  
ANTi-HiPErTENSiVo Em GESTANTE

Na Rename 2006 incluem-se propranolol como antagonista não sele-
tivo de receptores beta-adrenérgicos e atenolol e o metoprolol como blo-
queadores β1-seletivos. Succinato de metoprolol aparece em fármacos 
usados no tratamento de insuficiência cardíaca e em fármacos anti-hiper-
tensivos. Todos os β-bloqueadores são igualmente eficazes no tratamen-
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to da hipertensão arterial sistêmica, quando dados em doses eqüipoten-
tes1. Revisão sistemática Cochrane2 que avaliou 29 estudos sobre uso de 
betabloqueadores na hipertensão de gestantes (n=2500) demonstrou que 
eles diminuíram o risco de hipertensão e a necessidade de anti-hiperten-
sivos adicionais, mas se associaram a pequeno peso dos recém-nascidos 
em relação à idade gestacional. Não foram mencionadas diferenças entre 
os vários representantes dos betabloqueadores. Outro ensaio randomi-
zado3 com 30 pacientes sugeriu maior eficácia de metoprolol em relação 
a metildopa, para controle da pressão arterial e desfechos fetais. Labeta-
lol também parece melhor na comparação com metildopa,4 pressuposta-
mente por ter atividade de bloqueio alfa e beta, assim preservando o fluxo 
sangüíneo uteroplacentário e não causando baixo peso ao nascer.5 Ateno-
lol, com perfil de segurança mais favorável e maior comodidade de admi-
nistração6, está sendo incluído na presente edição da Rename. Entretanto, 
nas indicações desses fármacos durante a gravidez, o U.S. Food and Drug 
Administration’s Pregnancy Category classifica propranolol e metoprolol 
na categoria de risco C e o atenolol como risco D (mais grave). Assim, para 
gestantes, o metoprolol seria preferível por apresentar menores riscos que 
os demais β-bloqueadores. Succinato de metoprolol permanece na catego-
ria de anti-hipertensivos, mas com uso restrito ao tratamento de gestantes.

Referências Bibliográficas
1 Répertoire Commenté des Médicaments 2006 – Centre Belge d’Information 
Pharmacothérapeutique. Disponível em http://www.cbip.be
2 Magee LA, Duley L. Oral beta-blockers for mild to moderate hypertension during 
pregnancy (Cochrane Review). In: The Cochrane Library, Issue 2, 2004. Oxford: Update 
Software.
3 Oumachigui A, Verghese M, Balachander J. A comparative evaluation of metoprolol and 
methyldopa in the management of pregnancy induced hypertension. Indian Heart J 1992; 
44: 39-41.
4 el-Qarmalawi AM, Morsy AH, al-Fadly A, Obeid A, Hashem M. Labetalol vs methyldopa in 
the treatment of pregnancy-induced hypertension. Int J Gynecol Obstet 1995; 49: 125-130.
5 Wannmacher L. Manejo de hipertensão na gestação: escassas evidências, cautela 
redobrada. In: OPAS. Uso Racional de Medicamentos: Temas Selecionados. Volume 1, 
Número 11. Brasília: OPAS; Outubro de 2004.
6 Klasco RK (ed.). USP-DI® System. Thomson MICROMEDEX, Greenwood Village, 
Colorado, USA. Disponível em http://www. periodicos.capes.gov.br 
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SUccINATO SÓdIcO dE HIdROcORTISONA NA ASMA AGUdA
No tratamento da asma aguda grave, a obstrução ao fluxo de ar é mais 

rapidamente revertida pela combinação de inalação repetida de agonis-
ta beta-adrenérgico e administração sistêmica precoce de corticosterói-
des1. Na ausência de vômito, a administração oral pode substituir a intra-
venosa1. Foi demonstrado que prednisona e metilprednisolona orais são 
rapidamente absorvidas e têm eficácias comparáveis à metilprednisolona 
intravenosa1. Assim, a administração parenteral não apresenta clara van-
tagem sobre a terapia oral em crianças hospitalizadas com exacerbação 
da asma, ou tratadas na unidade de emergência2. Em caso de vômito ou 
acúmulo de doses orais de corticóides (em crianças com exacerbações fre-
qüentes), vários estudos clínicos randomizados sugerem que os corticói-
des orais podem ser substituídos por altas doses de corticóides inalados2. 
No entanto, succinato sódico de hidrocortisona foi mantido, tendo em vis-
ta a possibilidade de vômito no atendimento de emergência com a for-
ma oral de prednisona em comparação a dexametasona (3% vs. 0,3% das 
crianças)3. Adotou-se a restrição de uso para tratamento da asma aguda 
severa em crianças incapazes de reter a forma oral.

Referências Bibliográficas
1 Fanta CH. UpToDate 2005; Version 14.1. Disponível em http://patients.uptodate.com/
topic.asp?file=asthma/12318
2 Sawicki G, Dovey M. UpToDate 2005; Version 14.1. Disponível em
http://patients.uptodate.com/topic.asp?file=ped_allg/6219
3 Qureshi F, Zaritsky A, Poirier, MP. Comparative efficacy of oral dexamethasone versus oral 
prednisone in acute pediatric asthma. J Pediatr 2001; 139: 20-26.

SuCCiNATo SóDiCo DE HiDroCorTiSoNA 
Em ALErGiA E ANAFiLAxiA

Manifestações de hipersensibilidade imediata (choque anafilático, 
edema de glote, edema angioneurótico, urticária gigante) requerem tra-
tamento urgente e eficaz. O tratamento farmacológico de primeira linha 
inclui administração (subcutânea ou intramuscular) de epinefrina, segui-
da de um anti-histamínico (intravenoso). Se houver piora clínica, lança-se 
mão de fluidos intravenosos e broncodilatadores. Um corticóide intrave-
noso, como o succinato sódico de hidrocortisona, tem valor secundário no 
manejo inicial do choque anafilático devido ao início de ação tardio, porém 
deve ser administrado para prevenir deterioração posterior em situações  
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de maior gravidade.1,2,3
 Por isso, succinato sódico de hidrocortisona foi 

incluído na Seção “Antialérgicos e medicamentos usados em anafilaxia”.

Referências Bibliográficas
1 British Medical Association and Royal Pharmaceutical Society of Great Britain. British 
National Formulary. 51 ed. London: BMJ Publishing Group and Royal Pharmaceutical 
Society of Great Britain; 2006. Disponível em http://www.bnf.org 
2 World Health Organization. WHO Model Formulary. Geneva: WHO; 2004. 
3 Lubianca Neto JF. Antialérgicos. In: Fuchs FD, Wannmacher L, Ferreira MBC (eds.). 
Farmacologia clínica. Fundamentos da terapêutica racional. 3 ed. Rio de Janeiro: Guanabara 
Koogan; 2004: 329-340.

D) PArECErES DAS ALTErAÇÕES rELACioNADAS À DoSAGEm, 
CoNCENTrAÇÃo E FormA FArmACêuTiCA

ACETATo DE mEDroxiProGESTEroNA 
O acetato de medroxiprogesterona oral é usado em hemorragia uteri-

na por disfunção, amenorréia secundária, endometriose de leve a mode-
rada e como progestogênio de oposição aos estrogênios na terapêutica de 
reposição hormonal, sendo esta última indicação totalmente questionável 
frente às evidências contemporâneas1. Seu uso como contraceptivo inje-
tável foi investigado em revisão sistemática Cochrane2 de dois ensaios clí-
nicos em que se comparou a forma de depósito de acetato de medroxipro-
gesterona (DPMA) com enantato de noretisterona (NET-EN). Os dois fár-
macos mostraram eficácia, adesão e efeitos adversos similares, mas mu-
lheres em uso de DPMA desenvolveram mais amenorréia (21%). Como 
contraceptivo injetável, DMPA pode ser administrado em injeção intra-
muscular profunda a cada três meses. A utilização de doses orais varia en-
tre 2,5mg a 10mg, e na Rename 2002 consta apenas comprimido de 5mg 
que não admite partição. Por isso se preconiza a inclusão de comprimidos 
com concentrações de 2,5mg e de 10mg (com exclusão do comprimido de 
5mg) que viabilizam a administração das várias dosagens e a inclusão da 
forma de solução injetável 150mg/mL.

Referências Bibliográficas
1 British Medical Association and Royal Pharmaceutical Society of Great Britain. British 
National Formulary. 51 ed. London: BMJ Publishing Group and Royal Pharmaceutical 
Society of Great Britain; 2006. Disponível em http://www.bnf.org 
2 Draper BH, Morroni C, Hoffman M, Smit J, Beksinska M, Hapgood J, Van der Merwe 
L. Depot medroxyprogesterone versus norethisterone oenanthate for long acting 
progestogenic contraception. Cochrane Database Syst Rev 2006 Jul 19;3: CD005214.
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áCiDo FóLiCo
A dose terapêutica usual de ácido fólico é de até 1mg por dia1,2, entre-

tanto alcoolistas, pacientes com anemia hemolítica ou infecções crônicas 
e pacientes recebendo anticonvulsivantes e metotrexato podem requerer 
doses mais elevadas2,3. As doses diárias de manutenção de 0,1mg para lac-
tentes, até 0,3mg para crianças com menos de 4 anos, de 0,4mg para crian-
ças com mais de 4 anos e adultos e de 0,8mg para gestantes e nutrizes pa-
recem ser suficientes após redução dos sintomas clínicos e normalização 
dos componentes sangüíneos2,3,4. Para prevenção primária da ocorrência 
de defeitos no tubo neural são recomendadas doses diárias de 0,4 a 0,8mg 
por ao menos um mês antes da concepção até três meses após, e para pre-
venção da recorrência, doses diárias de 4 a 8mg pelo período já citado5. 
Para prover forma farmacêutica e concentração cabível para uso infantil 
e prevenção primária de defeitos no tubo neural, incluiu-se solução oral 
com 0,2mg/mL de ácido fólico.

Referências Bibliográficas
1 Klasco RK (Ed). DRUGDEX® System. Thomson MICROMEDEX, Greenwood Village, 
Colorado, USA. Disponível em: http://www. periodicos.capes.gov.br 
2 DRUG Facts and Comparisons 2006. 60. ed. St. Louis: Facts and Comparisons, 2005.
3 McEvoy GK. (ed.). AHFS Drug Information. Bethesda: ASPH, 2005.
4 Lacy CF et al. Drug Information Handbook. 13 ed. Hudson, Ohio: Lexi-Comp, 2005: 701-702.
5 Félix TM, Giugliani C, Friedrich C. O uso de ácido fólico e outras vitaminas na prevenção 
de defeitos congênitos. In: Sanseverino MTV, Spritzer DT, Schüler-Faccini L. (Org.). 
Manual de Teratogênese. Porto Alegre: Editora da Universidade;2001:495-500.

CLoriDrATo DE PENiCiLAmiNA
Como agente quelante para mercúrio, níquel, chumbo, arsênico e co-

bre, penicilamina precisa ser administrada por via oral. 1, 2 Apesar de ser 
tão eficaz quanto dimercaprol e ácido etilenodiaminotetracético (EDTA) 
no manejo prolongado de intoxicações por metais pesados3,4 e de apre-
sentar menos efeitos adversos que dimercaprol (salvo para pacientes que 
têm hipersensibilidade a penicilinas), ainda assim apresenta nefrotoxici-
dade, hematotoxicidade e vários efeitos adversos. Na intoxicação crônica 
de crianças por chumbo, a quelação com penicilamina mostrou-se cus-
to-efetiva, reduzindo a incapacidade para leitura em mais de 20%5. Tendo 
em vista a possibilidade do uso oral, substituiu-se a solução injetável pelo 
comprimido de 250mg.
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DiProPioNATo DE BECLomETASoNA
Estima-se em 350.000/ano o número de internações por asma no Bra-

sil, constituindo-se na quarta causa de hospitalização pelo SUS (2,3% do 
total) e na terceira causa entre crianças e adultos jovens. Países em desen-
volvimento têm apresentado aumento de mortalidade na última década, 
contribuindo com 5 a 10% das mortes por causa respiratória1,2. Inalação é 
o método de administração preferencial de antiasmáticos (Recomenda-
ção de Grau A)2. Corticóides inalantes são de primeira escolha no trata-
mento de asma leve, moderada e grave2,3 . Estudos clínicos e in vitro suge-
rem que os corticóides inalantes disponíveis não sejam equivalentes, con-
tudo não estão claras as implicações clínicas dessas diferenças, e há carên-
cia de estudos comparativos entre eles2,3. No Brasil, estão disponíveis os 
corticóides inalantes beclometasona, budesonida e fluticasona4. O dipro-
pionato de beclometasona é o fármaco mais experimentado5, sendo utili-
zado em doses de 100 a 400µg (crianças: 100 a 200µg),6 duas vezes ao dia. 
Apresenta custo estimado de tratamento diário inferior ao de budesonida 
e fluticasona4. A Rename 2002 incluía aerossol com 50 e 250µg por aplica-
ção, sendo que esta última dificulta a obtenção das doses indicadas. Por 
isso, excluiu-se a forma de aerossol com 250µg por aplicação e fez-se in-
clusão de pó, solução inalante ou aerossol do dipropionato de beclometa-
sona que forneça 200μg /dose, mantendo-se o aerossol com 50μg/dose.

Referências Bibliográficas
1 Ministério da Saúde. Secretaria Nacional de Ações Básicas de Saúde, Estatísticas de 
Mortalidade, 2000.
2 Amaral R, Fuchs FD. Antiasmáticos. In: Fuchs FD, Wannmacher L, Ferreira MBC (eds.). 
Farmacologia clínica. Fundamentos da terapêutica racional. 3 ed. Rio de Janeiro: Guanabara 
Koogan; 2004: 769-787. 
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3 British Medical Association and Royal Pharmaceutical Society of Great Britain. British 
National Formulary. 51 ed. London: BMJ Publishing Group and Royal Pharmaceutical 
Society of Great Britain; 2006. Disponível em http://www.bnf.org 
4 Revista Farmacêutica K@iros. Ano XVIII, N° 210, Maio 2006.
5 Adams NP, Bestall JB, Malouf R, Lasserson TJ, Jones PW. Beclomethasone versus placebo 
for chronic asthma (Cochrane Review). In: The Cochrane Library, Issue 1, 2006. Oxford: 
Update Software.
6 British Medical Association and Royal Pharmaceutical Society of Great Britain. British 
National Formulary. 52 ed. London: BMJ Publishing Group and Royal Pharmaceutical 
Society of Great Britain; 2006. Disponível em http://www.bnf.org 

ESTrioL
Não foram encontrados ensaios clínicos randomizados e controla-

dos nem revisões a respeito da eficácia de estriol oral, possivelmente por-
que os estrogênios mais empregados, de forma isolada, em todo o mundo 
são os estrogênios conjugados e o 17-β-estradiol (estradiol)1, tanto por via 
oral como transdérmica. Estriol pode ser aplicado por via vaginal, para 
obtenção de melhora de sintomas urogenitais na menopausa. Tem peque-
na absorção sistêmica, com menos efeitos adversos, e meia-vida mais cur-
ta. Dose única diária, por tempo curto, não acarreta proliferação endome-
trial.2 Por isso se excluiu estriol na forma de comprimido de 2mg e se man-
teve a forma de creme vaginal 1mg/g.

Referências Bibliográficas
1 Nothnagle M & Taylor JS. American Family Physician 2004; 69(9): 2111-2.
2 Weiderpass E, Baron JA, Adami HO, Magnusson C, Lidgren A, Correia N, Persson I. Low-
potency oestrogen and risk of endometrial cancer: a case-control study. Lancet 1999; 353: 
1824-1828.

ESTroGêNioS CoNjuGADoS
O uso de estrogênios, de modo isolado ou com progestogênios, cons-

titui a terapêutica mais eficaz para alívio de sintomas vasomotores (foga-
chos e suores noturnos) da perimenopausa e pós-menopausa. Os sintomas 
urogenitais (secura vaginal e dispareunia) associados à deficiência hormo-
nal na menopausa podem ser aliviados por estrogênios isolados, orais ou 
de uso vaginal. Metanálise1 envolvendo seis ensaios clínicos randomiza-
dos evidenciou melhora significativa da lubrificação vaginal com a admi-
nistração de estrógenos, independentemente da via empregada. A admi-
nistração vaginal de estrógeno é eficaz e acarreta menos efeitos adversos.

Recomendações recentes2,3 indicam que a terapêutica de reposição 
hormonal na menopausa deve ser empregada preferentemente por curto 
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prazo e com doses baixas de estrogênios (≤ 0,3mg de estrogênios eqüinos 
conjugados, ≤ 0,5mg de estradiol micronizado oral, ≤ 0,025mg de estra-
diol transdérmico), embora algumas mulheres requeiram doses mais al-
tas para alívio de fogachos. A terapia estrogênica em doses equivalentes a 
0,625mg de estrogênios eqüinos conjugados aumenta o risco de acidente 
vascular cerebral, trombose venosa profunda e embolismo pulmonar ou 
ambos e, quando combinada com acetato de medroxiprogesterona, há ris-
co aumentado de eventos coronários e câncer de mama3. Pela recomenda-
ção de baixa dose, as drágeas de 0,625mg foram substituídas por compri-
midos de 0,3mg de estrogênios conjugados. A forma de creme vaginal foi 
mantida.

Referências Bibliográficas
1 Cardozo L, Bachmann G, McClish D, Fonda D. Meta-analysis of estrogen therapy in the 
management of urogenital atrophy in postmenopausal women: second report of the 
hormones and urogenital therapy committee. Obstet Gynecol 1998; 2: 722-727.
2 Wannmacher L , Lubianca JN. Terapia de reposição hormonal na menopausa: evidências 
atuais. Uso Racional de Medicamentos: temas selecionados 2004; 1(6): 1-6.
3 NIH State-of-the-Science Panel. National Institutes of Health State-of-the-Science 
Conference Statement: Management of Menopause-Related Symptoms. Ann Intern Med 
2005; 142 (12, Part 1): 1003-13.

ETiNiLESTrADioL + LEVoNorGESTrEL
Na Rename 2002, havia esta combinação (contraceptivo hormonal oral 

combinado e monofásico) em baixas doses (etinilestradiol 30µg + levo-
norgestrel 0,15mg) e em doses altas (etinilestradiol 50 µg + levonorgestrel 
0,25mg).1 A primeira preparação tem a mesma eficácia2 da que contém 
doses mais altas e, potencialmente, menos efeitos adversos. Comparando 
dois preparados de baixa dosagem (20 e 30 microgramas) em mulheres 
acima de 30 anos, um ensaio clínico randomizado não encontrou diferen-
ças significativas de eficácia e efeitos adversos.3 Revisão sistemática Co-
chrane4 conclui que AOCs com dosagem estrogênica de 20 microgramas 
são teoricamente mais seguros, mas induzem mais sangramento irregular, 
freqüente, infreqüente ou prolongado, bem como amenorréia, comparati-
vamente aos de maior dosagem. Dentre os contraceptivos orais devem-se 
priorizar produtos combinados, monofásicos e de baixa dosagem estrogê-
nica. O produto de referência corresponde à associação monofásica de eti-
nilestradiol (30 microgramas) e levonorgestrel (0,15mg), por ser a combi-
nação mais testada em estudos de porte.5 Mesmo com anticoncepcionais 
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orais combinados que contém progestogênio de segunda geração (levo-
norgestrel) a incidência de tromboembolismo venoso é maior do que a de 
mulheres saudáveis que não usam contracepção oral. Assim, contracepti-
vos combinados contendo etinilestradiol na dose de 50µg (0,05mg), por se 
associarem a menor segurança, não são considerados essenciais. Logo, ex-
cluiu-se a associação de etinilestradiol 0,05mg + levonorgestrel 0,25mg.

Referências Bibliográficas
1 British Medical Association and Royal Pharmaceutical Society of Great Britain. British 
National Formulary. 51 ed. London: BMJ Publishing Group and Royal Pharmaceutical 
Society of Great Britain; 2006. Disponível em http://www.bnf.org 
2 Vessey M, Lawless M, Yeats D. Efficacy of different contraceptive methods. Lancet 1982; 
1: 841-842.
3 Kirkman RJE, Pedersen JH, Fioretti P, Roberts HE. Clinical comparison of two low-dose 
oral contraceptives, Minulet and Mercilon, in women over 30 years of age. Contraception 
1994; 49: 33-46.
4 Gallo MF, Nanda K, Grimes DA, Schulz KF. 20 mcg versus > 20 mcg Estrogen combined 
oral contraceptives for contraception (Cochrane Review). In: The Cochrane Library, Issue 1, 
2006. Oxford: Update Software.
5 Lubianca JN, Wannmacher L. Contraceptivos orais. In: Fuchs FD, Wannmacher L, Ferreira 
MBC (eds.). Farmacologia clínica. Fundamentos da terapêutica racional. 3 ed. Rio de 
Janeiro: Guanabara Koogan; 2004: 855-865. 

mALEATo DE ErGomETriNA
Hemorragia grave é a causa individual mais importante de morte 

materna em nível mundial. Mais da metade das mortes maternas ocor-
re até 24 horas após o parto, a maioria por hemorragia com perdas de 500 
a 1.000mL de sangue pela mãe.1 A administração de ocitócicos no terceiro 
estágio do parto reduz o risco de hemorragia pós-parto em mais de 40%, 
com um NNT de 22.2 A ocitocina é recomendada para uso na rotina em 
hemorragia pós-parto e após aborto, por ser mais estável que a ergome-
trina. Contudo, a ergometrina pode ser usada, se ocitocina não estiver dis-
ponível ou em situações de emergência.1,2,3 A associação de ergometrina e 
ocitocina intramuscular também é empregada em hemorragia por aborto 
incompleto e no manejo de rotina no terceiro estágio do parto. Em sangra-
mento causado por atonia uterina, a associação deve ser administrada por 
via intravenosa.4 A Rename 2002 inclui duas apresentações de maleato de 
ergometrina: comprimido 200μg e solução injetável 200μg/mL. No entan-
to, não foram encontradas justificativas para a permanência da ergome-
trina oral para as referidas indicações, pelo que foi excluída na forma de 
comprimido de 200μg.



256

Referências Bibliográficas
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Haemorrhage. Society of Obstetricians and Gynaecologists of Canada: Clinical Guidelines. 
N° 88, april 2000.
2 Prendiville WJ, Elbourne D, McDonald S. Active versus expectant management in the 
third stage of labour (Cochrane Review). In: The Cochrane Library, Issue 1, 2006. Oxford: 
Update Software.
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4 British Medical Association and Royal Pharmaceutical Society of Great Britain. British 
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mALEATo DE miDAZoLAm
Foi excluída a forma farmacêutica de comprimido de maleato de mi-

dazolam (Vide parecer de alterações relacionadas ao uso terapêutico).

NorETiSTEroNA
Noretisterona e acetato de medroxiprogesterona são usados por via 

oral em tratamento do sangramento uterino por disfunção anovulatória, 
endometriose e como progestogênio de oposição aos estrogênios na tera-
pia de reposição hormonal. Não há no mercado brasileiro produto regis-
trado na forma de comprimidos de 5mg de noretisterona1, o que justifica 
sua exclusão na apresentação de comprimido de 5mg. A apresentação de 
0,35mg, que é disponível no mercado, deve permanecer.

Referência Bibliográfica
1 Agência Nacional de Vigilância Sanitária – Anvisa. Disponível em: www.anvisa.gov.br 

NiSTATiNA
Em revisão Cochrane1 de estudos realizados em mulheres com candi-

díase vaginal concluiu-se que, em casos sintomáticos, devem ser usados 
imidazólicos tópicos e não nistatina. Tratamentos de quatro dias curaram 
cerca de metade dos casos, enquanto os de sete dias, 90% deles; tratamen-
tos por mais de uma semana não oferecem benefícios adicionais. Às mu-
lheres grávidas deverão ser preconizados tratamentos mais longos do que 
em não-grávidas. Não se encontrou evidência conclusiva de que um imi-
dazólico seja mais efetivo que outro, nem estudos confiáveis sobre a segu-
rança e a eficacidade de terapêutica de complemento para prevenção ou 
cura (p. ex. lactobacilos). Em outra revisão Cochrane,2 comparando tra-
tamentos antifúngicos imidazólicos e triazólicos por vias oral e vaginal, 
concluiu-se que não há diferença quanto a efetividade relativa (medida 
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como cura clínica e micológica) de antifúngicos administrados por via 
oral e intravaginal para o tratamento de candidíase vaginal não compli-
cada. Não houve conclusão definitiva quanto à segurança relativa de anti-
fúngicos orais e vaginais no tratamento da candidíase vulvovaginal. Em-
bora a via oral seja preferida, a decisão de prescrever a administração oral 
ou intravaginal deve levar em consideração segurança, custo e preferência 
de tratamento. Na Rename já consta o miconazol (nitrato) creme vaginal a 
2%, com várias apresentações genéricas, pelo que se excluiu nistatina cre-
me vaginal 25.000 UI/g.

Referências Bibliográficas
1 Young GL, Sewell D. Topical treatment for vaginal candidiasis (thrush) in pregnancy 
(Cochrane Review). In: The Cochrane Library, Issue 1, 2006. Oxford: Update Software.
2 Watson, Grimshaw I M, Bond CM, Mollison J, Ludbrook. Oral versus intra-vaginal 
imidazole and triazole anti-fungal treatment of uncomplicated vulvovaginal candidi
asis(thrush)(Cochrane Review). In: The Cochrane Library, Issue 1, 2006. Oxford: Update 
Software.

SuLFATo DE mAGNÉSio
O íon magnésio é importante ativador de inúmeras enzimas que 

atuam em reações de transferência de fosfato; age diretamente na 
placa mioneural e apresenta efeitos fisiológicos no sistema nervo-
so central, semelhantemente ao cálcio1. É utilizado como sulfato por 
via intravenosa em hipocalcemia, hipocalemia, hipomagnesemia, 
pré-eclâmpsia, eclâmpsia, emergência em torsades de pointes, em pa-
cientes submetidos a tratamento antineoplásico com derivados da 
platina, etc. 1-5. A OMS recomenda a solução injetável na concentra-
ção de 50% ou 500mg por mL (ampolas de 2 e 10mL) para uso em 
pré-eclâmpsia grave e eclâmpsia6. Esta forma farmacêutica já está 
na Rename, mas em caso de hipomagnesemia é preferível a utiliza-
ção de uma solução mais diluída para reposição hidreletrolítica. Por 
isso, fez-se inclusão do sulfato de magnésio na forma de solução in-
jetável a 10% no item 9 da seção A (Soluções hidreletrolíticas e cor-
retoras do equilíbrio ácido-básico), mantendo-se a solução injetável 
a 50% no item 12.1 da seção B (Anticonvulsivantes) e o pó para solu-
ção oral 30g no item 15.6 (Laxativos). 

Referências Bibliográficas
1 Lima DR. Manual de farmacologia clínica, terapêutica e toxicologia. Rio de Janeiro: 
Guanabara-Koogan, 1994: 476-477.
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2 Klasco RK (ed.). USP DI® Drug Information for the Healthcare Professional (electronic 
version). Thomson Micromedex, Greenwood Village, Colorado, USA. Disponível em http://
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3 Martin M, Diaz-Rubio E, Casado A, Lopez Vega JM, Sastre J, Almenarez J. Intravenous 
and oral magnesium supplementations in the prophylaxis of cisplatin-induced 
hypomagnesemia. Results of a controlled trial. Am J Clin Oncol 1992; 15(4): 348-351.
4 Chien PF, Khan KS, Arnott N. Magnesium sulphate in the treatment of eclampsia and pre-
eclampsia: an overview of the evidence from randomised trials. Br J Obstet Gynaecol 1996; 
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5 Delhumeau A, Granry JC, Monrigal JP, Costerousse F. Indications for the use of magnesium 
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SuLFATo DE SALBuTAmoL
Para agonistas β2-adrenérgicos de curta duração (ex.: salbutamol) a 

via oral de administração foi praticamente substituída pela via inalató-
ria, devido à menor incidência dos efeitos adversos sistêmicos, sobretudo 
cardíacos, e à maior rapidez de ação. O uso de agonistas β2-adrenérgicos 
de curta duração é recomendado para alívio rápido de todos os pacientes 
com sintomas de asma1. O uso “por demanda” é tão efetivo quanto o uso 
regular, em adultos com asma leve-moderada persistente2. Revisões siste-
máticas sobre tratamento da asma em adultos e crianças, quer seja em cri-
se, tratamento ou profilaxia, nem fazem mais alusão ao uso oral de salbu-
tamol, relatando somente evidências sobre o seu uso por via inalatória2,3. 
Por isso, fez-se exclusão do sulfato de salbutamol nas formas de compri-
mido de 2mg e xarope (0,4mg/mL).

Referências Bibliográficas
1 British Guideline on the Management of Asthma. Atualizado em novembro de 2005. 
Disponível em: http://www.sign.ac.uk/pdf/sign63s1.pdf
2 Dennis RJ, Solarte I, FitzGerald JM. Asthma. Clin Evid 2004; 11: 1966-1997.
3 Keeley D, McKean M. Asthma and other wheezing disorders in children. Clin Evid 2004; 
11: 328-359.

TiABENDAZoL
Tiabendazol vem sendo empregado no tratamento de larva migrans 

subcutânea ao ocorrer infestação mínima com prurido tolerável, sendo 
necessárias até duas semanas para a cura.1 O tratamento oral é indicado 
em larva migrans com lesões múltiplas. Não foram encontradas revisões 
sistemáticas que comparem o tratamento tópico com o oral na infestação 
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mínima, mas séries de casos 2,3 indicam que o tratamento de escolha se-
ria albendazol oral, em dose única de 400mg/dia, ou repetida por três dias 
consecutivos. Este medicamento está disponível na Rename, havendo vá-
rios produtos genéricos no mercado. Por isso, fez-se exclusão da pomada 
de tiabendazol a 5%.

Referências Bibliográficas
1 Sampaio SAP, Rivitti EA. Dermatologia. São Paulo: Artes Médicas; 2001: 585.
2 Caumes E. Treatment of cutaneous larva migrans. Clin Infect Dis 2000; 30 (5): 811-814.
3 Albanese G, Venturi C, Galbiati G. Treatment of larva migrans cutanea (creeping 
eruption): a comparison between albendazole and traditional therapy. Int J Dermatol 2001; 
40: 67-71.



260

cONvENÇÕES – dENOMINAÇÕES AdOTAdAS PARA 
FORMAS FARMAcÊUTIcAS NA RENAME 2006

CLASSE rENAmE 2002 rENAmE 2006

Formas líquidas

Emulsão tópica
Enema solução
Gás liquefeito
Líquido inalatório
Loção
Solução 
Solução alcoólica 
Solução aquosa
Solução aquosa oral
Solução bucal
Solução degermante
Solução inalatória
Solução nasal 
Solução oftálmica
Solução oleosa
Solução oleosa oral
Solução oral
Solução oral gotas
Solução para inalação
Suspensão em sorbitol 70%
Suspensão oral
Xarope

Emulsão
Enema
Gás inalante 
Líquido volátil 
Loção
Solução
Solução alcoólica 
Solução
Solução 
Solução bucal
Solução degermante
Solução inalante 
Solução nasal 
Colírio 
Solução oleosa 
Solução oral
Solução oral
Solução oral 
Solução inalante 
Suspensão em sorbitol 70% 
Suspensão oral 
Xarope 

Formas sólidas

Cápsula
Comprimido
Comprimido liberação 
controlada
Comprimido liberação lenta
Comprimido mastigável
Comprimido para 
solução tópica
Comprimido revestido
Comprimido sublingual
Comprimido sulcado
Drágea**
Pó 
Pó para solução oral
Pó para suspensão oral

Cápsula 
Cápsula de liberação 
prolongada 
Comprimido 
Comprimido 
Comprimido de 
liberação controlada 
Comprimido mastigável
Comprimido 
Comprimido 
Comprimido sublingual
Comprimido
Comprimido 
Pó 
Pó para solução oral 
Pó para suspensão oral

ANEXO F   
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CLASSE rENAmE 2002 rENAmE 2006

Formas semi-
sólidas

Creme
Creme vaginal
Emulsão tópica*
Gel 
Gel oral
-
Loção*
Pasta
Pomada
Pomada oftálmica

Creme 
Creme vaginal

Gel
Gel oral
Gel alcoólico
Loção
Pasta 
Pomada
Pomada oftálmica

Formas 
injetáveis

Emulsão injetável
Frasco ampola
Liófilo para solução 
injetável
Pó para solução injetável

Pó para suspensão injetável

Solução injetável
Solução injetável (uso 
odontológico)
Solução injetável I.M.
Solução injetável I.V.
Solução injetável 
subcutâneo
Suspensão injetável

Emulsão injetável
____________
Pó para solução injetável

Pó para solução injetável 

Pó para suspensão 
injetável
Solução injetável
Solução injetável para 
uso odontológico
Solução injetável
Solução injetável
Solução injetável

Suspensão injetável

Outras formas 
farmacêuticas

Supositório para lactentes
Aerossol
Aerossol bucal

Supositório 
Aerossol
Aerossol

Novas formas 
farmacêuticas

Xampu 
Goma de mascar 
Adesivo transdérmico 

uSo Do mEDiCAmENTo
(H) Uso hospitalar, compreendendo emprego de medicamentos em 

pacientes internados ou em pacientes ambulatoriais que necessitam de 
atendimento especializado ou ainda quando a administração implique 
risco à saúde. 

(R) Uso restrito, conforme os seguintes critérios: 
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− Fármacos que são eficazes, mas têm inequívoco potencial de grave 
risco (ex.: cloranfenicol). 

− Fármacos que têm indicações bem específicas, só devendo ser uti-
lizados em circunstâncias definidas (ex.: beractanto na doença da 
membrana hialina). 

− Fármacos que devem ser indicados por especialistas, em progra-
mas específicos (ex.: antineoplásicos, anti-retrovirais). 

− Fármacos que, sob emprego errôneo, percam rapidamente sua efi-
cácia (ex.: antibióticos que se tornam ineficazes pelo surgimento 
de resistência microbiana adquirida). 

− Fármacos que, em razão de seu elevado custo, devem ser reserva-
dos para as indicações em que se constituem tratamento de pri-
meira escolha (ex.: albumina humana no tratamento de grandes 
queimados, ciclosporina no controle da rejeição em pacientes 
transplantados). 

− Fármacos psicotrópicos sujeitos a controle especial por causa do po-
tencial de induzir dependência (ex.: opióides e benzodiazepínicos). 

A observância desses critérios deve ser regulamentada no plano fede-
ral, e, de forma complementar, no plano estadual, municipal e institucio-
nal, ressaltando-se o papel das Comissões de Farmácia e Terapêutica e de 
consensos originados de grupos de especialistas. 

rESTriÇÕES DE uSo
R1 Uso restrito em cirurgias cardiológicas e neurológicas
R2 Fármaco sujeito ao controle especial – Lista C1 (Portaria SVS 344/98)
R3 Uso restrito para procedimentos de curta duração

R4 Fármaco sujeito ao controle especial por causar dependência 
física ou psíquica – Lista A1 (Portaria SVS 344/98)

R5 Fármaco sujeito ao controle especial por causar dependência 
 – Lista B1 (Portaria SVS 344/98)

R6 Uso restrito para pacientes que não podem utilizar 
cloridrato de lidocaína + hemitartarato de epinefrina

R7 Fármaco sujeito ao controle especial por causar dependência 
física ou psíquica – Lista A2 (Portaria SVS 344/98)

R8 Uso restrito em casos de falha terapêutica com corticosteróide
R9 Fármaco de segunda escolha para tratamento
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R10
Medicamento restrito para combate a infecções causadas 
por bactérias resistentes à amoxicilina, especialmente 
Haemophilus influenza e Moraxella catarrhalis

R11 Medicamento restrito para tratamento de infecções 
hospitalares causadas por bactérias multirresistentes

R12 Uso restrito para infecções hospitalares potencialmente mortais 
causadas por germes presumidamente multirresistentes

R13
Uso restrito para tratamento de infecções por microrganismos 
susceptíveis a cefalosporinas de 1.ª geração e para preservar 
o uso de cefazolina para quimioprofilaxia cirúrgica

R14 Uso restrito para profilaxia de infecção pós-cirúrgica 

R15 Medicamento restrito para tratamento de infecções 
causadas por bactérias multi-resistentes em neonatos

R16 Uso restrito para infecções por Pseudomonas

R17 Medicamento restrito para tratamento de infecções causadas por 
bactérias multi-resistentes e (ou) tratamento empírico de meningites 

R18 Uso restrito para tratamento em dose única de 
infecções por Neisseria gonorrhoeae 

R19 Uso restrito para infecções por germes resistentes à gentamicina

R20 Uso restrito para tratamento de tracoma e para tratamento em 
dose única de infecção genital por Chlamydia trachomatis 

R21
Uso preferencial para micobacterioses atípicas 
e erradicação de Helicobacter pylori para evitar 
resistência microbiana a esses microrganismos

R22 Medicamento restrito para tratamento de infecções por bactérias 
Gram-positivas em gestantes alérgicas às penicilinas

R23 Medicamento restrito para infecções causadas por 
Staphilococcus aureus resistente à meticilina

R24 Medicamento restrito para tratamento alternativo de infecções 
graves em sistema nervoso central e epiglotite aguda em crianças

R25 Uso restrito para prescrição por especialistas
R26 Medicamentos restritos para tratamento de micobacterioses
R27 Medicamentos restritos para tratamento de hanseníase

R28 Forma farmacêutica e concentração (150mg) restrita para tratamento de 
candidíase vaginal (em dose única) ou onicomicose (em dose semanal)

R29 Medicamento restrito para tratamento de 
paracoccidioidomicose e histoplasmose

R31 Medicamento restrito para tratamento de 
infecções causadas por citomegalovírus
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R32 Uso restrito para prescrição em formulário próprio e dispensação 
em programas específicos do Ministério da Saúde

R33 Uso restrito para prescrição em formulário próprio e dispensação 
em programas específicos do Ministério da Saúde

R34 Uso restrito para tratamento de filaríase linfática

R35 Uso restrito para prescrição por especialistas em 
programas específicos do Ministério da Saúde

R36 Medicamento restrito para tratamento de toxoplasmose no primeiro 
trimestre da gestação por prevenir a transmissão ao feto

R37 Uso restrito para prescrição por especialistas em programas específicos
R38 Uso restrito para emese induzida por fármaco citotóxico

R39 Uso restrito em casos de neutropenia grave 
induzida por fármacos citotóxicos

R40 Uso restrito para pacientes em tratamento com metotrexato

R41 Uso restrito para profilaxia de cistite hemorrágica em 
pacientes em uso de ciclofosfamida e ifosfamida

R42 Uso restrito para prescrição por especialista para inibição de 
osteólise em pacientes com doenças onco-hematológicas

R43 Uso restrito para prescrição apenas por especialista
R44 Uso restrito para casos de pré-eclâmpsia e eclâmpsia

R45 Fármaco sujeito ao controle especial por causar dependência 
 – Lista B1 (Portaria SVS 344/98)

R46 Uso restrito para tratamento de edema agudo de pulmão
R47 Uso restrito para tratamento de arritmia aguda
R48 Uso restrito para tratamento de taquicardia ventricular aguda
R49 Uso restrito para paciente adulto
R50 Uso restrito para urgência hipertensiva
R51 Uso restrito para casos de crise anginosa
R52 Não está indicado para pacientes gestantes
R53 Uso restrito para tratamento de hipertensão em gestantes
R54 Uso restrito para hipertensão refratária
R55 Uso restrito para tratamento de emergência hipertensiva
R56 Uso restrito para casos de urgência hipertensiva

R57 Uso restrito para resgate de edema agudo de pulmão em paciente 
com insuficiência cardíaca congestiva descompensada

R58 Uso restrito por ser fármaco vasoativo com 
necessidade de monitoria durante o uso

R59 Medicamento restrito para tratamento de anemia em 
pacientes portadores de insuficiência renal crônica
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R60 Uso restrito para casos de hipoalbuminemia

R61 Medicamento restrito para tratamento de infarto agudo do miocárdio 
ou de embolia pulmonar com repercussão hemodinâmica

R62 Uso restrito para crianças pela possibilidade de 
indução de reações extrapiramidais

R63 Uso restrito para êmese induzida por fármaco 
citotóxico de alto potencial emetogênico

R64 Uso restrito para casos de encefalopatia hepática
R65 Uso na doença inflamatória intestinal

R66 Uso restrito como alternativa para o tratamento da asma 
aguda grave em crianças incapazes de reter a forma oral

R67 Medicamento restrito a unidades de tratamento 
intensivo em neonatologia

R68 Uso restrito por prescrição de especialistas em programas específicos
R69 Uso restrito para pacientes idosos 
R70 Uso restrito para contracepção de emergência
R71 Uso restrito como tocolítico
R72 Uso restrito para lactantes hiv positivas e outros casos especiais
R73 Aplicação por médico 

R74 Uso restrito para dor ocular aguda por causas 
externas e procedimentos cirúrgicos

∆ Fórmula recomendada pela OMS –14.ª Lista-Modelo, março 2005
* Foi escolhido pela comodidade posológica
** Indicação pediátrica

CLASSiFiCAÇÃo ANATômiCA TErAPêuTiCA químiCA 
(ANATomiCAL THErAPEuTiC CHEmiCAL – ATC) 

O Sistema de Classificação Anatômico Terapêutico Químico (ATC) foi 
desenvolvido devido à necessidade de se adotar uma classificação inter-
nacional uniforme para medicamentos. Trata-se de uma ferramenta reco-
mendada pela Organização Mundial da Saúde (OMS) para a realização de 
estudos farmacoepidemiológicos, como comparações de padrões de utili-
zação dos medicamentos em diferentes contextos. 

Nesse sistema de classificação os medicamentos são alocados em di-
ferentes grupos, de acordo com seus locais de ação e suas características 
terapêuticas e químicas. Há cinco níveis diferentes. Inicialmente, os medi-
camentos são divididos em 14 grupos anatômicos principais (nível 1), os 
quais abrigam dois subgrupos terapêutico/farmacológicos (níveis 2 e 3). 
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O nível 4 é um subgrupo terapêutico/farmacológico/químico e o nível 5 é 
a substância química propriamente dita. Os níveis 2, 3 e 4 podem, por ve-
zes, identificar o subgrupo farmacológico, quando isto é considerado mais 
apropriado que o subgrupo terapêutico ou químico. 

Os medicamentos são classificados de acordo com seu uso terapêuti-
co principal, levando-se em conta o seu princípio ativo, no preceito básico 
de um único código ATC para cada formulação farmacêutica, isto é, com 
os mesmos ingredientes, doses e forma farmacêutica. Entretanto, um me-
dicamento pode receber mais que um código ATC se for disponível em 
duas ou mais doses ou formulações com diferentes usos terapêuticos. Por 
exemplo, os hormônios sexuais, em certas doses, são utilizados somente 
no tratamento do câncer e são classificados como L02 – Terapia endócri-
na. Permanecendo a mesma dosagem e intensidade de ação, são classifica-
dos como G03 – Hormônios sexuais e moduladores do sistema genital. 

A completa classificação de medicamentos com sinvastatina ilustra a 
estrutura do código: 

B Sangue e órgãos hematopoiéticos 
(1.º nível, grupo anatômico principal) 
04 Agentes redutores de lipídios séricos 
(2.º nível, grupo terapêutico principal) 
A Redutores de colesterol e de triglicerídios 
(3.º nível, sub-grupo terapêutico) 
B Inibidores da HMG,CoA redutase 
(4.º nível, subgrupo químico/terapêutico) 
01 Sinvastatina 
(5.º nível, subgrupo de substância química) 
Assim, de acordo com o sistema ATC, qualquer medicamento não as-

sociado que contenha sinvastatina é classificado pelo código B04AB01. 
Os grupos anatômicos principais do sistema ATC são: 
A Aparelho digestivo e metabolismo 
B Sangue e órgãos hematopoiéticos 
C Sistema cardiovascular 
D Dermatológicos 
G Sistema genito urinário e hormônios sexuais 
H Hormônios de uso sistêmico, excluindo hormônios sexuais 
J Antiinfecciosos gerais para uso sistêmico 
L Antineoplásicos e agentes moduladores do sistema imunológico 
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M Sistema músculo esquelético 
N Sistema nervoso central 
P Produtos antiparasitários 
R Sistema respiratório 
S Órgãos dos sentidos 
V Vários 

DoSE DiáriA DEFiNiDA – DDD 
Dose Diária Definida (DDD) é uma unidade de medida de consumo de 

medicamentos, criada para superar as dificuldades derivadas da utilização 
de mais de um tipo de unidade em estudos de utilização de medicamen-
tos. Esta é a unidade utilizada pelo Conselho Nórdico sobre Medicamentos 
(Nordic Council on Medicines), pioneiro nos estudos de utilização de me-
dicamentos, e é a unidade recomendada pelo Grupo de Estudos de Utiliza-
ção de Medicamentos da OMS (WHO Drug Utilization Research Group). 

A DDD é definida para cada fármaco. Essa unidade definida represen-
ta a dose diária média de cada fármaco na sua indicação principal. 

Portanto, a DDD não é mais que uma unidade técnica internacional de 
medida do consumo de medicamentos. É estabelecida de maneira arbitrá-
ria, segundo as recomendações da literatura, do laboratório fabricante e a 
experiência acumulada com cada produto. 

uSo DA mEToDoLoGiA ATC/DDD 
A metodologia ATC/DDD vem sendo usada por muitos anos como 

uma base para estudos de utilização de medicamentos. 
As estatísticas de consumo de medicamentos fornecem uma base para 

avaliações da racionalidade e aspectos econômicos do uso dos medica-
mentos no sistema de saúde. Por essa razão é importante, por exemplo: 

− monitorar o consumo de medicamentos e, conseqüentemente, te-
rapias superadas em diferentes níveis; 

− publicar mais informações sobre regulamentação do mercado de 
medicamentos e seus efeitos (p.ex.: introdução de novos fármacos/
retirada de fármacos e mudanças na regulamentação de prescri-
ções, custos de medicamentos e indicações de uso); 

− planejar estudos considerando hábitos de prescrição a fim de me-
lhorar as bases para decisões de políticas de saúde no que se refere 
ao uso de medicamentos. 
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ANEXO G

FORMULÁRIO PARA SOLIcITAÇÃO dE REvISÃO dA 
RELAÇÃO dE MEdIcAMENTOS ESSENcIAIS 

Obs.: O presente formulário deve ser preenchido à máquina ou digita-
do e os campos detalhados apresentados como anexo.
1. Tipo de proposta:
[ ] Inclusão [ ] Exclusão [ ] Substituição* [ ] Alteração
* Usar concomitantemente os campos para inclusão 
e exclusão apresentados na seqüência.

2. Denominação Comum Brasileira ou Internacional do(s) Fármaco(s) a ser: 
Incluído:
Excluído:
Alterado:

3. Nome(s) Comercial(ais) e laboratório produtor 
correspondente do(s) fármaco(s) a ser:
Incluído:

4. Está registrado na Anvisa para a indicação proposta:
Incluído: [ ] Sim [ ] Não Alterado: [ ] Sim [ ] Não

5. Fármaco(s) a ser incluído(s) está(ão) sob patente:
[ ] Sim [ ] Não Data de expiração: __________________

6. Forma farmacêutica e concentração do(s) fármaco(s) a ser:
Incluído:
Excluído:
Alterado:

7. Classe terapêutica do(s) fármaco(s) a ser:
Incluído:
Excluído:
Alterado:

8. Principais indicações terapêuticas do(s) fármaco(s) a ser:
Incluído:
Alterado:

9. Esquema posológico e duração do tratamento para adultos e crianças:
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10. Razões terapêuticas para a proposta (detalhar):

11. Relatório de farmacovigilância (Oficial* ou Fase IV do laboratório):

*Preferencialmente, quando houver.

12. Estudo farmacoeconômico comparado para 
propostas de substituição ou alteração:

13. Impacto social e epidemiológico (apresentar cálculos ou estudos):

14. Embasamento científico: apresentar referências** suportadas por revisões 
sistemáticas, metanálises, ensaios clínicos randomizados (nível de evidência 
I e grau de recomendação A). No caso de substituição, apresentar estudos 
comparativos entre o fármaco proposto e o tratamento convencional.

Obs.: Anexar as cópias das referências apresentadas.
**Bases de dados e bibliografia recomendadas: Info POEMs™; 
Cochrane Library™; Clinical Evidence™; Micromedex™; British National 
Formulary; Drugs in Pregnancy and Lactation; Meyler’s Side Effects 
of Drugs; AHFS Drug Information; Drug Interaction Facts.

15. Dados do proponente:
Nome:
Instituição responsável:
Endereço para contato:
Telefone/Fax:
E-mail:
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PORTARIA N.º 2.475, dE 13 dE OUTUBRO dE 2006

AProVA A 4.ª EDiÇÃo DA rELAÇÃo NACioNAL 
DE mEDiCAmENToS ESSENCiAiS (rENAmE)

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições, e 
Considerando a necessidade de se efetuar a seleção de medicamentos 

essenciais, considerados seguros, eficazes e custo-efetivos, destinados ao 
atendimento dos problemas prioritários de saúde da população, frente à 
multiplicidade de produtos farmacêuticos e do intenso desenvolvimento 
de novas tecnologias; 

Considerando a política nacional de assistência farmacêutica, aprova-
da pela Resolução CNS nº 338, de 6 de maio de 2004, que define como um 
de seus eixos estratégicos, no inciso I do art. 2º, a garantia de acesso e eqüi-
dade às ações de saúde, incluindo a Assistência Farmacêutica; 

Considerando a Política Nacional de Medicamentos, aprovada pela 
Portaria nº 3.916/GM, de 30 de outubro de 1998, que estabelece no item 
3.1, como uma de suas diretrizes, a adoção de Relação de Medicamentos 
Essenciais e, como uma de suas prioridades, no item 4.1 a revisão perma-
nente dessa Relação;

Considerando o Relatório Final da 1ª Conferência Nacional de Medi-
camentos e Assistência Farmacêutica, publicado em 2005, que aprovou 
como proposta a revisão periódica da Relação Nacional de Medicamentos 
Essenciais (Rename);

Considerando a necessidade de atualização periódica da Relação Na-
cional de Medicamentos Essenciais (Rename) para que seja utilizada 
como instrumento norteador da assistência terapêutica no Sistema Único 
de Saúde (SUS);

Considerando a Portaria nº 1.254/GM, de 29 de julho de 2005, que 
constituiu a Comissão Técnica e Multidisciplinar de Atualização da Rela-
ção Nacional de Medicamentos Essenciais (Comare) com o propósito de 
atualizar a 3ª edição da Rename, resolve: 

Art. 1º Aprovar a 4ª edição da Relação Nacional de Medicamentos Es-
senciais (Rename), constante do Anexo a esta Portaria, ora designada Re-
name 2006.

Art. 2º A Rename ora aprovada foi atualizada de acordo com os seguin-
tes critérios:

ANEXO H
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I - seleção de medicamentos registrados no Brasil, em conformidade 
com a legislação sanitária;

II - consideração do perfil de morbimortalidade da população brasi-
leira;

III - existência de valor terapêutico comprovado para o medicamento, 
com base na melhor evidência em seres humanos quanto a sua segurança, 
eficácia e efetividade;

IV - prioritariamente medicamentos com um único princípio ativo, 
admitindo-se combinações em doses fixas que atendam aos itens I e II;

V - identificação do princípio ativo por sua Denominação Comum 
Brasileira (DCB) ou na sua falta pela Denominação Comum Internacio-
nal (DCI);

VI - existência de informações suficientes quanto às características 
farmacotécnicas, farmacocinéticas e farmacodinâmicas do medicamento;

VII - menor custo de aquisição, armazenamento, distribuição e con-
trole;

VIII - menor custo por tratamento/dia e custo total do tratamento, res-
guardada a segurança, a eficácia e a qualidade do produto farmacêutico; e

IX - consideração das seguintes características quanto às concentra-
ções, formas farmacêuticas, esquema posológico e apresentações:

a) comodidade para a administração aos pacientes;
b) faixa etária;
c) facilidade para cálculo da dose a ser administrada;
d) facilidade de fracionamento ou multiplicação das doses; e
e) perfil de estabilidade mais adequado às condições de estocagem e 

uso.
Art. 3º A Rename 2006 norteia a oferta, a prescrição e a dispensação de 

medicamentos nos serviços do SUS, com a possibilidade de adaptação da 
relação aos perfis específicos de morbimortalidade das populações pelos 
estados, municípios e o Distrito Federal, garantindo-lhes o acesso a medi-
camentos com uso racional.

Art. 4º Fica revogada a Portaria nº 1.587/GM, de 3 de setembro de 
2002.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA
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A
abacavir, 36, 85, 181
acetato de betametasona + fosfato dissódico de betametasona. Ver betametasona, 

acetato de, + betametasona, fosfato dissódico de
acetato de hidrocortisona. Ver hidrocortisona, acetato de
acetato de leuprorrelina. Ver leuprorrelina, acetato de
acetato de medroxiprogesterona. Ver medroxiprogesterona, acetato de
acetato de megestrol. Ver megestrol, acetato de
acetazolamida, 74, 85
aciclovir, 35, 85
ácido acetilsalicílico, 24, 25, 26, 59, 63, 85
ácido fólico, 52, 62, 85, 155, 251
ácido salicílico, 72, 85, 151, 155, 167, 168
água para injeção, 50, 85, 155
albendazol, 37, 86, 259
albumina humana, 64, 86, 163, 229, 235, 236, 262
alcatrão mineral, 72, 86, 156
álcool etílico, 41, 86, 153, 204
alfaporactanto, 68, 88. Ver também beractanto
alopurinol, 27, 86, 156
amicacina, sulfato de, 31, 86, 127
aminoácidos, 51, 86
aminoácidos para uso pediátrico, 51, 86
amiodarona, cloridrato de, 58, 86, 93
amitriptilina, cloridrato de, 25, 56, 86, 93
amoxicilina, 29, 65, 86, 175, 263
amoxicilina + clavulanato de potássio, 29, 86
ampicilina sódica, 29, 87
anastrozol, 45, 87
anfotericina B, 34, 40, 87, 184
anlodipino, besilato de, 59, 60, 87, 88, 153, 207, 246
antimoniato de meglumina. Ver meglumina, antimoniato de
arteméter, 38, 87
artesunato de sódio, 38, 87
asparaginase, 44, 87
atazanavir, sulfato de, 37, 87, 127, 154, 233
atenolol, 58, 59, 60, 87, 153, 204, 205, 242, 247, 248
atracúrio, besilato de, 23, 87, 88
atropina, sulfato de, 22, 49, 74, 87, 127, 161
azatioprina, 26, 46, 87
azitromicina, 31, 33, 87, 153, 205, 206

B
bário, sulfato de, 79, 128
beclometasona, dipropionato de, 67, 88, 100, 157, 252
benzilpenicilina benzatina, 29, 88, 182
benzilpenicilina potássica, 29, 88, 156
benzilpenicilina procaína + benzilpenicilina potássica, 29, 88
benznidazol, 40, 88
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beractanto, 68, 88, 262
besilato de anlodipino. Ver anlodipino, besilato de
besilato de atracúrio. Ver atracúrio, besilato de
betametasona, acetato de, + betametasona, fosfato dissódico de, 68, 88, 153, 202, 203
bicarbonato de sódio, 49, 50, 88, 231, 232
biperideno, cloridrato de, 56, 89, 93
biperideno, lactato de, 89, 93
bleomicina, sulfato de, 43, 89, 128
brometo de ipratrópio. Ver ipratrópio, brometo de
brometo de pancurônio. Ver pancurônio, brometo de
brometo de piridostigmina. Ver piridostigmina, brometo de
bupivacaína, cloridrato de, 22, 89, 94
bupivacaína, cloridrato de, + glicose, 22, 89, 94
bupropiona, cloridrato de, 80, 89, 94, 153, 212, 227

C
cabergolina, 71, 90
cálcio, carbonato de, 52, 90, 153, 208
calcitriol, 52, 90, 156, 180
captopril, 59, 60, 90, 163
carbamazepina, 55, 56, 90, 163
carbonato de cálcio. Ver cálcio, carbonato de
carbonato de lítio. Ver lítio, carbonato de
carboplatina, 44, 90, 153, 209, 210
carvão vegetal ativado, 49, 90
cefalexina, cloridrato de, 30. Ver também cefalexina sódica
cefalexina sódica, 30, 90. Ver também cefalexina, cloridrato de
cefalotina sódica, 30, 90, 153, 211
cefazolina sódica, 30, 90
cefotaxima, 30, 90
ceftazidima, 30, 90
ceftriaxona, 156
ceftriaxona sódica, 30, 91
cetamina, cloridrato de, 21, 91
cetoconazol, 35, 91, 156, 163, 224, 225, 238
ciclofosfamida, 42, 45, 46, 91, 156, 213, 223, 264
ciclosporina, 46, 91, 262
cipionato de testosterona. Ver testosterona, cispionato de
ciprofloxacino, cloridrato de, 32, 91, 94, 163
cisplatina, 44, 91, 156, 209, 210, 215
citarabina, 42, 91, 156
citrato de clomifeno. Ver clomifeno, citrato de
citrato de dietilcarbamazina. Ver dietilcarbamazina, citrato de
citrato de fentanila. Ver fentanila, citrato de
citrato de tamoxifeno. Ver tamoxifeno, citrato de
cladribina, 42, 92
claritromicina, 31, 65, 92, 163, 175, 239
clindamicina, cloridrato de, 32, 35, 38, 40, 92, 94, 156
clindamicina, fosfato de, 32, 40, 92, 94
clofazimina, 34, 92
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clomifeno, citrato de, 71, 91, 92
clomipramina, cloridrato de, 56, 57, 92, 94
clonazepam, 55, 57, 92
clorambucila, 42, 92
cloranfenicol, 32, 33, 92, 93, 262
 cloranfenicol, palmitato de, 32, 33, 92
 cloranfenicol, succinato sódico de, 32, 33, 92
cloreto de metiltionínio. Ver metiltionínio, cloreto de
cloreto de potássio, 50, 93, 124, 156, 161
cloreto de sódio, 50, 68, 93, 124, 161
cloreto de suxametônio. Ver suxametônio, cloreto de
clorexidina, gliconato de, 41, 72, 93, 106, 158
cloridrato de amiodarona. Ver amiodarona, cloridrato de
cloridrato de amitriptilina. Ver amitriptilina, cloridrato de
cloridrato de biperideno. Ver biperideno, cloridrato de
cloridrato de bupivacaína. Ver bupivacaína, cloridrato de
cloridrato de bupivacaína + glicose. Ver bupivacaína, cloridrato de, + glicose
cloridrato de bupropiona. Ver bupropiona, cloridrato de
cloridrato de cefalexina. Ver cefalexina, cloridrato de
cloridrato de cetamina. Ver cetamina, cloridrato de
cloridrato de ciprofloxacino. Ver ciprofloxacino, cloridrato de
cloridrato de clindamicina. Ver clindamicina, cloridrato de
cloridrato de clomipramina. Ver clomipramina, cloridrato de
cloridrato de clorpromazina. Ver clorpromazina, cloridrato de
cloridrato de daunorrubicina. Ver daunorrubicina, cloridrato de
cloridrato de dobutamina. Ver dobutamina, cloridrato de
cloridrato de dopamina. Ver dopamina, cloridrato de
cloridrato de doxiciclina. Ver doxiciclina, cloridrato de
cloridrato de doxorrubicina. Ver doxorrubicina, cloridrato de
cloridrato de epinefrina. Ver epinefrina, cloridrato de
cloridrato de etambutol. Ver etambutol, cloridrato de
cloridrato de hidralazina. Ver hidralazina, cloridrato de
cloridrato de hidroxocobalamina. Ver hidroxocobalamina, cloridrato de
cloridrato de idarrubicina. Ver idarrubicina, cloridrato de
cloridrato de lidocaína. Ver lidocaína, cloridrato de
cloridrato de lidocaína + glicose. Ver lidocaína, cloridrato de, + glicose
cloridrato de lidocaína + hemitartarato de epinefrina. Ver lidocaína, 

cloridrato de, + epinefrina, hemitartarato de
cloridrato de mefloquina. Ver mefloquina, cloridrato de
cloridrato de metformina. Ver metformina, cloridrato de
cloridrato de metoclopramida. Ver metoclopramida, cloridrato de
cloridrato de midazolam. Ver midazolam, cloridrato de
cloridrato de minociclina. Ver minociclina, cloridrato de
cloridrato de naloxona. Ver naloxona cloridrato de
cloridrato de nortriptilina. Ver nortriptilina, cloridrato de
cloridrato de ondansetrona. Ver ondansetrona, cloridrato de
cloridrato de penicilamina. Ver penicilamina, cloridrato de
cloridrato de pilocarpina. Ver pilocarpina, cloridrato de
cloridrato de piridoxina. Ver piridoxina, cloridrato de
cloridrato de prilocaína + felipressina. Ver prilocaína , cloridrato de, + felipressina
cloridrato de prometazina. Ver prometazina, cloridrato de
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cloridrato de propranolol. Ver propranolol, cloridrato de
cloridrato de protamina. Ver protamina, cloridrato de
cloridrato de proximetacaína. Ver proximetacaína, cloridrato de
cloridrato de ranitidina. Ver ranitidina, cloridrato de
cloridrato de tetraciclina. Ver tetraciclina, cloridrato de
cloridrato de tiamina. Ver tiamina, cloridrato de
cloridrato de vancomicina. Ver vancomicina, cloridrato de
cloridrato de verapamil. Ver verapamil, cloridrato de
cloroquina, difosfato de, 39, 97, 128, 233
cloroquina, sulfato de, 39, 97, 128
clorpromazina, cloridrato de, 57, 94, 98
codeína, fosfato de, 24, 98, 105, 164

D
dacarbazina, 42, 99
dactinomicina, 43, 99
dapsona, 34, 99
daunorrubicina, cloridrato de, 43, 94, 99, 153, 212
decanoato de haloperidol. Ver haloperidol, decanoato de
desferroxamina, mesilato de, 49, 99, 113
dexametasona, 26, 45, 72, 74, 99, 158, 202, 213, 249
 dexametasona, fosfato dissódico de, 26, 45, 99, 158
dexclorfeniramina, maleato de, 28, 99, 113
diafragma, 79, 189
diatrizoato de meglumina, 79, 99, 153, 217
diatrizoato de sódio +, 79, 99, 153
diazepam, 22, 55, 57, 99, 241
dicloridrato de cloroquina /difosfato de cloroquina, 157
dicloridrato de quinina. Ver quinina, dicloridrato de
didanosina, 36, 100, 157, 181
dietilcarbamazina, citrato de, 37, 41, 91, 100
difosfato de cloroquina. Ver cloroquina, difosfato de
difosfato de primaquina. Ver primaquina, difosfato de
digoxina, 58, 100
dinitrato de isossorbida. Ver isossorbida, dinitrato de
dipirona sódica, 24, 100
dipropionato de beclometasona. Ver beclometasona, dipropionato de
dispositivo intra-uterino modelo T, 79
dobutamina, cloridrato de, 61, 94, 100
docetaxel, 43, 100
dopamina, cloridrato de, 61, 94, 100
doxiciclina, 39, 100, 206
doxiciclina, cloridrato de, 32, 33, 94
doxorrubicina, cloridrato de, 43, 94, 100

E
efavirenz, 36, 101, 157, 181
enalapril, maleato de, 58, 59, 60, 101, 113
enantato de noretisterona + valerato de estradiol. Ver noretisterona, enantato + estradiol, valerato
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epinefrina, cloridrato de, 28, 61, 94, 101, 163. Ver também epinefrina, hemitartarato de
epinefrina, hemitartarato de, 22, 28, 61, 94, 95, 101, 163, 262. Ver também epinefrina, cloridrato de
ergometrina, maleato de, 71, 101, 113, 159, 255
eritromicina, estearato de, 31, 101, 158
eritropoietina, 62, 101, 157, 183
espiramicina, 40, 101
espironolactona, 58, 59, 61, 101
estearato de eritromicina. Ver eritromicina, estearato de
estreptomicina, sulfato de, 33, 34, 101, 128
estreptoquinase, 59, 64, 101, 158
estriol, 70, 101, 158, 253
estrogênios conjugados, 70, 102, 158, 253, 254
etambutol, cloridrato de, 33, 95, 102
etinilestradiol + levonorgestrel, 102, 158
etionamida, 34, 102, 238
etoposídeo, 43, 102, 158

F
fator IIA de coagulação, 63, 103
fator II de coagulação, 63, 103
fator IX de coagulação, 63, 103
fator VIII de coagulação, 63, 103, 104
 fator VIII de coagulação (von Willebrand), 63, 104
fator VII de coagulação, 63, 103
fenitoína sódica, 55, 104
fenobarbital, 55, 104
fentanila, citrato de, 21, 24, 92
filgrastim, 45, 104, 153, 219
fitomenadiona, 62, 104
fluconazol, 34, 105, 224
flumazenil, 49, 105
fluoresceína sódica, 75, 105, 158
fluoreto de sódio, 52, 105
fluoruracila, 42, 105, 155, 164, 244
fluoxetina, 56, 105
folinato de cálcio, 26, 40, 45, 49, 105
fosfato de clindamicina. Ver clindamicina, fosfato de
fosfato de codeína. Ver codeína, fosfato de
fosfato de potássio monobásico +fosfato de potássio dibásico, 50, 105
fosfato dissódico de dexametasona. Ver dexametasona, fosfato dissódico de
fosfato sódico de prednisolona. Ver prednisolona, fostato sódico de
fumarato de tenofovir desoproxila. Ver tenofovir, fumarato desoproxila
furosemida, 58, 61, 105, 164, 245

G
ganciclovir sódico, 35, 106
gentamicina, sulfato de, 31, 33, 74, 106, 128, 161
glibenclamida, 69, 106, 221
glicerol, 66, 106
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gliclazida, 69, 106, 153, 221
gliconato de cálcio, 50, 106
gliconato de clorexidina. Ver clorexidina, gliconato de
glicose, 22, 51, 106, 111, 124, 125, 153, 161, 192, 214, 231, 232
glutaral, 41, 106

H
haloperidol, 57, 107
 haloperidol, decanoato de, 57, 107
halotano, 21, 107, 230
hemitartarato de epinefrina. Ver epinefrina, hemitartarato de
heparina sódica, 59, 62, 107, 159
hidralazina, cloridrato de, 60, 95, 107
hidroclorotiazida, 58, 59, 61, 107
hidrocortisona, acetato de, 72, 85, 107
hidrocortisona, succinato sódico de, 26, 28, 67, 107, 127, 165, 249, 250
hidroxicloroquina, sulfato de, 27, 107, 128, 154, 233
hidróxido de magnésio e hidróxido de alumínio, 65, 108
hidroxiuréia, 44, 108
hidroxocobalamina, cloridrato de, 52, 62, 95, 108
hipoclorito de sódio, 41, 108
hipromelose, 75, 108, 153, 189, 222

i
ibuprofeno, 24, 26, 27, 109, 159, 164
idarrubicina, cloridrato de, 43, 95, 109, 153, 213
ifosfamida, 42, 45, 109, 153, 209, 223, 264
imipenem + cilastatina sódica, 30, 109, 153, 224
imunoglobulina anti-D (Rh), 47, 109
imunoglobulina anti-rábica, 48, 109
imunoglobulina antitetânica, 47, 109
infecções causadas por Haemophilus influenzae tipo B, 47, 132
insulina humana NPH, 69, 109
insulina humana regular, 69, 109
iodopovidona, 41, 109
iodo + iodeto de potássio, 69, 109
ioxitalamato de meglumina + ioxitalamato de sódio, 79, 110, 155
ipratrópio, brometo de, 67, 89, 110
isetionato de pentamidina. Ver pentamidina, isetionato de
isoflurano, 21, 110, 230
isoniazida, 34, 110, 238
isoniazida + rifampicina, 34, 110
isossorbida, dinitrato de, 59, 100, 110, 164, 243
isossorbida, mononitrato de, 59, 110, 115, 164, 243
itraconazol, 34, 110, 153, 184, 225
ivermectina, 38, 41, 110

L
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lactato de biperideno. Ver biperideno, lactato de
lactulose, 66, 111, 164, 227, 245
lamivudina, 36, 111, 134, 181
leuprorrelina, acetato de, 44, 69, 85, 111, 155
levodopa + carbidopa, 56, 111
levonorgestrel, 70, 102, 111, 154, 158, 225, 226, 254, 255
levotiroxina sódica, 69, 111, 187
lidocaína, cloridrato, 111
lidocaína, cloridrato de, 22, 58, 72, 95, 153, 156, 214, 262
lidocaína, cloridrato de, + epinefrina, hemitartarato de, 22, 95, 262
lidocaína, cloridrato de, + glicose, 22, 95, 153
lipídios, 51, 112, 266
lítio, carbonato de, 56, 90, 112
loperamida, 66, 112
lopinavir + ritonavir, 37, 112, 159
loratadina, 28, 112, 154, 226

m
magnésio, sulfato de, 51, 52, 55, 66, 128, 161, 257
maleato de dexclorfeniramina. Ver dexclorfeniramina, maleato de
maleato de enalapril. Ver enalapril, maleato de
maleato de ergometrina. Ver ergometrina, maleato de
maleato de midazolam. Ver midazolan, maleato de
maleato de timolol. Ver timolol, maleato de
manitol, 61, 113
mebendazol, 38, 113
medroxiprogesterona, acetato de, 70, 85, 113, 155, 217, 218, 250, 254, 256
mefloquina, cloridrato de, 38, 95, 113
megestrol, acetato de, 44, 85, 113, 155
meglumina, antimoniato de, 40, 87, 113
melfalana, 42, 113
mercaptopurina, 42, 113
mesilato de desferroxamina. Ver desferroxamina, mesilato de
mesilato de pralidoxima. Ver pralidoxima, mesilato de
mesilato de saquinavir. Ver saquinavir, mesilato de
mesna, 45, 114, 223
metformina, cloridrato de, 69, 95, 114
metildopa, 60, 114, 248
metilprednisolona, succinato sódico de, 26, 45, 114, 127
metilsulfato de neostigmina. Ver neostigmina, metilsulfato de
metiltionínio, cloreto de, 49, 93, 114
metoclopramida, cloridrato de, 65, 96, 114, 163
metoprolol, succinato de, 58, 60, 114, 127, 161, 165, 247
metotrexato de sódio, 27, 42, 46, 114
metronidazol, 33, 38, 65, 72, 114, 115, 159, 164, 175
miconazol, nitrato de, 35, 72, 115, 116
midazolam, cloridrato de, 21, 96, 115, 163
midazolam, maleato de, 115
midazolan, maleato de, 21, 96, 159, 163, 241, 256
minociclina, cloridrato de, 34, 96, 115
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mononitrato de isossorbida. Ver isossorbida, mononitrato de
morfina, sulfato de, 22, 24, 115, 128, 162
mucilóide de Psyllium, 66, 115, 154, 227

N
naloxona, cloridrato de, 116
naloxona cloridrato de, 24, 49
nelfinavir, 37, 116
neostigmina, metilsulfato de, 23, 114, 116
nevirapina, 36, 37, 116
nicotina, 17, 80, 116, 154, 211, 212, 227
nifedipino, 71, 116, 160, 164, 207, 237, 246, 247
nistatina, 35, 72, 116, 160, 201, 256, 257
nitrato de miconazol. Ver miconazol, nitrato de
nitrato de prata, 74, 116
nitrito de sódio, 49, 116
nitrofurantoína, 31, 116
nitroprusseto de sódio, 60, 116
noretisterona, 70, 117, 160, 217, 218, 250
noretisterona, enantato + estradiol, valerato, 117, 153, 217
nortriptilina, cloridrato de, 56, 96, 117

o
ocitocina, 71, 118, 255
ofloxacino, 34, 118
óleo mineral, 73, 118
omeprazol, 65, 118, 160

omeprazol sódico, 65, 118
ondansetrona, cloridrato de, 45, 65, 96, 118, 153, 185, 216
oxacilina sódica, 29, 118
óxido nitroso, 21, 118
oxigênio, 21, 118, 154, 169, 190, 228

P
paclitaxel, 43, 119, 209, 210
palmitato de retinol. Ver retinol, palmitato de
palmitato de tiamina. Ver tiamina, palmitato de
pamidronato dissódico, 45, 119, 160
pancurônio, brometo de, 23, 89, 119
paracetamol, 24, 25, 119, 160, 166, 167, 173
pasta d’ água, 73, 119
penicilamina, cloridrato de, 49, 96, 119, 157
pentamidina, isetionato de, 35, 40, 110, 119
permanganato de potássio, 41, 72, 119
permetrina, 73, 119, 172
peróxido de benzoíla, 73, 119, 160
pilocarpina, cloridrato de, 74, 96, 119
pirazinamida, 34, 119, 238
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piridostigmina, brometo de, 23, 89, 119
piridoxina, cloridrato de, 52, 96, 119, 157
pirimetamina, 40, 120
podofilina, 73, 120, 160
poligelina, 64, 120, 154, 228, 229
pralidoxima, mesilato de, 49, 113, 120
praziquantel, 38, 120
prednisolona, fostato sódico de, 26, 28, 45, 46, 67, 105, 120, 153, 220
prednisona, 26, 28, 45, 46, 67, 120, 219, 220, 249
preservativo masculino, 79
prilocaína , cloridrato de, + felipressina, 22, 96, 120
primaquina, 35, 39, 100, 120
 primaquina, difosfato de, 35, 100
prometazina, cloridrato de, 28, 96, 120, 157, 163, 242
propiltiouracila, 69, 120
propofol, 21, 120, 154, 230, 231
propranolol, cloridrato de, 25, 58, 59, 60, 69, 96, 120, 157, 164, 242
protamina, cloridrato de, 62, 97, 120
prova tuberculínica, (derivado protéico purificado), 80, 121
proximetacaína, cloridrato de, 74, 97, 121, 153, 178, 216

q
quinina, dicloridrato de, 39, 122, 128
quinina, sulfato de, 39, 122, 128. Ver também quinina, dicloridrato de

r
ranitidina, cloridrato de, 65, 97, 123
retinol, palmitato de, 52, 119, 123
rifampicina, 34, 110, 123, 238
ritonavir, 37, 112, 123, 159, 186

S
sais para reidratação oral, 50, 124, 161
salbutamol, sulfato de, 67, 124, 129, 162, 165, 247, 258
saquinavir, mesilato de, 37, 113, 124
sinvastatina, 59, 61, 124, 171, 266
solução ácida para hemodiálise, 81, 125, 154, 192, 232
solução alcalina para hemodiálise, 81, 125, 154, 232
solução de iodo composto para teste de Schiller, 80, 125
solução para diálise peritoneal com glicose 1,5 %, 81, 125
solução para diálise peritoneal com glicose 4,25%, 81, 125
solução Ringer + lactato, 51, 126, 161
soro anti-rábico, 48, 127
soro antiaracnídico, 48, 126
soro antibotrópico, 48, 126
soro antibotulínico, 48, 126
soro anticrotálico, 48, 126
soro antidiftérico, 48, 126
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soro antielapídico, 48, 126
soro antiescorpiônico, 48, 126
soro antilatrodectus, 48, 126
soro antilonômico, 48, 126
soro antiloxocélico, 48, 127
soro antitetânico, 48, 127
succinato de metoprolol. Ver metoprolol, succinato de
succinato sódico de hidrocortisona. Ver hidrocortisona, succinato sódico de
succinato sódico de metilprednisolona. Ver metilprednisolona, succinato sódico de
sulfadiazina, 31, 40, 72, 127
sulfadiazina de prata, 72, 127
sulfametoxazol  +  trimetoprima, 31, 35, 127
sulfassalazina, 27, 66, 127, 165
sulfato de amicacina. Ver amicacina, sulfato de
sulfato de atazanavir. Ver atazanavir, sulfato de
sulfato de atropina. Ver atropina, sulfato de
sulfato de bário. Ver bário, sulfato de
sulfato de bleomicina. Ver bleomicina, sulfato de
sulfato de cloroquina. Ver cloroquina, sulfato de
sulfato de estreptomicina. Ver estreptomicina, sulfato de
sulfato de gentamicina. Ver gentamicina, sulfato de
sulfato de hidroxicloroquina. Ver hidroxicloroquina, sulfato de
sulfato de magnésio. Ver magnésio, sulfato de
sulfato de morfina. Ver morfina, sulfato de
sulfato de quinina. Ver quinina, sulfato de
sulfato de salbutamol. Ver salbutamol, sulfato de
sulfato de vimblastina. Ver vimblastina, sulfato de
sulfato de vincristina. Ver vincristina, sulfato de
sulfato ferroso, 52, 62, 129
suxametônio, cloreto de, 23, 93, 129

T
tamoxifeno, citrato de, 44, 92, 130
teniposídeo, 43, 130
tenofovir, fumarato desoproxila, 105, 130, 153, 220
testosterona, cispionato de, 70, 91, 130
tetraciclina, cloridrato de, 33, 74, 97, 130
tiabendazol, 38, 130, 162, 258
tiamina, cloridrato de, 52, 97, 130
tiamina, palmitato de, 52, 97, 130
timolol, maleato de, 74, 113, 130, 159
tioguanina, 42, 130
tiopental sódico, 21, 130
tiossulfato de sódio, 49, 130
tropicamida, 74, 75, 130

V
vacina anti-meningococo A e C, 47, 131
vacina anti-meningococo B e C, 47, 131
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vacina antidiftérica e antitetânica adsorvida uso adulto (DT), 46, 131
vacina BCG - ID (contra tuberculose, bacilos atenuados), 46, 131
vacina conjugada anti-meningococo C, 47, 131
vacina contra febre tifóide, 47, 131
vacina contra hepatite B (ADNR recombinante), 46, 131
vacina contra influenza, 47, 131
vacina contra raiva (uso humano, cultivo celular), 46, 131
vacina de vírus vivos atenuados de febre amarela, 46, 131
vacina de vírus vivos contra sarampo, 46, 131
vacina oral contra poliomielite tipos 1, 2 e 3, 47, 131
vacina oral de rotavírus humano (VORH), 47, 131, 154, 234
vacina tetravalente (DPT+HiB) anti-diftérica, anti-tetânica, anti-pertússica e contra meningite 

e outras infecções causadas por Haemophilus influenzae tipo B, 47, 132, 154, 235
vacina tríplice bacteriana, contra difteria,tétano e coqueluche (DTP), 47, 132
vacina tríplice viral, contra sarampo, rubéola e caxumba (SRC), 47, 132
valproato de sódio, 55, 56, 132, 168
vancomicina, cloridrato de, 32, 97, 132
varfarina sódica, 62, 132
verapamil, cloridrato de, 58, 59, 60, 97, 133
vimblastina, sulfato de, 43, 129, 133
vincristina, sulfato de, 43, 129, 133

Z
zidovudina, 36, 134, 181
zidovudina + lamivudina, 36, 134
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